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EDITORIAL
c-

Classificação de Cargos

JÁ se tornou lugar comum a afirmativa de que a classificação 
de cargos constitui a pedra angular de qualquer sadio pro­

grama de administração de pessoal.
Todavia, obstáculos intransponíveis têm dificultado, em nosso 

país, a elaboração e implantação de planos de classificação de 
cargos, com base em deveres e responsabilidades.

Tais dificuldades dizem respeito, principalmente, à escassez 
de recursos disponíveis para uma pesquisa de tão vastas propor­
ções e que envolve a coleta e a análise de considerável massa de 
dados informativos, sôbre as mais variadas condições de trabalho 
no serviço público.

E’ verdade que sensíveis progressos têm sido realizados no 
sentido do aperfeiçoamento sempre crescente das normas de pessoal 
adotadas pelo serviço civil brasileiro.

Contudo, até agora, grande lacuna permanecia ainda por 
preencher para que as nossas normas administrativas pudessem 
alcançar o mais alto nível atingido pelas modernas administrações 
de outros países —  a ausência de um perfeito esquema de classi­
ficação de cargos criteriosamente estabelecido e com a observân­
cia das recomendações técnicas, consagradas pelos especialistas no 
assunto.

Portanto, com ioda satisfação fazemos êste registro especial 
a propósito da lei de classificação de cargos, que acaba de ser pro­
mulgada pelo Govêrno do Estado do Rio Grande do Sul e que 
vai publicada em outro local dêste número.

A medida foi adotada em cumprimento a uma determinação 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias daquela uni­
dade da Federação e constitui realização fadada a colocar a admi­
nistração riograndense como vanguardeira de um movimento capaz 
de imprimir nove rumo á administração pública em nosso país.

Apenas o exame do texto da nova lei não nos capacita a um 
pronunciamento definitivo sôbre o verdadeiro alcance de muitos 
dos seus dispositivos.

Sabe-se, contudo, que o plano de classificação ora convertido 
em lei resultou de amplo e acurado trabalho de pesquisa, no qual 
foram devidamente consideradas não só as regras básicas' já con­
sagradas peía experiência americana; mas; também, as caracterís­
ticas peculiares ao nosso meio, a exeqüibilidade de certas inovações, 
as nossas tradições administrativas e os preceitos gerais da legis­
lação brasileira sôbre a matéria.

Ainda assim, é de se prever que o diploma legislativo em 
exame contenha as imperfeições comuns em trabalhos dessa na­
tureza, principalmente se tivermos em vista as reformas radicais 
que determina, nos fundamentos em que se apoia o chamado sis-
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tema de classificação brasileiro, instituído pela Lei 284, de 28 de 
outubro de 1936.

A estrutura do plano de classificação ora aprovado para a 
Administração Estadual do Rio Grande do Sul acompanha, em 
suas linhas mestras, o mesmo delineamento apresentado por outros 
trabalhos da mesma espécie.

Os homens públicos do Rio Grande do Sul são dignos de 
congratulações não só pelo descortino que revelaram ao tratar de 
matéria tão complexa, como pela firme determinação com que en­
cararam e resolveram o problema, realizando uma tarefa de grande 
magnitude.

Ficamos agora na expectativa das medidas complementares 
previstas na lei ora expedida e indispensáveis à integral implan­
tação do plano elaborado, de modo que êste possa oferecer à Admi­
nistração Estadual todos os resultados que dêle se esperam.

E’ preciso convir que a administração de um plano de clas­
sificação de cargos é um processo contínuo de cujo andamento 
dependerá o êxito ou o fracasso do que foi planejado.

Em quaisquer circunstâncias, o trabalho realizado representa 
um avanço decisivo no sentido da racionalização de nossas práticas 
de pessoal e constitui, sem dúvida, apreciável subsídio para a fei­
tura de planos semelhantes, que venham, de futuro, a ser realizados 
quer na órbita do Govêrno Federal quer na dos Governos Esta­
duais ou Municipais.



T O P IC O S

Ahsenteísmo significa 
a ausência do empregado 
do 6eu trabalho normal, 
qualquer que seja o moti­

vo. Impontualidade é uma iorma temporária de 
absenteísmo, referindo-se á falta de pontualidade 
em chegar ao local de trabalho. À semelhança do 
“turnover”, o absenteísmo e a impontualidade ma­
nifestam o espírito de irresponsabilidade e indife­
rença que prevalece na organização.

De modo geral, no desempenho dos deveres 
do cargo, os empregados são levados pelo receio 
e considerações econômicas, e não por interêsse 
sincero e criador pelo serviço. Quando prepon- 
dera êste estado da espírito, o problema da fre­
qüência do pessoal é sério, agravando-se muito nos 
períodos de emergência.

Absenteísmo freqüent&mente é precursor do 
“turnover” . Os que estão ausentes das horas nor­
mais de trabalho muitas vêzes o fazem para pro-

*

c.urar colocações melhores. Quando o absenteísmo 
se torna excessivo, o empregado pode ser demitido 
do serviço.

Embora a impontualidade não prejudique a 
produção como o absenteísmo, a mesma reflete 
sôbre o moral do grupo, concorre para retardar o 
trabalho, diminuindo a eficiência.

★

Não há dúvida que a 
imprensa constitui, hoje, 
um instrumento poderoso 
de divulgação. O seu pa­

pel na orientação das massas é tão importante 
que,.a cada momento, o grupo social inteiro sofre 
as influências da leitura que lhe é posta nas mãos 
e lhe penetra na alma, sem distinção de côr, credo, 
cultura ou posição social. A todos a imprensa 
atinge indistintamente influindo diretamente na 
formação da opinião pública.

Dentre tôdas as formas de atuação da im­
prensa, o jornal constitui o elemento mais ponde­
rável, em razão da rapidez com que leva aos mais 
distantes rincões as últimas ocorrências no mun­
do. Assume, assim, o caráter de incomparável sis­
tema de educação popular e torna-se fácil concluir 
da necessidade e utilidade de cursos para a for­
mação e aperfeiçoamento de jornalistas.

Entretanto, nem todo absenteísmo é prejudi­
cial como não é qualquer “turnover” . Quando o 
trabalho é fatigante em excesso, ausência tempo­
rária ao serviço constitui uma espécie de defesa 
instintiva do empregado esgotado, tendendo a evi­
tar uma cumulação anormal de fadiga. Mas o em­
pregado inveterado em faltar ou chegar tarde, e não 
haja razões para isto, constitui um problema sé­
rio para a administração.

O processo de calcular o absenteísmo é sim­
ples; basta dividir o número total de horas de tra­
balho perdidas peio número de horas que deveria 
trabalhar o empregado normalmente. A fórmula 
seria:

. L
A = -------

F

A =  percentagem de absenteísmo.
L =  número cie dias de trabalho perdido.
F =  total de dias de trabalho normal.
Por exemplo: se determinado empregado de­

veria trabalhar 300 dias no ano mas trabalhou 
realmente 280, a percentagem seria 6,7%, ou:

20
-------=  6,7%.
300

*

Nesse sentido, acaba o Haiti de dar interes­
sante e ilustrativo exemplo. Nesse país, a im­
prensa possui uma feição especial e característica. 
Embora sejam de pequena circulação, há que re­
conhecer que os jornais haitianos mantêm um 
alto nível intelectual, dedicando-se de preferência 
a assuntos sérios, como a literatura e a filosofia, 
em contraste com o que ocorre com outros países, 
em que predomina o noticiário sensacionalista, 
dos homicídios e escândalos.

A fisionomia dos jornais do Haiti, explica-se 
pelo fato de ser a sua clientela constituída por um 
público ssleto e pouco numeroso, apreciador das 
sutilezas do espírito. Por outro lado, 99% da 
população não estão a par do que ocorre na Ca­
pital, e não conhecem a língua francesa. Além 
disso, compram poucos jornais e se interessam 
pouco pela imprensa em razão de sua pobreza, 
interessando-se muito pelos problemas mais urgen­

Absenteísmo e Impon 
tualidade horária

Jornalismo e Esco'a
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tes da subsistência. Já dizia o filósoío “primo vive- 
re, deinde íilosofare”, e os haitianos não fogem a 
esta regra.

Refere a professora Edith Efron, a quem o 
Presidente da República confiou a orientação do 
Curso, que predomina na imprensa do Haiti uma 
mentalidade de clube, em razão do limitado nú­
mero de assinantes. Faz falta um apoio popular 
mais amplo para conseguir o aumento da circula­
ção dos periódicos.

As notícias são mescladas com a opinião 
pessoal dos articulistas e os jornais são antes do 
tudo instituições políticas c se devotam de corpo 
e alma aos misteres de caráter político. Para 
obviar essas falhas é que foi instituído o Curso 
para treinamento profissional de jornalistas. Não 
obstante a reação dos profissionais já em exercício, 
a iniciativa atraiu as simpatias gerais depois que 
foi editado um diário modelo, elaborado pelos pró­
prios alunos, como uma demonstração dos resul­
tados do curso. O fato constituiu o termômetro 
cia opinião pública cm tôrno da medida. Acorre­
ram ao Curso, estudantes de direito, jornalistas,

professores, negociantes, etc. Foram ensinadas 
novas técnicas de reportagens “strictu sensu” , es- 
coimando-se dos fatos as apreciações de ordem 
pessoal, com que os jornalistas haitianos costu­
mavam mesclar suas narrativas, e propugnou-se 
pela separação entre fatos e notícias, e os edito­
riais, erigindo-se êste princípio em fundamento de 
um jornalismo honesto e esclarecido.

De início, o subjetivismo do temperamento 
haitiano se rebelou contra isso, até que se com­
penetraram do valor da documentação imparcial, 
e da necessidade de enquadrar-se a imprensa nos 
moldes técnicos mais favoráveis ao seu desenvol­
vimento .

O diário modêlo dos alunos produziu mag­
níficos resultados, redundando, afinal, em notável 
propaganda do Curso de Jornalismo, e ao invés de 
constituir a sua orientação uma ameaça às formas 
tradicionais de cultura do país, veio demonstrar 
que o jornalismo é de fato um excelente fator para 
a livre circulação da notícias, o que constitui, em 
última análise, um atributo e uma garantia à vi­
gência dos verdadeiros regimes democráticos.

A Lei de Orçamento e Contabilidade, de 1921, representa, para o Poder Executivo do Governo Federal, um 
marco na estrada de boa administração. Por ela foi criado um sistema nacional de orçamento, sob a responsabilidade 
dc Presidente da República e apoiado numa estrutura dupla —  o Bureau de Orçamento e a Contadoria-Geral, confiada 
cada uma à direção de uma só autoridade: o Diretor do Orçamento e o Contador-Geral, respectivamente. Durante os 
seguintes vinte e cinco anos —  período que presenciou importantes modificações no gênero e no ritmo da nossa vida 
pública —  essa lei serviu aos propósitos a que visava, sem exigir revisões. A Comissão de Direção Administrativa, 
designada pelo Presidente em 1937, embora apontando várias oportunidades para aperfeiçoamentos, e não obstante o alcan­
ce das reformas que recomendou, aceitou a Lei de Orçamento e Contabilidade como base sólida. Êsse testemunho sôbre 
v sabedoria legislativa daqueles que elaboraram essa Lei convida-nos a meditar sôbre as idéias que os orientaram. Ana- 
íisada em sua perspectiva histórica, a evolução do Bureau de Orçamento apresenta o quadro de um crescimento orgânico 
com possibilidades de continuação. A insatisfação quanto às práticas financeiras anteriormente adotadas pelo Governo 
Federal antecedeu de muito a ação corretiva do Congresso. Antes que o ambiente se tornasse propício a implantação 
de uma legislação federal, já o movimento em prol de um sólido sistema orçamentário tinha feito consideráveis pro­
gressos entre os governos locais e estaduais. Por outro lado, o Congresso, com isso, ficou habilitado a estudar os proto- 
tipos dos sistemas locais e estaduais em têrmos de prova concreta, podendo avaliar os méritos relativos, com um claro 
senso da realidade. As discusões legislativas que precederam a votação da Lei de Orçamento e Contabilidade estende­
ram-se por vários anos. Estimulado por um “ plano geral para um sistema nacional de orçamento”  incluído na agenda 
de 1918 pelo então deputado Medill McCormick, de Ilinois, o Congresso prolongou os seus trabalhos sôbre a matéria até 
o ano de 1921, quando os terminou. De fato o Congresso teve que examinar a matéria duas vêzes, em virtude do veto 
oposto pelo Presidente Wilson, em 1920, ao projeto original, veto baseado em objeções constitucionais quanto às con­
dições para preenchimento do cargo de Contador-Geral. A despeito da mudança verificada na situação política, com a 
vitória do partido que então estava na oposição, o Congresso manteve seu interesse pelo projeto de implantação de um 
verdadeiro sistema orçamentário. A questão não foi encarada como questão partidária, refletindo a votação final uma 
quase unanimidade quanto aos pontos essenciais da lei. Ademais, durante as deliberações do Congresso, as grandes linhas 
do sistema orçamentário a ser implantado foram traçadas com visão e astúcia. Muitas das idéias defendidas a essa epoca 
permanecem até hoje como guia sólido para aqueles que exercem funções prescritas pela Lei de Orçamento e Conta­
bilidade . —  Fritz Mortein Marx —  R . S . P . —  outubro —  1949.



COLABORACÃO
_ >

A Padronização Orçamentária e o 
Direito Financeiro

l\  NUNCIADA a instalação da III Conferência 
■*- de Técnicos em Contabilidade Pública e 
Assuntos Fazendários, que, efetivamente, se reuniu, 
no Ministério da Fazenda, no mês de agôsto de 
1 9 4 9 , publiquei no “ D i g e s t o  E c o n ô m i c o ” , de 
São Paulo, de maio do mesmo ano, um pequeno 
artigo, em que chamava a atenção para a natu­
reza do ato jurídico pelo qual deveriam ser revi­
goradas as normas de padronização dos orça­
mentos e balanços dos Estados e Municípios.

O artigo provocou algumas reações que, em­
bora extremamente polidas e cheias das mais lison­
jeiras e imerecidas referências pessoais ao autor, 
manifestavam certa incompreensão quanto à ex­
tensão do poder federal de legislar sôbre “normas 
de direito financeiro” .

Instalada a Conferência, a ela compareci, 
com a intenção de ali permanecer como discreto 
expectador, desejoso tão somente de aproveitar 
as lições dos mestres que a integravam. Mas, ao 
ver que o dossiê oferecido aos delegados, pela 
secretaria orientadora dos trabalhos, continha a 
sugestão de que as resoluções que fôssem, afinal, 
aprovadas deveriam ser convertidas num ante­
projeto de lei, a ser encaminhado pelo Poder' 
Executivo ao Congresso Nacional, não pude fugir 
ao dever de insistir para que se rejeitasse tal 
hipótese e se procurasse um meio de salvaguardar 
a padronização sem, todavia, comprometer a auto­
nomia dos Estados e Municípios.

Esgotadas as solenidades congratulatórias, de 
velha praxe em congressos dêsse gênero, aproveitei 
o ensejo que se me apresentou, durante o expe­
diente da primeira sessão plenária, para levantar 
uma questão preliminar no sentido de qufc as nor­
mas aprovadas pela Conferência tomassem a forma 
de Convênio sujeito a ratificação dos órgãos legis­
lativos dos Estados e Municípios.

Não participei dos ulteriores trabalhos da 
Conferência por entender que minha insignifi­
cante cooperação .era desnecessária. Se tive a

A r i z i o  d e  V i a n a .

ousadia de fazer-lhe aquela oportuna advertência, 
prevaleci-me, apenas, da única qualidade que me 
permitia falar em tão ilustre conclave: a honrosa 
credencial de representante do Município de Ca- 
choeiro do Itapemirim.

Encerrados os trabalhos, depois de suces­
sivas e proveitosas reuniões, verifiquei que a minha 
tese não merecera aprovação. O que eu pre­
tendia era que se revigorasse a padronização orça­
mentária dos Estados e Municípios, por meio de 
um ato, de exclusiva competência das partes inte­
ressadas em adotá-la e executá-la, praticado por 
seus representantes, legitimamente habilitados, 
num congresso oficial.

A Conferência, se não me engano, abdicou 
do direito que lhe assistia de promulgar um Có­
digo, sob a forma de Convenção, ad-referendum 
das assembléias estaduais e municipais. Preferiu 
converter as suas resoluções em anteprojeto de 
lei federal a ser submetido ao exame do Congresso.

Perdeu-se, assim, excepcional oportunidade 
de restaurar-se, imediatamente, a vigência dos pre­
ceitos técnicos contidos no extinto Decreto-lei nú­
mero 2 .4 1 6 ,  de 1 9 4 0 , depois de revistos por no­
táveis especialistas. Conquanto a maioria das 
administrações locais tenham permanecido fiéis 
à tradição dêsses preceitos, a interrogação que 
paira sôbre o destino da padronização orçamentá­
ria ainda não foi removida.

As considerações com que procurei justificar 
a proposição apresentada são, a seguir, reprodu­
zidas.

1 .  C O N C E IT U A Ç Ã O  DO D lR E IT O  F lN A N C E IR O

Admite-se que o direito financeiro seja uma 
das subdivisões teóricas do direito público. - Mas, 
a despeito da tendência, generalizada entre alguns 
autores, de atribuir-lhe autonomia, não vemos em 
que possa emancipar-se, completamente, do di­
reito administrativo. Preferimos seguir a orienta­
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ção dos autores.. entre os quais o nosso eminente 
e moderníssimo tratadista T h e m í s t o c l e s  C a v a l ­

c a n t i ,  que consideram “o direito financeiro uma 
parte do direito administrativo” (T . C a v a j  c a n t i

—  Tratado de Direito Administrativo, vol. II, pá­
gina 99 —  Liv. Freitas Bastos —  Editora, Rio 
1946). Realmente, o desdobramento do direito 
administrativo e a multiplicação das atividades 
específicas inerentes à técnica da administração pú­
blica deram motivo à qualificação, um tanto exa­
gerada, de outros tantos “direitos especiais” , que 
se prestam mais a confusão de conceitos do que a 
metodização doutrinária.

Os fenômenos que ocorrem no campo do 
direito financeiro acham-se correlacionados a deter­
minados princípios que constituem uma ciência 
autônoma a “Ciência das Finanças” , ou. moderna­
mente, “Finanças Públicas” . Se se quiser consi­
derar o direito financeiro in strictu sensu, sob 
a swa forma positiva, a sua fonte é a legislação 
financeira que, por sua vez, tem sua origem no 
direito constitucional no direito administrativo e. 
até certo ponto, no direito penal (sanções). Em 
Isto s.smu e de modo abstrato vamos encontrar 
os fundamentos do direito financeiro nos princípios 
gerais de finanças, que, doutrinàriamente, presidem, 
de um lado, as relações entre o Estado e o contri­
buinte, e, de outro, as próprias atividades internas 
da administração da riqueza pública ou seja da 
economia do Estado.

Em qualquer dos dois sentidos não vemos, 
porém, como poderíamos libertar o direito finan­
ceiro do conjunto científico a que pertence e que 
constitui, principalmente, o objeto da Ciência das 
Finanças e do Direito Público Administrativo.

2 .  A  A u t o n o m i a  d o s  E s t a d o s  e  M u n ic í p i o s

e m  f a c e  d o  D i r e i t o  F i n a n c e i r o .

Na Federação Brasileira, o poder público é 
exercido sob três níveis de Govêrno : a União, os 
Estados e os Municípios. A cada uma dessas en­
tidades distintas de direito público, a Constituição 
atribui rendas próprias (arts. 15, 16, 17, 19, 21 e 
29) e assegura, não só a liberdade de organização 
dos seus serviços como a livre administração dos 
negócios de sua economia (arts. 18, 22, 28 e 65). 
Cada uma delas goza, portanto, de irrestrita auto­
nomia para legislar sôbre o direito administrativo, 
respectivamente, nas órbitas federal, estadual e 
municipal.

Ora, se essa autonomia lhes é conferida em 
conseqüência da organização federativa, não se 
pode compreender como a legislação sôbre uma 
parte do direito administrativo, que é uma das

mais positivas manifestações do exercício da au­
tonomia, ficasse, integralmente, reservada à com­
petência exclusiva de, apenas, uma das três enti­
dades. E’ claro que tal hipótese seria absurda.

3. A C o n s t i t u i ç ã o  e  o  D i r e i t o  F i n a n c e i r o .

Com efeito não se trata de uma usurpação 
de poderes, na cláusula constitucional que assim 
dispõe :

“Art. 5.° Compete à União :

X V  —  legislar sôbre :

b)  normas gerais de direito financeiro; etc...

O que aí se reserva à União, quanto ao di­
reito financeiro, é tão somente o poder de legislar 
sôbre normas gerais. Subentende-se, portanto, que 
não legislará a União sôbre normas específicas.

A norma geral, no direito financeiro, é a 
que regula as relações recíprocas entre o poder 
público e o indivíduo, isto é, relações, por exemplo, 
entre fisco e contribuinte, em matéria de tributos; 
relações entre devedor e credor, em matéria de 
dívida pública interna; assim como as relações 
das unidades federativas entre si, por exemplo, em 
matéria de bitributação e de intervenção política 
por motivos de ordem financeira e, ainda, as rela­
ções entre as entidades nacionais e o estrangeiro 
em matéria, por exemplo, de dívida pública ex­
terna. Às normas que presidem essas relações de 
direito público podemos chamar de normas gerais.

Mas, as normas que regulam a forma dos 
atos administrativos, o seu processamento, os 
prazos de sua vigência, os sistemas de sua exe­
cução e fiscalização, estas são normas específicas, 
de direito administrativo. Embora identificadas 
com o direito financeiro, escapam, evidentemente, 
à competência legislativa reservada à União pelo 
art. 5.° XV, b, da Constituição Federal. Elas se 
enquadram na livre organização administrativa 
das diversas entidades. O que caracteriza o sis­
tema federativo é, justamente, o pressuposto da 
capacidade de auto-administração das unidades 
federadas. Assim, o texto isolado daquele pre­
ceito deve ser entendido em perfeita conciliação 
com os fundamentos gerais do pacto constitucional.

Em suas admiráveis lições de hermenêutica 
jurídica, reproduzidas na introdução dos “Comen­
tários à Constituição de 1946” , C a r l o s  M a x i m i -  

l i a n o  relembra, à pág. 132, n.° 75-VI, para­
fraseando C o o l e y ,  H u g h e s ,  S t o r y  e W i l l o u -  

c h b y ,  a regra clássica de que “o todo deve ser 
examinado com o intuito de obter o verdadeiro 
sentido de cada uma das partes. A Constituição
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—  acrescenta o ilustre constitucionalista —  não 
se destrói a si própria. Em outros termos, o poder 
que ela confere com a mão direita não retira, em 
seguida, com a mão esquerda. Conclui-se dêste 
postulado não poder a garantia individual, a com­
petência, a faculdade ou a proibição, exarada num 
dispositivo, ser anulada, praticamente, por outro; 
não procede exegese incompatível com o espirito 
do estatuto, nem com a índole do regime; não 
se interpreta o texto de modo que se tornem inde­
fensáveis a pátria e as instituições, ou se impossi­
bilite a defesa da ordem, da sociedade, da moral, 
da saúde pública; não é lícito inferir que a lin­
guagem geral de um artigo faculte o que o outro 
veda especialmente” .

“Não se interpretam as leis por palavras ou 
frases isoladas e, sim, confrontando os vários dis­
positivos e procurando conciliá-los. Tenha-se em 
vista não haver palavras inúteis. Cumpre tomar 
os vocábulos no sentido vulgar, salvo os têrmos de 
artes e ciências que se devem entender na sua 
acepção técnica” .

Mais adiante, à pág. 139, C a r l o s  M a x im t - 
i .ia n o  acentua; “Onde se mencionam os meios 
para o exercício de um poder outorgado não será 
lícito implicitamente admitir novos ou diferentes 
meios, sob o pretexto de serem mais eficazes ou 
convenientes. Onde o poder é conferido em têrmos 
gerais, interpreta-se como estendendo-se de acordo 
com os mesmos têrmos, saVo se alguma clara res­
trição fôr deduzida do próprio contexto, expressa 
ou implicitamente” .

4 .  A s  N o f m a s  G e r a i 1? p f . D i r e i t o  F i n a n c e ir o  
E s t ã o  I n d i c a p a s  P e l a  C o n s t i t u i ç ã o .

A própria Constituição já definiu as principais 
normas de direito financeiro, sôbre as quais, em 
caráter ordinário, cabe à União legislar, por 
exemplo :

a) no campo orçamentário —  quando consagra os 
princípios gerais contidos nos arts. 73 a 75;

b ) no campo tributário —  quando vai desde a 
difcriminação das rendas (arts. 15, 16, 17, 19, 21 e 29) 
até as parantias individuais; quando proclama a unifor­
midade dos tributos federais (art. 17) e a necessidade de 
prévia autorização legal e de inscrição orçamentária para 
a cobrança dos tributos (art. 141, § 34);

c )  no campo das relações rec-procas entre as uni­
dades federadas —  quando veda a bitributaçSo e a criação 
de distinções ou preferências sôbr<s contribuintes e regiões 
(art. 31 —  V ) e, sobretudo, quando prevê a intervenção 
política para reorganizar as finanças da entidade incapaz 
ou insolvente (arts. 7, VI e 2 3 ).

São êsses princípios, bem como outros de 
igual alcance ou conteúdo, que servirão de base às

normas gerais, de âmbito nacional, sôbre as quais 
compete à União legislar, com fundamento no 
art. 5.°, XV, b, da Constituição. Dir-se-á que, 
nesse caso, não haveria necessidade de lei especial 
para regular a matéria, visto que esta já consta, 
expressamente, do próprio texto constitucional. 
Mas, não é bem assim. A Constituição enuncia, 
apenas, os princípios. À lei ordinária, comple­
mentar e explícita, cumpre dar o necessário desen­
volvimento à concisão do texto constitucional, com 
a interpretação positiva do seu conteúdo e a de­
terminação da amplitude do seu alcance.

E’ preciso distinguir quando a Constituição 
dispõe que à União compete legislar, por exemplo, 
sôbre:

a) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
aeronáutico e do trsbalho, e

b ) normas gerais de direito financeiro, etc.

No primeiro caso, a legislação federal abrange 
tôda a matéria compreendida em cada um da­
queles ramos do direito. A competência, aí, é 
absoluta, total, ilimitada.

No segundo caso, porém, ela é restrita e 
envolve, apenas, um aspecto do direito financeiro, 
o aspecto substancial e não o técnico-formal. 
Restringir-se-á, portanto, às normas gerais, isto é, 
àquelas disposições que, em princípio, são comuns 
tanto às entidades estatais como aos indivíduos em 
suas recíprocas relações de ordem financeira. As 
normas específicas, isto é, as que não se prendem 
aos fundamentos do direito, mas, sim, à sua mani­
festação técnico-formal, aos atos exteriores da 
administração financeira, propriamente dita, da 
União, dos Estados e dos Municípios, estas não 
podem ser objeto de legislação uniforme, de ca­
ráter federal, porque não se ajustam ao preceito 
isolado do art. 5.° XV, b, e sim decorrem da auto­
nomia das unidades federativas, que é a essência 
do regime adotado na Constituição.

Tanto T h e m i s t o c l e s  C a v a l c a n t i  como 
P o n t e s  p e  M i r a n d a  esclareceram muito bem, ao 
interpretarem o art. 5.°, XV, b, da Constituição, 
que a competência aí conferida à União se res­
tringe às normas fundamentais, a diretrizes gerais. 
Mas, uma notável contribuição para o esclareci­
mento definitivo da matéria acaba de ser trazida 
ao nosso conhecimento, no recinto mesmo da Con­
ferência, por um nosso ilustre colega da Delegação 
de São Paulo. Trata-se da excelente e erudita 
monografia do Dr. C a r v a l h o  P i n t o ,  que consti­
tuirá, sem dúvida, o roteiro seguro para os debates, 
bem como para as deliberações que deverão, 
afinal, ser tomadas a respeito da interpretação e 
aplicação do preceito constitucional em causa. O
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jovem e brilhante jurista de São Paulo deixou bem 
claro o seu pensamento quando acentuou que “a 
faculdade outorgada à União pelo art. 5.° XV, h, 
da Constituição, de legislar sôbre normas gerais 
de direito financeiro. . .  se refere às normas pro­
priamente fundamentais e básicas, com exclusão 
das que importem em pormenores ou desdobra­
mentos detalhados. . .  e se estende até o ponto 
em que não fira princípios ou atributos explícitos 
ou implícitos, inerentes à autonomia dos Estados 
e Municípios” .

Tanto é certa e incontestável essa doutrina 
que, ao dispor sôbre a fiscalização da administra­
ção financeira, um dos aspectos técnico-formais do 
direito financeiro, a Constituição, em seu art. 22, 
determina que, na União, ela será exercida pelo 
Congresso Nacional com o auxílio do Tribunal de 
Contas e nos Estados e Municípios pela forma 
que fôr estabelecida nas Constituições estaduais. 
Assim, é a própria Constituição Federal que 
exclui, por específica, da competência legislativa 
da União, prevista no art. 5.°, XV, b, essa parte 
normativa do direito financeiro.

5. As C o n s t it u iç õ e s  E s t a d u a is  e  o  D ir e it o

F in a n c e ir o .

As diversas Constituições estaduais reprodu­
ziram, aliás, os principais dispositivos da Consti­
tuição Federal, que servem de base às normas ge­
rais de direito financeiro. Não será, por conse­
guinte, difícil conciliar os seus textos com a futura 
legislação federal que se fundar nesses disposi­
tivos. Difícil, porém, senão impossível, seria con­
ciliar a matéria específica, de padronização de 
orçamentos, balanços e regras de contabilidade, 
contida no Decreto-lei n.° 2.416, de 1940, hoje 
sujeito a revisão, com as Constituições estaduais, 
caso fôsse reeditado um diploma do mesmo gê­
nero, como se sugeriu, sob a forma de nova lei 
federal.

Nem mesmo a Constituição do Espírito Santo, 
a mais liberal para com os princípios instituídos 
no Decreto-lei n.° 2.416, poderia acolher uma 
nova lei federal que os revigorasse. E’ verdade 
que ela estatuiu no art. 5.° das suas Disposições 
Transitórias que :

“ Enquanto não fôr promulgado o Código de 
Contabilidade Pública do Estado, observar-se-ão, 
no que forem aplicáveis, a Codificação das 
Normas Financeiras para os Estados e Municípios 
—  Decreto-lei Federal n.° 2.416, de 17 de julho 
de 1940 e o Código de Contabilidade da União 
em caráter supletivo” .

6 . M o r t e  e  T r a n s f ig u r a ç ã o  d a s  L e is .

Êsse engenhoso procedimento constitucional 
encerra uma significativa lição para ilustrar o

debate do assunto. As leis também são mortais. 
Elas perecem pela condenação formal das leis 
posteriores, que as revogarem expressamente, ou 
morrem, naturalmente, por colapso ou asfixia, 
quando um novo regime, com o qual se tornam 
incompatíveis, impossibilita-lhes os meios de exe­
cução e, portanto, as condições de sobrevivência. 
Sem comprometer a autonomia estadual, a Cons­
tituição espírito-santense, seja perdoada a fúnebre 
imagem, galvanizou um cadáver de lei federal — 
o Decreto-lei n.° 2.416, de 17 de julho de 1940 — 
para que fôsse observado como modêlo provisório, 
quando aplicável e em caráter supletivo, até a 
promulgação do Código de Contabilidade Pública 
do Estado. Ressalvou, portanto, apenas, a tradi­
ção, a finalidade, a doutrina da lei, fulminada de 
morte pelo alvorecer do novo regime constitu­
cional; nunca a sua forma, a sua ação imperativa; 
porque, como lei, aquêle diploma deixou de 
existir. Deixou de existir porque diversas disposi- 

" ções do seu texto se tornaram obsoletas como, 
dentre outras, as dos arts. 4.°, 11 e seu § 1.°, pará­
grafo único do art. 12, 20, 53 e, sobretudo, porque, 
em sua essência, dispunha sôbre o processamento 
de atos administrativos dos Estados e Municípios, 
a respeito dos quais a êstes, exclusivamente, com­
pete legislar.

Nenhuma interpretação extensiva do art. 5.°, 
XV, b, da Constituição Federal terá a virtude de 
restaurar-lhe o vigor perdido. O que o salvou 
do esquecimento ou de um repúdio formal foi a 
excelência do seu conteúdo e dos seus objetivos. 
E’ justamente a sua alta finalidade, por todos 
nós reverenciada com o maior orgulho e o mais 
profundo respeito, que todos nós pretendemos, na 
Conferência, reabilitar e fazer observar.

Para isto, desejamos encontrar uma adequada 
fórmula jurídica. O exemplo da Constituição do 
Espírito Santo aí está para inspirar-nos e as tão 
oportunas quão autorizadas ponderações de emi­
nente Delegado de São Paulo aí estão para guiar- 
nos e esclarecer-nos. Tomemos, então, resolu­
tamente, o caminho certo do respeito à autonomia 
dos Estados e Municípios e haveremos de encon­
trar a solução desejada para assegurar a sobrevi­
vência, sob a verdadeira forma que nos impõe o 
novo regime, de um sistema concebido e praticado 
pelos próprios Estados e Municípois, há dez anos 
consecutivos. Não foi o aparente prestígio de 
uma lei federal que compulsòriamente os obrigou 
a adotar e praticar a padronização orçamentária 
até hoje vigente. Foi a consciência da sua capa­
cidade de auto-administração, traduzida pelo alto 
grau de cultura especializada dos seus técnicos e, 
sobretudo, pelo esclarecido espírito de concórdia
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e compreensão dos seus governos, que criou essa 
obra fecunda de congraçamento em tôrno da pa­
dronização dos orçamentos e das normas finan­
ceiras.

7 .  L e i  e  C o n v e n ç ã o .

No regime anterior, tornou-se possível e fácil 
a homologação automática dessas normas por 
parte do Governo Federal. No regime atual, não 
se poderia pretender que o Congresso transfor­
masse, sumariamente, em lei, as deliberações de 
uma Conferência de Peritos estranhos aos seus 
quadros. Dessa Conferência, quando muito, po­
deria partir um simples anteprojeto para o Exe­
cutivo submeter à consideração do Legislativo. 
Pelo processo de elaboração das leis, qualquer 
das Casas do Congresso poderia, porém, emendá-lo 
ou modificá-lo, como julgasse conveniente. Não 
se poderia restringir a ação do legislador a simples 
aprovação passiva de um projeto. Além do mais, 
as novas “Normas” deveriam ser comuns à União, 
aos Estados e aos Municípios. Isto importaria, 
quanto à União, em alterar dispositivos não só 
de determinadas leis especiais de pessoal e ma­
terial como ainda a legislação federal de conta­
bilidade e, principalmente, a apresentação formal 
do Orçamento Geral da República. Para os Es­
tados e Municípios, a experiência de quase dez 
anos, na observância da padronização, está a de­
monstrar que não haveria dificuldades de vulto 
a remover. Mas, o mesmo não seria lícito esperar 
relativamente à administração federal, se a esta 
se estendessem, ex-abrupto, as normas por êles 
adotadas com tão grande sucesso. Para exem­
plificar, é suficiente mencionar a experiência que, 
presentemente, se faz na elaboração do orçamento 
federal na Câmara dos Deputados. A proposta 
orçamentária, apresentada pelo Executivo ao Le­
gislativo, referente ao ano fiscal de 1950, oferece 
uma classificação das despesas semelhante à 
do padrão dos Estados e Municípios, que é, sen­

sivelmente, diversa do estilo adotado pela União, 
de 1940 até o exercício em curso. A Comissão 
de Finanças da Câmara dos Deputados repudiou, 
porém, a inovação e restaurou, em substitutivo, a 
antiga apresentação formal do Orçamento. Enten­
deu, naturalmente, o Congresso que a competência 
para elaborar o Orçamento envolve, implicita­
mente, o poder de atribuir-lhe a estrutura que 
julgar conveniente e consentânea com a legislação 
ordinária em vigor. Se idêntica competência é 
assegurada às Câmaras estaduais e municipais, 
como poderia uma lei federal, a pretexto de fixar 
normas de direito financeiro, cercear-lhes, pela 
adoção de um modêlo orçamentário preestabele- 
cido, o uso de uma prerrogativa que o próprio Con­
gresso Nacional se mostra tão cioso de exercer na 
esfera de suas privativas atribuições? Uma lei 
federal nesse sentido violaria, evidentemente, as 
Constituições estaduais. Qual o recurso jurídico 
que, então, encontraríamos para assegurar a obser­
vância da padronização recomendada pela Confe­
rência? A resposta intuitiva e inquestionável é: 
a ratificação do instrumento do Convênio pelas 
assembléias estaduais e municipais.

Para atingir êsse objetivo tomei a liberdade 
de submeter à deliberação do Plenário da Confe­
rência a seguinte proposição preliminar :

As “Normas”  aprovadas pela III Conferência 
de Técnicos em Contabilidade Pública e Assuntos 
Fazendários serão redigidas em têrmos de Con­
vênio sujeito à ratificação das Assembléias Esta­
duais e Municipais.

A assinatura do Convênio é um compromisso 
voluntário e a sua solene ratificação pelas assem­
bléias é o único ato, formalmente compatível com 
a autonomia dos Estados e Municípios, capaz de 
atribuir, às normas votadas na Conferência, o ca­
ráter de deliberação legitimamente aceita e exe­
qüível, no interêsse da administração e em per­
feita correspondência com as tradições do direito 
público brasileiro.

*  *

*  «

No Estado de nossos dias, o campo de ação do Poder Executivo amplia-se continuamente. Imperativos eco­
nômicos, políticos e sociais exigem que a Administração Pública disponha cada vez mais de pessoal capaz, tecnica­
mente selecionado e preparado para o desempenho de seus numerosíssimos cargos e funções. Auxiliado por uma racio­
nal máquina administrativa, integrada por servidores qualificados, com elevados índices de produção, poderá o Governo, 
a contento, cumprir suas finalidades. Caso contrário, não dispondo de elemento humano eficiente, não tendo um sele­
cionado corpo de servidores, todo esforço será em pura perda, nenhum plano, ainda o mais simples, poderá ser executado 
integralmente. A complexidade crescente e a ampliação tremenda das atividades governamentais forçaram os adminis­
tradores e fizeram aos nossos políticos sentir que fins e meios têm de ser revistos. Entre as transformações que se opera­
vam no cenário de nossa Administração, figura, como de real importância, dados os seus fundamentos técnicos e sociais, 
a adoção do regime de provas para ingresso nas carreiras do Serviço Público Federal. Deu-se uma alteração de amplo, 
profundo e benéfico alcance: substituiu-se o pistolão pelo mérito. —  Belmiro Siqueira —  R . S . P .  __  outubro de 1949.
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Conceito moderno de 
aposentadoria

0
DECRETO-LEI 1.713, de 28-10-39, que pro­

mulga o E .F . e o Decrèto-Lei 3.768, de 
28-10-41, que dispõe sôbre o pessoal extranume- 
rário, estabelecem, respectivamente, em os artigos 

196, itens de I a V e § único, e art. 2.°, alíneas a 
e d e §§ 1.° e 2.°, as condições em que o servi­
dor público deverá ser aposentado.

O primeiro dêsses diplomas legais determina 
expressamente que somente será aposentado o 
servidor quando verificada a impossibilidade de 
sua readaptação (Arts. 196 item V e 199), e. o 
segundo cogita de condicionar essa medida ao seu 
não aproveitamento em outra função (Art. 4.°).

Claro está, portanto, que ambos se ocupam 
aí somente do servidor e não do aposentado a 
quem apenas acenam com a alternativa da rea­
daptação e da reversão, respectivamente.

Certo é que nenhuma disposição legal ainda 
se demorou em regulamentar o trabalho para a 
realização dêsse objetivo, —  a readaptação —  e 
muito menos precisou qual o órgão a executar 
medida de tão alto relèvo social e tão evidente 
resultado econômico.

O tirocínio de mais de uma década com 
os problemas de assistência social aos servidores 
públicos tem demonstrado quão elevado é o nú­
mero daqueles que, ora em gôzo de aposentadoria 
com vencimentos integrais ou mesmo proporcio­
nais, poderiam quiçá, mediante readaptação ou 
reeducação, estar em exercício de função compa­
tível com seu estado de saúde, o que seria conse­
guido através do estudo acurado de seu nível inte­
lectual, suas tendências, suas aptidões, enfim, de 
7>ar com o resultado do exame de capacidade 
física.

O afastamento definitivo, mediante aposenta­
doria, de elementos possivelmente aproveitáveis, é 
conseqüência inelutável de falha de legislação, 
que —  divorciada dos problemas técnicos, no 
caso, de natureza médica —  determina que ao 
fim de 24 meses, consoante o estado de saúde 
(devidamente apurado) o servidor reassuma o 
exercício, ou é aposentado se fôr considerado doen­
te, depois de julgada impossível sua readaptação, 
condição, esta última, não apreciada por inexis­
tência de órgão adequado.

Os proventos da aposentadoria serão propor­
cionais ao tempo de serviço, ou integrais qualquer 
que seja êste, conforme a doença. O E .F . apro­
vado em 28-10-39 é revigorado em quase todos os 
detalhes relativos às causas e proventos da apo­

R u b e n s  d a  R o c h a  P a r a n h o s

sentadoria pela Carta Magna promulgada em 
1946.

O transcurso de 7 anos, com a decorrente ex­
perimentação, não foi bastante para que o legis­
lador reconsiderasse o assunto à luz da ciêr.cia e 
dos princípios de humanidade, pois os erros pal- 
mares daquele são endossados por esta, justamen­
te na parte mais substancial, aquela que diz res­
peito ao estado de saúde do paciente no ato da 
inspeção, sem nenhuma atenção para com o prog­
nóstico. Assim é que o art. 168 da lei específica 
encontra aplausos no art. 191 da Lei Básica.

O legislador subordinou os proventos a con­
dições mórbidas eventualmente vigentes, sendo 
que integrais somente nos casos de determinadas 
doenças ou sintomas, sem se ater à contagiosidade, 
à progressividade, à curabilidade ou não do mal, 
isoladamente ou em conjunto.

A “tuberculose ativa, a alienação mental, a 
neoplasia maligna, a cegueira, a lepra ou parali­
sia”, (ressalvado o êrro da alternativa) constata­
das no ato da inspeção mesmo que decorridos os 
24 meses de licença estabelecidos nos arts. 158 
e 196, item V, são, alguns, atualmente, e outros, 
futuramente, quadros mórbidos suscetíveis de 
cura, e também se caracterizam todos por trans- 
missibilidade, ou contagiosidade. A severidade dos 
prognósticos extemporâneos, feitos por ocasião da 
elaboração dêsses dispositivos de lei, encontra 
formal desmentido no progresso constante obser­
vado na conquista dos meios terapêuticos;.

A tuberculose ativa, a alienação mental, como 
as demais citadas, impossibilitam definitivamente 
o exercício do trabalho tanto quanto outras doen­
ças não especificadas naquelas exceções, e muito 
menos do que as cardiopatias graves, as síndromes 
hipertensivas irredutíveis, muitas neuropatias de­
finitivas, e outras de caráter progressivo ou dc evo­
lução maligna.

Outrossim a atividade da tuberculose, a pre­
sença do estado de alienação, constatados no ato 
do exame, —  após 24 meses de licença —  podem 
desaparecer ao fim de um prazo dificilmente pre­
visível aos meios correntes de investigação e de 
tratamento, enquanto que outras moléstias ou sin­
tomas aparentemente fugazes podem se tornar de­
finitivos .

O tirocínio das ciências médicas e particular­
mente aplicadas à assistência social, uma única 
das duas basta para a documentação das afirma­
tivas com exemplos observados.
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A cegueira, que pode ser temporária ou defi­
nitiva, esta, tambem como a “paralisia'’, sintoma e 
nao doença, enquadrada como motivo determinan­
te de aposentadoria com vencimentos integrais; 
entretanto, os cegos são hoje, como os porta­
dores de paralisias parciais, individuos aproveitá­
veis, tudo dependendo de reeducação ou de rea­
daptação, que tem ainda o proveito de subtraí-los 
aos desajustamentos decorrentes da inatividade.

Procedimento contrário teve o legislador ao 
apreciar doenças menos curáveis e ao suDordiná- 
las a condição prosaica, material, do prazo máxi­
mo de 24 meses de licença.

Outrotanto sucede com a aposentadoria em 
conseqüência de acidentes no traDalho e doenças 
profissionais.

Verifica-se, pois, que o legislador, leigo em 
assuntos meaicos, partiu de premissas erradas e 
doutrinou, sumaria e mapelaveimente, conside­
rando deiimtivo o que pode ser transitorio — 
julgando beneíiciar o servidor, —  e fugaz o que 
poae ser irremovivel, e neste caso —  em mam- 
íesto prejuízo do servidor.

Dêsse conflito entre ciência e a lei resultou 
ésse clima de desconuança e descontentamento em 
que vivem o candidato à aposentadoria e o apo­
sentado .

O E .F . precisa ser modificado no capítulo 
relativo a este assuiito; considerando a aposenta­
doria como o remate da atividade funcional do 
servidor, sem descontinuidade dos meios de subsis­
tência compatíveis com seu nível de vida.

Para isso faz-se mister também relacionar o 
tempo de serviço com trabalho, rejeitando a no­
ção anacrônica de igualar aquele para atividades 
diferentes e até antagônicas.

A rotina estabeleceu que ocupações seden­
tárias desempenhadas em ambientes confortáveis 
produzem no servidor o mesmo desgaste que aque­
las agressivas à saúde, desenvolvidas em exposição 
as intempéries ou ao alcance do contágio de doen­
ças ou à absorção de tóxicos.

O estudo de tabelas discriminativas de carrei­
ras, funções, cargos isolados, num total de 993, 
demonstrou a necessidade da criação de grupos de 
trabalho e atribuição de pesos, única maneira de 
premiar o sacrifício, estimular a dedicação, evitar 
a fuga às atividades mais árduas.

Assim, pareceu-me necessário considerar:

—  I —

a) não sòmente as atribuições próprias das 
carreiras, cargos e funções;

b) mas, muito especialmente a natureza e 
o horário do trabalho que o servidor realmente 
executa.

—  II —

Resultou daí a necessidade de se classificar o 
trabalho em grupos, tendo em vista sua natureza 
e seu horário.

—  III —

Grupos de trabalho:
1, trabalho sedentário, em expediente 

normal;
2, trabalho noturno (integral e diário);
3, trabalho noturno (integral em dias al­

ternados);
4, trabalho noturno (parcial e diário);
5, trabalho noturno (parcial em dias al­

ternados);
6, trabalho sujeito à absorção de tóxicos 

emanantes ou à irradiação de energia nociva;
7, trabalho em permanência obrigatória . ao 

sol ou à chuva;
8, trabalho determinante da exaustão por 

grande ou continuado esforço de marcha;
9, trabalho com doente contagiante ou 

agressivo, quando precários ou ausentes os meios 
ae defesa;

10, trabalho extraordinário imprevisível e 
intransterível, quando executado em horário exce­
dente do fixado como normal por leis ou regula­
mentos, incluídas neste as prorrogações remunera­
das ou não.

—  IV —

Não devem ser prefixados, de maneira gené­
rica, prazos máximos totais de exercício, para apo­
sentadoria, e sim computado dia por dia o tempo 
em que o servidor executou determinado trabalno 
tendo-se em vista a classificação em grupos cons­
tante do item anterior.

—  V —

Para justa e objetiva aplicação dêsse princí­
pio deve ser atribuído um pêso numérico a cada 
grupo de trabalho, a ser multiplicado pelo corres­
pondente número de dias do respectivo exercício, 
cujos valores constam da tabela que se segue.

—  VI —

Grupo 1 .......... 1
Grupo 1 1/2
Grupo 1 1/4
Grupo 4 ........... 1 1/4
Grupo 5 ........... 1 1/8
Grupo 6 ........... 2
Grupo 7 ........... 1 1/4
Grupo 8 ........... 1 1/4
Grupo 9 ........... 1 1/4
Grupo 10 ........... 2

—  VII —

Sempre que a qualquer dos grupos de traba­
lho se adicionar um elemento catalogado em ou­
tro, deve ser apreciado o conjunto atribuindo um 
pêso correspondente à média dos valores.
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—  VIII —

Para os trabalhos não técnicos que por sua 
natureza particularíssima merecem estudo espe­
cial, e não estiverem incluídos nos grupos citados 
em VI, serão adotados horários convenientes.

O estudo detido do assunto induz a rever os 
horários estabelecidos para o serviço público, ten­
do-se em vista a natureza do tnbalho. O horário 
único, generalizado, de 33 horas semanais é um 
êrro que deve ser corrigido à luz dos princípios de 
higiene do trabalho.

—  X  —
Adotar horário de verão e horário de inverno 

para os trabalhos classificados nos grupos 7 e 8.

—  X I —
Fixar tempo total de expediente para os tra­

balhos classificados nos grupos 6, 7 e 8 em núme­
ro de horas inferior ao atual.

—  XII —

Fixar tempo total de expediente para os pro­
fissionais de formação universitária, quando em 
exercício de funções técnicas, no máximo de 22 
horas semanais.

— XIII —

Para que a contagem dos dias de exercício 
possa ser feita com a desejada e necessária regu­
laridade impõe-se um levantamento geral da vida 
funcional de cada servidor, da data de sua admis­
são até a presente —  esta última como ponto de 
partida para a aplicação do critério dos pesos, 
aqui sugerido.

—  XIV —

Êsse levantamento será promovido pela D. 
P ., para o que será adotado o modelo que se se­
gue:

FÔLIIA DE LEVANTAMENTO

Assinatura do informante....................................................................................... Data / /.

Modêlo Tan:arlio 22 X  33

M. E. S.

Repartição (sede do trabalho). ......................... ........................ ....................................................... .........................................

Enderêço do local de jtrabalho............................................................... ........................ .................................. ...................................

Nome do Servidor......... .......................................................................................................... ............................................... ................

Cargo ou Função............................................................................................................................................................................................  -ã

(Grifar) Func. Mens. Cont. Diar. Taref. de Obras.

Quando ingressou no Serviço Público.................................................................................................................................................

Dias de exercício até a data atual............................................... ...................... .............. ....................................................................

Assinatura do Informante.........................................................................................*.................................................... Data /  /i

Residência do Servidor e telefones......................................................................................................................................................

Atribuições atuais (minuciosamente).......................................................................................................................................................

cí
CU
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CONCEITO MODERNO DE APOSENTADORIA 15

— X V  —

Êsse levantamento esclarecerá -também o tra­
balho atual de cada servidor, possibilitando assim 
a aplicação, a cada caso, dos pesos corresponden­
tes aos grupos de trabalho a partir da data atual.

—  XVI —

Será instituído também o “Boletim de Ocor­
rências” por meio do qual as repartições comuni­
carão à D .P . as alterações havidas na distribui­
ção de encargos aos seus servidores e bem assim 
outros detâlhes que convierem à justa inclusão

nos grupos de trabalho e acertada atribuição de 
pesos.

—  XVII —

Dentre êsses detalhes incluem-se as faltas, 
justificadas ou não, os dias de licença, que terão 
efeito suspensivo sôbre a aplicação de pesos.

Nos casos em que as licenças são atualmente 
concedidas sem prejuízo do tempo de serviço, a 
contagem dos dias terá por base o pêso 1.

—  XVIII —

O “Boletim de Ocorrências” obedecerá ao se­
guinte modêlo:

BOLETIM DE OCORRÊNCIAS

M. E. S.

Repartição (sede do trabalho)............................. ........................

Nome do Servidor...........................................................................

Cargo ou Função e Quadro ou Tabela.....................................

Sr. Diretor da D. P.
Ocorrências............

Assinatura do Chefe Imediato.............................................................................................................................Data /  /.
Modêlo Tamanho 22 X 33

— xix —
A aplicação dos pesos em função da natureza 

do trabalho conforme os grupos estabelecidos, será 
atribuição da Seção de Assistência Social.

—  X X  —
Essa Seção terá também o encargo de distri­

buir em um ou mais grupos de trabalho as ativi­
dades de cada servidor submetidas a seu estudo.

—  X X I —

O tempo-base para aposentadoria será fixado 
em trinta e cinco anos, contados dia por dia e apli­
cados os pesos correspondentes até perfazer o total 
de 12.775 dias, feitos os descontos já previstos no 
item XVII.

—  X X II —
Findo êsse tempo poderá o servidor ser apo­

sentado a pedido, independendo de inspeção de 
saúde.

- -  XXIII —

Antes dêsse prazo total a aposentadoria, a 
pedido do servidor ou “ex-officio”, é condicionada 
ao laudo favorável da Junta Médica do “Serviço 
federal de Inspeções de Saúde”, atual Serviço de 
Biometria Médica.

—  X X IV  —

Os exemplos que seguem esclarecerão o ponto 
de vista básico do signatário do presente parecer, 
isto é, que o tempo necessário para aposentadoria 
não deve ser arbitràriamente prefixado e genera­
lizado, e, sim condicionado ao trabalho que o ser­
vidor executa, dentro da elasticidade provada do 
que se convencionou como carreira, cargo, função.

—  X X V  —

O sistema apresenta ainda a vantagem de 
evitar a resistência passiva, —  constituindo-se 
mesmo em fator de estímulo —  à execução de tra­
balhos árduos.

—  X X V I —
Exemplificando:
Auxiliar de Escritório, Escriturário, Dactiló- 

grafo, Oficial Administrativo
—  informam processos;

trabalham sentados, em horário fixo, em 
ambiente geralmente bem iluminado e ventilado.

(Grupo de trabalho: 1)

—  X X V II —
Calculista, Tesoureiro, Ajudante de Tesou­

reiro
■ JÈ..I

—  fazem cálculos matemáticos;
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—  trabalham com avultadas somas de di­
nheiro, efetuam pagamentos.

(Grupo de trabalho: i —  item VIII)

—  XXVIII —

Guarda Sanitário.
a) Tipo “Guarda de Zona”
—  visita prédios residenciais, comerciais, in­

dustriais, terrenos baldios etc.;
—  colhe informações, faz sindicâncias;
—  entrega intimações, autos de infração e 

de multa;
—  verifica o cumprimento de intimações;
—  acompanha o médico nas inspeções;
—  nesses trabalhos anda a bonde, a pé ou a 

cavalo na zona rural, horas a fio, exposto ao sol, a 
chuva, mal alimentado.

(Grupos de trabalho: 7, 8 ) .
b) Tipo “Mata-mosquitos”
—  visita prédios residenciais, comerciais, in­

dustriais, terrenos baldios, etc. para verificaçao de 
locos de larvas de mosquitos e sua destruição; co­
leta de latas e outros recipientes;

'—  para êsse mister e mais a verificação de 
exigências impostas, entrega de autos de infração 
e üe multa, anda a pé horas e horas ainda carre­
gando apetrechos de trabalho, exposto ao sol e à 
chuva.

(Grupos de trabalho: 7, 8)
c ) Tipo “Guarda de malária”
—  visita prédios, terrenos, embrenha-se pela 

mata, acompanha cursos dágua para verificaçao e 
destruição de focos larvários;

—  escala pedreiras e árvores para destruição 
de plantas coletoras de água, possíveis focos de 
larvas;

—  verifica cumprimento de intimações, dis­
tribui medicação domiciliária; coleta latas e outros 
possíveis focos;

—  transporta-se a pé ou a cavalo, exposto 
ao sol, à chuva, à picada de insetos nocivos e de 
ofídios.

(Grupos de trabalho: 7, 8 ) .
d) Tipo “Combate ao rato”
—  inspeciona prédios, terrenos, galerias e ra­

los de águas pluviais ou de serventia particular e 
pública;

—  faz expurgos de galerias usando substân­
cias altamente tóxicas;

—  trabalha horas inteiras em tais ativida­
des expondo-se à picada de insetos nocivos e mor­
deduras dos roedores, ao sol e à chuva;

—  entrega intimações e verifica o cumpri­
mento de exigências.

(Grupos de trabalho: 6, 7, 8 ).

e) Tipo “Gêneros alimentícios”
—  visita .prédios comerciais e industriais 

onde se vendam ou manipulem gêneros e subs­
tâncias alimentícias;

—  entrega intimações, autos de infração e de 
multa, verifica o cumprimento de exigências;

—  .apreende e inutiliza gêneros e substâncias 
alimentícias quando deteriorados;

—  transporta-se a bonde, nas zonas urbana 
e suburbana, e a pé oú a cavalo na zona rural, 
exposto ao sol e à chuva.

(Grupos de trabalho: 7, 8 ) .
í)  de outros tipos
—  aquêles que já fatigados dos trabalhos 

chamados “Externos” são “encontrados” nos de 
natureza sedentária nas sedes;

—  aquêles que por suas aptidões especiais 
são aproveitados em serviços mais delicados e se­
dentários;

—  em ambos os casos ficam ao abrigo das in­
tempéries e outros perigos a que se expõem entre­
tanto os demais.

(Grupo de trabalho: 1 ).

—  X X IX  —
Evidentemente não é justo unificar dispên- 

dio de energias físicas, ônus ou vantagens em tão 
diversificadas atividades nas zonas urbana, subur­
bana e rural, embora única seja a carreira ou série 
funcional.

— X X X  —

Enfermeira —  Enfermeiro.
a )  Tipo “visitadora’.’
—  visita doentes contagiantes a domicílio 

para efeito de inquéritos preliminares, tomada de 
temperatura, coleta e transporte de excreções;

—  procede à vacinação dos comunicantes e 
portadores;

—  visita para êsses efeitos e para as medi­
das de isolamento em residências, estabelecimen­
tos comerciais, habitações coletivas;

—  transporta-se a pé, a bonde, ou outros 
meios peculiares às zonas urbana, suburbana e 
rural, exposto ao sol, à chuva, alimentando-se como 
é possível.

(Grupos de trabalho: 7, 8, 9 ) .
b ) Tipo “hospitalar” ,
—  cuida de doentes, toma-lhes a tempera­

tura e outros sinais, colhe e transporta sangue e 
excreções;

—  faz plantões noturnos e aplica medicações 
de urgência.

(Grupos de trabalho: 1, 5, 9 ) .

—  X X X I ~
As atividades especializadas e os regimes de 

trabalho são bem diversos, embora a mesma a clas­
sificação funcional.
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—  X X X II —
Médico.
a) Tipo “clínico”, de serviço sanitário
—  visita doentes a domicílio, em estabeleci­

mentos comerciais, industriais, hospitalares, habi­
tações coletivas, para efeito de inquérito epidemio- 
lógico;

—  transporta-se conforme os meios peculia­
res às zonas urbana, suburbana e rural, exposto a 
fácil contágio, com sua resistência física diminuí­
da pela fadiga e agredida pelas intempéries.

(Grupos de trabalho: 7, 8, 9 ).
b ) Tipo “hospitalar” ou “internista” .
—  cuida de doentes contagiantes ou não;
—  faz plantões noturnos nas sedes dos hos­

pitais.
(Grupos de trabalho: 5, 9 ) .
c ) Tipo “pericial”
—  examina indivíduos sãos ou doentes, indi­

ferentemente surpreendendo não raro doenças 
contagiosas.

(Grupos de trabalho: 1, 9 ) .
d ) Tipo “especialista”
—  oftalmologista, otorrinolaringologista, der- 

matologista, sujeitos às mais variadas modálida- 
des de contágio.

(Grupos de trabalho: 1, 9 ).
e) Tipo “radiologista” e “radioterapeuta”
—  expõe-se áos riscos da energia luminosa 

irradiante e ao contágio de doenças;
—  expõe-se aos perigos das bruscas varia­

ções da acomodação visual.
(Grupos de trabalho: 1, 5, 9 ) .

—  X X XIII —
E’ de notar a diferença entre aquêles em ser­

viço externo, serviço interno, plantões noturnos e 
outras modalidades de agressão dos regimes de 
trabalho.

—  X X X IV  —

Médico Psiquiatra
—  cuida de doentes mentais por vêzes alta­

mente perigosos por sua agressividade;
—  nas investigações a que procede, junto ao 

doente, emprega muito maior soma de energias 
do que exige o exame de doentes não mentais.

(Grupos de trabalho: 1, 9 ) .

—  X X X V  —

Médico Sanitarista.
a) Tipo “visitador” (urbano)
—  visita doentes a domicílio, habitações co­

letivas, estabelecimentos hospitalares, comerciais,
industriais;

—  procede nesses meios a inquéritos sanitá­
rios e à execução de meios de combate e preven­
ção das doenças contagiosas ou transmissíveis;

—  organiza e fiscaliza a execução de traba­
lhos de saneamento de prédios e de solo;

—  orienta e fiscaliza trabalhos de expurgo 
em que são empregados gases tóxicos;

—  verifica as condições de higiene de pré­
dios, expede intimações e multas;

—  transporta-se e alimenta-se conforme os 
meios próprios da zona de ação;

—  expõe-se ao contágio, às intempéries e às 
agressões dos infratores punidos.

(Grupos de trabalho: 7, 9 ) .
b ) Tipo “visitador” (rural)
—  executa todas as atividades enumeradas 

em o tipo a , porém em zona de maiores dificul­
dades de trabalho, de transporte, de alimentação, 
de horário;

—  percorre estradas e caminhos ásperos, ma­
tas, zonas pantanosas;

—  expõe-se aos riscos citados em a e, mais, 
às agressões de ofídios e outros animais perigosos.

(Grupos de trabalho: 7, 8, 9 ) .
c )  Tipo “chefe de serviço”
—  dirige e fiscaliza trabalhos, permanecendo 

mais tempo nas sedes do que seus auxiliares;
—  geralmente dispõe de automóvel oficial 

para seu transporte.
(Grupo de trabalho: 1 ).

—  X X X V I —
Certamente que embora as atribuições se as­

semelhem entre êsses auxiliares e chefes, êstes têm 
vantagens sôbre aquêles, quanto a horário e meios 
de transporte.

—  X X XV II —
Êsses exemplos são bem elucidativos; outros 

muitos não são arrolados por parecerem supér­
fluos .

—  X X X V III —

As dificuldades que o sistema, aqui sugerido, 
puder criar aos órgãos burocráticos que se incum­
birem de sua execução, não deverão, sob qualquer 
pretexto, preterir o  ponto de vista baseado na 
apreciação técnica, e portanto justa.

—  X X X IX  —

Tabelas de cálculo serão previamente elabo­
radas de forma a facilitar a realização da conta­
gem e sua aplicação.

—  X L  —

Outras soluções poderão ser indicadas e que 
da melhor maneira atendam aos princípios em que 
estas sugestões se fundamentam.
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Propõem-se, pois, as seguintes alterações na 
legislação:

A r t . . . .  O servidor será aposentado:
a) a pedido

I —  quando julgado inválido para o servi­
ço público;

II —  quando apurados 12.775 dias de tra­
balho computados os pesos e feitos os descontos 
previstos na presente lei.

b) “ex-officio”
I —  quando julgado inválido para o ser­

viço público; )

II —  quando atingir 70 anos de idade.
Art. . . .  O estado de invalidez para o serviço 

público será constatado em inspeção de saúde rea­
lizada por Junta Médica, observadas, para sua 
organização e pronunciamento, as prescrições le­
gais.

Ar t . . . .  Quando a aposentadoria fôr condi­
cionada a inspeção de saúde, caberá à Junta Mé­
dica decidir, inicialmente, da conveniência de ser 
o servidor afastado do exercício.

§ 1.° Afastado por decisão da Junta Médi­
ca, será o servidor considerado licenciado com 
remuneração integral e por prazo que a mesma 
julgar necessário à conclusão dos estudos.

§ 2.° Nos casos em que a aposentadoria fôr 
solicitada pelo servidor e não concedida por de­
cisão da Junta Médica, perderá êle a remunera­
ção correspondente ao tempo de seú afastamento, 
mesmo que êsse tenha sido necessário à realização 
dos exames.

§ 3.° Nos casos de desconto de remunera­
ção já recebida será êsse feito integralmente quan­
do o afastamento totalizar até 15 dias, ou em duas 
quotas mensais se totalizar até 30 dias.

Art. . . .  A aposentadoria condicionada a ins­
peção de saúde será concedida na forma de uma 
das seguintes modalidades.

a) dependendo de exames de revisão mé­
dica periódica;

b ) independendo de exames de revisão mé­
dica periódica.

Art . . . .  A Junta Médica que proceder à ins­
peção declarará, obrigatoriamente, na observação 
clínica e no laudo sintético adotado, qual a modali­
dade aplicável e também o periodismo para os 
exames de revisão médica.

§ 1.° A observação clínica e o laudo médico 
deverão ser lavrados em livro próprio, preferen- 
temente de modêlo oficial.

§ 2.° O diagnóstico será de preferência ex­
presso em código; quando porém não fòr isso pos­
sível não deverá ser incluído em expediente ou 
processo.

§ 3.° Ao Serviço Federal de Inspeções de 
Saúde cabe a elaboração e interpretação do códi­
go de diagnóstico, e, privativamente, o enquadra­
mento legal da aposentadoria.

Art . . . .  O aposentado dependente de exame 
de revisão médica periódica deverá comparecer, 
nas datas fixadas, perante a Junta Médica ou co­
municar à mesma, por escrito, a impossibilidade 
de o fazer bem como os motivos determinantes 
do fato.

Parágrafo único. No caso de o inativo não 
atender a essa determinação caberá à Junta Mé­
dica comunicar o fato às autoridades competentes 
que determinarao a suspensão do respectivo pa­
gamento até cumprimento daquela exigência.

Art . . . .  O servidor que fôr aposentado de­
pendendo de exames de revisão medica periódica 
será encaminhado ao “Centro de Readaptação e 
Keeducaçáo” para os necessários estudos e pare­
cer informativo.

Art. . . .  Verificada a impossibilidade de sua 
readaptaçao ou reeducaçao será o servidor, peia 
junca medica que o examinou, dispensaao aos 
exames de revisão médica periódica e juigado m- 
vanao para o serviço público.

Art . . . .  u  servidor será aposentado inde­
pendendo de exame de revisão medica periódica e 
juigaao invaiiao para o serviço puouco quanao a 
junta ivieaica vermcar inicialmente que a aoença 
e incurável tenao em vista sua natureza, seae, evo­
lução .

Art. . . .  A aposentadoria poderá resultar de 
inspeção de saude piomoviaa ‘•ex-oilicio" e Dasea- 
aa em conciusoes de exames sistemáticos ou pe- 
nodicos, na contumacia de procedimento irregu­
lar, —  caracterizada por aispncencia, inaiscipiuia 
ou desonestidade —  no exercício das lunçoes.

Paragraío unico. Caberá, no caso, iniciativa 
da repartiçao onae- o servidor estiver lotado e res- 
ponsaomaaae pessoal do respectivo cneie une- 
uiato.

Ar t . . . .  Cabe à repartição a que pertencer 
o serviaor promover, a peaiao, ou “ex-omcio ', os 
meios para que a inspeção de sauae se reaiize ueu- 
uo ao mais curto prazo.

.Faragrato unico. Pela demora verificada ntí 
andamento dos processos de aposentadoria, e nao 
justmcada, respondera individualmente o serviuor 
euipaao, oDeaecidas para essa apuraçao as lorma- 
naades da legislaçao vigente.

Art . . . .  O servidor deverá proporcionar à 
junta ivieaica tôdas as iacnidades para a reanza- 
çao dos exames que a mesma julgar necessários a 
eiucidaçao clínica.

Parágrafo único. Pela não observância desta 
determinaçao e mediante queixa da Junta Me- 
aica devidamente justificada, será o servidor sus­
penso do exercício até que seja satisfatoriamente 
realizada a inspeção.

Art . . . .  Para a aposentadoria proposta “ex- 
officio” e condicionada a inspeção de saúde, serão 
observadas as mesmas normas estabelecidas para 
aquêles casos a pedido do servidor.
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Parágrafo único. Se a aposentadoria fôr ne­
gada por decisão da Junta Médica as punições 
estabelecidas nos §§ 2.° e 3.° do art. 3.° serão 
aplicadas à autoridade ou servidor proponente da 
medida.

Ar t . . . .  O servidor julgado inválido para o 
serviço público será aposentado com remuneração 
integral.

Ar t . . . .  O servidor será aposentado, dispen­
sado de inspeção de saúde, e mediante seu pedido, 
quando contar 12.775 dias de trabalho, apurados, 
computados os pesos e feitos os descontos previs­
tos na presente lei, percebendo remuneração inte­
gral.

Ar t . . . .  Quando atingir a idade de 70 anos 
será o servidor aposentado, dispensado de inspe­
ção de saúde, percebendo remuneração correspon­
dente a 1/30 avos - -  por ano de serviço —  da­
quela quando em atividade, e nunca inferior a 1/3 
da mesma.

§ 1.° Cabe à repartição onde estiver lotado 
o servidor a iniciativa do expediente da aposen­
tadoria, à vista dos respectivos assentamentos in­
dividuais e obrigatoriamente mantidos em dia.

§ 2.° O limite de idade poderá ser reduzido 
por disposição de legislação posterior, tendo em 
vista a natureza especial das atribuições do ser­
vidor .

Art. . . .  Poderá ser aposentado, sem inspe­
ção de saúde, o servidor cujo afastamento se im­
puser, a juízo exclusivo do Presidente da Repú­
blica, no interêsse do serviço público ou por con­
veniência do regime, em conseqüência porém de 
inquérito administrativo.

Parágrafo único. Neste caso o provento da 
aposentadoria será proporcional ao tempo de ser­
viço na forma do art. 16.

Art. . . .  O provento da aposentadoria dos 
servidores da carreira de Diplomata será calculado 
sôbre a remuneração que perceberem no Brasil.

Art. . . .  O servidor sòmente passará à . cate­
goria de inativo em conseqüência de inspeção de 
saúde, em virtude do parecer final do Serviço Fe- 
deial de Inspeções de Saúde.

§ 1.° Èsse parecer será encaminhado pelo 
Ministro de Estado da respectiva pasta ao Presi­
dente da República que expedirá o necessário 
decreto.

§ 2.° Publicado o decreto no órgão oficial 
serão feitas as anotações necessárias nos assenta­
mentos individuais.

Art. . . .  A apuração do tempo de serviço, 
para efeitos de promoção, aposentadoria ou dis­

ponibilidade, será feita mediante contagem em 
dias.

§ 1.° Serão computados os dias de exercício, 
à vista do registro de freqüência ou da fôlha de pa­
gamento, e dos assentamentos do servidor para 
efeitos de adição dos pesos correspondentes aos 
grupos de trabalho.

§ 2.° O total de dias será convertido em 
anos, considerados sempre êstes como de 365 
dias.

Art. . . .  O trabalho fica classificado em gru­
pos atribuindo-se-lhe pesos correspondentes à sua 
natureza.

Art. . . .  São os seguintes os grupos de tra­
balho e respectivos pesos por dia de exercício.

Grupos de trabalho:
1. Trabalho sedentário, em expediente 

normal.
2. Trabalho noturno (integral e diário);
3. Trabalho noturno (integral em dias al­

ternados);
4. Trabalho noturno (parcial e diário);
5. Trabalho noturno (parcial em dias al­

ternados);
6. Trabalho sujeito à absorção de tóxicos 

emanantes ou à irradiação de energia nociva;
7. Trabalho em permanência obrigatória 

ao sol ou à chuva;
8. Trabalho determinante de exaustão por 

grande ou continuado esforço de marcha;
9. Trabalho com doente contagiante ou 

agressivo, quando precários ou ausentes os meios 
de defesa;

10. Trabalho extraordinário imprevisível e 
intransferível, quando executado em horário exce­
dente do fixado como normal por leis ou regula­
mentos, incluídas neste as prorrogações remunera­
das ou não.

Pesos por dia de exercício

Grupo 1 ..........
Grupo 2 ........... 1/2
Grupo 3 ........... 1/4
Grupo 4 ........... 1/4
Grupo 5 ........... 1/8
Grupo 6 ...........
Grupo 7 ........... 1/4
Grupo 8 ........... ......... Pêso 1 1/4
Grupo 9 ........... 1/4
Grupo 10 ...........
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Efetivação de procuradores interinos da 
Justiça do Trabalho

H a r o l d o  V a l l a d ã o .

S u m á r i o  —  Efetivação de procura­
dores interinos, substitutos, da Justiça do 

■ Trabalho e da Previdência Social —  
Histórico do art. 23 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias —  
Conceito jurídico de interinidade: sen­
tido lato e sentido estrito do têrmo: fun­
cionárias interinos, substitutos, e inte­
rinos, s: nplesmente; regime da substi­
tuição e regime da interinidade —  In­
terpreta- ão do art. 23 do A. D. C. T. —  
Desvalia da interpretação puramente li- 
ter aí —  Necessidade de grande cautela 
na aplicação da regra de que não se deve 
distinguir onde a lei não distingue — 
Interinidade e efetivação automática — 
A estabilidade e a efetivação referidas 
no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias devem ser compreendidas 
em função dos textos correlativos da 
Constituição e do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos —  Estudo completo do 
texto, na integralidade de seus térmos, 
nas suas fontes, na sua finalidade social, 
na sua razão lógica —  Exigência de exis­
tência de cargo vago —  Impossibilidade 
de sua criação implícita —  Inextensão 
do regime da disponibilidade a situa­
ções não previstas nos textos constitucio­
nais e legais —  O interino, em cargo 
vago, tinha expectativa de efetivação, de­
pendente de atividade própria, ao passo 
que o interino, substituto, não contava 
em absoluto com tal possibilidade — 
Presunção de que o legislador foi sábio 
e equilibrado, não estabelecendo normas 
que levam a absurdos —  Constituição 
de 1946, arts. 65, 87, 141, 186, 187, 188, 
189 e 190; A. D. C. T., arts. 18, 23 e 26; 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
(Dec.-Lei 1.713 de 1939), arts. 14, I,
II e III, 17, 89, 90, 193 e 194; Lei S2S-A, 
t'e 7 de dezembro de 1948, art. l.°.

r1 ONSUI TA o Excelentíssimo Senhor Presi- 
d< nte da República sôbre pedido de “Sabino 

Brasilei o Fleury e outros, procuradores interinos, 
substitutos, da Justiça do Trabalho e da Previ­
dência Social” de reconsideração do despacho

exarado “na Exposição de Motivos n.° 163, de 11 
de março último (fls. 61), a fim de que possam 
ter prosseguimento os estudos que vinham sendo 
feitos no Ministério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio no tocante a apostilas de efetivação nos 
correspondentes títulos de nomeação, com funda­
mento no art. 23 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias, regulamentado pela Lei 
n.° 525-A, de 7 de dezembro de 1948”.

II —  O texto constitucional, em causa, e o 
seguinte: “Art. 23. Os atuais funcionários inte­
rinos da TJnião, dos Estados e Municípios, que 
contem, pelo menos, cinco anos de exercício, serão 
automaticamente efetivados na data da promul­
gação dêste Ato; e os atuais extranumerários que 
exerçam função de caráter permanente há mais de 
cinco anos ou em virtude de concurso ou prova 
de habilitação serão equiparados aos funcionários, 
para efeito de estabilidade, aposentadoria, licença, 
disponibilidade e férias. Parágrafo único. O 
disposto neste artigo não se aplica: I —  aos que 
exerçam interinamente cargos vitalícios como tais 
considerados na Constituição; II —  aos que 
exerçam cargos para cujo provimento se tenha 
aberto concurso, com inscrições encerradas na 
data da promulgação dêste Ato; III —  aos que 
tenham sido inabilitados em concurso para o 
cargo exercido”.

III —  Procuremos o histórico do texto.
O assunto fôra objeto de várias emendas 

apresentadas em plenário, umas amplas, outras 
restritas.

Emendas amplas eram estas: “N.° 1.369. No 
Capítulo referente aos Funcionários Públicos ou 
nas Disposições Transitórias: “Art. . . .  Os atuais 
servidores públicos da XJnião, dos Estados e dos 
Municípios que contem, pelo menos, dez (10) anos 
de serviços prestados, em qualquer caso, bem 
como os que se acham no exercício de funções 
permanentes, sob regime de contrato, por efeito 
de concurso, serão automaticamente efetivados, 
na data da promulgação da presente Carta Cons­
titucional. Art. . . .  As provas comprobatórias do 
tempo de serviço, ou de concurso, serão apresen­
tadas aos poderes competentes pelos Chefes de 
Repartições a que pertençam os interessados, no 
prazo máximo de trinta (30) dias. —  Osório 
Tuyuty e outros” e “N.° 2.774. Art. . . .  —  Ficam 
efetivados os extranumerários, mensalistas, dia­
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ristas, tarefeiros e contratados, ou os que outras 
denominações tiverem —  os quais, na data da 
promulgação desta Constituição, exercerem cargo 
ou função de caráter permanente. Parágrafo único 
—  São considerados como tais, e com os mesmos 
direitos e vantagens, os funcionários das autar­
quias” .

E restritas, as seguintes: “N.° 1.201. Inclua-se 
nas Disposições transitórias: Art. —  E’ conce­
dida estabilidade ao funcionário que, contando 
mais de dez anos de serviço, ocupar, em caráter 
interino, cargo de provimento efetivo. Justifi­
cação. A emenda sugere, como medida excepcional 
e- transitória, a forma de regularizar, com eqüi­
dade, a situação de numerosos funcionários que 
permanecem sem estabilidade por culpa exclusiva 
da administração. Nomeados em caráter interino 
para cargo vago, de provimento efetivo, ficaram 
na dependência de um concurso que não foi aberto 
e assim continuam. O texto do projeto assegura 
estabilidade : a) depois da posse, aos funcio­
nários nomeados por concurso; fo) depois de dois 
anos de exercício, aos nomeados sem essa forma­
lidade. E’ evidente, entretanto, que essa garantia 
não pode ser extensiva aos nomeados em caráter 
interino, ou temporário, para cargo cujo provi­
mento dependa de concurso, pois doutra forma as 
nomeações interinas passariam a substituir o 
melhor processo de seleção, burlando o espírito do 
texto constitucional. Mas por outro lado, o exer­
cício continuado durante dez anos vale como prova 
de capacidade funcional bastante para conduzir 
à estabilidade no cargo, como inedida de exceção. 
Sala das Sessões, 17 de junho de 1946. —  Raul 
Barbosa e outros” e “N.° 2.756. Aos atuais pro­
fessores interinos em cargos ainda não preenchidos 
definitivamente, extranumerários mensalistas e 
contratados da União, dos Estados, Distrito Fe­
deral e Territórios, que contem mais de cinco 
anos de serviço no mesmo estabelecimento de 
ensino, fica assegurada, independentemente de con­
curso, a estabilidade na disciplina que lecionam, 
com os proventos correspondentes, bem como aos 
que já tenham sido classificados em prova de 
seleção. Sala das Sessões, 24 de junho de 1946. 
— José Leomil” .

As emendas dilatadas falavam em “servi­
dores públicos” e “extranumerários, mensalistas, 
diaristas, tarefeiros e contratados, cu os que outra 
denominação tiverem”.

Já aquelas moderadas visavam, qual ficou 
visto, apenas : “funcionário que ocupar em ca­
ráter interino, cargo de provimento efetivo”, “aos 
atuais professores interinos”, esclarecido, expressa­
mente, na respectiva justificação, que se buscavam 
regularizar a sua situação, sem estabilidade pot 
culpa exclusiva da administração, porque “nomea­
dos em caráter interino para cargo vago, de pro­
vimento efetivo, ficaram na dependência de um 
concurso que não foi aberto e assim continuam” 
‘ porque o Governo não diligenciou a realização 
dos respectivos concursos” .

Que fêz a Comissão da Constituição?

Preferiu a forma restritiva: “Art. 15. Os atuais 
funcionários interinos da União, dos Estados e dos 
Municípios que contem pelo menos tíez anos do 
serviço serão automaticamente efetivados na data 
da promulgação dêste Ato; e, a partir dela os 
atuais extranumerários que exerçam funções de 
caráter permanente há mais de dez anos ou em 
virtude de concurso ou prova de habilitação serão 
equiparados aos funcionários para efeito de esta­
bilidade, aposentadoria, licença, disponibilidade e 
férias” .

Ficou com as emendas que se referiam aos 
interinos nomeados para cargos vagos, de provi­
mento efetivo, não estabilizados por culpa do go­
verno que não providenciava a realização dos 
concursos.

Daí as expressões empregadas, “atuais funcio­
nários interinos” e “efetivados”, isto é, os interinos 
serão nomeados para os cargos de provimento 
efetivo.

Na Comissão Constitucional apresentou Raul 
Pila emenda aditiva : “Parágrafo único. Não se 
aplica o artigo precedente ao provimento das ca­
deiras vagas no ensino superior, as quais, tia forma 
do art. 172 da Constituição, somente se poderão 
preencher por concurso” (Apud José Duarte, A 
Constituição Brasileira de 1946, 3-494), que foi 
ampliada noutra de Prado Kelly, afinal aceita: 
“Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica aos que exerçam interinamente cargos vita­
lícios, como tais considerados na Constituição” .

Vê-se que falava aquela emenda, também, 
em cadeiras vagas, em consonância com o intuito 
e o sentido do texto constitucional.

Defendendo o artigo no plenário, corroborou
o deputado Café Filho a finalidade das emendas 
aceitas, visando regularizar a situação dos inte­
rinos, decorrente, segundo se disse da não reali­
zação dos concursos: “O Sr. Café Filho —  Dispo­
sitivo que está “fazendo onda” —  repito —  e 
que está sendo considerado de interesse pessoal, 
é o que beneficia, dá estabilidade, aos funcionários 
interinos com mais de cinco anos de exercício. 
Mas, que culpa temos nós, legisladores Consti­
tuintes, de autoridades administrativas haverem 
consentido em que êsses funcionários permane­
cessem na função durante tão longo prazo, sem 
que sua situação fòsse regulada?”  (Diário da 
Assembléia de 7-9-1946, pág. 4.722).

Afinal, foi ali aprovada mediante pedido de 
destaque do Deputado Segadas Viana a seguinte 
emenda : “O disposto neste artigo não se aplica 
aos que exerçam cargos para cujo provimenio se 
tenha aberto concurso, com inscrições já encerradas, 
na data da promulgação dêste ato, nem a funcio­
nários que tenham sido reprovados em concurso” 
(Diário da Assembléia de 13-9-1946, pág. 4.878 
e 4 .879): veio a constituir os parágrafos 2.° e 3.° 
do artigo em causa.

Excepcionando cargos sujeitos a concurso, 
confirmou-se que o texto visava cargos vagos.

IV —  Indaga-se, agora, nesta consulta, se o 
texto constitucional referindo-se a “atuais funcio­
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nários interinos da União” , que “serão automati­
camente efetivados” abrange os requerentes, “pro­
curadores, interinos, substitutos, da Justiça do 
Trabalho e da Previdência Social” .

V  —  O Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, Decreto-Lei n.° 1.713, de 1939, 
previu duas formas de nomeação interina, dis­
pondo: “Art. 14. As nomeações serão feitas: . ■ .
III —  Interinamente: a) no impedimento do 
ocupante efetivo de cargo isolado; b ) em cargo 
vago de classe inicial de carreira, para o qual 
não haja candidato legalmente habilitado” .

E sujeitou estas duas maneiras de provimento 
a dois regimes diversos, o da substituição e o da 
interinidade.

A primeira forma de nomeação, “interina­
mente” , “no impedimento do ocupante efetivo de 
cargo isolado” , art. 14, III, a, se regula pelo CapU 
tufo XVII do Estatuto, intitulado “Das Substitui­
ções”, artigos 89, 90 e seguintes.

Assim: “Art. 89. Só haverá substituição re­
munerada no impedimento legal ou temporário do 
ocupante de cargo isolado, de provimento efetivo 
ou em comissão, e de funcão gratificada. Pará­
grafo único. A substituição automática, nrevista 
em lei, repulamento ou regimento, não será remu­
nerada. Art. 90. A substituição rèmunerada de­
penderá da expedição de ato da autoridade com­
petente para nomear ou designar e só se efetuará 
ouando imprescindível, em face das necessidades 
do serviço. Parágrafo Io. O substituto, funcio­
nário ou não, exercerá o G argo  ou a função, en­
quanto durar o  impedimento do respectivo 
ocupante, sem ciue nenhum direito lhe caiba de 
ser provido efetivamente no cargo. Parágrafo 2.°.
0  substituto, durante o tempo que exercer o 
cargo ou a função, terá direito a perceber o venci­
mento ou a gratificação respectiva. Parágrafo 
3.°. O substituto, se fôr funcionário, perderá, 
durante o tempo da substituição, o vencimento 
ou remuneração do cargo de aue é ocupante 
efetivo. No caso de função gratificada, percebê- 
-lo-á, cumulativamente, com a gratificação res­
pectiva” .

E, por isto, denominam-se os assim providos, 
“interinos, substitutos” , ou, mais comumente, 
apenas, “substitutos” , eis que êste é o seu carac­
terístico essencial, sujeitos que se acham ao redime 
das substituições, do Capítulo XVII, art. 89, e 
seguintes do Estatuto.

A segunda forma de nomeação, “interina­
mente” , “em cargo vago de classe inicial de 
carreira, para a qual não haja candidato legal­
mente habilitado” , art. 14. III, b, se regula Delo 
artigo 17 do mesmo Estatuto, que trata da situa­
ção dos nomeados “em caráter interino” .

Ei-lo: “Art. 17. Tratando-se de vaga, em 
classe inicial de carreira, ou em cargo isolado, 
poderá ser feito o preenchimento, em caráter 
interino, enquanto não houver candidato habili­
tado em concurso, atendido o disposto nos itens
1 a VII e IX  do art. 13 e no parágrafo 7.° dêste 
artigo. Parágrafo 1.° O funcionário ocupante

de cargo de carreira não poderá ser provido inte­
rinamente em outro cargo de carreira. Pará­
grafo 2.°. O exercício interino de cargo cujo 
provimento dependa de concurso não isenta dessa 
exigência, para nomeação efetiva, o seu ocupante, 
qualquer que seja o tempo de serviço. Pará­
grafo 3.°. Todo aquêle que ocupar interinamente 
cargo cujo provimento efetivo dependa de habi­
litação em concurso será inscrito, ex-otficio, no 
primeiro que se realizar para cargos da respec­
tiva profissão. . .  ” .

Disciplinou a nomeação em caso de vaga, 
chamando-a preenchimento em caráter interino, 
ampliando o texto do art. 14, III, b, para admiti-la 
ainda no caso de vaga “em cargo isolado”, regu­
lando as condições da mesma nomeação, fixando 
os direitos e deveres dos nomeados.

E, destarte, denominam-se os assim pro­
vidos, “interinos” , simplesmente, sujeitos que se 
acham ao regime da interinidade, do art. 17, e 
não ao da substituição dos arts. 89 e seguintes.

São, portanto, dois regimes bem delimitados, 
subordinados a textos diferentes, de nomeação 
interina, o dos interinos, substitutos, e o dos inte­
rinos, simplesmente, interinos “strictu sensu” .

VI —  Qual o regime de interinidade dos 
requerentes? São interinos, simplesmente, do 
art. 17, ou interinos, substitutos, dos arts. 89 e 
seguintes?

Os respectivos decretos de nomeação que 
se encontram a fls. 9 e seguintes, estão, assim, 
redigidos: “Resolve nomear, de acôrdo com o 
art. 14, item III, letra a, combinado com o art. 89 
do Decreto-Lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 
1939, F. . . para exercer, interinamente, como 
substituto, o cargo de Procurador (M PT), padrão 
N, do Ouadro Permanente do Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio, durante c impedi­
mento do respectivo titular, X . . . ”

Logo cada requerente é funcionário nomeado, 
“interinamente, como substituto, durante o impe­
dimento do respectivo titular, na forma do art. 14, 
III, a, combinado com o art. 89” do Estatuto.

E, daí, terem os apelativos, procuradores, 
interinos, substitutos, da Justiça do Trabalho e da 
Previdência Social, e, não conforme acontece com 
os outros funcionários que são nomeados, segundo 
se lê dos respectivos decretos, “de acôrdo com o 
art. 14, III, b combinado com o artigo 17” , do 
Estatuto, que possuem a simples designação, de 
interinos, por exemplo, de oficiais administrativos 
interinos, sem mais qualificativo.

VII —  Eis, aí, expostos, o sistema do Estatuto 
e a posição dos requerentes, à data da promul­
gação do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

Vejamos se se lhes aplicam os favores conce­
didos pelo art. 23 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias.

Favoravelmente aos requerentes opinaram a 
Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho, fls. 26, 
a Procuradoria-Geral da Previdência Social, fls. 37, 
o Diretor do Pessoal, fls. 53, e o Diretor-Geral,
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fls. 54, do Ministério do Trabalho, tendo, porém, 
divergido o Ministro do Trabalho, em exposição 
163, de 11-3-1948, fls. 61 a 63, aprovada pelo 
Exmo. Sr. Presidente da República, apoiando-se 
em opinião, contrária, do D . A. S. P ., E. M . 
n.° 1.050 de 23-11-48, fls. 62 fine.

Apresentaram, assim, os interessados pedido 
de reconsideração ao Exmo. Sr. Presidente da Re­
pública, iuntando pareceres de ilustres juristas, 
tendo, afinal, o D . A. S. P ., modificado seu 
ponto de vista anterior, acompanhando o parecer 
do seu Consultor Jurídico, fls. 102, em divergência 
com o do Diretor do Pessoal do mesmo D.A.S.P.

Disse êste último: “2. Examinando o 
assunto, entende esta D . P . que não se aplicam 
aos interinos substitutos os benefícios do art. 23 
do referido Ato, nem o disposto na Lei n.° 525-A, 
citada, pois, do contrário, seria admitir-se a criação 
implícita de cargo núblico pelos citados disposi­
tivos legais. 3. Com efeito, onde havia um 
cargo, passaria a haver dois, sendo um para o 
ocupante efetivo afastado e outro para o substi­
tuto efetivado. 4. A hipótese, como se vê, é 
absurda, de vez que não se poderiam conceber 
dois titulares efetivos de um só cargo, nem admitir 
a criação implícita de cargo público, pois esta deve 
ser sempre expressa na lei. 5. Quanto ao fato 
de não ser possível a ocupação, em caráter efetivo, 
de um só cargo público por dois titulares, fornece 
exemplo insofismável o disposto no art. 190 da 
Constituição Federal, verbis: “Invalidada por sen­
tença a demissão de qualquer funcionário, será êle 
reintegrado; e quem lhe houver ocupado o lugar 
ficará destituído de plano ou será reconduzido ao 
cargo anterior, mas sem direito a indenização” .

E, contrariamente, argumentou o Consultor 
Jurídico do D . A . S . P .: “6. Em apoio de sua 
pretensão, fizeram os impetrantes juntar ao pro­
cesso pareceres de ilustres juristas, entre os quais 
cumpre destacar Carlos Maximiliano e Pontes de 
Miranda, antigos magistrados e eméritos constitu- 
cionalistas, e C. A. Lúcio Bittencourt, que, com 
tanto brilho, me antecedeu neste cargo. No mesmo 
sentido é a opinião de Ivair Nogueira Itagiba ( “O 
Pensamento Político Universal e a Constituição 
Brasileira” , 1948. vol. 2, pág. 735). A tese foi 
exaustivamente debatida nos aludidos pareceres 
e a leitura dêles veio solidificar a convicção a que 
já havia chegado, favorável à pretensão dos re- 
ciuerentes. 7. Com efeito, o art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias declarou 
aue seriam “automaticamente efetivados” , na data 
da sua promulgação, “os atuais funcionários inte­
rinos” que então contassem, pelo menos, cinco 
anos de exercício. O preceito é genérico e entre 
os interinos a lei ordinária codificada conhecia 
duas espécies : —  a dos nomeados “no impedi­
mento do ocupante efetivo de cargo isolado” e 
para “cargo vago de classe inicial de carreira, para 
o qual não haia candidato legalmente habilitado” 
(E . F ., art. 14, n.° III, a e b). A ambas as cate­
gorias se endereçava o preceito, de inspiração ge­
nerosa, pois que visou dar efetividade àqueles 
que estavam impossibilitados de obtê-la, pelo

simples decurso do tempo. Não seria legítimo 
imputar-se ao legislador constituinte a ignorância 
quer de uma, quer de outra modalidade de provi­
mento interino, porque elas existiam, de fato, com 
apoio claro e insofismável na lei. A faculdade de 
distinguir de que o intérprete só deve usar excep­
cionalmente (Carlos Maximiliano, “Hermenêutica 
e Aplicação do Direito” , 3.° ed., pág. 296), foi 
antecipadamente exercida pelo legislador cons­
tituinte, quando no parágrafo único do art. 23 
enumerou as três hipóteses em que os interinos 
não teriam direito à efetivação. Mas, ainda, neste 
passo, a discriminação não foi no sentido de ex­
tremar as hipóteses previstas no art. 14, n.° III, 
do Estatuto. Aé exclusões visaram os cargos vita­
lícios, a abertura de concurso e as inabilitações. 
E’ evidente que tanto no caso de interinidade por 
impedimento do ocupante de cargo isolado, como 
no de vacância de cargo inicial de carreira, po­
deriam ocorrer as exceções constitucionais. A 
circunstância de estar, ou não, vago o cargo no 
qual houve o provimento interino, não preocupcu 
c legislador constituinte, ao conferir a efetivação 
no art. 23. E tanto assim aconteceu que no 
art. 26 do mesmo Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias, ao regular a situação dos fun­
cionários interinos do Senado e da Câmara dos 
Deputados, concedeu o benefício somente acs 
“ocupantes de cargos vagos” . Quando quis dis­
tinguir, o legislador distinguiu e demonstrou co­
nhecer a existência das duas categorias de inte­
rinos, previstas no Estatuto, para recusar o favor 
a uma delas. 8. À natureza do cargo isolado, 
de provimento efetivo, como era o de Procurador 
à época da promulgação do Ato não repugna a 
efetivação. Também a sua ocupação por dois 
titulares, sendo um efetivo e outro interino, não 
encontrava obstáculo legal. A dupla remuneração 
era, ainda, possível, no caso de opção do titular, 
Del os vencimentos do cargo efetivo (E. F.. artigo 
215). O fato de correr nor outra verba a despesa 
com o pagamento da substituição não modifica a 
situação de fato (e de direito) da ocupacão, 
legítima, do mesmo cargo por titulares. Fo: esta 
situação, criada com apoio na lei que o legislador 
constituinte não quis repudiar, no art. 23, fazendo-o 
entretanto, no art. 26. 9. Para remediar a po­
sição dos beneficiados, na hipótese da volta ao 
cargo dos titulares efetivos, a solução é a dispo­
nibilidade. Em verdade, havendo maior número 
de funcionários que de cargos, para efeito de 
supressão dêste, ou de reconhecimento de efeti­
vidade de interinos, como na hipótese, cabe à 
administração prover a anomalia. O direito do 
funcionário, porém, é que não poderá sofrer res­
trições, não preivistas expressamente em lei. 10. 
O reconhecimento da efetividade, não importaria, 
implicitamente, na criação de cargos. O número 
dêstes continuaria a ser o mesmo. Havendo 
reassuncão do antigo titular o novo passaria à 
disoonibilidade. de acôrdo com as regras e conse­
qüências que disciplinam esta situação. 11. Quer 
c art. 90, parágrafo 1.°, do E. F ., oner o art. 190 
da Constituição, invocados pela D . P .. não podem 
obstar a efetivação O primeiro foi ab-rogado
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pelo art. 23 do A. D . C. T . e o segundo visa a 
hipótese de reintegração judicial, matéria estranha 
à que se discute neste processo. 12. Cumpre, 
finalmente, dizer algo sôbre a Lei n.° 525-A, de 
7-12-48, também invocada no debate. A meu ver, 
esta lei não trouxe subsídio relevante à elucidação 
da controvérsia, porque não previu a hipótese, 
expressamente, quer para negar, quer para con­
ferir efetivação aos interinos nomeados em substi­
tuição. Do silêncio do seu texto se poderá con­
cluir, porém, que permaneceu íntegra a vontade 
do legislador constituinte em não afastar aquela 
hipótese. A invocação dos trabalhos parlamentares 
foi, aliás, invocada com êste objetivo. Apesar da 
pouca valia em que são tidos para o hermeneuta, 
conforme voto no Supremo Tribunal Federal do 
Sr. Ministro Aníbal Freire —  (Mandado de Se­
gurança n.° 918, julgado em 5-5-48, pub. in “Re­
vista do Serviço Público”, fase. de set.-out. de 
1948, pág. 193) e já advertiam Paula Batista 
("“Hermenêutica Jurídica” , parágrafo 33) e João 
Barbalho, com apoio da doutrina francesa e norte- 
americana ( “Comentários” , ed. de 1902, pág. 117) 
e tive também oportunidade de lembrar em mo­
desto trabalho ( “Valor dos Trabalhos Prepara­
tórios na Interpretação das Leis” , in “Revista de 
Direito Administrativo” , vol. II, pág. 247), no 
caso, êles não são de desprezar-se. 13. Há refe-- 
rência no processo ao caso do Dr. José Simplício 
de Azevedo Pio (Proc. n.° 6.073-47) que tendo 
participado da F. E. B . se encontrava a 18 de 
setembro de 1946 ocupando, interinamente, no 
impedimento do titular, cargo isolado de provi­
mento efetivo. Entendi que em seu favor era de 
reconhecer-se a estabilidade, conforme prescreve 
o parágrafo único do art. 18 do A. D . C. T . Não 
me impressionou, então, como a D . P. dêste De­
partamento, a circunstância do cargo ter ocupante 
efetivo. Argumentou-se também que a estabili­
dade conferida no texto era no serviço (E . F ., ar­
tigo 192, parágrafo 2.°) e não no cargo, o que 
viria facilitar um remédio para a situação do 
reclamante, quando o titular efetivo reassumisse 
o cargo. Mas a questão de fundo é idêntica e à 
época, neste Departamento, não foi considerrdo 
empecilho à estabilidade a existência de dois titu­
lares. Esta referência não deve influir, aliás, deci­
sivamente, na solução da hipótese em discussão, 
porque, como é pacífico, os precedentes não 
obrigam (Carlos Maximiliano, “Hermenêutica e 
Aplicação do Direito” , 3.a ed., pág. 228). Êste 
reparo vale também relativamente ao caso de 
Carlos W . A. Rolemberg (D. O. de 17-1-47) 
cuja identidade de situações não ficou, aliás, carac­
terizada, porque o decreto de “nomeação” alude 
a “cargo vago” em virtude da nomeação para 
cutro do respectivo titular, circunstância não foca­
lizada pelos requerentes” .

VIII —  A argumentação favorável aos re­
querentes desenvolveu-se, também, e de modo 
particular nos pareceres dos juristas mencionados, 
e doutros oferecidos após àqueles, principalmente 
com base na letra do texto constitucional, e de 
modo restrito, em tôrno de duas palavras, apenas, 
da oração inicial do art. 23, ou seja discute-se,

sobretudo, o significado verbal da expressão “fun­
cionários interinos” .

Citam-se, repetidamente, diversos léxicos da 
língua portuguêsa e invoca-se o art. 14, III, letras 
a e b, do Estatuto, para sustentar que a expressão 
“funcionários interinos” compreende quer os que 
estão no impedimento de outrem, quer os que 
servem em cargo vago, e afirma-se que não tendo 
a Constituição distinguindo entre uns e outros como 
fêz quando o desejou, no art. 26, a ninguém é 
lícito fazer tal distinção, e, máxime tratando-se 
de texto claríssimo.

Nãp cuidaram, em absoluto, os pareceres fa­
voráveis, do histórico do texto, das razões justifi­
cativas do preceito, de sua finalidade social, dos 
resultados da exegese, sequer dos respectivos ele­
mentos lógico e matemático.

Enclausuram-se na definição das palavras 
“funcionários interinos”.

Mas pondere-se, de início, que a interpretação 
puramente literal foi condenada, por decisão que 
transitou em julgado há séculos, nas palavras de 
Celso: “Scire leges non est verba earum tenere, 
sed vim ao potestatem”  (Dig. Liv. I, Tit. 3, Frag. 
17), e de São Paulo: “Littara enim occidit, spiritus 
autem vivificat” (2 Cor. III —  6).

Por isto assim causticou-a o eminente Carlos 
Maximiliano: “ 124. —  Em conclusão: nunca será 
demais insistir sôbre a crescente desvalia do pro­
cesso filológico, incomparàvelmente inferior ao 
que invoca os fatores sociais, ou o Direito Com­
parado. Sôbre o pórtico dos tribunais conviria 
inscrever o atorisnx> de Celso —  Scire leges non 
est verba carum tenere, sed vim ac potestatem: 
“saber as leis é conhecer-lhes, não as palavras, 
mas a fôrça e o poder” , isto é, o sentido e o 
alcance respectivos. Só ignaros poderiam, ainda, 
orientar-se pelo suspeito brocardo —  verbis legis 
tenaciter inhaerendum —  “apeguemo-nos firme­
mente às palavras da lei”. Ninguém ousa invo- 
cá-lo; nem mesmo quem de fato o pratica. Não 
devem ter imitadores os formosos espíritos que, 
ao ventilar teses jurídicas, ainda hoje timbram 
em servir-se apenas de erudição filológica: os­
tentam como documentação adversa ao Direito 
Comparado, trechos de gramáticas e dicionários, 
unicamente. Ninguém contesta o subsídio que 
pode prestar o conhecimento das leis e usos da 
linguagem; estude-se, todavia, o Direito, de prefe­
rência, —  nos livros de Direito, nacionais e estran­
geiros. Retrógrada e indefensável é a supremacia 
da interpretação jurídica” . (Hermenêutica e Apli­
cação do Direito, 3.a ed. n.° 124, pág. 155).

E acêrca do adágio, tão invocado no processo 
e nos pareceres, de que não se deve distinguir onde 
a lei não distinguiu, é lição aceita, hoje pacifica­
mente, a sua interpretação restritiva nos têrmos 
formulados pelo mesmo Carlos Maximiliano: 
“Seria êrro generalizar; a regra não é tão abso­
luta como parece à primeira vista. O seu obje­
tivo é excluir a interpretação estrita: porém esta 
será cabivel e concludente quando houver motivo 
sério para reduzir o alcance dos têrmos empre­
gados, quando a razão fundamental da norma se
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não estender a um caso especial; enfim quando, 
implicitamente ou em outras disposições sôbre o 
mesmo assunto, insertas na mesma lei ou em lei 
diversa, prescreverem limites, ou exceções, ao 
preceito amplo. Avultaria a probabilidade de errar 
se o brocardo íôra aplicado, sem a maior cautela, 
a um artigo isolado de lei excepcional” . (Op. 
cit. n.° 300, pág. 296).

Finalmente é ainda de Carlos Maximiliano 
esta absoluta repulsa à regra de que os textos 
claros não precisam de interpretação: “A nenhum 
jurista ficaria bem repetir hoje as definições de 
Richeri e Paula Batista. Os domínios da Herme­
nêutica se não estendem só aos textos defeituosos; 
jamais se limitam ao invólucro verbal: o objetivo 
daquela disciplina é descobrir o conteúdo da 
norma, o sentido e o alcance das expressões do 
Direito. Obscuras ou claras, deficientes ou per­
feitas, ambíguas ou isentas de controvérsia, tôdas 
as frases jurídicas aparecem aos modernos conto 
suscetíveis de interpretação. 41 —  A palavra é 
um mau veículo do pensamento; por isso, embora 
de aparência translúcida a forma, não revela todo 
o conteúdo da lei, resta sempre margem para con­
ceitos e dúvidas; a própria letra nem sempre indi­
ca se deve ser entendida à risca, ou aplicada ex­
tensivamente; enfim, até mesmo a clareza exterior 
ilude; sob um só invólucro verbal se conchegam e 
escondem várias idéias, valores mais amplos e 
profundos do que os resultantes da simples apre­
ciação literal do texto” (Op. cit., n.° 40, pág. 53) .

IX  —  Passemos, agora, à exegese do artigo 
23, iniciando-a pelo próprio aspecto verbal do 
texto.

Conforme ficou visto no n.° V dêste parecer 
o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis em­
prega a expressão “funcionários interinos” em dois 
sentidos, um, genérico, “lato sensu”, compreensivo 
quer dos denominados nos decretos de nomeação, 
“interinos, substitutos” , no impedimento do ocupan­
te efetivo, quer dos ali chamados apenas de “inte­
rinos” , para cargos vagos, e noutro sentido, restrito 
de interinos “strictu sensu” de simplesmente inte­
rinos, de ocupantes de cargos vagos.

Falando em funcionários interinos usou o 
constituinte o vocábulo interinos de modo amplo, 
abrangendo aquelas duas espécies, ou de maneira 
restrita visando somente os interinos “strictu 
sensu”?

Sem sair do aspecto literal do texto, e, pros­
seguindo na leitura do artigo, vemos a afirmativa 
de que “serão automàticamente efetivados” , isto é, 
tornados efetivos, permanentes, nomeados efeti­
vamente, para cargo público de provimento efetivo, 
artigos 14, I e II, 17, parágrafo 3.°; etc.

Não poderiam, pois, ser efetivados em cargos 
que não sejam de provimento efetivo, noutros 
cargos que a prcpria Constituição, art. 187, e as 
leis, Estatuto, artigos ciíados, distinguem dos efe­
tivos, isto é, nos cargos de confiança ou declarados 
por lei de livrt nomeação ou demissáo, ou, enfim, 
nos cargos em comissão.

A palavra efetivados implica, assim, a exis­
tência de cargos públicos de provimento eietivo, 
e segundo prescreve o Estatuto : “Art. 3.°. Cargos 
públicos, para os efeitos dêste Estatuto, são oa 
criados por lei. em número certo, com denomi­
nação própria e pagos pelos cofres da União” , o 
que é confirmado pela vigente Constituição quando 
dá atribuição ao Poder Legislativo no art. 65 para: 
“IV —  criar e extinguir cargos públicos e fixar- 
lhes os vencimentos, sempre por lei especial” .

Ora no caso de “interinos, substitutos” não 
é possível efetivação automática, feita sem mais 
formalidades; é impossível à administração efe­
tivá-los para cargo público de provimento efetivo 
sem atentar contra lei e, acima de tudo, contra 
preceito constitucional, pois seria efetivá-los, em 
cargo público inexistente, dependente de criação 
por lei especial a ser votada.

Efetivação automática, independente de 
quaisquer formalidades, refere-se a funcionários 
interinos strictu sensu, ocupantes de cargos vagos, 
que podem ser desde logo providos efetivamente 
pois existem, para tal fim, cargos criados em lei.

A combinação mesmo verbal, pois, das expres­
sões iniciais “funcionários interinos” com as finais 
“serão automàticamente efetivados” deixa patente 
que os interinos de que cuidou o artigo são os 
interinos, ocupantes de cargos vagos, que podem 
ser imediatamente efetivados dada a existência 
de cargos para o seu provimento efetivo.

E se o intérprete prosseguir na leitura do 
art. 23 e chegar às exceções do seu parágrafo único 
verá como se referiam estas nos ns. II e III a inte­
rinos de cargos vagos, uma vez que tratam de car­
gos sujeitos a concurso, e o n.° I proviera, segundo 
se mostrou, de primitiva emenda de Raul Pila para 
não aplicar o artigo ao provimento das cadeiras 
vagas no magistério superior.

Nerthuma das três exceções visou “interinos, 
substitutos” nomeados “de acôrdo com o art. 14, 
item III a combinado com o artigo 89” , “no impe­
dimento de ocupante de cargo isolado, de ptovi- 
mento efetivo”, pois nesses casos não há que falar 
em concurso, nem em vitalicidade, regime diverso 
da efetividade, desconhecido no Estatuto e fixado 
no artigo 186 da Constituição Federal.

X  —  Aliás a necessidade de distinguir no 
texto foi preconizada na lição transcrita de Carlos 
Maximiliano, justamente para a hipótese em causa 
no caso de “um artigo isolado de lei excepcional” , 
que outra causa não é o art. 23 das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

Seria, aliás, contrário ao mesmo querer do 
autor da norma de exceção, derrogatória do direito 
comum, que teve em mira determinadas espécies, 
interpretá-la ampliativamente, sem as restrições 
decorrentes de sua natureza singular.

E, por isto, ein vários pareceres vimos susten­
tando a necessidade de interpretar os artigos do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
em consonância com os textos correlatos da pró­
pria Constituição Federal e das Leis a que vieram 
tais Disposições abrir exceções.
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Ainda no presente processo foi citado parecer 
nosso a propósito da interpretação do parágrafo 
único do art. 18 daquele Ato.

Nesse parecer (referência 52 R, aprovado 
pelo Exmo. Sr. Presidente da República, in 
D. O. de 13-5-48, pág. 7.343), escrevemos então 
o seguinte : “II I . A estabilidade a que se refere 
o parágrafo único do art. 18 das Disposições 
Constitucionais Transitórias deve ser compreen­
dida de acôrdo com os princípios fundamentais 
dêsse regime, estabelecidos sôbre o assunto, na 
Constituição, art. 188, e, no que não contrariar 
o mesmo, pela legislação ordinária. A disposição 
constitucional transitória visou facilitar à estabi­
lidade, dispensando requisitos para a sua obtenção, 
mas não veio alterar as bases do regime, não buscou 
modificar a própria natureza da estabilidade. 
Assim adquiriram estabilidade os servidores pú­
blicos que não tinham a qualidade de funcionários 
efetivos nem possuiam mais de dois, ou mais de 
cinco anos de exercício, art. 188 parágrafos 1.° e 
2.°. Mas êsse artigo da Constituição após regular 
a estabilidade declara no respectivo parágrafo 
único: “O disposto neste artigo não se aplica aos 
cargos de confiança nem aos que a lei declare de 
livre nomeação e demissão” . E o faz mui logica­
mente pois são inconciliáveis com a estabilidade 
cargos de confiança ou de livre nomeação e de­
missão. Logo não é possível admitir estabilidade 
em cargos que não a comportam ou seja naqueles 
que pela sua própria natureza são incompatíveis 
com a noção de estabilidade. Assim os cargos em 
comissão e a êles se equiparando, os de substituição 
que, art. 90 parágrafo 1.°, do Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis, nenhum direito concedem 
aos seus ocupantes de serem providos efetivamente 
no cargo. O substituto, qual o comissionado, de­
sempenha funções, por sua natureza, transitórias, 
a cessar de um momento para outro, reassumindo 
o substituído ou faltando a confiança. A estabili­
dade jamais poderá se aplicar a cargos que são, 
substancialmente, instáveis. Quanto aos cargos 
vitalícios, art. 187 da Constituição, não se lhes 
aplica, outrossim, o princípio da estabilidade, eis 
que sujeitos a outro regime, profundaménte 
diverso, arts. 187 c/art. 189, I. Estabilizar em 
cargo vitalício será criar a vitaliciedade e, pois, 
estabelecer outro regime que não o da estabilidade. 
Impossível, assim, a estabilidade para cargos em 
comissão, de substituição ou vitalícios. IV . 
Doutra parte a regra de que a estabilidade diz res­
peito ao serviço público e não ao cargo, podendo 
o funcionário ser aproveitado em outro cargo de 
acôrdo com suas aptidões, é uma regra que se refe­
re ao funcionário que já adquiriu estabilidade. Por 
isto acha-se no parágrafo 2.° do art. 192 do Esta­
tuto, artigo que trata da situação do funcionário 
que houver adquirido estabilidade. De fato. O 
funcionário adquire estabilidade, não em abstrato, 
mas em concreto, num certo cargo que se acha 
ocupando. Aí é que êle completa os requisitos 
legais para a estabilidade. Entretanto, adquirida, 
assim, a estabilidade, em determinado cargo, escla­
receu a lei, afastando-se aqui do regime da vita­

liciedade e da inamovibilidade, que apesar de 
estabilizado como foi naquele cargo, ficará ressal­
vado ao Governo “o direito de aproveitar o fun­
cionário em outro cargo, de acôrdo, com suas 
aptidões” . Não é, destarte, possível aplicar a 
regra do aproveitamento do estável em outro 
cargo antes de admitir tenha êle se tornado estável 
em certo cargo. E se alguém não se pode tornar 
estável, num cargo, em comissão, de substituição, 
ou vitalício, não tem, por certo, o direito de ser 
aproveitado em outro cargo equivalente, direito 
que decorreria de-uma estabilidade que não podia 
adquirir” .

No presente caso, também, é preciso com­
preender a efetivação automática dos funcionários 
interinos, qual expusemos, de acôrdo com os pre­
ceitos constitucionais, arts. 65, IV  e 186 a 188, 
e as disposições, arts. 14, 17, 89 e seguintes, etc. do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis.

Do contrário, se quiséssemos aplicar o art. 23 
só pela sua letra, isolando-o completamente de 
outros textos constitucionais e legais, chegaríamos 
a resultados absurdos, senão viéssemos, como de­
monstraremos, a contrariar, de modo claro, a pró­
pria vontade do constituinte.

X I —  Realmente : o absurdo conseqüente à 
interpretação defendida nos pareceres, à exegese 
puramente literal e ampliativa das palavras “fun­
cionários interinos”, seria o seguinte: a nomeação 
de alguém, efetivamente, para cargo já preenchido 
efetivamente ou seja a existência de dois funcio­
nários efetivos para um só cargo público. . .

Num dos brilhantes pareceres chegou o seu 
ilustre autor a escrever mesmo o seguinte: “Certo, 
esta solução possibilita a existência de dois titu­
lares para o mesmo cargo. No puro terreno do 
direito administrativo, seria um absurdo. Em lei 
ordinária, seria talvez inconstitucional. Mas, como 
conseqüência da Lei Magna, o absurdo lógico não 
se transforma em absurdo jurídico. Houve uma 
demasia, é verdade, mas da constituição, como 
bem aparteou o Senador Salgado Filho. (Diário 
do Congresso de 25-10-1948)” .

Data venia não nos parece justo interpretar 
literalmente um texto constitucional de forma a 
concluir que o constituinte quis praticar “um 
absurdo no terreno administrativo” ou “um absurdo 
lógico” .

O insigne Clóvis Beviláqua ensinou-nos o 
contrário : “Mas interpretatio illa summenda qua 
absurdum evitetur. Interpretar é escolher, entre 
muitas significações da palavra, a mais justa e 
conveniente, ensina Kohler (Lehrbuch, I, pará­
grafo 38). A interpretação há de, necessaria­
mente, atender, em primeiro lugar, ao que é ra­
zoável, depois ao sistema da lei, e por fim às exi­
gências da civilização” . (Código Civil Com. ao 
art. 363, Observ. 6).

Em verdade a presunção é que o autor da 
mesma foi sábio e equilibrado, buscando, adotando 
e promulgando regra que não seja disparatada, 
oposta à razão, ao senso comum.
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Se dando às palavras “funcionários interinos” 
um significado mui largo se chega a um absurdo, 
deve o intérprete dar-lhes o outro significado que 
elas têm, o significado restrito, propriamente dito, 
de interinos ocupantes de cargos vagos, que não 
leva a nenhum absurdo, e, na realidade, sincro­
niza as palavras iniciais do artigo com as seguintes 
do mesmo texto e com as dos outros textos corre- 
lativos da Constituição e do Estatuto dos Funcio­
nários.

Ao intérprete cumpre descobrir o sentido do 
texto, alcancar-lhe o âmbito, harmònicamente, e, 
jamais, forçá-lo, levando-o, num rigor extremo de 
exegese exclusivamente literal, a resultados 
absurdos.

XII —  Continuando a ampliar o texto 
afirmam os pareceres, nara contornar o desarra- 
?cado de efetivar funcionário interino em cargo 
oue pòssui funcionário efetivo, que seria o caso 
de criar novos cargos públicos ou, então, de 
aplicar os preceitos que disciplinam a disponibi­
lidade.

Mas a cr>acão de novos carcros núbli^os « 
nnvativa do Poder Legislativo, depende de lei 
especial. Constituição, art. 67, IV, e êsse Poder 
não criou tais cargos.

Logo a efetivação escarvaria à administração 
pública e não poderia ser “automática” segundo 
prescreveu o art. 23. Assim a solução proposta 
desatende à própria letra, tão invocada, daquele 
texto.

A aplicação, extensiva, das regras disciplina- 
doras da disponibilidade, não nos parece o re­
médio admissível para acabar com o ineditismo de 
efetivar alguém em cargo ocupado efetivamente 
por outrem.

Primeiramente por que não foi prevista pelo 
proprio constituinte, que certamente o faria, se 
tivesse ouerido chegar na proteção aos interinos 
até àquêle original efeito.

Assim o fêz. exceocionalmente. anando 
mandou voltar a seus cargos efetivos os antigos 
titulares, que desacumularam desde 1937, e en­
contraram tais cargos ocupados, art. 24 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. Hipó­
tese, aliás, que não tem nenhuma paridade com a 
discutida neste processo.

Em segundo lugar porque o regime da dispo­
nibilidade acha-se ligado, em nosso direito, salvo 
medidas excepcionalíssimas, a uma única hipótese, 
à extinção do cargo.

E’ situação a que passa quem está ou esfêve, 
com estabilidade, no serviço público. Não é modo 
de efetivar alguém em cargo público.

Abra-se a Constituição e ali encontraremos a 
situação de disponibilidade como a conseqüência 
normal da extinção do cargo, artigo 189, parágrafo 
umco. E da mesma forma o Estatuto dos Funcio­
nários prevê a disponibilidade no caso de supres­

são do cargo, artigo 193, II, com vencimentos pro­
porcionais, art. 194.

Ora, na espécie, não se extinguiu nenhum 
cargo público em que os interinos substitutos 
gozassem de estabilidade; ao contrário é preciso 
criar outros cargos públicos.

Nem nos parece que o intuito do consti­
tuinte ao efetivar os interinos com mais de cinco 
anos de serviço público foi lhes dar os reduzidos 
vencimentos, proporcionais àquele diminuto tempo 
de serviço (art. 194 do Estatuto) . . .

Observe-se a que distância iá nos encontramos 
do intuito do constituinte, com a interpretação 
literal, “k outrance” . do art. 23 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. ..

XIII —  Restaria afirmar oue nara a efeti­
vação automática dos interinos substitutos, o ar­
tigo 23 teria criado, êle próprio, implicitamente, 
novos cargos públicos.

Mas nenhum dos pareceres foi até ai. . .
Aliás a dire*t-Í7 da Constituição não foi. na 

matéria, em absoluto, a de criar cargos públicos 
ou estabelecer disponibilidades.

Veja-se a norma do artigo 190, estabelecendo 
a destituição do plano ou a recondução ao cargo 
anterior, do ocupante de cargo em que foi reinte­
grado funcionário ilegalmente demitido. . .

Se o constituinte quisesse amparar o* inte­
rinos que nSo ocupassem cargos vaons. admitindo, 
nois » criacão de novos cargos nara os interinos 
substitutos, não haveria como nroc^der diferen-
f o r n o n fp  rr»rn n p v r ^ r ã n  r io  p r t . 9 3 .  r>c»rporrpfo 

único. n.° II. com os interinos ocupantes de cargos 
de concurso aberto com inscricões encerradas, nois 
também se criariam cargos novos nu se estabe­
leceria a disponibilidade para essa hipótese, face 
aos classificados no concurso. ..

XIV —  Levaria, ainda, a nronosta exegese 
verbal do texto, a desatender o intérprete à von­
tade manifesta do legislador constituinte.

No desenvolvido histórico do texto em causa 
que fizemos em o n.° III dêste parecer ficou 
patente a razão de ser do preceito, através das 
justificativas, mui claras, das emendas preferidas 
pela Comissão da Constituição ao redigir o artigo.

Repetimo-la: solucionar a situação de nume­
rosos interinos, que aguardavam há anos a reali­
zação de concursos, sem que o Govêrno diligen­
ciasse a respeito, constantemente preteridos sem 
qualquer razão, obrigando a sucessivas atualizações 
de teses e de trabalhos e mantendo uma situação 
de inquietude incompatível com os fundamentos 
da boa administração.

Realmeníte. O interino simplesmente, de 
cargo vago, tinha sempre a expectativa de efeti­
vação no referido cargo, decorrente da possibili­
dade de ser aproveitado no mesmo mediante con­
curso. Contava com a efetivação pelo próprio es­
forço.
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Já o interino substituto, de cargo com titular 
efetivo, não tinha jamais tal expectativa eis que 
não havia cargo em que pudesse ser efetivado.

Os primeiros contavam com a possibilidade 
de efetivação, mediante esfôrco próprio: os últimos 
sabiam que nunca a teriam por mais que se 
esforçassem.

Eis a razão de ser do artigo 23: a proteção 
aos interinos de cargos vagos.

X V  —  Tudo está a ponderar, portanto, que 
o constituinte não penscu ao redigir o ar1. 23 nos 
interinos Jato sensu mas nos interinos strictu ser.su 
não abarcou os interinos substitutos porém visou 
os interinos propriamente ditos na técnica do Es­
tatuto, não se referiu aos do artigo 14, III, a com­
binado com os artigos 89 e seguintes, e sim aos do 
art. 14, III, b, combinado com o artigo 17; teve 
em mira apenas êstes, os ocupantes de cargos 
vagos.

XVI —  Não nos parece relevante o argu­
mento de que tanto o art. 23 generalizou que o 
art. 26 do mesmo Ato das Disposições Constitu- 
ci.onais Transitórias especificou, não falando em 
“funcionários interinos” mas declarando: “A Mesa 
da Assembléia Constituinte expedirá títulos de1 
nomeação efetiva aos funcionários interinos das 
Secretarias do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, ocupantes de cargos vagos. .

Êste último texto tinha que ser explicito 
porque era mister designar a autoridade e o pro­
cesso de efetivar os funcionários a que se referia, 
ou seja os funcionários da Secretaria do Poder 
Legislativo, sujeitos a regime especial, art. l.°, 
parágrafo único do Estatuto dos Funcionários e 
Constituição Federal, artigo 40, alheios à crbita 
administrativa do Poder Executivo.

A explicitude exigia desenvolvimento, decla­
ração precisa e final, e daí ter aparecido, com tôda 
a clareza verbal, com tôdas as letras, a idéia que 
estava, outrossim, no artigo 23, da proteção aos 
interinos ocupantes de cargos vagos.

Por isto se esclareceu perfeitamente, para 
a efetivação, a autoridade, “A Mesa da Assem­
bléia. . a forma, “expedirá títulos de nomeação 
efetiva” , os funcionários interinos, “das Secretarias 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, 
ocupantes de cargos vagos. . . ” .

Já o artigo 23 não precisara descer a tais 
minúcias desde que o Estatuto dos Funcionários 
disciplinava completamente o assunto.

Doutra parte não é possível, ainda na compa­
ração entre os artigos 23 e 26 continuar na î ura 
exegese literal, pois a nosso ver o segundo veio 
confirmar a razão de ser do primeiro.

Não é só o motivo de exigir o art. 26 a expli­
citude dispensável no art. 23.

E’ que não se deve presumir que o Consti­
tuinte visasse tratar diferentemente funcionários 
da mesma categoria.

Por que causa haveria de negar o constituinte 
a efetivação aos interinos substitutos das Secre­
tarias da Câmara e do Senado, justamente aos 
que trabalhavam para a Assembléia Constituinte, 
e de concedê-la aos interinos substitutos das repar­
tições administrativas do país?

Tratava-se de um constituinte que estabe­
lecera no artigo 141, parágrafo 1.°, da Constituição, 
êste democrático princínio: “Parágrafo 1.°. Todos 
são iguais perante a lei” .

Nem há como interpretar os textos constitu­
cionais de forma antidemocrática, presumindo a 
criação de desigualdades entre funcionários da 
mesma categoria.

XVII —  Finalmente não vemos apoio à pre­
tensão dos requerentes nas disoosições da Lei 
525-A. de 7 de dezembro de 1948.

Não visou nem podia tal lei alterar o texto 
constitucional, escapando ao Poder Legislativo a 
faculdade de prover efetivamente em cargos pú­
blicos, Constituição, artigo 87, V, e de dispensar 
de concurso cargos de carreira, Constituição, ar­
tigo 186 e artigo 127.

O artigo pertinente à matéria em debate, o 
artigo 1.° diz o seguinte: “Art. l.° São conside­
rados efetivos, a partir de 18 de setembro de 
1946, os funcionários interinos que, sendo, àquela 
data, ocupantes de cargos de provimento efetivo, 
contavam, pelo menos, cinco anos de exercício” .

E’ a repetição do texto do artigo 23, já escla­
recido,- qual expusemos anteriormente, que a efe­
tivação é em cargo de provimento efetivo, no teor 
das emendas preferidas pela Comissão da Consti­
tuição quando formulou aquêle artigo.

Nada se dispôs ali sôbre interinos que não 
estivesse no texto constitucional.

XVIII —  Longa argumentação foi apresen­
tada nos pareceres, no sentido de demonstrar que 
nos trabalhos parlamentares daquela lei se tivera 
em vista estender o benefício aos interinos substi­
tutos.

Não nos parece procedente tal invocação, de 
início, porque faltava competência, segundo acen­
tuamos, ao Poder Legislativo para modificar o 
texto constitucional.

E além disto porque são contraditórios os 
subsídios parlamentares oferecidos.

Apontam-se manifestações de comissões da 
Câmara e do Senado num e noutro sentido.

Assim no Diário do Congresso Nacional de 29 
de julho de 1947, página 4.667, encontra-se um 
Substitutivo da Comissão de Finanças e Orçameiito 
da Câmara com um preceito excluindo os interinos 
que ocupavam cargos em substituição, art. 40, IV, 
desaparecendo noutro Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça (Diário do Congresso Na­
cional de 24 de setembro de 1947, página 6.009).

Já no Senado em parecer da Comissão de 
Finanças se encontra uma frase do Relator, favo­
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rável ao “interino em função a outro pertencente” 
(Diário do Congresso Nacional, de 9 de julho de 
1948, página 5.443). E da ata da Comissão de 
Constituição e Justiça consta declaração no mesmo 
sentido dos eminentes senadores Atílio Viváqua e 
Vergniaud Vanderley (Diário do Congresso Na­
cional de 14 de fevereiro de 1948, página 1.546). 
Novamente na Câmara encontra-se uma declara- 
çao, íavoravel aos interinos substitutos, feita pelo 
.Keiator da Comissão de Serviço Publico Civil 
(^uiario do Congresso Nacional ae 21 ae novembro 
de 1948, página 12.018).

Em plenário o assunto somente foi debatido 
no Senaao, em sessão de 25 de outubro de 1948 
^Diano q o  Congresso IN acionai de 26 de outubro 
ue ±948, páginas 1U.840 e 10.841), tace a dis­
cussão ae emenda n.“ 1, do Senador Alfredo 
iMeves, extensiva üo Denelicio aos atuais interinos 
substitutos com "mais de oito anos de serviço”, 
prestaaos no mesmo cargo ou em outros da mesma 
natureza ou equivalente...”, e de subemenda do 
Senador Pinto Aleixo restringindo o prazo para 
“7 anos” e abrangendo o tempo de serviço esta­
dual e municipal.

A emenda e a subemenda foram rudemente 
atacadas pelo Senador Ismar de Góes, que distin- 
guiu o funcionário uiterino e o substituto, susten­

tando que o texto constitucional excluia êste 
Ultimo, com apoio do Senador Alfredo Nasser que 
mosirou a incongruência de “dois ocupantes no 
mesmo cargo: o etetivo e o interino eietivado” 
e ao üenaaor Ivo de Aquino que aeclarou: "nunca 
se comundiu luncionario interino com iuncionário 
substituto’', sendo defendidas, em aparte pelo Se­
nador Salgado Filho, e em discurso pelo Senador 
Pinto Aleixo.

Aí o autor da emenda, Senador Alfredo Neves 
pediu a retirada da mesma, propondo o Senador 
Allredo Nasser à Mesa considerasse a mesma pre­
judicada uma vez que sôbre a contagem de tempo 
ae serviço, parte relevante da emenda, já fòra 
anteriormente aprovada texto completo. H, assim 
decidiu o Presiaente julgando prejudicadas emenda 
e subemenda.

Não é possível dêsse histórico concluir que o 
plenário do Senado se manifestou favorável à 
extensão aos interinos substitutos dos benefícios 
do art. 23. . .

X IX  —  Em face de tudo que ficou acima 
exposto parece-nos que deve ser indeferido o pe­
dido de reconsideração apresentado pelos funcio­
nários interinos substitutos.

(Parecer n.° 209-R, do Consultor-Geral da 
República).

Como um processo orçamentário, para desenvolver-se uo máximo, deva repousar sôbre “ trabalho em equipe nos de­
partamentos executivos” , ao longo de tôda a organização administrativa, o novo sistema exerce uma poderosa influência 
como elemento de consolidação e coordenação. Seu objetivo ó um plano e não um agregado de planos. O Secretário Glass 
declarou perante a Comissão: “quando o orçamento chegar ao Congresso, será aceito como o programa financeiro do Pre­
sidente'’ (p . 49 0 ). Todavia, um programa financeiro não passa de uma forma de apresentar um programa de ação. 
As rendas públicas são recursos destinados às atividades governamentais. A fim de que tenham significação, essas ativi­
dades devem obedecer a um plano geral. Como o deputado Good afirmou durante os debates na Câmara (61 Cong. 
Rec. 980): “ Não votamos dinheiro pelo simples propósito de votar dinheiro; votamos dinheiro para a execução do tra­
balho planejado pelo Governo. K só o Presidente formula êsse plano” . —  Fritz M orstein M arx  —  R .S .P .  —  outubro
—  1949.

* *

Importa não confundir “Efficiency Ratxng Board of Review”  criado pelo “ Ramspeck Act”  (Section 7 ), com 
“Board of Appeals and Review” , instituído em 1930, como integrante da organização da “ Civil Service Commission” . O 
Conselho, que vamos examinar, se destina a rever, em grau de recurso, a avaliação da eficiência dos funcionários ( . .  . 
“ for the purpose of considering and passing upon the merin or such efficiency ratings assigned to em ployees... (Rams­
peck Act” , Section 7) . As funções do outro Conselho, embora mais latas, não se estendem à avaliação da eficiência; julga 
os apelos dos funcionários em vários outros casos como. por exemplo, as notas alcançadas em concursos, os graus 
concedidos na avaliação da experiência, educação, treino ou investigação social, as promoções, as transferências, as read- 
missões, a distribuição dos cargos consoante o “ Classification Act of 1923” , as questões de aposentadoria, etc. (Vide a 
propósito “ U .S . Civil Service Comission”  “Division Organization Manual” , Vol. 2, pág. 5 3 ) . O “ Board of Review”  
tem finalidade diferente do “Efficiency Rating Board of Review” . Embora se destine a rever os graus concedidos pelos 
chefes1 imediatos, procurando tanto quanto possível uma uniformidade no critério com que os funcionários são avaliados, 
equilibrando pois as tendências de chefes excessivamente benevolentes ou rigorosos, o “ Board of Review”  discrepa porque 
não constitui propriamente um tribunal com competência de reformar ou anular os graus da avaliação nos casos apon­
tados. Na composição do “ Board of Review”  não entra representante do funcionalismo. Não pode o “Board of Review”  
reformar ou anular o grau de avaliação a não ser com o consentimento Ho nrAnrio chefe, —  Paulo Poppe <Je Figueiredo
—  R . S. P . —  julho —  1949.
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A orientação profissional 
na prevenção de acidentes

A PREVENÇÃO de acidentes, em sua mais 
ampla expressão, constitui um problema 

social do mais alto relêvo, dada a sua repercussão 
nas mais íntimas fibras da vida social de um país.

A preocupação atual, de todos os higienistas 
industriais, está se voltando para o motor humano, 
para a valorização de sua saúde física e mental, 
para o aproveitamento inteligente de suas energias 
produtivas, enfim, para a verificação de sua capaci­
dade na profissão escolhida.

Não se pode mais negar a fecunda influência 
da orientação profissional no aumento da produ­
ção e na prevenção dos acidentes do trabalho. A 
importância das doutrinas constitucionais, de Krets- 
chmer, Pende e Sheldon, no setor trabalhista, não 
mais se discute, tais os resultados práticos verifi­
cados .

Desde a adolescência, o indivíduo deve passar 
pelo crivo das provas psicológicas e neuropsiquiá- 
tricas, a fim de obter, em sua profissão, maior ren­
dimento e o menor risco de acidentes. O traba­
lhador não pode mais ser considerado uma simples 
máquina e sim um motor humano, cheio de pro­
blemas delicados adstritos à sua constituição, ao 
seu biótipo, à fôrça temperamental de sua vocação, 
de sua capacidade, de sua idoneidade profissional. 
Assim, vemos como os longilíneos estênicos, pos­
suindo suficiente fôrça e rapidez muscular, com ha­
bilidade motora e rapidez de decisão, são aptos 
para ofícios de mecânica, de metalurgia e de eletri­
cidade; os longilíneos astênicos, com habilidade psi- 
comotora porém com menos resistência, são aptos a 
trabalhos mais leves e de precisão, como relojoei- 
íus, tipógratos e dactilógrafos; os brevilineos estêni­
cos, com bastante fôrça muscular, boa resistência 
neuropsíquica e neuromuscular, com relativa lenti­
dão de movimentos, são ótimos carpinteiros, lenha­
dores, carreiros, lavradores, estivadores, carregado­
res, etc.; os brevilíneos astênicos, com pouca fôrça 
muscular è pouca resistência psíquica, são aptos 
para trabalhos de paciência e de pouco esforço físi­
co, como relojoeiros, zeladores, desenhistas, empre­
gados de escritório, cinzeladores e outros ofícios que

A d a l b e r t o  d e  L i r a  C a v a l c a n t e

não produzam fadiga facilmente. Sem os critérios, 
biotipológico e psiquiátrico, sem um estudo de sua 
personalidade pelos testes psicológicos, sem uma 
orientação profissional perfeita, o indivíduo quase 
sempre falha, fracassa e é prêsa fácil de um aci­
dente porque não está apto para tal ou qual profis­
são, seguindo um caminho errado na vida. E assim 
vemos indivíduos com falta de sentido geométrico, 
estudando engenharia e arquitetura, outros, sem 
espírito de iniciativa e calma necessária, agindo 
como médicos, aviadores etc. O fim da Psicotécnica 
é o de facilitar o trabalho, ao mesmo tempo que 
prevenir os riscos profissionais.

Epstein dizia que “a luta pelo progresso hu­
mano tem sido uma batalha pela segurança”. As 
estatísticas, em todos os países, têm revelado que 
mais de 70% de acidentes têm sido provocados por 
causas subjetivas e não pela maquinaria. E’ por­
tanto, para o lado do fator humano, responsável 
inconsciente do seu próprio infortúnio, que deverão 
ser tomadas as maiores providências e essas provi­
dências têm que ser de natureza educativa e psi­
cológica. j,

O Prof. Ritzmann, chefe do Serviço de Segu­
rança do Bureau Internacional do Trabalho, clas­
sificou as três causas principais dos infortúnios do 
trabalho: 1.° em maior quantidade, devido a causas 
dependendo do fator humano, como sejam, a inca­
pacidade profissional, a fadiga e a distração; em 
2.° lugar, devido a causas dependendo da própria 
máquina e em 3.° lugar, a fatores do ambiente 
como sejam, má iluminação, piso escorregadio, 
ventilação irregular, etc.

Devemos encarar a máquina, então, como 
simples ferramenta na mão do operário; êste é que 
está em causa, é o pivô do acidente. A prova 
disto está em que, na mesma máquina, no mesmo 
tempo e no mesmo ambiente, há operários que 
não sofrem acidentes enquanto outros, têm um, 
dois e mais acidentes, tudo por defeito individual. 
Na última guerra, 80% dos acidentes em avião 
foram por falhas humanas e não por falha dos 
aparelhos. O fator pessoal aí está evidente. A
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estatística organizada pelo Metropolitan Life Com- 
pany, de Cleveland, Estados Únidos, cita 90% de 
acidentes por defeitos psicofísicos como sejam: 
insuficiência de atenção, de reflexão, de observação, 
incapacidade profissional, fadiga e distração. Cau­
sas estas que, bem observadas, poderiam ter sido 
evitadas em grande escala se o fator humano ti­
vesse uma orientação profissional adequada, se 
além de sua capacidade física o indivíduo fôsse 
analisado em suas aptidões psicológicas.

Não são unicamente os índices de robustez 
física que prevalecem e sim a boa acuidade visual, 
a agudeza auditiva, a habilidade manual, a rapidez 
de reação bem como firme atenção, boa memória, 
harmonia de todos os sentidos, e aptidões superiores 
de inteligência geral, espacial, verbal, técnica e 
abstrata. O diagnóstico da aptidão não é, portanto, 
um simples diagnóstico de saúde; vai muito mais 
além porque envolve um problema social, o da 
maior produção e o da prevenção dos acidentes 
do trabalho. A Orientação Profissional age desde 
então como uma autodefesa, prevenindo não só 
os possíveis riscos ocupacionaís, como indicando a 
profissão que melhor convém ao indivíduo.

E’ necessário desde cedo dar conhecimento 
ao aprendiz dos riscos que o trabalho pode provocar, 
por meio de cartazes, frases sugestivas e filmes 
educativos como complemento das normas psico­
técnicas. O seu inconsciente adquire assim uma 
certa vivência defensiva, uma espécie de reflexo 
condicionado, que, automaticamente, o impede de 
se acidentar. O problema da Orientação Profis­
sional é de tal importância que o Conselho de Ad­
ministração do Bureau Internacional do Trabalho, 
em suas 31a e 32a sessões, tratou unicamente dêste 
assunto, tendo recebido respostas de quase todos os

países sôbre as recomendações do Bureau Inter­
nacional e os comentários elogiosos da U.N.E.S.C.O., 
tfidos de acôrdo quanto à necessidade imperiosa de 
todos os governos se dedicarem a fundo nesta ques­
tão fundamental para a prosperidade das nações.

Lóviga, em sua Higiene do Trabalho, diz que 
averiguou serem de 25% os acidentes do trabalho 
provocados por causas mecânicas e 75%, por cau­
sas individuais. O indivíduo bem adaptado à má­
quina, ao seu ofício, raramente se acidenta.

O empregador tem o dever moral e social de 
prevenir o acidente e é com o auxílio da Orienta­
ção Profissional que êle vai evitar, em grande 
escala, êsse prejuízo, pois o seguro paga a indeni­
zação mas não o redime de um remorso, o de não 
ter providenciado como devia, poupando uma vida 
ou contribuindo para uma invalidez. A Orientação 
Profissional deve ser o complemento de todo o 
exame físico, em todos os centros industriais como 
em todo qualquer outro centro de trabalho. E’ ne­
cessário humanizar-se o trabalho por intermédio 
da higiene e segurança do mesmo, pois a indústria 
que não atender a essas normas altruístas não 
poderá subsistir porquanto está em conflito perma­
nente com as leis sociais e com o bem-estar do 
país.

A política social do momento é a de preservar 
a vida e a saúde dos trabalhadores.

E a Psicotécnica está em sua fase alvissareira, 
aplicada à Educação e ao Trabalho, orientando e 
guiando a juventude para um rumo novo, seguro, 
eficiente, de melhor rendimento e mínimos riscos.

Sendo o capital humano o mais rico capital 
de uma nação é para êste que tôdas as atenções 
são devidas e a prevenção de acidentes é um dever 
de justiça social.

Quanto mais primitiva ê a cultura, tanto mais se esbatem, indefinidos, os contornos da personalidade indivi­
dual, assimilada à comunidade —  observou Sternberg. E ’ o progresso humano que vai destacando e acentuando os 
valores humanos, porque a personalidade é, essencialmente, um produto da vida social. São os contatos associativos 
que a desenvolvem. Ora, só o fato de aludirmos à vida associativa, onde vigem os processos sociais de ajustamento do 
indivíduo às atividades conjugadas do grupo, percebemos, de logo, estar êle subordinado a normas reguladoras da con­
vivência, que se revelam nos usos e costumes. Como ensina aquêle autor, “nos usos há os germes, as possibilidades de 
evolução do conjunto de todos os grupos de normas” . Porém, nesse estado de evolução, as normas acham-se em período 
de indiferenciação: moral, direito, costumes, confundem-se num corpo normativo difuso. O conceito de ordem normativa 
existe, pois, onde quer que consideremos a vida associativa humana. E a êle se liga indiscutivelmente o conceito de 
direito, como complexo de normas reguladoras da convivência humana. Daí verificar-se ser êle um produto necessário da 
vida social, técnica de assegurar a estabilidade da existência coletiva e resultado espontâneo da convivência. E ’ intrín­
seco ao conceito de direito o de relação, por que implica a vinculação interindividual, criada pelas atividades que se 
estruturam dentro do grupo social. Tais normas, para disciplinar o comportamento dos indivíduos ou dos grupos, têm certa 
coatividade, o que implica a existência de um poder social que lhes garante a validez. O poder social se manifesta 
através de órgão —  que pode ser o indivíduo ou um grupo, —  diferenciando-se a matéria social em “governantes”  e 
“governados” . —  Djacit Menezes —  R . S .P . —  maio-junho —  1947.
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Sôbre as bases e conseqüências da 
economia dirigida

E
M  tempos de permanentes oscilações econô­

micas —  para não dizer “crise” —  como os 
nossos, os representantes autorizados da economia 

política costumam aparecer, de vez em quando, 
em público para continuar, nas colunas dos jor­
nais, suas discussões e batalhas de sala de aula 
e seminário, defendendo pontos de vista antagô­
nicos, seja do liberalismo econômico, seja do inter­
vencionismo que não é, em última análise, senão 
uma forma atenuada ou então fenômeno precursor 
da economia plena e conscientemente dirigida. 
Essas discussões nem sempre fortalecem a con­
fiança do público na ciência econômica, porque 
não dão os resultados desejados, imediatos, no 
sentido de uma decisão favorável ou contrária. 
Em compensação, parecem dar a entender que a 
luta entre os dois sistemas está, ainda, aberta; mas 
esta última opinião não pode ser defendida; pois, 
ao menos no campo de prática, a vitória do inter­
vencionismo, embora de um intervencionismo nada 
sistemático, é um fato consumado.

Basta citar umas datas. Intervencionismo, 
pelo menos no sentido da defesa dos interesses 
econômicos de certos grupos pelos poderes pú­
blicos, já é qualquer medida de protecionismo 
alfandegário: e aí convém recordar a adoção do 
protecionismo pela Alemanha de Bismarck, já em 
1879; depois, a Lei Mac Kinley, nos Estados 
Unidos; as tarifas francesas de lby^; ate cair, em 
1921, a última fortaleza do mercado livre, a 
Inglaterra. Por outro lado, e paralelamente, o 
protecionismo estendeu-se, em forma de legislação 
social, ao proletariado, quer dizer, defendendo os 
interêsses econômicos de mais outros grupos da 
sociedade. Às leis trabalhistas da Alemanha e da 
Áustria, de 1887, seguiram-se as inglesas de 1911; 
as da Bélgica, de 1925; as francesas, de 1930; 
enfim, a legislação Roosevelt de 1935. Nem é 
preciso citar o caso da Rússia para poder-se afir­
mar que, já há muito, está fora de função o 
liberalismo.

Isso no campo de ação prática. Mas não é 
tanto assim nos gabinetes de estudo em que se

Orro M a r i a  C a r p e a u x .

forjam as armas da teoria econômica. Graças a 
uma hábil campanha publicitária para a qual con­
tribuiu muito uma revista popular norte-americana, 
todo mundo conhece o livro “The Road to Serf- 
dom”, do economista ex-austríaco, hoje natura­
lizado inglês, Fredrich A. Hayck. Foram, estra­
nhamente, mais outros austríacos, Haberler Mises, 
nos Estados Unidos e Popper, na Neo-Zelandia, 
que conseguiram encabeçar o hoje já poderoso 
neoliberalismo anglo-saxônio, rebento da escola 
classicista de Viena. A situação prática, ou, mais 
exatamente, a situação politica dos neoliberais não 
é cômoda. Sua ala extrema condena todo e qual­
quer intervencionismo como sendo incompatível 
com a democracia. Mas com isso os intransigentes 
se expõem à pergunta —  “Que democracia será 
esta? Talvez a dos famosos Invested Interests?”. 
Os menos radicais apenas duvidam da utilidade 
econômica de uma sistemática legislação íntcrven- 
cionista, apresentando estatísticas às vêzes impres­
sionantes. Os mais hábeis, enfim, referindo-se as 
oscilações russas entre “comunismo de guerra”, 
NEP e socialização parcial ou total, aos resultados 
efêmeros das medidas de desvalorização, à natu­
reza apenas temporária do êxito do “New Deal”
— semeiam dúvidas quanto à eficiência do inter­
vencionismo. Não se trataria de uma transfor­
mação verdadeira do sistema econômico e sim 
apenas de medidas empíricas, de alcance limitado 
e sem base definida. Ora, a base teórica dos neo­
liberais é boa. De fato, os intervenciomstas nem 
sempre sabem defender com acêrto sua posição, 
baseada menos em considerações de ordem eco­
nômica do que nacionalista ou humanitária. E isso 
contribui, mais uma vez, para enfraquecer a fé da 
opinião pública na “utilidade” da ciência eco­
nômica.

Em face dessa situação, pretendemos chamar 
a atenção para algumas publicações importantes 
a respeito, bem conhecidas dos especialistas mas 
quase ignoradas (com uma exceção) fora do 
círculo dêles, em parte porque se trata de livros
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editados durante a guerra ou então em línguas 
menos acessíveis e ainda não traduzidos.

O afã germânico de classificar e sistematizar 
os fenômenos observáveis já levara o velho Som- 
bart a distinguir diferentes “estilos” (portanto 
incompatíveis mas também igualmente irrefutá­
veis) do pensamento econômico. Estendendo 
êsse conceito ao terreno das atividades econô­
micas, A. Müller Armack ( “Genealogie der Wirts- 
chaftsstile” , Stuttgart, 1941) define vários “estilos 
de atuação econômica” dentre os quais o “estilo 
moderno” (diferente do antigo e do medieval) se 
caracteriza pelo dinamismo inerente e, “por defi­
nição” , ilimitado. Mas êsse conceito dinamista da 
economia moderna colide com outros fatos obser­
vados. Foi ainda Sombart, notando a substituição 
progressiva, nos lugares de mando, dos “homens de 
iniciativa” pelos “homens de confiança”, que falou 
primeiro de uma burocratização gradual do capi­
talismo. Já se conhece a tendência política que 
Max Weber conferiu a essa observação : a his­
tória moderna caracterizar-se-ia pela supressão do 
carisma, em favor da autoridade burocrática.
O “sacerdote profissional” substitui o “profeta ins­
pirado” , o administrador suplanta o empreendedor. 
Também observará êsse fenômeno, vários anos mais 
tarde, o sociólogo anglo-americano James Burnham, 
cujo livro “The Managerial Revolution” , de 1941, 
chegou a tornar-se “best-seller” . Burnham, teórico 
ex-marxista, aplica os métodos de análise marxista 
para combater não apenas o marxismo mas tam­
bém os vestígios e paralelismos do márxismo em 
movimentos aparentemente antimarxistas —  no 
fascismo, no nacional-socialismo, no “New Deal” . 
Acha que todos êles, assim como o bolchevismo, 
concentram o poder nas mãos dos dirigentes de 
emprêsas nacionalizadas ou socializadas ou “para- 
estatais” ou “autárquicas” . Em suma, a burocracia 
vive todo-poderosa, até totalitária. Essa evolução 
baseia-se, conforme Burnham, naquela tendência 
de burocratização que não passa de sintoma de 
uma transformação profunda do sistema de pro­
priedade. Proprietário não é quem detém os 
direitos jurídicos mais sim quem controla o uso da 
propriedade e já não se encontram nessa situação, 
por exemplo, os acionistas das grandes sociedades 
anônimas. Quem as dirige —  os “managers”, os 
“gerentes”, os “executives” —  também as possui na 
verdade. E são êstes que realizam, agindo sob 
diferentes bandeiras ideológicas, a verdadeira re­
volução dos nossos dias, em seu próprio pro­
veito.

Burnham —  alega êle, pelo menos —  “ne 
blâme ni n’approuve; il observe” . Mas, sem ódio 
contra as burocracias totalitárias, mal esconde 
sua admiração pelas burocracias econômicas. A 
antítese “Profeta —  Burocrata” muda de sentido, 
em favor dos “managers”, burocratas modernos, 
especializados, esportivos por assim dizer, enquanto 
o “profeta” se transforma em fotografia amare­
lada na parede, lembrança dos “bons velhos 
tempos” que não eram tão bons assim. Com efeito, 
o administrador à antiga é um “portrait” dos que 
La Buryère se esqueceu de traçar: o velho chefe 
paternal cuja suprema aspiração é a inauguração 
do seu retrato na repartição ( “A proveitosa gestão 
de Vossa Excelência” , etc.). Êste tipo, ainda 
tão freqüente entre nós, obrigando seus auxiliares 
a custear banquetes de aniversário, já pertence 
ao passado. Chegou a hora da eficiência, ou, 
antes, chegara essa hora porque a História já deu 
um pulo mais adiante: a eficiência especializada 
virou logo despotismo especializado. O “Sr. di­
retor executivo”, dono da nossa vida, aproveita-se 
da distinção do direito canônico, entre dignidade 
e pessoa. Também o sacerdote pessoalmente in­
digno fica sempre sacerdote. Não se precisa, no 
regime da eficiência burnhamiana, nem de digni­
dade moral nem de qualidades intelectuais para 
“executar” as tarefas administrativas O velho 
Renan já o profetizara: “OrTadministration, c’est 
le despotisme” .

Todo mundo conhece e reconhece êsse pe­
rigo da burocratização, conseqüência imediata de 
todos os “dirigismos” . E’ verdade que parece 
existir —  e há alguns anos foi muito apregoado
—  um remédio contra isso, um plano de organi­
zação autônoma das fôrças econômicas, de modo 
que o intervencionismo se realizaria sem precisar 
dos serviços de uma burocracia totalitária. Ésse 
remédio de origem medieval, é o corporativismo, 
sobretudo na forma que lhe deram os sociólogos 
católicos mas êstes são melhores sociólogos do qus 
historiadores. A ordem corporativa das cidades 
medievais não criou absolutamente um idílio de 
harmonia social; basta ler Pirenne e Inama-Ster- 
negg para saber das tremendas lutas de classe que 
a imobilidade das corporações medievais produziu.

Tampouco está acima de dúvidas a base teó­
rica do corporativismo. Quem cita, a respeito, os 
“estilos econômicos” de Müller-Armack é uma 
testemunha insuspeita, o sociólogo católico Theodor 
Pütz ( “Theorie der allgemeinem Wirtschaftspo- 
litik und Wirtschaftslenkung” , Viena, 1948), pro­
fessor da Universidade Católica de Innsbruck. 
Conforme Pütz, o conservantismo de corporações
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é incompatível com o dinamismo da economia 
moderna; e se as corporações tivessem realmente 
em mãos o poder econômico, ficaria sem poder 
algum o Estado, voltando-se à semi-anarquia do 
século XV. Para evitar a “guerra de todos”, seria 
preciso entregar ao Estado um superpoder acima 
das corporações (assim como aconteceu na Itália 
de Mussolini) e os perigos totalitários, denunciados 
por Burnham, voltariam justamente pela , porta 
traseira do corporativismo.

Êsse círculo parece, com efeito, vicioso. Há, 
porém, observadores menos pessimistas, como por 
exemplo o grande economista Colin Clark, cujas 
obras ( “The Conditions of Economic Progress’*, 
1940; “The Economics of 1960”, 1942) não pa­
recem devidamente apreciadas. Entre as “leis” 
(a palavra merece sempre as aspas) de evolução 
econômica descobertas por Colin Clark, destaca- 
se a da deslocação gradual das profissões: a popu­
lação ativa de qualquer país revela a tendência de 
fugir das ocupações primárias (agricultura, mine* 
ração) para as secundárias (indústria) e destas 
últimas para as terciárias (administração, serviço 
público, etc.). Essa “lei” parece confirmar as pre­
visões de Burnham, mas Clark interpreta-as de 
maneira diferente: a deslocação basear-se-ia na 
progressiva mecanização do trabalho na agricul­
tura e na indústria, o que liberta os braços que se 
refugiam nos serviços terciários. A burocrati- 
zação seria sintoma do progresso técnico.

E’ verdade —  e êsse fato é preciso opor às 
observações de Clark —  que a preferência pelas 
ocupações de menor rendimento econômico tam­
bém se encontra em países tècnicamente atrasados, 
sendo resultado de aversão herdada contra o tra­

balho manual, mas a atitude do economista, em 
face de fenômenos dessa ordem, não depende da 
averiguação de motivos históricos. Seja progresso, 
seja atraso, o conselho do economista não será 
nunca a passividade e sim a intervenção, mas dis­
tinguindo bem os resultados possíveis.

Distinção de tal ordem encontra-se no citado 
livro de Pütz : distinção entre o “sistema econô­
mico”, permanente (que transforma em lei o pro­
cesso econômico em vigor ou a adotar-se), e, por 
outro lado, as “providências econômicas” (mani­
pulações monetárias, etc.), de efeito imediato e 
temporário; entre economia dirigida e mero diri- 
gismo, Pütz cita a respeito 5 “modelos” diferentes 
de mercado fechado, semifechado, semi-aberto, 
aberto e anárquico, modelos construídos pelo eco­
nomista alemão Walter Eucken ( “Die Grundlagen 
des Naticnaloekonomie, Iena, 1941) dos quais 
nenhum se encontra em “estado puro” na reali­
dade, que. só conhece formas mistas, pouco lógicas, 
historicamente crescidas. E o economista —  
conclui Eucken, por sua vez —  não pode fazer 
outra coisa senão analisa  ̂ as formas reais : em 
vez de aconselhar o que devia ser, dizer o que é. 
Resultado magro, que parece incapaz de desmentir 
a desconfiança da opinião pública, contra a ciência 
dos economistas. Análises em vez de conselhos 
práticos! Mas, sem dúvida alguma, é a leitura de 
obras como as de Burnham, Clark, Pütz e Eucken 
que pode esclarecer vários pontos escuros e as­
pectos confusos do problema. E, além disso, é 
preciso manter o ponto de vista de que a técnica, 
em todos os sentidos, deve tôdas as suas conquistas 
à pesquisa desinteressada.

* * 

*

A raça humana atravessa atualmente um período de crise que se faz sentir, poder-se-ia dizer, em dois planos: 
Um plano superior, político e econômico, e um plano inferior da população e dos recursos mundiais. No plano superior 
—  êste que se discute nas Conferências internacionais e na imprensa —  a crise tem suas causas imediatas no desmoro­
namento econômico, conseqüência da guerra e da luta pelo domínio, em que se empenham os grupos nacionais que 
dispõem ou disporão dentro em breve de meios de destruição em massa. Quanto à crise que se verifica no plano inferior 
a que atinge a população e os recursos mundiais esta, a imprensa, o rádio e as grandes conferências internacionais dei­
xam em completo silêncio. Mas essa crise é pelo menos tão grave quanto a outra. O que é ainda pior é que os pro­
blemas de ordem política e econômica, que surgem, não poderão ser resolvidos independentemente dos problemas 
básicos, cósmicos e biológicos, que já se começam a formular. Se não atentarmos para ela, essa crise profunda só poderá 
aumentar a acuidade da crise política e econômica. Além disso, se cada nação concentrar completamente tôda sua aten­
ção e tôda sua energia em cuidar de seu poderio político e de seu poderio econômico, a solução dos problemas do plano 
inferior se tornará não sòmente difícil, senão até impossível. —  Aldous Huxley —  UNESCO.
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Relações de Organização

«

A  GENERAL Motors Export Division, ramo da 
General Motors Corporation, é organizada 

segundo um plano de administração e especializa­
ção funcional que envolve a aplicação do velho 
princípio de linha e estado-maior a tôdas as fases 
do trabalho. A aplicação dêsse princípio, que é a 
nota dominante de nossa filosofia de organização, 
tornou-se inevitável com o reconhecimento das 
possibilidades de ampliação, diversidade e exten­
são das atividades da Export Division. O princípio 
recomenda-se especialmente às nossas necessida­
des e, como verificamos, é indispensável ao seu 
desempenho.

A aplicação satisfatória do princípio de linha 
e estado-maior a nossos processos de trabalho e a 
nossa estrutura organizacional requer natural­
mente a perfeita compreensão do princípio e o 
desejo de cumpri-lo. Compreensão perfeita, liber­
dade de prática e o desejo de cumprir o princípio 
estabelecido são requisitos que se eqüivalem. O 
objetivo desta exposição é antes de tudo esclare- 

• cer, na medida do possível, a significação do pró­
prio princípio. O trabalho de executá-lo toca a 
nós em New York e a nossas filiais no estrangeiro.

Os têrmos linha e estado-maior foram toma­
dos à linguagem militar. Um oficial de linha de­
sempenha, mais freqüentemente, operações no tea­
tro de guerra e também num edifício afastado na 
zona onde estiverem situados os quartéis-generais. 
E as operações que êle desempenha compreendem 
tanto pensamento como ação. O capitão de um 
regimento de infantaria, na França, durante a 
guerra, era evidentemente um oficial de linha. 
Também o era o comandante de seu regimento, o 
comandante do corpo de exército e o comandante 
das Fôrças Expedicionárias Americanas e —  coisa 
ainda não amplamente reconhecida —  também o 
foi, de fato, o General Peyton C . March, Chefe do 
Estado-Maior do Exército dos Estado Unidos, cujo 
quartel-general estava situado na retaguarda, aqui 
em Washington. .

Todos êsses oficiais pensavam e agiam no 
sentido de executar trabalhos e exercer autoridade 
direta. Mas o fato de serem obrigados a pensar 
não afeta a sua situação de oficiais de linha.

E’ provável que a confusão que impede a 
perfeita compreensão do sistema de linha e estado- 
maior decorra do fato de ser o planejamento —  
no sentido de pensamento propulsor —  de certo 
modo considerado função exclusivamente de es­
tado-maior. O fato é que um oficial de estado- 
maior presta assistência a seu superior de linha

E d g a r  W .  S m i t h  
(T radução de J . Veiga)

na fase de pensamento e planejamento. No exér­
cito o oficial de Estado-Maior está ligado ao chefe 
de Estado-Maior a fim de auxiliá-lo no desenvol­
vimento da estratégia e no fornecimento de mate­
riais, atividades que permitem aos oficiais de linha, 
inclusive o próprio chefe de Estado-Maior, conti­
nuar o desempenho de suas funções. O recurso 
de um Estado-Maior não é utilizado apenas por 
um oficial. O comandante de um exército tem 
o seu Estado-Maior, o comandante de divisão tem 
o seu, e nas unidades menores, até a companhia 
inclusive, há funções de estado-maior a serem de­
sempenhadas .

Na General Motors o estado-maior do Admi- 
nistrador-Geral são os Administradores de Depar­
tamento. Também êsses Administradores de De­
partamento dispõem de certos assistentes que ser­
vem freqüentemente como funcionários de estado- 
maior. Os diretores regionais têm o seu estado- 
maior e no caso dos diretores administradores os 
funcionários imediatamente responsáveis pelas ati­
vidades dé linha, em cada um dos menores nú­
cleos, funcionam como estado-maior tôda vez que 
exercem funções consultivas ou de assessora- 
mento.

Note-se a êsse respeito que ninguém na orga­
nização —  com exceção do presidente —  exerce 
funções só de linha ou só de estado-maior em seu 
trabalho quotidiano. Funcionários de estado- 
maior executam funções de linha nu administração 
de vícus departarrentos. e um funcionário tipica­
mente de linha <.omo é o Adrnir istrador-Geral 
exerce função de estado-maior em seus contatos 
de consulta e aconselhamento com o presidente. 
As funções do presidente são puramente de linha.

A maneira mais fácil de explicar a diferença 
entre as funções de linha e estado-maior será dizer 
que, se o administrador de uma organização ti­
vesse tempo e capacidade suficientes para estudar 
detalhadamente e familiarizar-se com tôdas as 
fases do trabalho pelo qual é responsável, êle não 
teria necessidade de um estado-maior. Conse­
qüentemente, uma organização de estado-maior 
pode ser considerada um grupo de homens que, 
por determinação do chefe administrativo, estu­
dam e analisam problemas e aplicam princípios a 
fim de que o chefe administrativo tenha a seu 
alcance fatos e opiniões que lhe permitam julgar 
e tomar providências. Um estadc-maior é um 
instrumento a que se deve recorrer, que constitui 
uma espécie de apoio. E’ essa aliás a origem da 
palavra em inglês.
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Antes de aplicarmos o conceito de linha e 
estado-maior à nossa organização, convém consi­
derarmos primeiro as “obrigações operantes” de 
nossa Divisão, que são aliás as mesmas de qual­
quer emprêsa industrial. Essas “obrigações ope­
rantes” são inerentes a qualquer administração, e, 
em nosso caso, existem originàriamente com o 
presidente. O presidente as delega ao adminis- 
trador-geral para efeito de execução. Numa orga­
nização da extensão e complexidade da Export 
Division é necessário que o administrador-geral 
por sua vez delegue grande parte de sua responsa­
bilidade e autoridade a seus subordinados para 
que os objetivos que se têm em vista sejam atin- - 
gidos. A esse respeito é importante observar que 
as “obrigações operantes” da Expori Division nao 
têm semeinança períeita com o principio de linha 
e estado-maior propriamente dito. U principio de 
linha e estado-maior é apenas o meio a que o 
admimstrador-geral inevitavelmente recorre para 
garantir o desempenho satisiatorio de suas “oDri- 
gações operantes", dada a sua incapacidade para 
aesempenliá-ias pessoalmente. As “oDrigaçoes ope­
rantes" de administraçao sao classiiicadas em 
trés íases: planejamento, administração ou exe­
cução, e controle dos resultados.

O princípio de linha e estado-maior permite, 
ou m e lh o r ,  O D riga  o a d m im s t r a d o r - g e r a i  a delegar 
grande parte de sua responsabilidade e autoridade 
administrativa a seus luncionários de linha nas 
respectivas áreas de jurisdição. Permite-lhe, tam­
bém, delegar grande parte da responsabilidade 
pelo planejamento e controle de resultados aos 
luncionários de estado-maior que trabalham na 
sede em New York.

A autoridade e a responsabilidade que se pro­
jetam até os luncionários de linha nas áreas regio­
nais referem-se a tôdas as funções operacionais 
num território restrito e definido. A responsabili­
dade delegada aos funcionários de estado-maior, 
em New York, referem-se a uma função única de 
operação em todos os territórios.

Para fins de concatenação lógica vamos tra­
tar primeiro da obrigação de administração. As 
atividades quotidianas da Export Division, como 
de qualquer organização, não podem parar. E' 
preciso vender automóveis e prestar-lhes assistên­
cia; é preciso recrutar e preparar trabalhadores; é 
preciso levar material às fábricas, às linhas de 
montagem e às agências. Há mil e uma provi­
dências a serem tomadas dia a dia e hora a hora. 
Ninguém pode fazer tudo isso sozinho, e ninguém 
pode nem mesmo fiscalizar a execução de tudo isso 
sozinho. As limitações de tempo, distância e capa­
cidade humana determinam êsses fatos elemen­
tares. As vinte e oito unidades executanl.es da 
Export Division no mundo inteiro não poderiam 
ser administradas diretamente por uma pessoa só, 
mesmo que estivessem reunidas dentro das fron­
teiras de um só estado. A confusão resultante dos 
contatos com um número assim tão grande de 
pontos de operação seria evidentemente conside­

rável, e os problemas muito complexos para per­
mitir um regime satisfatório. Nessas circunstân­
cias seria natural agrupar as unidades individuais 
em subgrupos maiores e menos numerosos e colo­
car na chefia de cada um uma pessoa a quem o 
administrador-geral atribuísse a responsabilidade 
e delegasse a autoridade necessária à direção e 
administração eficientes.

As unidades operantes da Export Division 
não estão localizadas num único estado; estão es­
palhadas por todo o globo. O fato de estarem elas 
afastadas umas das outras e da matriz em New 
York dá mais destaque às necessidades já citadas. 
É, pois, por isso —  e por ser desejável simplificar 
a estrutura da organização, em vez de complicá- 
la —  que foi criada a função de diretor regional.

Assim, damos o primeiro passo na definição 
do organograma. O presidente delegou sua auto­
ridade e sua responsabilidade de linha ao admi­
nistrador-geral; por sua vez o administrador-geral 
delega aos diretores regionais —  em número de 
seis no mundo inteiro —  sua autoridade e respon­
sabilidade de linha, uma vez que grande parte 
de sua “obrigação operante” refere-se a adminis­
tração; cada diretor regional recebe esta autori­
dade e responsabilidade para o território que lhe 
compete e aplica-as nas atividades de administra­
ção, vendas, finanças, fabricação, abastecimento e 
outras que venham a ser definidas. (Organogra­
ma I ) .

| PRESIDENTE

ADMINISTRADOR GERAL

•

DIRETOR REGIONAL
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Vejamos agora as outras “obrigações ope­
rantes”, a saber planejamento e controle da resul­
tados. Pelo mesmo raciocínio que mostra a im­
possibilidade de administração direta de todos os 
territórios por um centro único, resulta evidente 
que o planejamento, a coordenação e a verificação 
dos resultados sob os vários aspectos primaciais 
especializados de vendas, finanças, fabricação e 
fornecimento é igualmente uma impossibilidade. 
Nessas circunstâncias o administrador-geral acha 
expedito e necessário distribuir a responsabilidade 
pela execução da maior parte do trabalho a várias 
pessoas, ficando cada uma encarregada de assis­
ti-lo e aconselhá-lo no setor que lhe diz respeito. 
As funções de vendas, finanças, fabricação e abas­
tecimento são simplesmente divisões lógicas e con­
venientes de especialização. A própria palavra 
‘‘função” não tem nenhuma significação particular 
de organização, além de seu sentido de atividade 
especializada. A própria administração é uma 
função. Publicidade, assistência mecânica e con­
trole de material são funções subordinadas a ou­
tras funções para facilidade de classificação e di­
reção. Assim, ao desempenhar sua “obrigação ope- 
rante” de planejamento,, na parte em que ela se 
aplica às atividades relacionadas com a venda,

o administrador-geral conta com o administrador- 
geral de vendas para consultas e aconselhamento. 
E conta também com o administrador-geral de fa­
bricação para o planejamento, que está ligado à 
função de fabricação. E conta ainda com cada 
um dos dois funcionários citados para auxílio e 
aconselhamento em assuntos relevantes pertinen­
tes ao controle de resultados. Todavia, por mais 
que êle a delegue, a responsabilidade pelo plane­
jamento e controle de resultados, como no caso 
da responsabilidade pela administração, cabem 
essencialmente ao administrador-geral. No caso 
da administração êle delegou responsabilidade e 
autoridade a vários diretores regionais a êle su­
bordinados; da mesma forma, no caso do plane­
jamento e controle de resultados êle delegou res­
ponsabilidades a vários funcionários de estado- 
maior que também lhe são subordinados.

Agora já podemos portanto mostrar no orga­
nograma o aparecimento dos quatro chefes prin­
cipais sediados em New York que exercem fun­
ções de estado-maior e um ou mais funcionários 
outros também de estado-maior a quem o admi- 
nistrador-geral recorre quando precisa de auxílio. 
O organograma II mostra essas relações desde o 
diretor regional até o presidente.

Vemos então que um funcionário tipicamente 
de linha, o administrador-geral, é responsável pelas 
três principais “obrigações operantes” de planeja­
mento, administração e controle de resultados. O 
planejamento e o controle de resultados, em gran­
de parte, êle os delega em base funcional a seu 
estado-maior funcional, a saber, os Chefes dos 
quatro departamentos de venda, finanças, fabrica­
ção e abastecimento. A obrigação de administra­
ção êle a delega em escala maior ainda, inclusive 
responsabilidade e autoridade, a seus funcionários 
de linha nos locais de operação, ou sejam os dire­
tores regionais. O diretor regional é, de certo 
modo, um administrador regional territorial que 
desempenha suas atividades no local de operação.

O valor do trabalho do diretor regional está na 
projeção imediata da autoridade à esfera real das 
operações de linha. O que define a natureza de 
seu trabalho é simplesmente o fato de que êle deve 
fazer no setor que lhe foi designado aquilo que 
o administrador-geral faria se pudesse estar em 
tôdas as regiões ao mesmo tempo. Isso nos leva 
a mais um degrau no traçado de nosso organo­
grama .

O diretor regional, que, por sua vez, também 
é executante de linha, leva ao território que lhe 
foi designado as mesmas “obrigações operantes” 
de planejamento, administração e controle de re­
sultados em tôdas as suas fases funcionais, inclu­
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sive administração, venda, finança, fabricação e 
abastecimento. Naturalmente êle é responsável 
diretamente perante o administrador-geral em 
New York pelo desempenho satisfatório dessas 
obrigações e recebe diretamente dêle sua autori­
dade. O mesmo não se verifica entre êle e os esta- 
dos-maiores sediados em New York, no que toca 
ao desempenho de suas atribuições. O diretor 
regional que foi encarregado de um subgrupo de 
unidades operantes trata-as exatamente do mesmo 
modo que o administrador-geral o trata. Há a mes­
ma necessidade —  se bem que em grau menor —  
de delegação de autoridade e responsabilidade ao 
plano que se acha imediatamente abaixo.

A mesma necessidade reclama a criação de 
uma administração mais imediata dos detalhes 
e maior especialização do planejamento; e há a 
mesma oportunidade e a mesma lógica no que 
toca à Utilização do princípio operante de linha 
e estado-maior na consecução dêsses objetivos.

Da mesma forma que o administrador-geral 
delegou ao diretor regional, êsse delega a cada um 
de seus diretores administrativos a responsabili­
dade e autoridade pela administração de cada uma 
das unidades operantes que compõem a sua região, 
ainda sob todos os aspectos funcionais de adminis- 
tráção, venda, finança, fabricação e abastecimen­
to. Vejamos no organograma III os acréscimos 
resultantes dessa última exposição.

f  ADMIN. / ADMIN. \ / ADMIN. \ ^r ADMIN. \
I GERAL 1 I  GERAL 1 I  GERAL 1 I  GERAL 11 d e  / l DE / 1 DE 1 V DE 1V FABRICA/ \ ABAST. / \ VENDAS J \  FINANÇAS/

DIRETOR REGIONAL

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Como aconteceu com o administrador-geral o 
diretor regional delega aos funcionários de estado- 
maior, que êle nomeou, a responsabilidade de 
assisti-lo convenientemente no desempenho de suas 
“obrigações operantes” de planejamento e con­
trole de resultados em seu território: ao adminis­
trador regional de vendas delega as fases de ven­
da e aos administradores regionais de finanças e 
abastecimento as funções respectivas. Êle pode 
contar também com um ou mais funcionários de 
estado-maior, cujo trabalho não se acha funciona- 
lizado. O assistente do diretor regional é tipica­
mente um dêsses funcionários. Nosso organogra­
ma assumiu agora proporções maiores com a in­
trodução de elementos de estado-maior no âmbito 
regional da organização.

Na terceira e última camada da organização 
encontramos o diretor administrativo exercendo 
em sua respectiva fábrica como executante de li­
nha as mesmas obrigações operantes de planeja­
mento, administração e controle de resultados. A 
maneira pela qual êle desempenha essas obriga­
ções é semelhante à maneira pela qual o admi­
nistrador-geral e o diretor regional desempenha­
ram as suas. Autoridade e responsabilidade são 
novamente e necessàriamente delegadas a certos 
funcionários outros da organização que estejam 
mais próximos do local e das várias responsabili­
dades funcionais do que o diretor administrativo. 
Mas há uma diferença importante nesse nível da 
organização.
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Na última camada da organização, no teatro 
mesmo da guerra, por assim dizer, o diretor admi­
nistrativo acha possível e conveniente delegar a 
seus chefes de departamentos não somente a res­
ponsabilidade pelo planejamento e controle de re­
sultados, mas ainda a autoridade para o exercício 
real dessas obrigações e ainda a autoridade para 
a administração de cada uma das respectivas fun­
ções. Por conseguinte os chefes funcionais de de­

partamentos nas fábricas são funcionários de linha, 
o que não acontece com os chefes funcionais de 
departamentos na região e em New York. E’ ver­
dade que êles exercem funções de estado-maior 
quando consultam com o diretor administrativo, 
mas são essencialmente funcionários de linha. O 
estado-maior do diretor administrativo é composto 
de um ou mais assistentes. Podemos então traçar 
o gráfico da organização nesta fase. (IV ).

PRESIDENT!

ADMINISTRADOR GERAL

DIRETOR REGIONAL

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Antes, porém, de entrarmos na discussão das 
linhas de contato existentes na estrutura organi­
zacional será interessante passarmos em revista 
alguns dos fatores essenciais das funções de linha 
e estado-maior representadas no organograma e 
também a definição que foi dada a essas funções. 
Dissemos anteriormente que, com exceção do pre­
sidente, nenhum outro funcionário é puramente 
linha ou puramente estado-maior no desempenho 
de suas atividades quotidianas. Isso é verdade, 
mas não diminui a conveniência de se identificar 
um executante na estrutura da organização com 
funções seja essencialmente de linha seja essen­
cialmente de estado-maior. Aliás é preciso que se 
faça assim, para uma perfeita compreensão da 
organização. O administrador-geral de abasteci­
mentos, por exemplo, é essencialmente funcionário 
de estado-maior no lugar que ocupa na estrutura 
da organização —  isso a despeito de desempenhar 
êle, pessoalmente ou por intermédio de seus assis­
tentes, funções evidentemente de linha como trans­
porte de mercadoria e administração de pessoal. 
E’ claro que nesses casos êle está agindo como fun­

cionário de linha com respeito a seus subordina­
dos.

Falamos do sentido em que o administrador- 
geral, em consulta com o presidente, desempenha 
íunções de estado-maior, e devemos reconhecer 
como típicas também as funções de estado-maior 
que um chefe de fábrica —  funcionário de linha 
na última camada da organização —  quando con­
sulta com o administrador-geral de finanças em 
New York, ou quando auxilia o seu diretor admi­
nistrativo na coordenação do controle de resul­
tados na fábrica, ou quando toma parte numa re­
união da comissão de controle de material da fá­
brica. Não convém dizer que, devido ao entre­
laçamento necessário de atividades, a definição 
das atribuições de um funcionário como sendo 
linha ou estado-maior seja impossível, porque na 
estrutura da organização é possível e necessário 
definir as características essenciais de cada cargo. 
Considerado do ponto de vista de organização 
não há a menor dificuldade em saber se deter­
minado cargo é linha ou estado-maior.
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Convém observar a êsse respeito que um fun­
cionário de estado-maior dá encargos de linha a 
seus subordinados mas não pode fazer o mesmo
tVittt õ peássdal cia tíamáda ttitê ficâ abái#o dêlê 
na organização, Essa é a diferença essencial.

Noutras palavras, um funcionário de linha exerce
autoridade sôbre tôda a organização que está abai­
xo dêle, enquanto que a influência exercida pelo 
funcionário de estado-maior fora de seu departa­
mento imediato decorre de uma “autoridade de
idéias” . Os funcionários de estado-maior são fun­
cionalmente consultores subordinados a seus res­
pectivos superiores de linha, e quaisquer instru­
ções diretas de linha que êles queiram ver exe­
cutadas só podem ser promulgadas por intermé­
dio de contatos de linha com seus superiores e des­
ces aos funcionários de linha da camada imediata­
mente abaixo —  a menos que haja delegação es­
pecial .

Com essa explicação podemos agora conti­
nuar o exame de nosso organograma para mostra­
mos de que modo a estrutura que representamos 
é articulada por meio de linhas de contato e co­
municação; noutras palavras, mostrar de que mo­
do a execução das atividades da empresa passa 
da organização de linha e estado-maior em New 
York às organizações da mesma natureza na re­
gião e finalmente nas últimas camadas locais, e 
inversamente dessas à região e à matriz em New 
York.

De acôrdo com a estrutura representada no 
organograma V o único contato para a adminis­
tração do negócio e transmissão de ordens e ins­
truções entre a matriz e a região é o que existe 
o n tr e  o  a d m in is t r a d o r -g e r a l e  o  d ir e t o r  r e g io n a l .

Daí decorre que todo plano e proposta tem
que passar pelo administrador-geral. E’ evidente 
pois que o volume de material que passa pela sua 
mesa é imenso e não pode ser despachado por 
uma pessoa só. Pedidos de informação feitos pe­
las .unidades locais, sugestões de natureza rele­
vante, e discussões mais ou menos detalhadas de 
providências propostas estão chegando constante­
mente, encaminhadas pelo diretor regional. Tôda 
correspondência e contato são importantes, mas 
há uns que são mais importantes do que outros. 
O administrador-geral é forçado a concluir que é 
preciso fazer distinção entre os assuntos que êle 
deve decidir diretamente com o diretor regional e 
aquêles —  principalmente os de natureza consul­
tiva e informativa —  que podem ou devera ser 
decididos entre o chefe de departamento de esta­
do-maior em New York e o chefe regional de es­
tado-maior no local.

A mesma situação se aplica em todos os seus 
elementos entre a organização regional na fábrica, 
e em certos casos, principalmente aquêles de natu­
reza rotineira, também entre o chefe de departa­
mento em New York e o chefe do departamento 
local correspondente, quebrando assim o isola­
mento regional. (V I) .

| PRESIDENTE

ADMINISTRADOR GERAL
f  ADMIN. V /  ADMIN \ f  ADMIN. \ ADMIN. \

GERAL 1 l  GERAL 1 1 GERAL 1 1 GERAL ]1 DE 1 l  DE J 1 DE / 1 DE 1\  FABRICA 1 \  ABAST. / \VENDA 5 / VFINANCAS/ *

DIRETOR REGIONAL

DIRETOR ADMINISTRATIVO

ADM.de PRODUÇÃO A D M .de A B A S T . A D M .deVENDAS T E S O U R E IR O
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Assim sendo aparece em nosso organograma 
uma linha de “contato de informação e consulta”
que passa entre cada chefe de departamento, divi-
s õ p  e  s e ç ã o  e  o  d e p a r t a m e n t o ,  d i v i s ã o  e  s e ç ã o  cor^

responde/liei1 na outra câtnaàa da orgamzaçao. 
Para fins de simplificação e pronta identificação 
essas linhas de contato de informação e consulta 
só aparecem em nosso organograma entre os chefes

de departamento. As quatro linhas verticais não 
passam apenas entre chefes de departamentos mas 
também entre 09 chefes de divisão e seção. Essas
lin h a s  d e  c o n t a t o  d e  in fo r m a ç ã o  e  c o n s u lt a  fo r a m

introduzidas em nossa estrutura a fim de facilitai 
o fluxo do trabalho e limitar os contatos admi­
nistrativos diretos aos assuntos que justifiquem 
atenção administrativa.

PRESIDENTE

ADMINISTRADOR GERAL
A D M IN .  
G E R A L  

r-\ . de
.F A B R IC A

' ADMIN.01PRODUÇAO ADMIN.de ABA5T.

L IN H A  DE AUTORIDADE DIRETA 
UNHA DE CONTATO DE INF. E CONS.

Com efeito criou-se na estrutura um conceito 
de três camadas horizontais ou grupos físicos —  
matriz, regiões e fábricas —  ligadas por uma 
linha vertical de autoridade e responsabilidade e 
reforçadas por quatro linhas verticais correspon­
dentes às quatro funções principais. Em suma, 
uma organização de linha quanto à execução e de 
estado-maior quanto a idéias.

Antes de podermos considerar completo o 
nosso organograma precisamos acrescentar outra 
linha de contato. E’ a linha de autoridade dele­
gada —  seria melhor dizer autoridade especial­
mente delegada, uma vez que a autoridade direta 
de linha só existe por delegação —  que vai dos 
chefes estado-maior sediados em New York ao 
diretor regional, e dos chefes estado-maior regio­
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nais ao diretor administrativo. Para poder existir 
essa autoridade delegada requer estipulação espe­
cífica e só é exercida excepcionalmente e era oca­

siões especiais. Mas como não deixa de ser uma 
linha de contato o nosso organograma não podia 
deixar de incluí-la. (V II).

ADMIN.

ADMINISTRADOR GERAL
/ A D M IN . \ ( A D M IN . \ / A D M IN - ^ JT A D M IN  \
1 G E R A L 1 G E R A L 1 f GERAL I G E R A L  1
\ DE 1 r i DE í [ DE ri V 0E J\ F Á B R IC A / ii ^ A B A S T . / \v E N D A S  J ’ i i \ F I N  A N C A S/

DIRETOR REGIONAL

ADMIN. ADMIN ADMIN
(  REGIONAL \ ' f  REGI0 N A L 1 [  REGIONAL \  ! 7 regional\
l DE . 1 ! 1 DE 1 V DE /  ■' l  DE 1
\PR0DUÇA0/'  j \  A B A ST. / \V E N D A 5 /  i v  y i ^ F IN A N Ç A S /

■ X .1 \
—  \

V  i

.  z  - 4 —
DIRETOR ADMINISTRATIVO

1 1
K
í

ADM.dePRODUÇÃO U, ADMIN.deABAST. A D M .deVENDAS
1rJ T E S O U R E IR O

--------------------- L IN H A DE A U T O R ID A D E  D IR E T A  
--------------------- L IN H A  DE CONTATO DE INF E CONS 
-------------------- LINHA DE A U T O R ID A D E  DELEG AD A

Procuramos definir especificamente os três 
tipos de contatos e relações existentes entre as vá­
rias camadas de nossa organização. Êles com­
preendem: primeiro, linhas de autoridade direta; 
segundo, linhas de contato de informação e consul­
ta; e terceiro, linhas de autoridade delegada. O 
bom funcionamento quotidiano de nossa organi­
zação requer boa dose de bom senso e discerni* 
mento no exercício dêsses contatos.

Até agora limitamo-nos a expor a filosofia 
que orientou a criação de uma emprêsa de expor­
tação e o estabelecimento doa contatos que per­
mitem o funcionamento adequado da organiza­
ção. Tratamos até agora da organização no pa­
pel. Mas a conduta adequada de nossos negócios
— como de qualquer espécie de negócio —  re­

quer muito mais do que isso. A estrutura que 
erigimos só pode assumir realidade e tornar-se 
entidade produtiva mediante o seu uso inteligen­
te e efetivo. Os conceitos envolvidos numa organi- 
zãçao como a nossa precisam ser compreendidos 
e praticados. Cada indivíduo precisa compreen­
der e aceitar não só a sua autoridade e responsa­
bilidades como também a autoridade e as respon­
sabilidades daqueles com quem entrar em contato. 
Para a eficiência dos negócios as decorrências da 
subordinação e disciplina precisam ser respeitadas 
rigidamente. Vemos pois que o uso do instru­
mento que temos em mãos depende primeiro da 
compreensão dos princípios; em segundo lugar da 
posse dos meios que nos permitam marchar com 
êsses princípios —  um produto razoável, capital 
suficiente, instalações adequadas e pessoal expe­
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riente; e em terceiro lugar da capacidade de ade­
são aos princípios, de respeito a sua letra e a seu 
espírito.

A fim de melhor apreciarmos êsse ponto de 
vista vamos expor resumidamente quatro princí­
pios cardiais que acompanham a compreensão das 
relações entre linha e estado-maior e o lugar de 
uma e outra função em nossa emprêsa. Êsses prin­
cípios podem ser assim resumidos:

1. Linha e estado-maior são responsáveis 
conjuntamente pelos resultados.

2. O funcionário de linha desobriga-se de 
sua responsabilidade mediante ação direta. O fun­
cionário de estado-maior desobriga-se da sua pres­
tando informações ao funcionário de linha e acon- 
Selhando-o, sem se preocupar com o crédito pes­
soal pelos resultados obtidos.

3. Embora certos executivos de estado- 
maior tenham responsabilidades que digam res­
peito a fases da administração interna do trabalho, 
isso não lhes dá autoridade direta sôbre elementos 
de linha da camada inferior da organização, nem 
alivia seus superiores de linha da responsabili­
dade básica pelos resultados do trabalho.

4. A linha reconhece a finalidade e o valor 
do estado-maior e recorre a êle para receber assis­
tência e conselhos. Mas para isso é preciso que 
o estado-maior crie para si uma “autoridade de 
idéias” e conquiste e justifique, pela competência 
e pelo tato, a confiança da linha.

Para resumir esta exposição, podemos fazer 
as seguintes perguntas tôda vez que olhamos uma 
organização: Existe um plano de organização? E’ 
êsse plano compreensível? Estaremos preparados 
para trabalhar com êle, e estaremos dispostos a tra­
balhar com êle? No caso em vista existe um plano 
de organização. O gráfico que ideámos exprime-o 
sob forma puramente convencional, mas essa con­
cepção é necessária como ponto de partida. Em 
segundo lugar êsse plano de organização envolve

uma estrutura e uma série de contatos concebidos 
de acôrdo com o princípio de linha e estado-maior 
segundo o qual a administração é responsável 
pelas três “obrigações operantes” de planejamento, 
administração e controle de resultados; princípio 
segundo o qual grande parte da responsabilidade 
e da autoridade pela administração em todos os 
seus aspectos funcionais é delegada territorial­
mente aos executivos de linha; e plano segundo o 
qual grande parte da responsabilidade pelo plane­
jamento e controle de resultados é delegada fun­
cionalmente por todos os territórios aos subordina­
dos imediatos de estado-maior. E em terceiro 
lugar penso que temos em nossa organização —■ 
e é importante que isso aconteça em qualquer 
organização —  o desejo de trabalhar de acôrdo 
com os princípios de uma organização do tipo . 
linha e estado-maior. Êsse resultado pode ser 
obtido arbitrariamente com o exercício da vigilân­
cia e da disciplina, mas melhor será consegui-lo

- mediante a aceitação voluntária do compromisso 
de respeitar aquilo que é reconhecido como con­
veniente; é o que o exército chama de “doutrina­
ção” .

Voltando então ao postulado que fixamos no 
início desta exposição podemos dizer que o prin­
cípio linha e estado-maior é o meio inevitável a 
que o administrador-geral de qualquer organiza­
ção recorre a fim de garantir o desempenho satis­
fatório de suas “obrigações operantes” , dada a sua 
impossibilidade de desempenhá-las pessoalmente. 
E’ aliás o meio inevitável pelo qual os sêres hu­
manos são levados naturalmente a fim de exe­
cutarem uma tarefa rápida e satisfatoriamente. 
E’ o único meio que dá resultados satisfatórios, 
conforme descobrimos por experiência. Dar-lhe 
um nome diferente, ou não reconhecê-lo, resulta­
ria da mesma forma numa orientação automática, 
um tanto confusa talvez, no sentido das mesmas 
teorias e práticas que o sistema envolve. Se o 
princípio não tivesse sido escolhido deliberada­
mente acabaríamos chegando a êle empirica- 
mente.

*  *

Os Planos econômicos que não são baseados num correspondente plano financeiro não passam, em noventa por 
cento dos casos, de mera literatura. E  quando se tenta executar o plano com meios insuficientes e improvisados, talvez 
seja o pior pois conduz, via de regra, a sérias perturbações financeiras e monetárias, enfraquecendo, no fim de contas, 
em vez de reforçar a economia do país. Tais fatos, que já se evidenciaram no planejamento de pré-guerra e também 
nos numerosos planos elaborados durante e imediatamente após a conflagração, determinaram aos organizadores do 
Plano SALTE que examinassem, antes de mais nada, as possibilidades e as necessidades financeiras de um amplo 
plano econômico para o Brasil. Insistimos na seqüência das palavras: as possibilidades estão em primeiro lugar antes 
das necessidades, tendo em vista ficar dentro dos limites da realidade e não se perder no infinito dos sonhos e fantasias. 
—  Richard Lewinsohn —  Conferência —  1949.

“ As resoluções da administração de impostos internos têm fôrça executiva, mas êsse feito só se estende às -eso- 
luções inapeláveis ou que não tenham caráter penal” . —  (R afael B ielza —  Direito Administrativo, pág. 768).
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0 que é o SENAC —  suas atividades no Distrito Federal

S URGIU o Serviço Nacional de Aprendiza­
gem Comercial, abreviadamente SENAC, 

do desejo dos homens do comércio de estimula­
rem a iniciativa privada, mediante a instituição de 
condições favoráveis à expansão cultural e ao apri­
moramento técnico-profissional dos comerciários.

Assim, em janeiro de 1946, considerando as
- necessidades prementes do mercado de trabalho, 

no que concerne ao preparo técnico dos auxiliares 
do comércio, e, por outro lado, atendendo ao apêlo 
das próprias classes patronais através de suas en­
tidades representativas, baixou o Govêrno Federal 
os Decretos-lei ns. 8.621 e 8.622 que atribuíram 
à Confederação Nacional do Comércio o encargo 
de administrar, no território nacional, escolas de 
aprendizagem comercial, bem como de colaborar 
na obra de difusão e aperfeiçoamento do ensino 
comercial de formação.

O SENAC, nos têrmos do diploma legal que 
o instituiu, não é uma autarquia, isto é, um de­
partamento que funciona por delegação do Poder 
Público. Trata-se, realmente, de uma entidade 
privada da classe comercial, criada, mantida e 
administrada pelos empregadores, exclusivamen­
te em benefício dos comerciários.

Seu objetivo se consagra num ciclo de com­
pensações, beneficiando todos que exerçam ativi­
dades mercantis: o empregador porque passará 
a ter auxiliares mais capazes; o empregado por­
que reunindo mais qualidades genéricas e espe­
cíficas, progride moral e intelectualmente e pode 
até alcançar vantagens de ordem prática no pró­
prio interêsse.

De acôrdo com o Regulamento expedido por 
ato do Presidente da Confederação Nacional do 
Comércio, Dr. João Daudt d’01iveira, o SENAC 
compõe-se dos órgãos de administração nacional 
que compreendem o Conselho Nacional, com fun­
ção deliberativa, e o Departamento Nacional, com 
o encargo de providenciar a execução das normas 
estabelecidas pelo primeiro.

Vêm, depois, os órgãos de administrações re­
gionais que se compõem de:

a) Conselhos Regionais, com caráter deli­
berativo, aos quais cabe resolver sôbre a adapta­
ção às condições peculiares das respectivas regiões, 
das diretrizes e normas estabelecidas pela admi­
nistração nacional;

h) Departamentos Regionais, aos quais 
cumpre organizar, dirigir c fiscalizar escolas e 
cursos mantidos pelo SENAC.

O Conselho Nacional é composto do Presi­
dente da Confederação Nacional do Comércio, seu

C e s a r  D a c o r s o  N e t t o

presidente nato, de representantes dos conselhos 
regionais, do diretor do ensino comercial do Mi­
nistério da Educação e Saúde, de um represen­
tante do Ministério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio, designado pelo respectivo Ministro, e do 
diretor do Departamento do SENAC.

Cada Conselho Regional é constituído por 
um presidente, eleito pelos presidentes das federa­
ções sindicais dentre estes mesmos presidentes, 
por quatro representantes sindicais eleitos bienal- 
mente, por um representante do Ministério da 
Educação e Saúde e outro do Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio, designados pelos res­
pectivos Ministros, e pelo diretor-geral do Depar­
tamento Regional.

O SENAC não tem renda própria, nem rece­
be subvenções oficiais. O custeio dos encargos do 
SENAC está previsto no Decreto-lei n.° 8.621, 
pelo qual os estabelecimentos comerciais enqua­
drados nas Federações Sindicais coordenados pela 
Confederação Nacional do Comércio, ficam su­
jeitos ao pagamento mensal de uma contribuição 
equivalente a um por cento do montante da remu­
neração paga à totalidade dos empregados.

Êsse montante é sempre o que serve de base 
à incidência da contribuição de previdência social, 
e a arrecadação das quotas correspondentes ao 
SENAC é feita pelas instituições de aposentadoria 
e pensões.

Quanto às finalidades do SENAC, são as mes­
mas consignadas nos seguintes itens:

a) organizar e manter, em todo o território 
nacional, ensino para trabalhadores menores que 
exerçam atividades em estabelecimentos comer­
ciais;

b ) organizar e manter cursos práticos e de 
especialização para empregados no comércio, vi­
sando ao seu aperfeiçoamento;

c ) proceder à orientação e seleção profis­
sional dos comerciários;

d ) assegurar a concessão de bôlsas para 
prosseguimento de estudos, aperfeiçoamento ou 
especialização profissional, a empregados no co­
mércio, que demonstrem excepcional valor;

e) colaborar na obra de difusão e aper­
feiçoamento do ensino comercial de formação;

f )  contribuir para o desenvolvimento de 
pesquisas tecnológicas de interêsse para o comér­
cio.

Para a consecução dêsses objetivos, o SENAC 
funciona em íntima colaboração com os estabele­
cimentos comerciais, através dos respectivos órgãos
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sindicais, de modo a estabelecer um sistema de 
aprendizagem com unidade de estrutura, embora 
adaptável aos ritmos peculiares dêsses estabeleci­
mentos e à variedade de suas condições de traba­
lho.

No Distrito Federal procurou a Administra­
ção Regional, sob a orientação do Dr. Valdemar 
Ferreira Marques, presidente do Conselho Regio­
nal, atender desde logo às diretivas do Conselho 
Nacional, cuidando dos cursos de aprendizagem.

Evitou-se, de início, o ensino de natureza 
formativa, como também se fugiu ao tipo rígido 
de cursos ènquadrados em fórmulas clássicas, tais 
como balconistas, vitrinistas, escriturários, etc.

Diante da massa heterogênea de candidatos, 
com as mais variadas condições de ambiência e de 
aspiração, êsses cursos tomariam aspectos tão di­
ferenciados e seriam em número tal, que difícil se 
tornaria ao SENAC ministrá-los com eficiência e 
economia.

A aprendizagem que se recomenda é de ca­
ráter eminentemente supletivo e ocasional como 
foi salientado pelo Prof. Lafayette Belfort Gar­
cia, diretor-geral do Departamento Nacional, na 
exposição de motivos que acompanhou as Dire­
trizes Gerais do ensino do SENAC.

Embora mantendo unidade de doutrina e 
objetividade de propósitos, impõe-se flexibilidade 
para ajustar a aprendizagem à capacidade de cada 
um e à diversidade de situações funcionais, tanto 
pela própria legislação específica como pela gran­
de massa de comerciários do Distrito Federal.

Assim, de conformidade com essa política 
fundamental, acham-se em funcionamento no Dis­
trito os seguintes cursos: de adaptação, para can­
didatos a empregos no comércio, menores de 13 
anos e meio, preíerentemente filhos de comer­
ciários; de aprendizagem, para os trabalhado­
res menores do comércio, de idades entre 14 e 
17 anos e meio, sujeitos a aprendizagem obrigató­
ria, conforme o Decreto-lei n.° 8.622, pelo qual os 
estabelecimentos comerciais que possuirem mais 
de 9 empregados são obrigados a empregar e ma­
tricular nas escolas do SENAC um número de 
trabalhadores menores até o limite máximo de 
10% do total dos empregados no estabelecimen­
to. Êstes cursos de aprendizagem apresentam trê§ 
modalidades, nas quais, segundo a situação fun­
cional do menor, procura-se prepará-lo para outros 
cursos, ou habilitá-lo numa determinada atividade 
ou, ainda, desenvolver-lhe a capacidade funcional 
numa atividade na qual não seja necessária uma 
formação sistemática.

Êsses cursos abrangem as mesmas discipli­
nas: linguagem e caligrafia, aritmética, geografia 
do Brasil e História do Brasil.

Nos cursos de aprendizagem adotou-se, sob 
a denominação genérica de “Noções de Técnica e 
Organização Comercial”, uma disciplina constituí­
da de conhecimentos úteis sôbre as coisas do co­
mércio e suas relações. Dividida em duas partes, 
para o treinamento da segunda, que se refere à 
prática da atividade comercial e ao adestramento

funcional, são os alunos agrupados em 3 catego­
rias:

I —  aprendizes com funções auxiliares na 
administração (é o caso da prática de escritó­
rio);

II —  aprendizes com funções auxiliares 
nas atividades mercantis (é o caso da compra e 
venda);

III —  aprendizes com funções auxiliares nas 
atividades de armazenagem e outras menos ca­
racterísticas .do comércio.

Os cursos de aprendizagem funcionam duran­
te o dia, dentro do horário do próprio comércio ao 
qual se tomaram, de acôrdo com a determinação 
legal, 2 horas diárias, exceto aos sábados.

À noite, funcionam os cursos de continuação 
intensivos facultativos, destinados aos maiores de 
16 anos, e que compreendem disciplinas funda­
mentais: português, matemática, noções gerais de 
técnica e organização comerciai e disciplinas su­
pletivas: dactilografia, estenografia, mecanografia, 
inglês, francês, contabilidade, técnica de propagan­
da e venda, etc.

São êsses cursos também freqüentados pelos 
menores comerciários que não estão sujeitos à 
aprendizagem.

Êsses cursos todos funcionaram, com regu­
laridade, nos locais seguintes:

a) Centro — Rua Santa Luzia, 735, 2.° e 
3.° pavimentos;

b ) Meier —  Rua Arquias Cordeiro, 508 — 
Escola República do Peru;

c )  Madureira —  Estrada Marechal Ran­
gel, 31 —  Escola Carmela Dutra;

d) São Cristóvão —  Rua Ana Neri, 192
— Escola Uruguai;

e) Olaria —  Praça Belmont, s/n —  Escola 
Chile;

í ) Copacabana —  Rua Barão de Ipanema, 
34 —  Escola Cócio Barcelos;

g) Gávea —  Práça Santos Dumont, 96 —  
Escola Júlio de Castilhos;

h ) Braz de Pina —  Rua Najá, 160 —  Es- ' 
cola São Paulo;

i ) Ilha do Governador —  Estrada Capitão 
Barbosa, 190 —  Escola Abeilard Feijó;

; )  Catumbi —  Rua Itapiru, 453 —  Escola 
Estados Unidos;

k) Campo Grande —  Rua Dr. Augusto de 
Vasconcelos, 408 a 420.

Com exceção dos cursos do Centro e Campo 
Grande, todos os demais estão instalados em pré­
dios de Escolas Municipais, gentilmente cedidos 
pelo Exmo. Sr. Prefeito do Distrito Federal, Ge­
neral Ângelo Mendes de Morais.

Quanto ao movimento de alunos, traduziu-se 
o mesmo em 1949 nos seguintes dados gerais de 
inscrições:

Cursos de Aprendizagem —  1.220.
Cursos de Adaptação —  1.030.
Cursos de Continuação —  2.197.
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Curso por Correspondência e Rádio —  1.225
Num total de 5.672 inscrições.
Menção especial merece o curso por corres­

pondência e rádio, cujas aulas de Português, Ma­
temática, Geografia e Noções de Comércio são 
ministradas aos domingos, pela Rádio Tupi, e por 
meio de folhetos enviados a domicílio acompanha­
dos de um questionário para cada aula.

Atualmente conta êsse curso com um total 
de 1.225 alunos, apresentando no ano de 1949 
um movimento de alguns milhares- de folhetos 
remetidos.

Dentre as atividades do SENAC no Distrito 
Federal, pode ser registrado o acôrdo celebrado 
com a Fundação Getúlio Vargas que, sob os aus­
pícios do SENAC, desenvolveu em 1949 os seguin­
tes cursos:

a) Curso Prático de Secretariado;
b ) Curso Prático de Auxiliar de Adminis­

tração;
c.) Curso Técnico de Secretariado, reservan­

do em cada turma quinze matrículas para candi­
datos indicados pela Administração Regional.

Também houve entendimentos com a Fe­
deração dos Empregados do Comércio do Rio de 
Janeiro, mantenedora do Colégio Felisberto de 
Menezes, no sentido de serem matriculados meno­
res filhos de comerciários, naquele instituto, jul­
gados necessitados pela Administração Regional 
ou merecedores de prêmios em bôlsas de estudo.

Uma das preocupações da Administração Re­
gional tem sido os seus professores, cuja seleção 
se processa de forma rigorosa. Conta, atualmente, 
o Departamento Regional com um total de 136 
professores. •

Intenso e grad ativamente amplo é o campo 
de ação do SENAC, dentro do programa que está 
sendo executado.

O completo e satisfatório funcionamento dos 
cursos já instalados permitiu voltar as vistas para 
aspectos novos no quadro geral das atividades.

Assim, providenciou-se a instalação, na sede, 
de um verdadeiro escritório comercial, onde os 
alunos adquirem, no trato diário dos problemas 
comuns dos estabelecimentos comerciais, a indis­
pensável experiência que realmente os habilita 
para melhores oportunidades de progresso nos 
seus empregos.

Também as atividades ligadas à Assistência 
Social tiveram desde logo destaque no terreno 
das realizações.

Foi, dêsse modo, criado na sede, onde fun­
cionaram os cursos de aprendizagem, um serviço 
de fornecimento de leite aos menores daqueles 
cursos, bem como lhes são servidos sais vitamíni- 
cos a fim de compensar as deficiências caracterís­
ticas do regime alimentar, cujos prejuízos atingem, 
com maior vigor, a infância em idade escolar.

Referência particular se deve fazer ao Cen­
tro Social, encarregado da parte recreativa com­
plementar da educação.

Impõe-se consignar o valioso auxílio do Clube 
de Regatas Vasco da Gama, que colocou à dis­

posição do SENAC carioca o seu modelar estádio, 
onde funciona a parte esportiva do setor mas­
culino .

O conceituado colégio Benett também facili­
tou à Administração Regional o uso de suas ex­
cepcionais instalações, para o setor feminino.

O Serviço Médico, um dos mais importantes 
da organização, abrange não somente a parte pro­
priamente médica, como também a assistência 
dentária, para o que se subdivide em seções con­
forme segue:

1) Seção de Higiene —  órgão técnico de 
higiene escolar, que serve como base de orienta­
ção ao Serviço Médico. Cabe à Seção de Hi­
giene: Tabulação e estudo dos dados fornecidos 
pelas demais seções; de posse dos laudos médicos, 
fazer a seleção dos alunos sob o ponto de vista sa­
nitário, afastando-os ou encaminhando-os a outros 
serviços; fornecer alimentação supletiva —  leite 
e complexo vitamínico —  sais minerais.

2 ) Seção de Controle Médico —  órgão des­
tinado a proceder à seleção de alunos e funcioná­
rios, pelo exame clínico —  abreugráfico —  antro­
pológico .

3 ) Seção de Orientação Médica —  que dá 
assistência médico-dentária aos alunos e funcioná­
rios, de maneira limitada.

Fato importante para o desenvolvimento do 
programa do SENAC, foi a recente aquisição do 
edifício onde funcionou o Colégio 28 de Setembro, 
na Estação do Riachuelo. Já instalada ali, a Es- 
cola-Modêlo do SENAC, nela encontrará o co- 
merciário todo o ambiente de uma moderna casa 
comercial, com escritórios, lojas, gabinetes, etc., 
que lhe facilitará o eficaz desempenho de suas 
atividades profissionais.

O Serviço Médico e o Centro Social na Es- 
cola-Modêlo encontram condições magníficas de 
ordem material para exercerem as suas valiosas 
funções complementares do ensino eficiente e pro­
veitoso .

A recreação orientada se erige em elemento 
precioso para a prática de virtudes tais^como a 
liderança, o companheirismo, a perseverança, a 
disciplina e a capacidade de organizar, e dirigir.

Por fim, iniciativa que será desenvolvida é a 
concernente ao encaminhamento profissional. O 
contato com os empregadores proporciona um co­
nhecimento apreciável das necessidades dos esta­
belecimentos e das qualidades que os comerciantes 
procuram em seus auxiliares.

Por outro lado, o benemérito sentido da fun­
ção educadora contribuiu para captar a confiança 
dos alunos que recorrem ao auxílio do SENAC 
quando por qualquer razão se encontram desem­
pregados .

O SENAC funcionará, então, como o ele­
mento de aproximação entre o comerciante que 
necessita de empregados e o candidato a emprêgo, 
numa natural decorrência das finalidades de con­
tribuir para o bem da família comerciária.

Eis, em resumo, o que é o SENAC e como 
se apresenta êle no setor do Distrito Federal.



TARIFA E INDUSTRIALIZAÇÃO 47
f

T a r ifa  e In d u s tr ia liz a ç ã o

O
S debates em tôrno de um tema de Economia 

Política bastante controvertido —  o velho 
antagonismo entre livre-câmbio e protecionismo 

—  que por mais de um século tanta polêmica 
suscitou entre os partidários dessas duas tendên­
cias, parecem destinados a encontrar pouca ou 
nenhuma ressonância neste- mundo angustiado de 
após-guerra. Apesar de todos os esquemas, planos 
e acordos no sentido de restaurar a economia li­
beral, passou de uma vez por tôdas a época do 
livre-câmbio. Agora toca a vez do protecionismo, 
que se impõe, dia a dia, de forma bem mais ampla 
do que ousaram imaginar os seus apologistas.

Quais as causas que determinaram essa mu­
dança radical na política econômica que norteia 
as trocas entre as nações? Antes de tentarmos 
uma resposta, vejamos em que consistem, em suas 
linhas gerais, aquelas duas correntes. Como polí­
ticas econômicas nacionais, ambas aceitam o prin­
cípio de que o objetivo final da atividade eco­
nômica é a produção de bens de consumo em 
escala sempre crescente, de modo a favorecer a 
elevação do padrão de vida das populações. Mas 
como os processos modernos de produção são 
indiretos, isto é, antes de se obterem os bens de 
consumo é preciso que se façam grandes inversões 
em bens de produção —  edifícios fabris, equipa­
mentos, matérias-primas, etc. —  divergem as duas 
tendências quanto à melhor maneira de assegurar 
êsse crescente aumento de riqueza de que resul­
tará, pela maior prestação de serviços e produção 
e consumo de mercadorias, na elevação do padrão 
de vida dos povos.

A política livre-cambista, partindo do pres­
suposto de que existe uma razoável mobilidade 
de mão-de-obra e de capital no âmbito interna­
cional, isto é, afirmando que a mão-de-obra e o 
capital se deslocam para as regiões onde a remu­
neração a cada um é a mais vantajosa, assegura 
que a maior produção de riqueza será conseguida 
mediante a especialização internacional do tra­
balho. Em outras palavras, argumentam os livre- 
cambistas que o padrão de vida de todos os d o v o s  

se elevaria se cada um dêles, mediante a especia­
lização, passasse a empregar da maneira mais pro-

A m é r i c o  C u r y .

dutiva os seus recursos humanos e materiais, ga­
nhando todos com o aumento da habilidade, eco­
nomia de tempo, progresso técnico e utilização de 
maquinaria. Mas para que a especialização ocorra 
com real aumento da produtividade, é preciso que 
nenhum obstáculo se crie à troca de mercadorias 
e à prestação de serviços.

A política protecionista, por seu turno, asse­
vera ser impossível aumentar-se a produção de ri­
queza, elevar a renda nacional e, conseqüente­
mente, melhorar o padrão de vida do povo, sem 
a imposição de direitos aduaneiros adequados 
sôbre os produtos de importação que concorram 
com os similares nacionais. Em defesa de sua 
tese afirmam ainda os protecionistas que a indús­
tria nacional fa? jus a um tratamento discrimi­
natório em seu favor, a fim de 1) evitar a re­
dução dos salários e a diminuição do padrão de 
vida dos trabalhadores empregados na atividade 
que sofre a concorrência do produto importado e 
produzido com mão-de-obra barata; 2 ) aumentar 
a produção total do país, pois ao ser garantida a 
sobrevivência da indústria, cresce a procura de 
matérias-primas de que ela se utiliza; 3 ) permitir 
o desenvolvimento das indústrias manufatureiras, 
o que garantirá um mercado interno cada vez 
mais amplo para todos os produtos nacionais; 4) 
poupar ao país o dispêndio de divisas com a com­
pra de similares estrangeiros; 6)  utilizar os di­
reitos aduaneiros como armas de represália ou 
de negociações recíprocas; 6) proteger a indústria 
nascente e reduzir os riscos inerentes aos em­
preendimentos de grande vulto e 7) assegurar a 
conservação dos recursos naturais.

Êsses são, de um modo geral, os argumentos 
de que se servem livre-cambistas e protecionistas 
para indicarem o caminho que levaria à maior 
renda nacional em têrmos de mercadorias e ser­
viços, e, portanto, à elevação do padrão de vida 
dos povos. Vejamos, agora, as causas que, pouco 
a pouco, foram debilitando os argumentos livre- 
cambistas, roubando-lhes seguidamente qualquer 
apoio na realidade econômica, enquanto que aos 
argumentos protecionistas deram nova têmpera
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e os apresentam como armas decisivas para um 
embate de duração imprevisível.

A política livre-cambista, na verdade, jamais 
conheceu, desde a sua formulação, um período de 
domínio absoluto nas trocas entre as nações. Nos 
primórdios da Revolução Industrial, nos últimos 
anos do século XVIII, Alexandre Hamilton já 
apresentava no seu livro “Informe sôbre as Manu­
faturas”, .em favor da indústria norte-americana, 
um dos mais fortes argumentos protecionistas ou, 
seja, o de defesa da indústria incipiente. Na pri­
meira metade do século X IX  o protecionismo já 
havia criado' profundas raízes na Europa conti­
nental, onde os governos da França e da Alemanha, 
atrasadas em relação à Inglaterra, no caminho 
da industrialização estimulavam de todos os modos 
a criação de indústrias em seus países. Se houve, 
na história contemporânea, um período em que 
o liberalismo econômico desfrutou um prestígio 
incontestável e foi aceito como política econô­
mica, em maior ou menor escala, por quase todos 
os países que participavam do comércio interna­
cional, êsse período foi relativamente curto e se 
estendeu de meados do século X IX  até às vés­
peras da Primeira Guerra Mundial.

A relativa estabilidade econômica experi­
mentada por quase todos os países naquele pe­
ríodo, o rápido surto industrial e dos meios de 
transporte e comunicação, o notável progresso 
alcançado em todos os ramos da atividade humana 
e, finalmente, a elevação do padrão de vida da 
grande maioria de indivíduos, constituíram, a par 
de um mecanismo automático de que se dispunha 
para reajustar os desníveis da balança de paga­
mentos e que foi o padrão ouro o argumento mais 
poderoso em favor do livre-câmbio, tão poderoso 
que, apesar de não mais existirem as condições 
ideais que o favoreceram, apesar dos repetidos 
fracassos das tentativas para restabelecê-lo como 
norma de política econômica internacional, que 
ainda hoje se pensa sèriamente em restaurá-lo. 
Mas o que é importante considerar, o que é pre­
ciso repetir sempre e sempre, por mais que se 
torne lugar comum, é que as condições econô­
micas hoje predominantes diferem radicalmente 
daquelas que se seguiram à Revolução Industrial.

Esta, tendo favorecido a produção em larga 
escala de artigos manufaturados, criou, desde logo, 
a necessidade de mercados que absorvessem essa 
produção acrescida. Por outro lado, riquejzas po­
tenciais, novas matérias-primas encontravam ime­
diata aplicação nas indústrias já criadas ou suge­
riam a criação de outras. Desenvolveu-se assim, 
até alcançar níveis jamais sonhados, o intercâmbio

comercial entre os países que se industrializavam 
rapidamente e as outras regiões geográficas. Se­
guiu-se uma fase de grandes movimentos interna­
cionais de mão-de-obra e de capitais, que se trans­
feriram de uma região para outra, onde as possi­
bilidades de remuneração ou de lucro se apresen­
tavam mais sedutoras. Eíssa migração de mão- 
-de-obra e capital, como se sabe, partiu da Europa 
ocidental para as colônias na África e na Ásia, 
para o oriente europeu e para a América. Mas a 
concentração econômica determinada pelo desen­
volvimento industrial e comercial foi demasiado 
rápida relativamente aos padrões de evolução co­
nhecidos até àquela época. A enorme acumulação 
de riquezas em período tão curto e as mais 
amplas perspectivas de que essa riqueza acumu­
lada poderia se multiplicar, deram origem à for­
mação súbita de vários tipos de monopólio. A 
partir dêsse momento o livre-câmbio estava desti­
nado a sofrer uma guerra sem quartel por todos 
aquêles que sentiam, direta ou indiretamente, a 
pressão dos monopólios contra as suas iniciativas. 
Já durante a guerra civil norte-americana haviam 
se constituído naquele país os monopólios do 
carvão, do sal, do whiskey e de muitos outros pro­
dutos; em 1879, portanto dez anos apenas após 
a sua organização a Standard Oil se constituía em 
grande truste. De tal maneira se concentrava o 
poder econômico nos Estados Unidos que os pro­
testos públicos conseguiram a aprovação da Lei 
Sherman Anti-Trust em 1890. A reação européia 
à formação dos monopólios foi bem diversa; ali, 
sobretudo na Alemanha, formaram-se êles à som­
bra da proteção e estímulo do Estado.

O livre-cambismo, portanto, foi condenado 
pelas próprias fôrças econômicas que êle tanto 
ajudou a formar. Com a constituição dos mono­
pólios já não havia mais lugar para a livre mobi­
lidade dos fatores de produção e as inversões pas­
saram a ser feitas sem levar em conta as vantagens 
que determinada região oferecia pela qualidade ou 
quantidade da sua mão-de-obra e dos seus recursos 
naturais. Os monopólios porém não se formavam 
apenas para o domínio de tal ou qual linha de 
produção; sob características multiformes eram êles 
organizados para controlar amplos setores da eco­
nomia nacional ou internacional, para garantir 
mercados à produção manufatureira e para asse­
gurar um abastecimento contínuo e a preços con­
venientes de matérias-primas necessárias às indús- 
trias sob o seu controle. A própria especialização 
industrial permitiu, pela observação e pesquisa em 
tôrno dos problemas que surgiam a cada passo, a 
descoberta de processos industriais mais rendosos
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que logo, sob a forma de patente, se transformaram 
também em poderoso monopólio. Estavam assim 
criadas amplas restrições às livres trocas interna­
cionais e condições propícias à eclosão de uma 
profunda crise econômica que marcaria o fim de 
uma era decisiva para o progresso da sociedade 
humana. Essa crise, como se sabe, culminou com 
a Primeira Guerra Mundial e levou de roldão o 
último vestígio do livre-cambismo: o padrão- 
ouro.

O que se lhe seguiu está na memória de 
muita gente: um curto período de dez anos, du­
rante o qual algumas tentativas sérias procuraram 
restaurar o liberalismo econômico num mundo que 
passou a conhecer e aplicar novas formas de res­
trição ao comércio internacional, tais como contin­
gentes de importação, controle de câmbio, acordos 
de clearing e acôrdos comerciais bilaterais. A crise 
de 1929, entretanto, fêz recuar, por muitos anos, 
as tentativas de restauração da política econô­
mica livre-cambista, pois os apologistas da liber­
dade comercial, compreendendo que seria infru­
tífero persistir nos seus propósitos, procuraram se 
acomodar às novas condições dominantes. Deci­
diu-se, afinal, a Inglaterra, campeã do liberalismo 
econômico, a entrar para o rol dos países prote­
cionistas, em virtude da adoção de várias medidas 
restritivas, como o de transformação de suas tarifas 
até então de natureza puramente fiscal em tarifas 
protecionistas, a implantação do regime preferen­
cial para o Império e a utilização dos direitos 
aduaneiros como medida de represália ou de ins­
trumento de negociação dos acôrdos bilaterais.

Com as mais amplas restrições dominando o 
comércio internacional tinham os partidários do 
protecionismo o melhor pretexto para reivindicar a 
adoção de medidas idênticas onde quer que elas se 
fizessem necessárias. Mas êsse trabalho também 
lhes foi poupado, pois as dificuldades em que se 
encontram quase todos os países já não podem 
ser resolvidas com simples majoração de direitos 
aduaneiros, contingentes de importação ou acôrdos 
de clearing. O que se impõe é o controle, abso­
luto ou não, do comércio exterior de conformidade 
com os encargos da balança de pagamentos de

cada um. E’ a isso que chegou o mundo de após- 
guerra, dividido entre nações pobres e nações ricas, 
aquelas com inúmeros encargos a atender e estas 
com um tremendo potencial produtivo ameaçado 
de paralisar por não ter a quem vender sob as 
condições do “pague e leve”. E se as dificuldades 
para conseguir os meios de pagamento com que 
atender as suas importações mais urgentes têm 
sido quase que desastrosas para muitos países 
altamente industrializados, o que não dizer da­
queles de estrutura econômica fraca, predominan­
temente exportadores de matérias-primas. Èstes 
parecem fadados a reduzir ao mínimo e por longo 
tempo as suas importações de bens de consumo, 
se quiserem recompor a sua economia em bases 
mais racionais. O caminho a seguir, parece que 
todos já o pressentiram, é o do controle das trocas 
externas.

Assim sendo, o protecionismo encontra a seu 
favor o melhor e o mais decisivo dos argumentos. 
Já não se trata de proteger esta ou aquela indús­
tria apenas contra o concorrente estrangeiro. Tra­
ta-se, isto sim, de produzir no país, desde que 
haja condições mínimas requeridas, produtos que 
de outro modo teriam de ser importados às ex- 
pensas de outros mais vitais para a economia do 
país, e que não encontram condições satisfatórias 
para a sua produção internamente. O problema 
da escassez de divisas modifica inteiramente a 
favor da política protecionista a disputa que du­
rante tantos anos protecionistas e livres-cambistas 
mantiveram acesa. Os argumentos protecionistas 
de que a defesa da indústria nacional não importa 
em redução das importações, que poupa ao país 
divisas, que mantém o nível de salários e o padrão 
de vida, que aumenta a produção total do país, 
que permite o desenvolvimento das indústrias ma- 
nufatureiras e garante um mercado interno cada 
vez mais amplo para todos os produtos nacionais, 
etc., adquiiem nova fôrça e pràticamente invalidam 
as refutações dos livre-cambistas quando tratam 
do que chamam “argumentos ardilosos” dos pro­
tecionistas. Sôbre êste último aspecto do pro­
blema pretendemos tratar em outra ocasião se 
para tanto tivermos oportunidade.

*  .*]

“Ao nosso ver, a chave misteriosa das desgraças que nos afligem é esta, e só esta: a ignorância popular, mãe da 
servilidade e da miséria. Eis a grande ameaça contra a existência constitucional e livre da nação; eis o formidável ini­
migo intestino que se asila nas entranhas do país. Para vencer, releva instaurarmos o grande serviço de defesa na­
cional contra a ignorância, serviço a cuja frente incumbe ao parlamento a missão de colocar-se, impondo intransigen­
temente à tibieza dos nossos governos o cumprimento do seu supremo dever para com a Pátria” . —  R u Y  B a r b o s a  .
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Rendas Municipais

(Cota de 30% do excesso da arrecadação estadual 
sôbre a municipal)

Tese apresentada ao 1.° Congresso 
Estadual de Prefeitos, realizado em 
Pôrto Alegre em setembro de 1949.

QUESTÃO de palpitante interêsse e de im­
portância fundamental para as comunas bra­

sileiras tem sido a aplicação e regulamentação 
das disposições constitucionais que introduziram 
no sistema de discriminação de rendas novos e 
sensíveis recursos aos Municípios.

E entre essas inovações, merece destaque, 
pelo seu vulto e por aspecto de complexidade que 
apresenta, na sua aplicação, o artigo 20 da Consti­
tuição Federal, que estabelece:

“ Quando a arrecadação estadual de impostos, salvo a 
do imposto de exportação, exceder, em Municipio que não 
,seja o da capital, o total das rendas locais de qualquer 
natureza, o Estado dar-lhe-á anualmente trinta por cento 
do excesso arrecadado” .

A matéria não constitui tema novo, pois já 
tem sido ampla e largamente ventilada, principal­
mente por parte daqueles que se vêm sobressaindo 
na campanha em favor do “Municipalismo” .

No que se refere à cota de 30% do excesso 
da arrecadação estadual sôbre a municipal, aquêle 
movimento não encontrou maior repercussão, mais 
profundo reflexo nas comunas riograndenses por­
que, é justo ressaltar, o Estado do Rio Grande do 
Sul foi o pioneiro na execução imediata e anteci­
pada do novo programa constitucional em favor 
dos Municípios, adiantando-se à época prevista 
para a sua vigência e desprezando a progressão 
gradativa estabelecida no texto da Lei Magna, e 
fêz pôr em prática, em tôda a sua plenitude, o  
instituto pelo Decreto-lei n.° 1.444, de 30 de 
junho de 1947, e regulamentou depois o seu paga­
mento com a Lei n.° 206, de 2 de julho de 1948.

Sôbre dita regulamentação, é do ilustre Eco­
nomista e Técnico de Administração do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, Desiré Gua­
rani e Silva, a seguinte oportuna observação:

“ A principal imperfeição da lei gaúcha está no fato 
de ter silenciado, de forma absoluta, sôbre o conceito de 
rendas locais de qualquer natureza” , deixando inteira­
mente ao executor da lei a interpretação ao conceito, o 
qual envolve interêsse fundamental dos orçamentos muni­
cipais. . . ”

A r y  F o n t o u r a  d e  A z e v e d o .

0 qual conclui com sugestões sôbre a divisão 
das rendas municipais em dois grupos, que subor­
dina aos títulos de “Rendas locais” e “Rendas ex­
ternas”, integrando estas últimas das cotas-partes 
devidas pela União e pelo Estado, das percen­
tagens sôbre novos impostos e das operações de 
crédito.

Sem entrar em considerações em tôrno da 
propriedade da distinção alvitrada entre “rendas 
locais” e “rendas externas” e em tôrno da legitimi- 
dade da atribuição ao Estado de interpretar em lei 
ou regulamento o conceito de R e n d a s  L o c a is  de  
Q u a l q u e r  N a t u r e z a , não deixamos de reconhecer 
que aqui se oferece o aspecto de maior relevância 
com que se apresenta, na amplitude em que está 
vasado, o texto constitucional.

Circunscrevendo a questão ao Estado do Rio 
Grande do Sul, onde já foram excluídas do cômputo 
das rendas municipais, para êsse efeito, as “opera­
ções de crédito” e o ingresso da contribuição esta 
dual de 30% sôbre o excesso de arrecadação, 
carece de exame e análise mais profundos a apli­
cação do novo dispositivo constitucional nos seus 
resultados e efeitos, frente ao sentido amplo, na 
definição léxica e oficial, do têrmo “rendas” .

A Constituição Federal, mantendo, aliás, prin­
cípio já vigorante anteriormente, determina, em 
seu art. 73 que :

“ O orçamento será uno, incorporando-se à receita, 
obrigatoriamente, tôdas as rendas e suprimentos de fun­
dos, e incluindo-se discriminadamente na despesa as dota­
ções necessárias ao custeio de todos os serviços públicos” .

A lei geral de codificação das normas finan­
ceiras dos Estados e Municípios subdivide a receita 
ordinária em tributária, —  patrimonial, —  indus­
trial e —  diversas.

Já dentro da denominada receita tributária se 
encontra “taxas”, com a primeira definição especi­
ficada na mesma lei, como :

1

“ remuneração de serviços específicos prestados ao con­
tribuinte” .

Nesse primeiro conceito de taxas, e entre a 
receita tributária, compreende-se, pelo menos, a 
remuneração dos serviços de limpeza pública, de 
pavimentação urbana, de manutenção de hospitais 
ou educandários.

Na chamada receita industrial, íôda a arreca­
dação, em geral, é executada por meio de taxas.
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Não se pode, em princípio, fugir à incorpo­
ração da receita municipal pj-oveniente de taxas 
às rendas municipais.

E assim chegamos à contingência incompre­
ensível de que o desenvolvimento e ampliação das 
atividades comunais mantidas por êsse modo de 
tributação, com o gradativo aumento de sua arre­
cadação, reduzirá o ingresso da contribuição do 
Estado prevista no art. 20 da Constituição Federal.

E não raro ocorre que serviços municipais 
mantidos pela remuneração direta do contribuinte 
beneficiado, não se bastam a si próprios e se 
socorrem, portanto, de outras fontes de receita.

Cabe, aqui, a transcrição de outra significativa 
observação que lhe colhemos sôbre a matéria :

“Dentro da aplicação vigorante, o que foi ideado 
para impulsionar o progresso do município, dando-lhe mais 
vigor financeiro, servirá para pear-lhe as iniciativas, pois, 
sempre que uma comuna cuidar da implantação de um 
novo serviço público a ser custeado pela cobrança de 
taxas próprias que elevarão a receita geral, estará se preo­
cupando com o decréscimo que irá ter na contribuição do 
Estado. E para que o conjunto da situação financeira não 
sofra desnível, há que acrescer as taxas referidas da quan­
tidade necessária para cobrir o refluxo de >-asante origi­
nário daquela contribuição” .

Isso, com relação ao progresso e desenvolvi­
mento das atividades do Município, se traduz em 
desestímulo e convite à inércia, porque a cote 
estadual será sempre o recurso rendoso e de fácil 
arrecadação a sobrepor-se às iniciativas comunais, 
até que sejam equiparados os níveis locais de re­
ceita estadual de impostos e de rendas municipais.

A socialização ou municipalização de serviços 
públicos, acompanhada das rendas necessárias para 
o respectivo custeio, estará eliminada do interesse 
municipal.

Sempre que' surgir ao Município a conveni­
ência ou imposição de interferir 110 domínio eco­
nômico para suprir ou corrigir a ausência ou de­
ficiência da iniciativa privada, a fatalidade de 
decréscimo na percepção da cota instituída no ar­
tigo 20 da Constituição Federal em conseqüência 
de aumento de ingressos locais, fá-lo-á vacilar e 
recuar.

A expansão dos serviços de pavimentação e 
de construção de estradas de rodagem, quendo re­
munerados em parte, por taxas, influirá, de modo 
negativo, na contribuição da receita estadual de 
impostos.

Enfim, a própria exação financeira relativa 
a impostos municipais deverá sofrer queda na vigi­
lância e fiscalização, dando margem à tolerância 
e à transigência, porque qualquer redução da exe­
cução orçamentária terá compensação parcial no 
aumento da diferença com a receita estadual de 
impostos.

Com referência aos serviços já existentes, a 
observância, pura e simples, do princípio constitu­
cional discutido, na frieza de sua expressão, resulta 
em forma injusta e. iníqua de participação do Mu­
nicípio na arrecadação estadual na localidade, pois 
que esta participação o é na ordem inversa do 
vulto de serviços públicos diretamente executados: 
na ordem direta do menor esfôrço desenvolvido 
pelo Município em suas atividades locais.

Há comunas riograndenses que executam e 
maiitêm os serviços de saneamento (água e es­
gotos), custeados por meio de taxas, e há outras 
onde êsses mesmos serviços são instalados ou 
encampados e mantidos pelo Estado. Aquelas são 
prejudicadas e estas favorecidas, duplamente, no 
que diz respeito ao serviço e à cota constitucional 
correspondente à arrecadação dos tributos do seu 
custeio.

Exemplo expressivo do desajustamento com 
que se opera a aplicação da contribuição de 30% 
do excesso de arrecadação estadual sôbre a muni­
cipal, se encontra no Município de Rio Grande, 
que explora os serviços locais de eletricidade e de 
transportes coletivos em bondes e ônibus, serviços 
êstes com uma receita anual de custeio de cêrca 
de Cr$ 16.000.000,00 e com uma despesa, presen­
temente, de cêrca de Cr$ 19.000. 000,00, e contri­
buindo, em conseqüência, a receita tributária, com 
a sua deficiência de Cr$ 3 .000.000,00.

Englobados tais serviços 11a unidade orçamen­
tária prescrita pela Constituição, conclui-se que, 
além de onerada a receita tributária municipal 
com a mencionada deficiência de Cr$ 3.000.000,00, 
concorre, ainda, a receita Cr$ 16.000.000,00 dé 
custeio insuficiente daqueles serviços, como renda 
municipal paca pesar, de forma negativa, no 
cômputo do cálculo da diferença para com a arre­
cadação estadual de impostos da exatoria estadual, 
que anda em tôrno de 60 a 70 milhões de cruzeiros.

A predominar e prevalecer o critério a que 
induz a leitura fria do texto do art. 20 da Consti­
tuição Federal, estaremos em frente a uma série de 
incongruências e diversidades do tratamento, de 
efeitos evidentemente desastrosos 11a marcha do 
progresso das municipalidades.

O sistema de participação do Município na 
leceita local do Estado, no legítimo e efetivo inte- 
rêsse de ambos, está a exigir modificação que 
encaminhe o problema para os verdadeiros rumos 
que foram visados.

Não nos parece bastar somente interpretação, 
regulamentação ou limitação do têrmo empregado 
de “Rendas locais de qualquer natureza”, o que, 
aliás, não será fácil dentro das normas positivas 
e incisivas que contornam a questão.

Mais prático seria transferir ao Município um 
dos impostos estaduais de ingresso equivalente às 
atuais cotas sôbre a diferença de arrecadação.

Outra solução que, adotada, obviaria aos 
inconvenientes verificados consistiria em agrupar- 
se, num conjunto, a diferença total de receita es­
tadual de impostos com as rendas de todos os 
municípios do Estado, à exceção da capital, distri­
buindo-se a cota de 30% na proporção da renda 
total de cada comuna. Esta modalidade não 
representaria a aparente forma injusta de dar 
auxílio maior a quem já mais possui ou arrecada, 
mas sim uma equitativa participação dos impostos 
estaduais na execução direta e imediata de melho­
ramentos e serviços locais, na razão do esfôrço 
desenvolvido e do progresso concretizado pelo mu­
nicípio, em suas atividades e sua exação financeira.
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A  POPULAÇÃO do mundo aumenta constan­
temente; seu acréscimo no decurso dêstes 

últimos dez anos, foi calculado em 250 milhões de 
homens e êsse ritmo só tende a acelerar-se. Os 
novos meios de combate aos insetos, o emprego de 
agentes químico-terapêuticos e antibióticos contri­
buirão para salvar e prolongar vidas humanas. 
Como, porém, alimentar essa população assim au­
mentada? Cogita-se, naturalmente, do aumento 
das áreas cultivadas. Foi o que se fêz após a 
primeira guerra mundial, quando 80 milhões de 
hectares foram postos em cultura. Tal aumento 
pode ser mantido, uma vez que apenas 8% das 
terras acima da superfície das águas são atual­
mente cultivadas: o certo, porém, é que não o 
será indefinidamente. As condições climáticas —  
o calor ou o frio, a sêca ou a umidade —  limitam 
a extensão das terras cultiváveis. As que se 
prestam à cultura do trigo constituem apenas 10% 
das terras do globo; as que convêm à cultura do 
arroz, apenas 20% .

Temos, pois, assim, uma terra que não pode 
crescer, e uma população cujo número vai aumen­
tando. Esta a situação que atualmente se discute 
nos Conselhos, nas Conferências da F .A .O ., e 
nas suas publicações. E, logo, surge à nossa mente 
a velha teoria —  a lei de Malthus —  na atmosfe­
ra de fatalidade biológica que os pensadores do 
século passado criaram em tôrno da mesma, e 
tôdas as conseqüências ameaçadoras que dela se 
deduzem.

A verdade é que podemos sair dessa atmosfe­
ra. Basta observar que Malthus nasceu em 1766; 
que a primeira edição de seu Ensaio data de 
1798 e que, se o problema continua de pé, em 
compensação nenhum dos têrmos por êle usados 
(subsistência, população e até mesmo homens) 
evoca as mesmas imagens que naquele tempo.

E’ isso que procurarei demonstrar neste tra­
balho tentando, ao mesmo tempo, esboçar, em li­
nhas gerais, a forma sob a qual se apresenta hoje 
essa questão capital.

I   “A SU BSISTÊN CIA”  ---  A L IM E N T A Ç Ã O

À custa de inúmeras experiências e de erros 
fatais, o homem, vítima da fome, aprendeu, pouco 
a pouco, o que devia comer —  ciência que durante

A n d r é  M a y e r  —  Professor do “Collège de France” 
(Tradução de Maria de Lourdes Lima Modiano)

milênios permaneceu incerta e muitas vêzes falha. 
Fato capital na história da humanidade, é que o 
conhecimento da alimentação —  o mais impor­
tante de todos os conhecimentos, uma vez que é 
essencial para conservar a vida —  passou de em­
pírico que era, para racional.

Essa conquista realizou-se em três etapas. 
No século XVIII, Lavoisier, descobrindo o que é 
o fogo (uma combustão viva, uma oxidação) e, 
em seguida, o que é a “calcinação das terras” 
(uma combustão lenta, uma oxidação) mostrou 
que a produção do calor no organismo e o traba­
lho muscular correspondem também a uma fixa­
ção de oxigênio; que a vida se traduz por reações 
químicas, semelhantes às que se produzem entre 
os sêres inanimados e, como aquelas, capazes de 
desprender energia. Vivendo e agindo, o organis­
mo decompõe suas ‘‘reservas” . A quantidade da 
energia desprendida durante essa decomposição 
representa o que o organismo perde e, por conse­
guinte, representa as suas necessidades, que de­
vem ser satisfeitas, para que o mesmo possa man­
ter-se . Os alimentos servem para reparar essas 
perdas: são “combustíveis” e a energia que des­
prendem ao “queimar” representa seu poder de 
restauração, seu valor alimentício. Assim é que 
a alimentação foi fisicamente definida.

Vejamos agora a segunda etapa, a do século 
X IX . Os químicos, de acôrdo com, Lavoisier e 
seus discípulos, consideravam tôdas as coisas (ob­
jetos inanimados, sêres vivos sôbre a terra, estré­
ias no Universo) corno compostos de elementos, 
de “corpos simples” , que não é possível criar nem 
destruir. Os químicos de nossos dias já têm outro 
ponto de vista: destroem e criam elementos. 
Mas o organismo não é um químico nuclear e, 
como é formado de elementos, tem que tirar da 
alimentação aquêles que perde em virtude do seu 
funcionamento. Sem isso, sobrevêm doenças mor­
tais. No século XIX , foi elaborada, pouco a pouco, 
a lista dêsses elementos indispensáveis, com indi­
cação das quantidades que a alimentação deve 
fornecer de cada um dêles.

A terceira etapa é a do século X X . Acredi­
tava-se que, dispondo dos elementos de que ne­
cessitava, o organismo poderia sintetizar tôdas as 
moléculas que o compõem. Um engano. Os or­
ganismos são químicos incompletos. Há mo­
léculas “indispensáveis” à vida, que êles não sabem
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fabricar: aminoácidos, ácidos graxos, vitaminas
— materiais do edifício celular ou elos dessa cor­
rente de reações físico-químicas, cujo desenrolar 
ordenado constitui a vida. Sob pena de doença ou 
de morte, faz-se mister que o organismo vá buscar 
nos alimentos essas moléculas já feitas. Assim, 
pois, foi a alimentação quimicamente definida.

As conseqüências dêsse conhecimento são 
consideráveis. Preliminarmente, ficamos sabendo 
que a falta de alimentos, a subnutrição, a fome, 
não são os únicos perigos que nos ameaçam. Uma 
alimentação suficiente, mas que não disponha de 
determinado elemento, de determinada molécula 
indispensável, pode provocar doenças mortais, co­
nhecidas, aliás, há séculos, mas cujas causas per­
maneciam desconhecidas. Uma quantidade insu­
ficiente dêsses elementos, dessas moléculas, na 
ração, atrasa o crescimento da criança, diminui 
a capacidade de trabalho do adulto, sua resistência 
às moléstias. Os efeitos maléficos da subnutri­
ção podem ser mais lentos do que os da fome, mas 
nem por isso são menos mortíferos.

Por outro lado, (o que é sumamente impor­
tante) o conhecimento exato da alimentação ne­
cessária permite calcular-se o que deve ser a ali­
mentação de um homem para viver e trabalhar; de 
uma mulher, para ser mãe; de uma criança, para 
crescer de maneira harmoniosa. Permite planejar 
racionalmente a alimentação e aplicar com êxito 
um programa alimentar a uma família, a uma 
cidade, a uma nação inteira.

Finalmente, pela primeira vez, a satisfação 
de uma necessidade humana fundamental encon­
tra uma expressfo precisa, numérica, o que, sob o 
ponto de vista das ciências sociais, é da máxima 
importância. Veremos, adiante, como êsse fato 
pode servir para esclarecer certos aspectos do 
problema da população.

I I  —  P o p u l a ç õ e s  e  s o c i e d a d e s  —  d e s i g u a l d a ­

d e s  SOCIAIS ----- N ÍVEL SOCIAL

Ao estudarem o problema da população, o 
biólogo-estatístico e o economista-estatístico pen­
sam, inicialmente, de maneira abstrata. Olham a 
população como uma coleção de unidades, des­
membrando-a. Verificam o estado estacionário, 
crescente ou decrescente da mesma. Essa atitude 
é perfeitamente justificável e útil quando se trata 
de abordar inic:almente o problema. Para estudá- 
lo mais de perto, faz-se mister, porém, mudar de 
ponto de vista. A mais simples observação mos­
tra-nos, efetivamente, que as populações que en­
contramos sôbre a terra não devem ser assim con­
sideradas. Não são elas aglomerações puras e 
sin-.ples de sères humanos. São sociedades huma­
nas. Na época atual, por exemplo, são nações.

Essas sociedades não são tôdas idênticas. São 
dotadas d í diferentes estruturas, contêm propor­
ções desiguais de homens e de mulheres, de pessoas 
de diferentes idades. São diferentes também quan­
to ao comportamento. Entre a sociedade que ou- 
trora existia em determinado solo e a que nêle 
hoje se encontra, tal como entre duas sociedades

vivendo em duas regiões diferentes do globo, exis­
tem grandes diferenças. Essas diferenças assumem 
ainda maior importância quando se estuda o pro­
blema da população, por isso que traduzem cho­
cantes disparidades.

A diferença primordial entre as várias socie­
dades é o grau de aptidão de cada uma para for­
mar, defender e manter a vida dos homens que a 
compõem.

Quanto à sua formação, sabe-se que o mesmo 
número de indivíduos núbeis não corresponde, em 
tôda parte, ao mesmo número de nascimentos.
As nações não produzem uniformemente vidas 
humanas na mesma proporção. O índice anual de 
natalidade por mil habitantes é de 20 a 21 na 
França ou no Reino Unido; 34,8 no Japão, de 
43 a 45 no México, 54 no Egito. Essas vidas nas­
centes serão mais ou menos longas. As nações 
não conservam, na mesma proporção, as vidas 
humanas. Por volta de 1939, “as possibilidades 
vitais” na hora do nascimento, para as crianças 
do sexo masculino eram, na índia, de menos de 
27 anos, no Brasil 37 anos, na França, 54 anos, nos 
Estados Unidos, 62, nos Países Baixos ou na Nova 
Zelândia, 65. Essas vidas, mais ou menos longas, 
são também mais ou menos plenas, mais ou menos 
reduzidas pelas moléstias —  algumas das quais 
prolongadas, como o impaludismo ou a tuberculo­
se.

E não é só: as nações não somente são mais 
ou menos aptas para conservar as vidas humanas. 
São também mais ou menos aptas para impedir 
que, entre os grupos sociais que as compõem, haja 
diferenças sob êsse ponto de vista; e essas diferen­
ças são, não raro, muito acentuadas. Nos Estados 
Unidos, a possibilidade vital das crianças brancas 
do sexo feminino, ao nascer, era, em 1939, de 60,6 
anos; das pretas, de 50,1. Ainda mais: em u’a 
mesma cidade, o contraste era impressionante. Em 
1911-1913, entre certos “arrondissements” de Pa­
ris, encontrou Hersch uma diferença de mortali­
dade que ia de 9,6-14,9 por mil a 20,4-24 por mil.

A primeira desigualdade social é pois, segun­
do disse Hersch, a desigualdade com relação à 
morte.

Essa desigualdade provém de duas causas 
principais. Primeiro, as sociedades encontram-se, 
umas mais, outras menos, capacitadas para lutar 
contra as doenças e, especialmente, contra aque­
las que atingem a parte mais vulnerável das 
populações —  as crianças. A mortalidade infantil 
durante o primeiro ano de vida, era, antes da últi­
ma guerra, de 34 por 1.000 na Holanda e de 
176 por 1.000 na Rumânia; de 54 por 1.000 nos 
Estados Unidos e de 241 por 1.000 no Chile. 
Variava dentro de um mesmo país, como nos Es­
tados Unidos, onde era 50 por 1.000 para os 
brancos e 83 por 1.000 para os pretos. Na Nova 
Zelândia, de 30 por 1.000 para as crianças de 
origem européia e 128 por 1.000 para os filhos 
dos “maoris” . Em u’a mesma cidade —  Paris —  
Hersch observou, segundo os distritos, diferenças 
até de 1 para 4.

A segunda causa da desigualdade entre as 
nações é a diferente aptidão de cada uma para
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conservar ã vida, para lutar contra a falta de ali­
mentação, contra a subnutrição.

Quando, em 1946, a ameaça da fome obrigou 
as Nações Unidas a se ajudarem mutuamente 
para enfrentar o perigo, a F .A .O . levou a efeito 
um inquérito acêrca das disponibilidades alimen- 
tares e o consumo de alimentos em 70 países, in­
quérito êste que, desde então, se tem renovado 
anualmente. A diferença considerável entre as 
nações evidéncia-se nesses inquéritos. As nações 
da Europa e da América do Norte, que têm apenas 
um têrço dos habitantes da terra, dispõem de 3 /4  
dos alimentos. As da Ásia, com a metade dos ho­
mens do globo, têm menos de uma quarta parte.

A alimentação em um têrço apenas da Hu­
manidade, representa para cada indivíduo mais de 
2.750 calorias diárias. Para mais da metade dos 
homens, não chega a 2.250 calorias. E ainda: 
essa alimentação, muito parca, é inadequada quan­
to à respectiva composição: contém poucos ali­
mentos protetores. Sob êsse ponto de vista, são 
grandes as disparidades entre as nações. O con­
sumo diário de proteínas de origem animal varia 
de 12 g no Japão para 61 g na Nova Zelândia. O 
consumo de leite é de 291 kg por ano na Argentina 
e de 42 na Bulgária. Dentro de uma mesma na­
ção, não são menores essas desigualdades entre os 
vários grupos sociais. Na Grã-Bretanha, antes da 
última guerra, o consumo de carne e de peixe va­
riava, segundo os grupos, de 1 a 2; o de leite, 
de 1 a 6. '

“A desigualdade com relação à morte” é, 
por conseguinte, antes de tudó, “a desigualdade 
com relação à doença” e, em seguida, “a desi­
gualdade com relação à fome” e à subnutrição.

As Sociedades, as Nações, são mais ou menos 
capazes de favorecer a criação de vidas humanas, 
sua defesa e seu sustento. Em resumo  ̂ são mais 
ou menos capazes de se sustentarem. Podemos 
calcular, podemos determinar essa diferença de 
eficiência das Nações e a aptidão de cada uma 
para resolver o “problema da respectiva popula­
ção” . A eficiência de cada nação e sua capacidade 
para resolver o “problema da respectiva popu­
lação” podem ser calculados, determinados. A 
escala dos valores correspondentes permite deter­
minar-se o chamado “nível social” —  a possibili­
dade, por parte dos homens que as compõem, de 
viverem e de viverem bem.

Quais os fatores dêsse "nível social”, dessa 
possibilidade de viver? E’ o que vamos examinar 
mais minuciosamente, uma vez que dêsses fatores 
dependem a persistência, o crescimento ou o de­
clínio das populações.

III —  FATORES DO NÍVF.L SOCIAL E DAS DESIGUAL­
DADES SOCIAIS

1) Fator povoamento

E’ êste o primeiro fator a citar, uma vez que 
tem papel preponderante mesmo entre uma popu­
lação animal. Ao estudar, por exemplo, uma popu­
lação de môscas, em crescimento, dispondo, dia 
após dia, da mesma quantidade de alimentos, 
o biólogo observará, naturalmente, que, em deter­

minado momento, o aumento estaciona. Aplicado 
ao homem, êsse fato significa que se, na mesma 
superfície de terra, cuja fertilidade não se altera, 
a população crescer constantemente, ultrapassando 
determinada densidade demográfica, indo além de 
um determinado “povoamento”, impossível será 
manter outras vidas. Por outro lado, uma socie­
dade não se compõe de elementos idênticos.

Cada sociedade comporta certa divisão de 
trabalho, impossível de manter-se além de deter­
minado limite de povoamento. Assim, quer sejam 
os homens demasiado numerosos para dividirem 
entre si os meios de subsistência, quer não sejam 
êles bastante numerosos para multiplicá-los, o po­
voamento transforma-se, evidentemente, em fator 
do nível social. Mas não é êle o único. De fato, 
as nações se mantêm e crescem, com povoamen­
tos muito diferentes. Na Polônia, encontram-se 
14Q sêres humanos por quilômetro quadrado de 
terra cultivável e na Holanda, 802. Logo, há ou­
tros fatores em jôgo.

2 ) Fator "técnica”

Os membros de uma tribo primitiva, vivendo 
da caça e da colheita, precisavam de grandes ter­
renos para percorrerem. Vários quilômetros qua­
drados eram necessários para satisfazer às neces­
sidades de uma família. Quando, porém, a huma­
nidade passou, gradativamente, dêsse estágio para 
o da agricultura e da pecuária, a situação mudou. 
Os homens começaram a aproveitar melhor o ex­
cedente da produção que garante, na natureza, a 
permanência das espécies. Conseguiram reunir, 
num espaço limitado, grande número de indiví­
duos da mesma espécie vegetal ou animal, comes­
tível. As populações foram-se estabilizando e os 
campos de cada família já não cobriam mais do 
que alguns hectares.

Quando os homens compreenderam que nem 
a terra, nem os animais, nem as plantas eram imu­
táveis e que se 1hes podia aumentar o rendimento, 
êsses hectares reduziram-se a ares. Começou, en­
tão, uma nova era —  esta em que vivemos. O 
progresso da técnica tem exatamente o efeito de 
aumentar os rendimentos do solo, dos animais, das 
plantas e, ainda, de aumentar o rendimento do 
trabalho humano. Mas o nível da técnica, como 
sabemos, difere muito, de uma nação para outra. 
Daí, não serem tôdas elas igualmente produtivas 
quanto aos gêneros alimentícios.

A desigualdade pode ser determinada. À 
combinação dc rendimento da terra, dos animais 
e das plantas, com o do trabalho humano, permite 
calcular-se um certo “índice de produtividade” . 
Foi o que fizeram Collin, Clark, Easterbroock e, 
mais recentemente, Brousse. Êsse índice varia 
enormemente, segundo as nações. Na França, é 
de 100; na Nova Zelândia de 770, nos Estados 
Unidos 272, na Hungria 80 e no Japão, 24.

Dada essa diferença de produtividade, as 
disponibilidades alimentares são muito desiguais. 
Na Nova Zelândia, cada habitante dispõe de 
3.200 calorias diárias e 61 gramas de proteínas 
de origem animal; no Japão, 2. 2Q0 calorias, com 
12 gramas daquelas prçtçínss.



ADMINISTRAÇÃO INTERNACIONAL 55

Contudo, a observação nos mostra que, mes­
mo nos lugares onde a produtividade é muito 
grande, mesmo quando as disponibilidades ali- 
mentares são mais que suficientes, o consumo dos 
alimentos não é o mesmo para todos. Logo, deve 
haver outro fator. E ’ o fator econômico, cuja im­
portância justifica que lhe dediquemos aqui um 
exame mais aprofundado.

3)- Fator econômico 
a) O poder aquisitivo e o consumo alimentar

Grande parte da humanidade —  a maior 
parte dela —  produz seus alimentos. Mas uma 
outra parte —  que. em certas sociedades é con­
siderável —  abandonou a terra e passou a adqui­
rir, por troca, os produtos para sua alimentação. 
Êsses homens, no dizer dos economistas, tornam- 
se “consumidores” . . . Da mesma forma que o re­
curso aos cuidados médicos é um “consumo de 
serviços” , a alimentação é um “consumo de gê­
neros” e os “alimentos” , “uma mercadoria como 
outra qualquer” . No mercado, são objeto de “pro­
cura” e só fazem jus a essa procura se a mesma 
lôr “solvente” , se o consumidor puder pagar “o 
preço” da alimentação.

Como vimos, sabe-se hoje determinar a ra­
ção que corresponde às necessidades reais. Se co­
nhecermos as cotações do mercado, podemos cal­
cular o preço dessa ração diária necessária, dessa 
ração que representa uma alimentação suficiente, 
completa e bem equilibrada, da ração que per­
mite a conservação da vida. O seu preço é, na rea­
lidade, o “custo da vida” ou, pelo menos, é ele­
mento primordial para o indivíduo sadio.
b) Insuficiência do poder aquisitivo

O poder aquisitivo global das Nações, a “ren­
da nacional” , como se sabe, varia muito. Existe, 
porém, uma sensível correlação entre essa renda 
e o consumo médio de alimentos, per capita, dos 
respectivos habitantes. Quando inferior a deter­
minada renda, a ração média mal chegará a ser 
suficiente. Nos países de baixo poder aquisitivo, 
a vida está sempre ameaçada. Por outro lado, 
existe uma correlação entre a renda e a compo­
sição da ração: esta conterá tanto mais alimen­
tos fornecedores de energia, de glicídios e tanto 
menos alimentos protetores contra a subnutrição, 
quanto mais baixa fôr a renda.
c ) Desigualdade do poder aquisitivo

Mesmo nos países onde é elevada a renda na­
cional, se esta não fôr repartida equitativamente, 
observam-se fatos análogos, no confronto entre os 
grupos de poder aquisitivo diverso. Os menos 
favorecidos dificilmente poderão obter a quanti­
dade necessária de alimentos. Além disso, a com­
posição da alimentação varia segundo a renda. 
E’ um fato sôbre o qual insistiram de modo par­
ticular John Boyd Orr, Hazel, Shiebeling. Du­
rante a última guerra, observando seis grupos de 
famílias, cuja renda ia de 6 a 50 shillings por 
pessoa, semanalmente, verificaram que o consumo 
de leite líquido elevava-se de 1 a 5; o de man­
teiga, de 1 a 4; o de carne, de 1 a 2,5, logo que 
a renda subia.

O fato explica-se fàcilmente. Os alimentos 
que fornecem as moléculas indispensáveis, cuja 
síntese o organismo não pode fazer, resultam de 
uma transformação dos produtos vegetais básicos. 
Mas essa transformação se faz com um mau ren­
dimento, com determinada perda, que difere se­
gundo o alimento consumido. Assim é que “ 100 
calorias de trigo” dão “60 calorias de leite” e 30 
a 35 gramas de proteínas; ou 25 “calorias de por­
co” e 20 gramas de proteínas; ou, ainda, “7,5 ca­
lorias de carne bovina” com 15 gramas de pro­
teínas. A cultura de outros alimentos indispen­
sáveis —  frutas, legumes —  exige muito mais tra­
balho e, além disso, êstes são alimentos perecíveis. 
Assim, os “alimentos protetores” são alimentos 
caros. Pelo preço do mercado, a luta contra a sub­
nutrição torna-se um luxo; e é preciso não esque­
cer que os elementos da população mais vulnerá­
veis à subnutrição são as crianças.

Tal como as despesas com a alimentação, 
tôdas as outras despesas necessárias à defesa da 
vida, as que correspondem ao vestuário, à habita­
ção, ao aquecimento, aos cuidados médicos, depen­
dem do poder aquisitivo. A observação feita por 
Hersch em Paris em 1911-1913, classificando os 
arrondissements segundo a importância da renda 
dos respectivos habitantes e comparando o respec­
tivo índice de mortalidade, é, por conseguinte, na­
tural. Pode ser expressa da seguinte forma: “Na 
categoria mais pobre de arrondissements, a meta­
de dos que morrem é constituída por indivíduos 
condenados- à morte pela própria situação social” 
ou ainda: “Nos arrondissements mais pobres, de 
cada 12 crianças morrem 9 devido à pobreza dos 
pais” . Essa proporção diminuiu muito em Paris, 
desde aquela época. O mesmo, porém, não se pode 
dizer quanto ao resto do mundo.

d) Instabilidade do poder aquisitivo .
E não é só. O poder aquisitivo, além de in­

suficiente e desigual, também pode ser instável, 
uma vez que o mercado, deixado em liberdade, in­
troduz uma causa permanente de instabilidade.
O mesmo se pode dizer do “mercado do trabalho” , 
desde que o trabalho humano é considerado como 
“uma mercadoria igual às outras” . Sabe-se como 
ósse mercado pode provocar salários inferiores ao 
custo da vida. O mesmo se pode dizer também 
quanto ao “mercado de subsistência”, uma vez 
que os gêneros alimentares, dos quais depende a 
vida, são tratados como qualquer outra merca­
doria. E’ que, como ninguém o ignora, a agricul­
tura é sujeita às flutuações meteorológicas. Há 
os anos das “vacas magras”, quando a colheita mal 
dá para cobrir as despesas; e os anos das “vacas 
gordas” , quando é preciso vender “por qualquer 
preço” os gêneros perecíveis e quando o agricul­
tor trava conhecimento com a “miséria na abun­
dância” . Diante dessas variações de preços que, 
de um ano para outro, vão dobrando ou mesmo 
triplicando, como manter estável o custo de vida? 
Êste depende das “cotações” de um mercado lon­
gínquo. Além dos riscos da natureza, a que se vê 
exposta a humanidade, há os riscos das apostas —  
do jôgo —  entre certos homens.
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e) Poder aquisitivo e repartição das trocas

Não é apenas determinando a quantidade e 
a qualidade do consumo alimentar que o poder 
aquisitivo influi na capacidade de manter e de 
defender a vida. É, ainda, regulando diretamente 
a repartição das trocas e, indiretamente, a pro­
dução dos serviços e dos bens. Êsse ponto é fácil 
de demonstrar: uma vez paga a alimentação, 
muita coisa resta ainda a comprar para manter 
a vida: a roupa, a habitação, o aquecimento, os 
cuidados médicos, como já dissemos. O homem 
toma parte nos trabalhos de uma Sociedade e, até 
isso, é uma fonte de despesas: transportes, por 
exemplo. Criar filhos, educá-los, manter-se a par 
dos acontecimentos, são outras tantas despesas. 
E’ muito importante, portanto, saber-se a parte da 
renda que restará, uma vez atendida a despesa 
com a alimentação.

A observação nos mostra que essa parte di­
fere de um país para outro e, ainda, de um para 
outro grupo social. A parte da despesa com a 
alimentação, na despesa total era, em 1942, de 
35,5% nos Estados Unidos e 71% no Chile; em 
1936, 37,5 na Suíça e 57,2 na Polônia. Mais im­
pressionantes ainda são, dentro de um mesmo país, 
as disparidades entre os vários grupos sociais. A 
diferença nos Estados Unidos vai de 22,7 a 43,7; 
no Brasil, de 36 a 71,3.

Essa parte varia, porém, com o poder aqui­
sitivo. Nestes últimos 15 anos, em mais de trinta 
nações, têm sido realizados estudos sôbre êsse 
problema, dando todos os- mesmos resultados. 
Com uma regularidade que dá à observação o 
valor de uma lei, a proporção da despesa alimen­
tar, dentro da despesa total, é tanto maior quanto 
mais baixa é a renda.

Se o poder aquisitivo do consumidor é que 
fixa o limite das trocas possíveis, é êle também 
que determina, por conseguinte, a natureza dessas 
trocas, uma vez que o consumidor, depois de ad­
quirida sua alimentação, não disporá senão do 
restante, do complemento de seu poder aquisi­
tivo. E’ por isso que se observa que a despesa 
com tecidos varia com o poder aquisitivo; mesmo 
o metro cúbico de ar, na habitação, tem seu preço 
como a despesa de aquecimento ou a possibilidade 
da participação na vida social.

f)  Alimentação —  Poder aquisitivo e produção

O caráter imperativo da despesa alimentar 
deixando para as demais despesas uma parte tanto 
menor quanto mais baixo fôr o poder aquisitivo, 
é fato de grande alcance, por isso que repercute 
em tôda a economia.

Limitando as trocas dos demais produtos 
não necessários à alimentação, o baixo poder aqui­
sitivo ümita a própria produção, isso porque, pri­
meiramente, reduz a parte possível de economia e, 
por conseguinte, o financiamento de um equipa­
mento que permita a utilização dos progressos 
técnicos. Em seguida, porque não permite a cria­
ção de uma clientela para os serviços —  os trans­

portes, por exemplo, indispensáveis ao abasteci­
mento —  ou para as indústrias.

De qualquer modo, o baixo poder aquisitivo 
frena a expansão da economia.

A proporção da despesa alimentar na des­
pesa total apresenta-se, por conseguinte, como um 
índice da capacidade econômica dos indivíduos 
dentro de uma sociedade, um índice da expansão 
econômica, da capacidade econômica das socie­
dades .

A análise que acabamos de fazer, embora 
sucinta, mostra a importância do “fator econômi­
co” ; basta para lembrar, caso necessário, a que 
ponto a organização econômica influi na vida das 
populações e a que ponto o nível social depende 
da mesma.

4) Grau de civilização

Todavia, a recapitulação que fizemos acêrca 
do nível social está incompleta. A parte mais im­
portante ainda está por examinar.

Os homens descobriram, pouco á pouco, a na­
tureza das coisas e dos sêres vivos e criaram com 
os mesmos tôda espécie de novas relações, que 
permitiram a utilização de suas qualidades. Aos 
poucos, chegaram a se descobrir a si próprios e 
estabeleceram entre si tôda espécie de novos la­
ços permitindo o aproveitamento das respectivas 
capacidades. Através da instrução, transmitiram, 
de era em era, o conhecimento das coisas e do seu 
comportamento frente às mesmas; pela educação, 
o conhecimento da humanidade e das modalida­
des de vida com ela, da vida social. Assim se 
criaram as civilizações.

Estas não foram sempre idênticas nem per­
maneceram idênticas. Algumas foram mais longe 
do que outras, quanto ao conhecimento acêrca da 
natureza humana; o grau de precisão dêsses co­
nhecimentos permitiu uma previsão em maior ou 
menor grau, uma eficiência maior ou menor quan­
to à ação.

Por outro lado, com o desenvolvimento das 
técnicas e dos laços sociais, as possíveis opções 
entre diferentes linhas de conduta foram-se tor­
nando mais variadas; as escolhas mais numerosas 
e mais várias; aumentou o papel reservado à von­
tade humana.

O homem ficou em situação de conformar- 
se à tradição ou de reformá-la; de criar ou não 
uma civilização diferente das anteriores, diferen­
te das que existem no momento.

A acumulação do saber adquirido e da ini­
ciativa ém todos os setores da Ciência, da Arte, da 
Ação; a capacidade de fazer progredir os conhe­
cimentos, de difundi-los, de aplicá-los na luta con­
tra os flagelos; a capacidade de multiplicar os 
laços sociais, diversificá-los para que todos ns 
seus membros possam concorrer para essa luta; a 
capacidade de se organizar e, segundo as necessi­
dades, mudar a organização estabelecida, de evo­
luir, tudo isso indica o grau de civilização de 
uma sociedade. No problema da população, é
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êsse um elemento capital, uma vez que indica a 
parte que cabe à vontade humana, na direção de 
todos os fatores dos quais depende o problema.

A que conclusão chegamos através dessa 
breve recapitulação dos fatores do nível social? 
Simplesmente que a capacidade de criar vidas hu­
manas, de defendê-las contra os flagelos naturais, 
de mantê-las graças a uma boa alimentação, não 
é um fenômeno puramente biológico, que possa 
ser expresso utilmente pelo confronto de certo 
número de indivíduos e de determinada quanti­
dade de substâncias. Trata-se de um fenômeno 
social, que depende, para as Sociedades, da densi­
dade da população que as compõe, do seu nível de 
técnica, de seu nível econômico, de seu nível de 
civilização. Mas êsses níveis não exprimem a 
ação de fatores isolados. Uma sociedade é um 
“sistema” organizado. Como em todo sistema 
dêsse tipo, cada fator em jôgo está ligado a todos 
os outros. Mais ainda: cada fator é, ao mesmo 
tempo, condição da própria ação e resultado dessa 
ação. O nível econômico depende do nível téc­
nico e do nível de civilização; êstes, por seu lado, 
dependem daquele. A densidade da população 
depende dêles »; êles dependem desta. O “nível 
social” , no sentido em que o definimos, é o resul­
tado de todos êsses fatores interdependentes e 
reage sôbre os mesmos. A cada momento, em 
cada determinada circunstância, em cada nação, 
certo equilíbrio móvel se estabelece entre êsses 
fatores. Nem sempre, porém, isso acontece no 
momento em que o “nível social” está mais ele­
vado. Tudo depende de determinado momento 
histórico.

A interdependência a que nos referimos é 
bastante natural. A sociedade compõe-se de ho­
mens; considera-se, separadamente, o pai de fa­
mília, o artesão, o produtor, o consumidor, o coo- 
perador, embora, em conjunto, se trate de um 
todo —  o homem. E êsse homem é o homem de 
uma sociedade, o homem de uma civilização.

O problema da “população” não é, por con­
seguinte, problema simples, que possa ser resol­
vido isoladamente, levando-se em conta apenas 
um dos seus fatores, como, por exemplo, a mudan­
ça de sua técnica agrícola. E’ um problema eco­
nômico; é também um problema de educação; é 
um problema social. E’ um problema que abrange 
tôda a organização da sociedade —  é a Sociedade 
sob todos seus aspectos, quer se trate de distribuir 
a todos ai substâncias necessárias, quer se trate de 
defender a vida de todos contra as doenças, quer 
se trate de regular a natalidade. E’ a sociedade 
que deve ser transformada, para chegar a êsses 
objetivos. Ora, será possível tal transformação? 
Em que sentido? Dentro de quanto tempo? Até 
que ponto? E’ o que devemos agora examinar.

IV    PO PU LA Ç Ã O  E PROGRESSO SOCIAL

O progresso do Homem

Pode uma Sociedade organizar-se de modo 
tal, que as necessidades primordiais de todos os

indivíduos que a compõem venham a ser satisfei­
tas, progressivamente, da melhor maneira possí­
vel? Será isso praticável, com o crescimento da 
população? Em geral, êsse problema ainda é en­
carado como se “os homens” fôssem sempre os 
mesmos, como se a humanidade não pudesse mu­
dar. O fato, porém, é que ela muda —  já mudou.

Lancemos um olhar em volta de nós. Na Eu­
ropa Ocidental, onde estou escrevendo, seria lou­
cura acreditar-se que o homem do Século X X  seja 
idêntico ao que vivia neste mesmo solo, no Século 
XVIII- O homem de hoje vê o que ao outro não 
era dado ver: as células, as moléculas, o traço dos 
átomos —  e as galáxias. Percebe o que o outro 
nem suspeitava: tôda a gama de radiações que 
transbordam da luz e do calor. Brinca com êsses 
novos poderes. Domestica a energia, para fazê- 
la concorrer aos seus trabalhos. Seus braços são 
ajudados por um exército de “escravos mecâni­
cos” , que lavram, semeiam e colhem. Seus ante­
passados tinham apenas uma idéia sumária do 
comportamento das coisas. Êle, porém, orienta a 
destruição dessas mesmas coisas, sua edificação.
E mais ainda: cria elementos e moléculas; dirige 
as combinações das mesmas, para torná-las mais 
úteis, mais ativas, do que as combinações naturais. 
Não deixa mais à natureza o trabalho de fabricar 
seus medicamentos; produz toneladas dêsses ali­
mentos indispensáveis e raros, que são as vitami­
nas. Sabe que as plantas sugam o solo e, por 
isso, refaz os solos esgotados. O homem do Sé­
culo XVIII tinha bem pouco poder sôbre os sêres 
vivos. O dos nossos dias, além de multiplicar 
plantas e animais, transforma-os. Quadruplicou o 
rendimento de leite das vacas ou das ovelhas, de 
ovos da galinha; o rendimento de grãos do milho: 
o rendimento de açúcar da cana. Sabe defender 
as plantas e os animais —  tal como a si próprio 
defende —  contra os parasitos e os agentes de in­
fecções que vê, que cultiva, que destrói à sua von­
tade. Multiplicou os meios de estabelecer laços 
com os outros homens. Sabe fazer-se ouvir, fazer- 
se ver instantaneamente em todos os pontos de 
seu domínio —  a Terra. Sabe atingi-los rapida­
mente. Dantes, seu caminhar media-se nor lé­
guas; hoje, voa milhões de quilômetros. Há amea­
ça de fome? Os homens de 57 nações podem reu­
nir-se, vindos de todos os pontos do planêta, em 
dia e hora fixados, para repartir os gêneros alimen­
tícios do mundo: o francês comerá o trigo cana­
dense; a criança polonesa beberá o leite das vacas 
de Wisconsin.

Inventando e aperfeiçoando métodos de pen­
samento, de cálculo, de descoberta, de previsão, 
o homem vai-se tornando aos poucos “senhor e 
dono da Natureza” e de si próprio. A multiplica­
ção dos bens da Terra, a valorização do mundo, 
são hoje possíveis, graças à “valorização do Ho­
mem” . O Homem aumentou a própria estatura. 
Mudou de atitude. Ousa encarar friamente os 
flagelos naturais e os flagelos sociais. E’ que êstes, 
para seus antepassados constituíam mistérios, mas, 
para êle, são apenas problemas.



5 8 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO JANEIRO DE 1 9 5 0

O progresso técnico e a mudança das Sociedades

Tendo o Homem mudado, é lógico que as 
Sociedades também possam mudar. E de fato, 
mudaram. Nesta Europa Ocidental que Malthus 
conheceu, nestes 150 anos desde então decorri­
dos, a população passou de 200 para 500 milhões; 
a vida humana alongou-se de 30 anos. Que terá 
acontecido?

Antes de mais nada, foi essa expansão sem 
precedentes de descobérías científicas, a cuja na­
tureza revolucionária já aludimos. Essa “revolu­
ção científica” modificou a sorte da Europa e está 
mudando a sorte do mundo. E’ que, efetivamente
—  e êste é o segundo ponto capital —  os euro­
peus souberam utilizar suas descobertas. Insti- 
tuiram, baseados nelas, técnicas extraordinárias, 
que lhes ampliaram o poder em todos os setores, 
permitindo-lhes, por outro lado, aumentar, numa 
proporção quase igual à do aumento da população, 
a produção das utilidades e dos serviços. Final­
mente, inventaram processos econômicos, novas 
formas de associações, novas instituições de cré­
dito, que permitem mobilizar a economia criada, 
a fim de equipar uma indústria cada vez mais po­
derosa. As nações da Europa ocidental aumenta­
ram assim sua renda nacional, por isso que, gra­
ças ao progresso da técnica, aumentaram sua pro­
dutividade agrícola e industrial. Ao mesmo tem­
po, o aspecto físico dos países, a estrutura da po­
pulação, sua idade, sua repartição entre cidades 
e campos, seu modo de vida, em suma, a própria 
Sociedade, tudo isso mudou.

O progresso social

A utilização do progresso técnico para a mul­
tiplicação dos bens da Terra foi, por conseguinte, 
um grande sucesso. Quer isso dizer que a Europa 
conseguiu o mesmo êxito em todos os outros se­
tores? Não, absolutamente não. Há dois setores 
nos quais a Europa foi menos feliz.

O tipo de economia, que herdou e que con­
servou durante o Século XIX, não lhe permitiu 
prever nem evitar “crises” agrícolas, industriais, 
gerais, muitas vezes gravíssimas, que comprome­
teram a segurança do trabalho e impediram o 
aperfeiçoamento contínuo da Sociedade. E essas 
crises têm constituído um dos fatores de guerras 
desastrosas.

Por outro lado, sòmonte à custa de uma luta 
encarniçada, não raro sangrenta, tem sido possí­
vel a defesa da vida das crianças, das mulheres, 
dos operários, pela regulamentação do trabalho; 
tem sido possível a manutenção dessa vida, gra­
ças à criação de um poder aquisitivo suficiente 
para todos os consumidores e, como vimos, nessa 
luta, a vitória foi apenas parcial. Entre os diversos 
países da Europa, permanecem desigualdades im­
pressionantes. Disparidades entre os países do Oes­
te e os do Leste, por exemplo, tendo êstes últimos 
permanecido pobres, agrícolas à moda tradicional, 
da mesma forma que disparidades dentro de um

mesmo país, entre os diferentes grupos sociais. 
Tão grande é essa desigualdade que se consagrou 
a expressão “classes sociais”, para significar a es- 
tratificação da Sociedade pelo poder aquisitivo.

A razão dêsse insucesso está na própria na­
tureza do sistema econômico do Século XIX, 
quando tudo tinha que se processar como se o 
objetivo único da Economia fôsse a própria Eco­
nomia e como se esta constituísse o resultado de 
antagonismos individuais, cabendo à Sociedade 
apenas fornecer-lhe um campo fechado. A Eco­
nomia devia, assim, regular-se automaticamente 
segundo as leis da Natureza; tinha, pois, que dei­
xar agir as leis da Natureza —  da Natureza ani­
mal. Ora, se é certo que o equilíbrio das popula­
ções selvagens de animais não se regula inteira­
mente por si, também é verdade que, em certas 
circunstâncias, êsse equilíbrio depende da “luta 
pela vida” —  “struggle for existence” —  a que 
Malthus deu um nome, retirado mais tarde por 
Darvvin. Com efeito, a economia da predação 
regula-se (e  regula o povoamento) não, como se 
dizia, por si mesma, e. sim, pelo sofrimento, pela 
fome, pela doença. Mas uma tal economia é, pre­
cisamente, uma economia inumana. Não foi feita 
para o homem. Não leva em conta as capacida­
des do Homem, suas criações e, entre estas, as So­
ciedades. A economia assim compreendida divor­
cia-se da Sociedade. E’ feita para uma “população” 
animal, e não para uma sociedade de homens. En­
trava o progresso social, êsse “future improvement 
of Society” . aue constitui a segunda parte do título 
do ensaio de Malthus.

Foi isso que a Humanidade acabou por per­
ceber. Teve que reconhecer que o sistema do 
mercado se formara quando o problema consistia 
em repartir riquezas limitadas pela própria na­
tureza e não em criar e repartir riauezas novas e 
crescentes. Era um sistema que não se prestava 
ao pleno aproveitamento do progresso técnico. 
Um sistema que não permitia acompanhar êsse 
progresso, mas, pelo contrário, levava a uma ra- 
refação voluntária das utilidades, a uma limitação 
deliberada da produção, a uma restrição do em- 
prêgo da mão-de-obra, fontes de proventos eleva­
dos exclusivamente para anuêles aue se intitulam 
reguladores da economia. Hoie, é evidente aue, 
muito pelo contrário, o progresso social só é pos­
sível através da expansão contínua da Economia. 
Garantir a todos os membros da Sociedade uma 
vida igualmente longa, tanto quanto possível com­
pleta. para aue seja produtiva, oferecer a cada 
indivíduo tôdas as oportunidades para desenvol­
ver inteiramente suas capacidades, para ter uma 
vida criadora, procurar empregar a todos, fazer 
com que cada um coopere para a utilização do 
progresso técnico, a fim de tirar partido de tôdas 
as riquezas naturais, é promover essa expansão. 
Sabe-se aue, dentro de um país. no interêsse das 
regiões mais ricas, convém valorizar as regiões 
pobres. Da mesma forma, aumentar o poder aqui­
sitivo de cada indivíduo, é beneficiar a todos. O 
exemplo da Europa mostra que, se quisermos 
ajustar os recursos ao povoamento, indispensável 
será expandir a economia. Mas, para que o ajus­
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tamento se processe sem choques, é preciso que 
essa expansão seja ordenada, organizada.

Trata-se de substituir, ao acaso, uma ação 
metódica, para que os homens —  todos os ho­
mens —  tomando progressivamente nas mãos o 
próprio destino, aproveitem sistematicamente o 
progresso técnico, para a melhoria de suas condi­
ções e para a ampliação de seus horizontes.

As- Sociedades contemporânea? e o progresso
social

E’ o que as Sociedades se vêem hoje força­
das a fazer, embora o façam às apalpadelas, pro­
curando o caminho certo. No tocante aos méto­
dos a adotar, as nações estão divididas e isso acar­
reta trágicos mal-entendidos, tanto assim que as 
Sociedades ora se opõem entre elas, ora se auxi­
liam mutuamente. Mas tôdas são levadas à mesma 
meta. A tarefa aí está. E’ preciso cumpri-la. E’ 
a tarefa do Século XX, essa a tarefa que as ator­
menta a tôdas.

E’ interessante observar-se como se desenro­
lam. aos nossos olhos, essa nova etaoa da grande 
aventura da Humanidade, como se desenvolve, 
através de sua interferência na Natureza —  na 
“sua” Natureza —  sua interferência nas Socieda­
des, nas “suas sociedades, nara reorganizá-las em 
proveito próprio. Errmrecra, nesse segundo movi­
mento. os mesmos métodos a',i» a levaram a em­
preender o primeiro —  os métodos das Ciências.

Primeiro, a exploração oermanente do aue 
existe. Essa exploração toma o ascecto de um 
vasto inouérito numérico, estatístico, acêrca das 
características de cada sociedade: deoois. um in- 
ouerito acerca do encsdeamento d a s  acões oue 
constituem sua existência e das resoectivas eorre- 
lacões. Trata-se, oara os homens de ca  da N a c ã o . 
por exemplo, de conhecí-la de maneira cada vez 
mais orecisa. a fim de t^evpr seus comoortamen- 
tos. Trata-se. na realidade, de criar, de desenvol­
ver ciências sociais.

Nesses inauér-tos baseia-se a elaborarão de 
planos metódicos v is a n d o  a  consecucão de “ní­
veis sociais”  sucessivos. Êsses olanos são a gran­
de novidade social do século. Sua execução é ta­
refa árdua, de grande envergadura. Depende de 
uma nova técnica, baseada nas ciências —  a téc­
nica do progresso socia!.

Da mesma forma que para o progresso de 
tôdas as outras ciências, de tôdas as outras técni­
cas, não se pode prescindir do concurso de tôdas 
as nações, de todos os homens.

A tarefa a realizar é enorme, embora possa 
ser expressa em poucas palavras: aumentar a ren­
da nacional, reparti-la eficientemente, tendo em 
vista o progresso social. Significa defender a vida 
humana, instalar por tôda parte os serviços de 
saude, os serviços de segurança necessários; man­
ter a vida e, para isso, criar uma produção agrí­
cola baseada num plano de alimentação racional.

Para aumentar, como convém, essa produção, 
equipar a agricultura o que nada significaria se 
não se equipassem preliminarmente os homens.
E’ preciso, por conseguinte, criar ou desenvolver 
os serviços de instrução, de educação, de informa­
ção que os capacitarão a utilizar os progressos 
técnicos. Faz-se mister criar ou desenvolver in­
dústrias e redistribuir a população ativa, a fim de 
fornecer-lhes a mão-de-obra necessária e é preciso 
harmonizar o desenvolvimento da Agricultura e 
da Indústria. E’ preciso fazer com que os agri­
cultores, os operários, os assalariados, sejam fre­
gueses uns dos outros, coordenando para isso os 
preços agrícolas, os preços dos serviços, os preços 
industriais. Finalmente, é preciso distribuir a ren­
da nacional de maneira que os salários represen­
tem mais do que o custo da vida. Como se isso 
não bastasse, é preciso fazer tudo isso sem sufocar 
a iniciativa; antes, pelo contrário, incentivan­
do-a .

Os que trabalham nesses planos são homens 
dêste século. Sabem que só poderão vencer man- 
tendo-se, tanto quanto possível, dentro da reali­
dade. Sabem também que, no caso das grandes 
nacões “pobres” , um aumento de 50% na renda 
nacional, uma redução de 45% na parte da ali­
mentação dentro da despesa total, mudaria a con­
dição de três quartas partes dos homens. Sabem 
aue isso resolveria, no momento, o problema do 
povoamento e sabem que isso é possível.
A rapidez do progresso social

Poder-se-á chegar rapidamente a êsse fim?
A pergunta é difícil de ser respondida, uma vez 
aue êsse progresso indispensável exige, antes de 
tudo, a vontade de realizá-lo, ou, pelo menos, a 
vontade de promover os meios para sua realiza­
ção. E sabemos que há quem hesite. Parece, aliás, 
aue nara êstes a atitude frente ao “problema de 
Malthus” evoluiu. Se tal problema ainda hoie 
parece a alguns assustador, iá não é tanto devido à 
auestão da multiplicação das súbsistências e das 
demais utilidades, conforme oensava Malthus. 
E’ devido à sua distribuição. Não é devido à ex­
pansão da renda nacional, e sim à sua reparti­
ção. Não é. tamoouco, devido a determinada acão 
a ser exercida sôbre a economia e sim pela orien­
tação dessa mesma ação. D.;í ooderá resultar um 
grande atraso na economia. Todavia, temos que 
levar em conta dois elementos novos. Os homens 
sempre tiveram consciência de aue suas necessi­
dades primordiais iam sendo mais ou menos sa­
tisfeitas, isso porque, a manutenção de sua vida 
e de sua capacidade de trabalho é resguardada, 
fisiològicamente, por sensações particulares —
‘ necessidade de comer” , “necessidade de aqueci­
mento” , “necessidade de repouso” . Sempre tive­
ram a sensação de que a sociedade a que per­
tencem os auxiliava, mais ou menos eficazmente, 
a defender, a manter a sua vida. O fato novo, 
agora conhecido, é que hoje êles podem medir a 
eficácia dessa ajuda. Grandes instituições inter­
nacionais, com a marca do século, baseadas nas 
ciências, orientadas para a ação —  Bureau In­
ternacional do Trabalho; Organização de Alimen-
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tação e Agricultura. Organização Mundial de Saú­
de —  através de sua própria existência, dão-lhes 
essa possibilidade. Êles comparam sua sorte. 
Vêem a possibilidade do progresso social e dis­
cutem os meios de chegar ao mesmo.

A outra grande novidade é o fruto de duas 
guerras mundiais e, quiçá, uma de suas mais 
importantes conseqüências. Essas guerras foram, 
como já se disse; “totais” ; foram guerras de sá­
bios, guerras de operários, guerras de agricultores 
c não apenas guerias de soldados. Forçaram uma 
“mobilização” da economia, para o pleno apro­
veitamento de todos os recursos materiais e hu­
manos. Pela primeira vez, de 1914 a 1918, e, de­
pois, de 1939 a 1945, nações modernas tornaram- 
se senhoras de seus destinos e, reduzindo a parte 
que cabe ao acaso, quiseram conscientemente pro­
ver sistemàticamer.te às necessidades de tôda sua 
população. Destarte, realizaram-se, em grande 
escala, experiências sociais cheias de ensinamentos 
como a da Grã-Bretanha e a da Suíça e essas ex­
periências foram coroadas de êxito. A manuten­
ção da população e dos exércitos, através de uma 
alimentação racional, constituindo, como consti­
tuía, uma das condições da vitória, resolveram os 
Estados Unidos aumentar em um têrço sua pro­
dução agrícola o que conseguiram fazer no espaço 
de dois anos. Em plena guerra, a despeito do 
deslocamento das famílias, a despeito do êxodo 
precipitado das crianças, dos bombardeios, das 
dificuldades sempre maiores de abastecimento, a 
Grã-Bretanha conseguiu reduzir sua mortalidade 
infantil. Estudar a fundo os problemas sociais, 
determinar os objetivos a alcançar, refletir pro­
fundamente sôbre os meios a pôr em ação, resol­
ver agir em comum para chegar a bom êxito, orga­
nizar metodicamente essa cooperação —  tudo 
isso constituiu uma prova para as sociedades em 
guerra. E essa prova foi decisiva. Sabe-se agora 
que a rapidez do progresso social depende da 
vontade das sociedades. Essa rapidez está nas 
mãos da humanidade.

Limites do progresso social

Até onde, porém, poderá ir êsse progresso? 
Poder-se-á fixar limites quanto às características 
das sociedades, especialmente quanto ao povoa­
mento? Há autores que não se atrevem a fazê- 
lo. /

As pesquisas sôbre a densidade de povoamen­
to compatível com determinado estado social, 
em determinada região, em determinada nação, 
em determinado momento, é obra útil, necessá­
ria. Em compensação, os estudoõ acêrca do limite 
possível de povoamento, no futuro, parece sem 
significação real.

As ciências sociais —  e entre elas as ciências 
econômicas —  estudam o comportamento de nu­
merosos grupos, de grandes conjuntos. Têm —  
tal como as ciências físico-quírmcas —  um carárer 
estatístico. Como estas, baseiam-se na hipótese

da coerência permanente da Natureza, na idéia 
de que quaisquer conjuntos semelhantes conti­
nuarão a comportar-se de modo semelhante. To­
davia, quer se trate de comportamentos físico-quí- 
micos, quer se trate de comportamentos sociais, 
todos êles deixam uma margem para a ação indi­
vidual. Essa margem assume importância capi­
tal em se tratando de Sociedades. Neste caso a 
iniciativa de um indivíduo ou de um pequeno 
grupo de indivíduos pode mudar a orientação do 
conjunto. Ora, se é verdade que uma Sociedade 
pode ou não favorecer a ação individual, utilizá- 
la ou não, o certo é que ela não pode criar essa 
ação, porque a originalidade não se cria.

As descobertas, os inventos de tôda espécie 
são, inicialmente, individuais, quer re trate dos 
inventos de Lavoisier, reformando a Química, 
fundando a Fisiologia, imaginando a primeira 
forma experimental, preconizando a medida da 
renda nacional, como meio de conhecer a estrutura 
social, quer se trate das descobertas dos pionei­
ros de Rochdale. A “novação” proveniente de in­
divíduos é a fonte que, uma vez canalizada, utili­
zada, explorada, permite o progresso social. Uma 
“novação”, é, por definição, imprevisível. E’ por 
isso que o limite do progresso social é imprevisí­
vel aos olhos dos economistas —  exatamente por 
isso que constitui o resultado dessa coisa que “não 
tem preço” —  a atividade original dos homens.

Todos os dados citados nesta exposição foram tirados 
das seguir.tcs publicações :

—  “Annuaire Statistique de la Société des Nations1'
—  1941-1942.

—  Bulletin mensuel de Statistique —  Bureau de Sfn- 
tistique des Nations Unies.

—  “Annuaire des Statistiques du Travail” .

—  Bureau International du Travail —  1945-1946.

—  Inquérito mundial gC-bre a alimentação, Organiza­
ção de Alimentação e Agricultura das Nações Unidas 
( F . A . O . )  —  1946.

—  “La situation mondial: de l ’alimentation et de 
l’agriculture”  —  (F . A . O .)  —  1948.

—  “Rapport épidémiologique et démographique”  — 
Organização Mundial de Saúde —  1948.

—  L . A .  VlNCENT —  “ Le progrès technique en Frar.- 
ce depuis cent ans”  —  Institut National de la Statistique 
de la France —  1944.

—  BROUSSE — “La productivitó de la main-d’oeuvre 
agricole”  —  Bulletin de la Statistique générale de la Fran­
ce —  1948.

—  “ Annuaire Statistique”  —  Institut General de la 
Statistique, vol. 57 —  1946.

Ver ainda:

H ersch —  “ Congrès International de la Populati'M>”
—  Rome T . VIII —  1931.

François Sellier —  “Un précurseur sans disciples, 
Lavoisier” . Economie Appliquée P,° 4 —  outubro, de­
zembro —  1948.
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Conselho Interamericano de Jurisconsultos

Segundo resolução do Conselho da 
Organização dos Estados Americanos, o 
Conselho Interamericano de Jurisconsultos 
deveria reunir-se no Rio de Janeiro, pela 
primeira vez, no último quadrimestre 
de 1949, sendo, porém, transferido para 
outra ocasião o conclave.

E’ desnecessário encarecer a impor­
tância dêsse novo órgão do Sistema Inter- 
americano, criado na Conferência de Bo­
gotá, em 1948. A sua finalidade básica 
é a de promover o desenvolvimento e a 
codificação do direito internacional.

Antes do Conselho de Jurisconsultos, 
outros órgãos cuidavam dessa matéria, cujas 
realizações são numerosas e muito contri­
buíram para o progresso e o fortaleci­
mento do direito internacional. Com a 
abertura dos trabalhos do Conselho, vai 
ser oferecida ao govêmo e jurista:} brasi­
leiros nova oportunidade de colaborarem 
na consecução das finalidades dêsse orga­
nismo. O desenvolvimento e a codificação 
do direito internacional não são tarefas 
simples e que podem ser efetuadas apenas 
por governos. A contribuição das institui­
ções particulares, dos juristas e estudiosos 
do direito não só é vantajosa como ne­
cessária.

No artigo que apresentamos, a seguir, 
ha um exame dos órgãos criados no Sis­
tema Interamericano para o propósito do 
desenvolvimento e da codificação do di­
reito internacional. Trata-se de contribui­
ção desta Revista para a melhor compre­
ensão e divulgação da matéria ( N. R.).

NOTAS INICIAIS

O
S países americanos têm dignificante acervo 

de empreendimentos no campo do direito in­
ternacional. O Sistema Interamericano tem sido 
alentador exemplo de trabalho em cooperação, de 

mútua compreensão, de solução pacífica de con­
trovérsias, enfim, tem constituído singular expe­
riência no complexo campo das relações inter­
nacionais.

Os vinte e um Estados americanos têm tra­
balhado em estreita colaboração há muitos anos. 
E’ longa a série de realizações das repúblicas do 
hemisfério ocidental. Desde o Congresso do Pa- 
namá, de 1826, convocado por Bolívar, até os

I s id o r o  Z a n o t t i .

nossos dias, os trabalhos e atividades das repú­
blicas do novo mundo têm passado por estágios 
diversos e atingiram alto grau de aperfeiçoamento.

Os acordos, tratados, convenções, resoluções 
assinados em conferências e reuniões interameri- 
canas constituem patrimônio inigualável na esfera 
da organização regional de nações. O que se 
efetuou nas Américas contribuiu para o aperfeiçoa­
mento da legislação internacional, para o melhor 
empreendimento das tarefas a cargo dos órgãos 
mundiais.

E’ de ponderar-se, no entanto, que o desen­
volvimento e a codificação do direito internacional 
não podem ser promovidos de modo eficiente e 
racional sem a existência de métodos e de órgãos 
com atribuições específicas. De acôrdo com a 
experiência, a codificação não pode ser empre­
endida por uma só pessoa ou por um só Estado, 
mas pelos esforços conjuntos de juristas, que 
representem os diferentes sistemas jurídicos. Por 
isso mesmo, os Estados americanos consideraram 
esta questão com todo cuidado e instituíram, em 
épocas diferentes, órgãos destinados a promover 
o desenvolvimento e a codificação do direito inter­
nacional.

Neste artigo, faremos rápido exame dêsses 
órgãos. Não citaremos os tratados, convenções, 
acordos e resoluções assinados nas conferências e 
reuniões interamericanas. Não enumeraremos, 
também, tôdas as medidas tomadas quanto à co­
dificação. Essas matérias farão parte de outro 
trabalho que estamos preparando.

c o m is s ã o  in t e r n a c io n a l  d o s  j u r is t a s
AMERICANOS

Na Terceira Conferência Internacional dos 
Estados Americanos, realizada no Rio de Janeiro, 
em 1906, foi assinada uma convenção paia o fim 
de criar a Comissão Internacional dos Juristas 
Americanos, que seria composta de um represen­
tante de cada Estado signatário. A primeira 
reunião da Comissão deveria efetuar-se na cidade 
do Rio de Janeiro, durante o ano de 1907.

Em face da demora por parte dos governos 
em ratificarem a convenção, a Comissão reuniu-se 
em junho de 1912. Nesta ocasião, delegações de 
17 repúblicas americanas, sob a presidência do 
Dr. Epitácio Pessoa, fizeram estudo sôbre dois 
códigos, um de direito internacional público e 
outro de direito internacional privado.

O Dr. Epitácio Pessoa tinha elaborado um 
projeto de Código de Direito Internacional Pú­
blico, que foi encaminhado à Comissão pelo go->
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vêrno brasileiro, a fim de facilitar o trabalho da 
mesma.

A Comissão Internacional dos Juristas Ame­
ricanos ficou dividida em seis comitês de trabalho, 
quatro dos quais foram incumbidos de preparar 
estudos sôbre direito internacional público, e dois, 
a respeito de direito internacional privado. De­
veriam reunir-se em seis diferentes capitais ame­
ricanas.

Competia a êsses seis comitês reunir dados 
e informações pormenorizados relativos à legis­
lação interna de cada país, decisões judiciais, con­
venções, regras de direito internacional aplicadas 
pelos governos americanos.

Os projetos que os comitês preparassem 
seriam submetidos à próxima reunião da Co­
missão e os aprovados por dois terços dos dele­
gados seriam apresentados à próxima Conferência 
Interamericana.

Foi marcado o ano de 1914, para a próxima 
sessão da Comissão, mas, por causa da primeira 
guerra mundial, a mesma não se efetuou.

SEGUNDA REUNIÃO DA COMISSÃO INTERNACIONAL 
DOS JURISTAS AMERICANOS

Reuniu-se a Comissão, pela segunda vez, em 
1927, no Rio de Janeiro. Estêve em sessões du­
rante cinco semanas e realizou proveitosos tra­
balhos. Principais projetos que tinha para exame: 
projeto que o Dr. Epitácio Pessoa havia apresen­
tado em 1912; projeto do Dr. Alejandro Alvarez, 
conhecido como “Codificação do Direito Inter­
nacional Americano” , apresentado em Santiago —  
1923, na Quinta Conferência Internacional Ame­
ricana. Além disso, tinha a Comissão diante de 
si os 30 projetos elaborados pelo Instituto Ame­
ricano de Direito Internacional, a pedido do Con­
selho Diretor da União Pan-Americana, formu­
lado em 1924.

A Comissão preparou 12 projetos sôbre di­
reito internacional público e l a  respeito de 
direito internacional privado.

Os 30 projetos elaborados pelo mencionado 
Instituto constituíam um plano de codificação 
total do direito internacional. A Comissão, entre­
tanto, adotou a orientação da codificação gradual.

Eram os seguintes os assuntos dos 30 pro­
jetos preparados pelo Instituto:

1) preâmbulo; 2) declarações gerais;
3 ) União Pan-Americana; 4) bases fundamentais 
do direito internacional; 5) declaração dos di­
reitos e deveres dos Estados; 6) direitos funda­
mentais das repúblicas americanas; 7) direitos e 
deveres internacionais das pessoas naturais e jurí­
dicas; 8) nacionalidade e naturalização; 9) imi­
gração; 10) direitos e deveres dos estrangeiros e 
a proteção diplomática; 11) responsabilidades dos 
governos; 12) comunicação marítima em tempo 
de paz; 13) neutralidade marítima; 14) liber­
dade de trânsito; 15) navegação aérea; 16) tra­
tados; 17) reconhecimento de novos Estados e 
novos governos; 18) reconhecimento da belige­
rância; 19) agentes diplomáticos; 20) cônsules;

21) extradição; 22) direitos e deveres das na­
ções nos territórios em disputa sôbre questões de 
fronteiras; 23) troca de publicações; 24) inter­
câmbio de professores e estudantes; 25) solução 
pacífica; 26) medidas de repressão; 27) Estados; 
28) jurisdição; 29) aquisição e perda do terri­
tório; 30) domínio nacional.

Um comitê do Instituto, sob a presidência 
de Sanchez de Bustamante, e composto de José 
Matos, Rodrigo Otávio e E. Sarmiento, preparou 
um código de direito internacional privado.

COMISSÕES PERMANENTES ----  DO RIO DE JANEIRO,
DE MONTEVIDÉU E HAVANA

A Sexta Conferência Internacional dos Es­
tados Americanos reuniu-se em Havana, no ano 
de 1928. Serviu de grande auxílio para os seus 
trabalhos os estudos preparados pela Comissão 
Internacional dos Juristas Americanos.

Os 12 projetos submetidos pela Comissão 
foram estudados pelo Comitê de Direito Inter­
nacional Público da Conferência.

Afinal, foram assinadas as seguintes conven­
ções:

1) Condição dos estrangeiros;

2) tratados;

3) agentes diplomáticos;

4) agentes consulares;

5) neutralidade marítima;

6) asilo;

7) direitos e deveres dos Estados em caso
de guerra civil. Foi assinado, outrossim, um có­
digo de direito internacional privado —  o Código 
Bustamante.

Dentre as mais importantes resoluções da 
Conferência, há que destacar a que dispunha 
sôbre a codificação do direito internacional, isto é:

1. Que a futura formulação do direito internacional 
deveria ser realizada por meio de preparação técnica, 
devidamente organizada, com a cooperação dos comitês 
de pesquisas e coordenação internacional, bem como dos 
institutos científicos.

2. Que a Comissão Internacional dos Juristas Ame- 
ricanos deveria reunir-se nas datas indicadas pelos respec­
tivos governos, para o fim de empreender a codificação 
do direito internacional público e do direito internacional 
privado.

3. Que três Comissões Permanentes deveriam ser 
organizadas, uma no Rio de Janeiro, para o trabalho rela­
tivo ao direito internacional público; outra em Montevidéu, 
para as tarefas concernentes ao direito internacional pri­
vado e outra em Havana, para a legislação comparada e 
uniformidade de legislações.

A União Pan-Americana, julgando que de­
veria decorrer algum tempo até a organização das 
três comissões, pediu ao Instituto Americano de 
Direito Internacional que continuasse seu tra­
balho no campo da codificação do direito inter­
nacional. O Instituto formulou projetos sôbre os 
direitos e deveres dos Estados; interpretação dos 
tratados; responsabilidade internacional, extra­
dição, asilo político, neutralidade.
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COMISSÃO DE TÉCNICOS

Foi realizada em Montevidéu —  1933, a 
Sétima Conferência Internacional Americana. 
Tinha çara exame os projetos preparados pele 
Instituto A. de D . Internacional; um projeto 
elaborado pela Comissão Permanente do Rio de 
Janeiro —  relativo aos planos gerais que poderiam 
facilitar acordos regionais entre Estados adja­
centes, sôbre o uso industrial e agrícola das águas 
dos rios internacionais.

A Conferência de Montevidéu, pela resolu­
ção LXX, decidiu:

1. Manter a Comissão Internacional dos 
Juristas Americanos.

2. Recomendar aos governos das repúblicas 
americanas que criassem, respectivamente, uma 
comissão nacional de codificação do direito inter­
nacional.

3. Criar uma Comissão de Técnicos, com­
posta de sete juristas, com a incumbência de exa­
minar todos os problemas ds direito internacional 
público e privado e de preparar lista de temas 
suscetíveis de codificação. A respeito de cada 
tema deveria preparar um questionário que o 
submeteria à consideração de tôdas as comissões 
nacionais de codificação. A Comissão de Téc­
nicos seria órgão da Comissão Internacional de 
Juristas Americanos.

Na Conferência Interamericana para a Ma­
nutenção da Paz, de Buenos Aires —  1936, foi 
adotada uma resolução para restabelecer as 
três Comissões Permanentes criadas pela Sétima 
Conferência Internacional Americana. Pelo 
mesmo ato, foi determinado que os estudos de 
direito internacional deveriam ser feitos da se­
guinte maneira:

1. As comissões nacionais de codificação 
deveriam, em seus respectivos países, empreender 
estudos sôbre os vários assuntos a serem codifi­
cados, e transmitir os resultados às Comissões 
Permanentes.

2. As Comissões Permanentes elaborariam 
projetos de convenções e resoluções como base 
de discussão e trabalho preparatório da Comissão 
Internacional de Juristas Americanos.

3. Os estudos das Comissões Permanentes 
seriam transmitidos aos membros da Comissão de 
Técnicos, que deveria reunir-se para revê-los e 
coordená-los.

4. Depois da conclusão dos trabalhos de 
revisão dos estudos, a Comissão de Técnicos trans­
mitiria tais estudos preparatórios, com um rela­
tório pormenorizado, à União Pan-Americana, para 
encaminhamento aos governos das repúblicas ame­
ricanas e submissão final, para discussão e consi­
deração, pela Comissão Internacional de Juristas 
Americanos.

A Comissão de Técnicos realizou a primeira 
reunião em Washington, D. C., em 1937. Os se­
guintes projetos foram confiados, aos diferentes 
membros, para exame, com o entendimento de que 
a opinião dos outros membros a respeito de cada

assunto deveria ser considerada: Definição de 
agressor, prevenção da guerra, investigação, conci­
liação e arbitragem, nacionalidade, código da paz, 
imunidades dos navios dos governos, reclamações 
pecuniárias.

A segunda reunião da Comissão efetuou-se em 
Lima —  1938.

Quando a Oitava Conferência Internacional 
dos Estados Americanos se efetuou em Lima —  
1938, tinha, para estudo, os projetos feitos pela 
Comissão de Técnicos. Foi assinada uma resolução 
para adotar diversas providências a respeito da 
codificação do direito internacional.

COMISSÃO INTERAMERICANA DE NEUTRALIDADE

Na Reunião de Consulta dos Ministros das 
Relações Exteriores dos países americanos, reali­
zada em 1939 —  Panamá, foi criada a Comissão 
Interamericana de Neutralidade, que deveria fazer 
estudos e formular recomendações acêrca dos pro­
blemas da neutralidade, à vista da experiência e 
das circunstâncias. Seria composta de sete téc­
nicos em direito internacional.

Em 1940, na segunda Reunião de Consulta dos 
Ministros das Relações Exteriores, a Comissão de 
Neutralidade foi solicitada a redigir um projeto 
de convenção referente aos efeitos jurídicos da zona 
de segurança e medidas de cooperação interna­
cional que os Estados americanos estavam prontos 
a adotar, a fim de conseguir respeito pela citada 
zona. Foi, também, confiada à Comissão a tarefa 
de redigir um projeto de convenção que cobrisse 
completamente todos os princípios e regras geral­
mente reconhecidos em direito internacional em 
assuntos de neutralidade.

COMISSÃO JURÍDICA INTERAMERICANA

A Comissão Interamericana de Neutralidade, 
segundo resolução adotada na Reunião de Con­
sulta dos Ministros das Relações Exteriores, em 
1942 —  Rio de Janeiro, continuaria a funcionar 
com a denominação de Comissão Jurídica lntera- 
mericana, que teria por séde a cidade do Rio de 
Janeiro. Seriam membros da Comissão os juristas 
especialmente nomeados por seus respectivos go­
vernos. Poderia a Comissão recorrer, em casos 
excepcionais, aos serviços de técnicos especializa­
dos, que considerasse indispensáveis para maior 
eficiência de seus trabalhos.

Eram as seguintes as funções da Comissão:
a) Estudar, de acôrdo com o que aconse­

lhassem a experiência e o desenrolar dos aconte­
cimentos, os problemas jurídicos criados pela guerra 
mundial para as repúblicas americanas e os que 
lhe fôssem submetidos de acôrdo com ee resolu­
ções aprovadas nas Reuniões de Consulta ou nas 
Conferências Pan-Americanas;

b) prosseguir nos estudos iniciados sôbre 
contrabando de guerra e a respeito do projeto de 
código referente a princípios e normas de neutra­
lidade;

c) informar acêrca de eventuais reclamações 
sôbre requisição e utilização de navios mercantes,
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refugiados, ou de pavilhão inimigo extracontinental, 
ou pertencentes a Estados cujos territórios estives­
sem ocupados por inimigo extracontinental; assim 
como acêrca de eventuais reclamações de qualquer 
república americana contra um Estado inimigo 
extracontinental, por atos ilegais praticados em 
prejuízo dessa república, de seus nacionais ou de 
bens a êstes pertencentes;

d ) desenvolver e coordenar os trabalhos de 
codificação do direito internacional, sem prejuízo 
da competência dos organismos existentes;

e) formular recomendações, que transmitiria 
aos governos por intermédio da União Pan-Ameri­
cana, ou diretamente, quando julgasse necessário, 
sob reserva de informar oportunamente esta sôbre 
a maneira de resolver os problemas mencionados 
na alínea a.

Projetos preparados pela Comissão Jurídica 
Interamericana:

1) Reafirmação dos princípios fundamentais 
de direito internacional;

2) recomendação preliminar sôbre proble­
mas de após-guerra;

3 ) projeto de tratado para coordenação dos 
acordos interamericanos de paz;

4 ) projeto de tratado alternativo referente 
aos processos pacíficos;

5) recomendação para o imediato estabele­
cimento de uma organização internacional preli­
minar;

6) recomendação sôbre reorganização dos 
organismos de codificação do direito internacional 
público;

7) comentários e recomendações prelimi­
nares relativos às propostas de Dumbarton Oaks.

Dentre os membros da Comissão, cumpre 
ressaltar o Dr. Afrânio de Melo Franco, famoso 
diplomata e jurista, substituído pelo Dr. Fran­
cisco Campos, também muito conhecido pelas 
suas qualificações. O Dr. Charles Fenwick, norte- 
americano, ilustre professor de direito interna­
cional, com diversos trabalhos publicados sôbre 
esta matéria, era um dos membros da Comissão; 
atualmente, exerce o cargo de Diretor do Depar­
tamento Jurídico e de Organismos Internacionais 
da União Pan-Americana. Outros membros: F. 
Nieto dei Rio, Antônio Gómez Robledo. Em 
julho de 1949, eram os seguintes os membros 
dêsse órgão : Francisco Campos, F. A. Ursúa, José 
J. Caiedo Castilla, Francisco V. Aristeguieta e 
Alwyn V . Freeman.

CONSELHO INTERAMERICANO DE JURISCONSULTOS

Finalmente, pela Carta da Organização dos 
Estados Americanos, assinada em Bogotá —  30 
de abril de 1948, por ocasião da Nona Conferência 
Internacional dos Estados Americanos, foi criado 
o Conselho Interamericano de Jurisconsultos. Êste 
Conselho é um dos órgãos do Conselho de Orga­
nização dos Estados Americanos.

De acôrdo com a Carta, o Conselho Intera- 
mericano de Jurisconsultos tem como finalidades 
servir de órgão consultivo em assuntos jurídicos; 
promover o desenvolvimento e a codificação do 
direito internacional público e do direito inter­
nacional privado; e estudar a possibilidade de 
uniformizar as legislações dos diversos países ame­
ricanos, quando isto parece conveniente.

A Comissão Jurídica Interamericana é o ór­
gão permanente do Conselho de Jurisconsultos. A 
Comissão será integrada por juristas dos nove 
países que sejam escolhidos pela Conferência In- 
teramericana. A seleção dos juristas será feita 
pelo conselho de Jurisconsultos de uma lista trí­
plice apresentada pelos países escolhidos pela Con­
ferência Interamericana. Os membros da Co­
missão Jurídica Interamericana representam todos 
os Estados membros da Organização. O Con­
selho da Organização está autorizado a preencher 
as vagas que ocorram durante os intervalos das 
Conferências Interamericana^ e das reuniões do 
Conselho de Jurisconsultos. Entretanto, a reso­
lução II da Conferência de Bogetá determinou 
que a Comissão Jurídica continuaria, com a sua 
organização atual, a exercer as funções até que 
se cumprisse o que, a seu respeito, dispunha a 
Carta da Organização.

Ainda segundo a Carta, a Comissão Jurídica 
deve empreender os estudos e trabalhos prepara­
tórios que lhe encaminhem o Conselho Intera- 
mericano de Jurisconsultos, a Conferência Inte- 
ramericana, a Reunião de Consulta dos Ministros 
das Relações Exteriores ou o Conselho da Orga­
nização. Além disso, pode realizar os que, a áeu 
próprio juízo, considere convenientes.

O Conselho de Jurisconsultos e a Comissão 
Jurídica devem procurar a cooperação das comis­
sões nacionais para a codificação do direito inter­
nacional, bem como a dos institutos de direito 
internacional, de direito comparado e outras enti­
dades especializadas.

O Conselho de Jurisconsultos tem autonomia 
técnica dentro dos limites da Carta; as suas de­
cisões, porém, não podem invadir a esfera de 
ação do Conselho da Organização.

Representantes dos governos de todos os Es­
tados membros da Organização integrarão o Con­
selho de Jurisconsultos. Êste Conselho, dentro de 
suas possibilidades, prestará aos governos os ser­
viços técnicos que êstes solicitem, e atuará, na 
esfera de sua compc-tência, como assessor do Con­
selho da Organização.

Estabelecerá o Conselho de Jurisconsultos, 
de acôrdo com o Conselho da Organização, rela­
ções de cooperação com o órgão correspondente 
das Nações Unidas e com os organismos nacionais 
e internacionais que funcionem dentro de sua 
esfera de ação.

E’ da competência do Conselho da Organi­
zação, coadjuvado pelas entidades correspondentes 
e mediante consulta prévia aos governos, formular 
o Estatuto do Conselho de Jurisconsultos, dentro 
dos preceitos da Carta. O Conselho de Juriscon­
sultos estabelecerá o seu regimento.
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Em março de 1949, o Conselho da Organiza­
ção aprovou um projeto de Estatuto do Conselho 
Interamericano de Jurisconsultos. Êste projeto foi 
remetido aos governos dos Estados membros da 
Organização e à Comissão Jurídica Interamericana, 
para as respectivas observações. A Comissão Jurí­
dica enviou uma série de sugestões.

Em resolução de 22 de junho de 1949, o Con­
selho da Organização aprovou o seguinte:

Programa da primeira reunião do Conselho In- 
teramericano de Jurisconsultos :

1. Instalação do Conselho Interamericano 
de Jurisconsultos;

2. Instalação da Comissão Jurídica Intera-
mericana como Comissão Permanente daquele 
Conselho;

3. Consideração do Estatuto do Conselho 
Interamericano de Jurisconsultos, formulado pelo 
Conselho da Organização dos Estados Americanos;

4. Redação e aprovação do regimento do 
Conselho;

5. Aprovação do regimento da Comissão 
Jurídica;

6. Estudo dos seguintes projetos solicitados 
ao Conselho de Jurisconsultos pela Nona Confe-' 
rência Internacional Americana:

a) Projeto e relatório sôbre o reconheci­
mento de governos de fato —  solicitados direta­
mente ao Conselho, para estudo da Décima Con­
ferência „ Internacional Americana (Resolução 
XXXVI da Conferência de Bogotá);

b ) projeto de convenção que suprima o 
uso de passaporte e estabeleça a carteira de iden­
tidade americana, livre de vistos e impostos con­
sulares solicitado ao Conselho de Jurisconsultos 
e ao Conselho Interamericano Econômico e Social 
(Resolução XII da Conferência de Bogotá);

7. Estudo dos projetos que a Comissão Ju­
rídica Interamericana haja preparado, segundo re­
soluções da Nona Conferência Internacional Ame­
ricana, a saber:

a) Côrte Interamericana para proteger os 
direitos do homem (Resolução X X X I):

b) direito de resistência (Resolução 
X X X V II);

8. Consideração de qualquer outro projeto 
que, por iniciativa própria, haja sido elaborado 
pela Comissão Jurídica;

*

Q. Consideração de um plano para a codi­
ficação do direito internacional público e do di­
reito internacional privado.

10. Elaboração de um estudo técnico sôbre 
a amplitude das faculdades do Conselho da Orga­
nização dos Estados Americanos, segundo estão 
formuladas nos instrumentos internacionais apli­
cáveis (de acôrdo com a resolução aprovada pelo 
Conselho da Organização, em 21 de abril de 1949).

11. Continuação dos trabalhos do Conselho 
no intervalo das reuniões;

12. Atribuição à Comissão Jurídica de ta­
refas ou projetos que deve desenvolver durante 
o recesso do Conselho, dentro dos propósitos pre­
vistos no art. 67 da Carta da Organização;

13. Cooperação com a Comissão de Direito 
Internacional das Nações Unidas;

14. Escolha da sede da próxima reunião.
Há as melhores perspectivas quanto aos tra­

balhos do Conselho Interamericano de Juriscon- 
sultos e da respectiva Comissão Permanente.

Muito há que fazer no grande campo da codi­
ficação do direito internacional, quer no sistema 
iegional, quer no mundial. A tarefa relativa ao 
desenvolvimento do direito internacional é muito 
delicada e exige providências diversas.

E’ aconselhável que exista estreita articulação 
entre o Conselho de Jurisconsultos e a Comissão 
de Direito Internacional das Nações Unidas. O 
Conselho e a Comissão Jurídica Interamericana 
podem cooperar, valiosamente, com aquêle órgão 
das Nações Unidas.

Ao Conselho incumbe selecionar temas para 
a codificação do direito internacional. Um dos 
tópicos que poderia ter certa prioridade é o rela­
tivo ao reconhecimento dos governos.

De acôrdo com o programa transcrito, o Con­
selho já tem vários trabalhos a executar, além dos 
que derivam de suas finalidades básicas. Dentre os 
projetos que lhe foram solicitados, há o referente 
ao estudo de uma convenção destinada a suprimir 
o uso de passaporte e a estabelecer a carteira de 
identidade americana, livre de vistos e impostos 
consulares. A providência viria facilitar o inter­
câmbio de pessoas entre os países da América. A 
supressão de excessivas formalidades para a obten­
ção de passaportes e vistos, tornaria mais simples 
o processo de ingresso nos países dêste continente.

Estudos diversos, enfim, serão feitos pelo Con­
selho de Jurisconsultos e pela Comissão Jurídica. 
Os juristas brasileiros poderão dar contribuição im­
portantíssima a êsse novo organismo.

*

/ A coisa julgada como atributo dos atos administrativos que adquirem estabilidade por decisão ditada em con 
troversia com a administração pública, funda-se no princípio em que ela, a coisa julgada, emana de um ato jurídico” 

(R a fa e l  B ie lza  —  Direito Administrativo, pág. 710).
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ORGANIZAÇÃO 

Princípios de organização

O PROGRESSO DA MODERNA INDÚSTRIA

A  ERA industria! teve início com a descoberta 
da máquina a vapor. As reformas radicais 

dos processos de trabalho e dos setores de locali­
zação das indústrias acarretaram, além disso, 
outras modificações que agitaram inclusive as 
condições políticas sociais das nações. A organi­
zação industrial passara da antiga fase de atividade 
vagarosa, de âmbito local e estável para uma nova 
de interdependência internacional, estendendo-se 
as empresas freqüentemente por todo o mundo.

Pouco é preciso dizer a respeito dos fatores 
gerais que contribuíram para promover esta extra­
ordinária modificação, tão importantes são êles. 
Muitos aspectos foram objeto de investigações; 
a bibliografia a respeito é volumosa e são muitas 
as oportunidades de consultá-la. Nós estamos 
interessados exclusivamente, porém, pelo efeito 
que um desenvolvimento teve re1ativamente às 
necessidades de organização e os problemas sociais 
por êle criados. A organização industrial sofreu, 
desde os tempos de Tutankamen até os de Was­
hington, pequenas modificações. A maquinaria, 
os meios de transportes e as especializações eram 
quase as mesmas. O uso dos tipos móveis e da 
prensa acionada a mão muito contribuiu oara 
preparar o terreno para os acontecimentos que se 
seguiram, disseminando os conhecimentos e estimu' 
lando a curiosidade intelectual. Os artigos indus­
triais eram, porém, produzidos e distribuídos, isto 
durante milhares de anos, quase sem o auxílio de 
novas invenções, ou de uma alteração fundamental 
do processo de trabalho. A organização industrial
—  não só no que pese o ensino profissional, o 
aprendizado, como no que tange as relações entre 
o “mestre” e o “operário” —  era simples, clara e 
perfeitamente definida através de séculos de ativi­
dade e de experiência.

O progresso realizado na era industrial revo­
lucionou todo êsse esquema tradicional. A cppa- 
cidade inventiva, dinâmica e organizadora da hu-

L iv r o  d e  J a m e s  D .  M o o n e y  e  A l a n  C .  R e il e y

(Tradução de Espírito Santo Mesquita) 

(Continuação)

X X

manidade, livre afinal dos grilhões da ignorância 
e estimulada pelas realizações concretas, manifes­
tou-se em tôdas as direções. Descobrindo valores 
por meio do intercâmbio de conhecimentos, pro­
grediu a indústria com uma rapidez até então con­
siderada incrível. Foram descobertas novas fontes 
de energia que passaram a ser utilizadas em mi­
lhares de modos, e estabelecidos melhores meios 
de comunicação, mu'tiplicando-se o número de 
estudiosos. Começou então o movimento emigra- 
tório, e os povos passaram a divulgar seus conhe­
cimentos, suas artes e sua técnica por todo o 
globo.

Dentro de um certo período, a terra foi es­
quadrinhada pelos que procuravam os depósitos 
de recursos naturais e o que até então era um 
elemento desconhecido e, por isso, sem utilização, 
passou a ter muito valor e até a ser muito pre­
cioso. A especialização passou por uma fase de 
importante desenvolvimento quando os povos de 
muitas nações, povos êsses que possuiam diferentes 
capacidades e grande número de instrumentos de 
trabalho, foram obrigados a criar, produzir e dis­
tribuir seus produtos que tinham origem na fonte 
da matéria-prima que era necessário transformar 
em artigo de consumo.

Dentro de um período relativamente :urto 
de anos, êsse movimento envolveu todos os setores 
de atividade humana. Até mesmo as antigas orga­
nizações da igreja e do exército, cujas origens são 
muito remotas, foram obrigadas a enfrentar os 
problemas que exerceram séria pressão sôbre suas 
experiências de séculos. A organização do Estado, 
menos eficiente e de certo modo inflexível, foi 
também afetada até o ponto de gerar a atual 
confusão de conceitos políticos relativos à in­
dústria.

COMPETIÇÃO

Êsse espantoso progresso foi alcançado por 
meio da livre concorrência. Os fatores que criaram 
o mercado livre e a máquina a vapor concentram- 
se na Inglaterra devido a relativa liberdade de
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negócios que nela imperava. Foi naquele raís, 
além disso, que a capacidade realizadora, a energia 
e a persistência do indivíduo foram pela primeira 
vez postos à prova no setor das pesquisas realij 
zadas visando a novas descobertas, a novos in- 
/entos, e a produção e distribuição. Conforme 
iam os outros países seguindo o exemplo inglês, 
a capacidade potencial de milhares de indivíduos 
ia se manifestando, devido em grande parte à divul­
gação dos conhecimentos e do estímulo criado 
pelas e'iminadas perspectivas oferecidas por um 
ou outro setor no período de evolução da indústria.

Por fôrça da concorrência, foram estimados, 
selecionados e recompensados todos os esforços. 
Como a especialização provocou o aumento da 
interdependência, promoveu-se a integração em 
virtude da concorrência e por meio do instrumento 
de oferta e procura. O trabalho de produção 
ampliou-se em volume, natureza e energia e a 
tendência no sentido de impor restrições à Jiber- 
dade de competição modificou as relações entre 
países e entre a sociedade e a indústria dentro de 
cada país.

QUAL O PR O B LE M A  QUE OS ORGANIZADORES DA 
INDÚSTRIA E N F R E N T A M ?

E’ impossível apresentar um quadro nítido 
do pesadíssimo trabalho de organização que possi­
bilitou o rápido desenvolvimento industrial e sua 
ampliação, passando a indústria a operar num 
campo de ação de âmbito mundial em vez de o 
fazer em áreas pequenas e com uma atividade 
limitada e local.

Não há na história exemplo de execução de 
plano semelhante. As grandes organizações de 
antigamente tinham seu progresso medido em 
termos de séculos e êsse progresso exigia uma 
grande eficiência de esforços e trabalho durante 
meses e anos. Recrutados em tôdas as camadas 
da sociedade e em tôdas as raças, com ou sem 
prévio conhecimento ou experiência, foram os 
organizadores obrigados a estruturar, dispor, 
adaptar, ampliar e reagrupar o processo de tra­
balho para que êste não fôsse interrompido 
enquanto estivesse passando pela reforma neces­
sária. Os homens eram obrigados a estudar en­
quanto trabalhavam; a organizar enquanto tri­
lhavam o caminho da oportunidade; a utilizar o 
que estava ao seu dispor no momento e con­
jugar de modo racional os elementos diversos e 
às vêzes antagônicos que entravam na composição 
das emprêsas e contribuíam para ampliá-las.

Quando as fases do trabalho começaram a 
tomar caráter especializado e as relações entre 
órgãos e indivíduos começaram a se complicar e 
se estender, ultrapassando as fronteiras políticas, 
a organização industrial começou então a retirar, 
em dose cada vez maior, sua própria importância 
e prestígio da posição que ocupava no emaranhado 
sistema de interdependência das emprêsas indus­
triais. A posição de cada unidade principiava a 
mudar, ao mesmo tempo que o sistema se am­
pliava.

Nestas circunstâncias, os organizadores eram 
forçados a fazer exatamente o que sua cultura e 
experiência lhes sugerissem, de modo a satisfazer 
na medida do possível as necessidades de pro­
gresso, de novas descobertas e de especialização.
O processo empírico era o método em vigor. Era 
pouco o tempo reservado para o estudo da orga­
nização; a evolução era muito rápida, as perspec­
tivas muito atraentes e inúmeras as modificações 
do meio e das condições.

VARIEDADE DE ORGANIZAÇÕES

Em século e meio de progresso, só uma parte 
das atividades econômicas do mundo passava in­
tegralmente por um desenvolvimento. Mesmo nos 
países de elevado índice de industrialização, há 
ainda hoje muitas emprêsas em que vigoram os 
sistemas tradicionais. Operam com pessoal redu­
zido, equipamentos simples e produção limitada. 
Há na indústria tôda a sorte de organização, en­
contrando nela desde a oficina do artesão especia­
lizado como o que fabrica violinos para o virtuoso, 
até a grande emprêsa internacional cujo número 
de atividade é incontável e elevadíssimo o grau de 
sua especialização.

O quadro apresentado não é, porém, muito 
próprio. Uma oficina de caráter experimental 
pode se transformar numa organização de âmbito 
mundial no espaço de uns trinta anos, enquanto 
outras emprêsas podem não passar nunca do que 
eram na data de sua fundação. Alguns dos con­
temporâneos de Henry Ford que, como êle, produ­
ziam modelos experimentais de máquinas ainda 
estão às voltas com trabalhos de laboratório e 
experiências.

As organizações industriais refletem as cir­
cunstâncias de seu próprio desenvolvimento na 
definição e especialização, na aplicação parcial dos 
princípios e nos desvios que cometeram no curso 
de sua existência. Tentar um exame de tôdas as 
variedades de organizações e da relação das suas 
formas estruturais presentes com os princípios téc­
nicos, é problema que foge, evidentemente, do 
campo de interêsse deste livro. Um exame dessa 
espécie exigiria a preparação de uma obra em 
muitos volumes, tôda e'a dedicada à história, de­
senvolvimento e características da organização nos 
inúmeros setores da especialização industrial e 
também ao estudo, em seus detalhes, dos princi­
pais métodos postos em prática e considerados em 
função dos princípios científicos. E’ óbvio que 
um exame dessa natureza deveria ser empreen­
dido; mas êste livro deve se ater exclusivamente 
ao propósito de identificar os princípios e mostrar 
como são aplicados na solução dos problemas 
gerais mais importantes.

VALO R DAS F O R M A S HISTÓRICAS

As primitivas organizações industriais nas­
ceram das formas históricas do artesanato. Elas 
muito devem, além disso, ao sistema feudal, üs
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organizações militares e religiosas. Essas formas 
mais antigas contêm muitos elementos de valor 
para a identificação do método de aplicação dos 
princípios científicos e medir o grau de eficiência 
que a organização conseguiu - atingir através de 
longos anos de experiência. Penetramos profun­
damente no terreno dessas organizações a fim de 
aproveitarmos suas conquistas e realizações e 
delas extrair exemplos que atestam a universali­
dade dos princípios e a aplicação dêstes a todo o 
objetivo dos homens.

As organizações da igreja e do exército nos 
oferecem exemplos flagrantes da aplicação dos 
princípios científicos a uma unidade industrial no 
que pesem suas necessidades internas de funcio­
namento. De fato, os organizadores aproveitam 
bastante as experiências das instituições militares 
e religiosas e particularmente das primeiras. Isto 
pode ser tido como algo muito natural diante 
do fato de que um grande número de homens 
está familiarizado com certos aspectos das formas 
militares de organização. As aplicações práticas 
dos princípios de organização e de funcionamento 
mostraram que eram os mais eficientes que os 
homens inventaram, tendo em vista a pronta 
consecução de um objetivo e contra formidáveis 
obstáculos. E’ natural que isto deve ser uma 
verdade, em se falando da organização militar! 
No que pese a razão d 3 sua existência, a pressão 
de seus requisitos e a questão fundamental da 
vida e morte com que tem que se haver, a organi­
zação militar deve ser a mais eficientemente estru­
turada unidade da sociedade.

P R O B LE M A S INDUSTRIAIS

Os problemas de organização industrial 
podem ser agrupados em internos —  os relativos 
à ordem da própria unidade; os intermediários — 
os que evoluem os fatores internos e externos e 
os estritamente externos —  que incluem as rela­
ções com outras unidades industriais, sociais e 
governamentais.

O progresso se operou dentro da primeira 
classe. A despeito da rapidez com que a indústria 
foi obrigada a funcionar, as mudanças que pofreu 
e o escasso tempo para estudo, de que os homens 
dispunham, as organizações de hoje são mais efi­
cientes do que as de uma geração atrás. Ainda há 
muitíssimos problemas para serem resolvidos; mas 
o progresso já alcançado constitui alentadora prova 
de que o futuro registrará vitórias similares.

Situam-se os grandes problemas, além disso, 
em dois últimos grupos : o das relações inter­
mediárias de cada unidade industrial com os 
grupos profissionais, sociais e comerciais que desen­
volvem uma dupla doutrina, a da lealdade e con­
fiança, e o das relações estritamente externas com 
organizaçõés dentro da sociedade ou que operam 
como unidades do govêrno em que não há relação 
dupla mas, não raro, apenas uma definição 
obscura.

Os problemas intermediários envolvem a po­
lítica a ser adotada pela organização industrial 
r o trato com as unidades que lhes são estranhas 
e cujos membros, em grande parte, saem da in­
dústria. Os sindicatos operários, as associações 
comerciais e profissionais no setor da propaganda* 
da venda etc., criam as suas próprias dou­
trinas . Cada membro dessas associações está su­
jeito a um duplo programa de doutrinação. A 
doutrina de um grupo penetra a organização in­
dustrial em que seu membro trabalha e a de 
outro define os objetivos e o comportamento do 
grupo de fora. A doutrina inculcada na organi­
zação industrial deve incluir a definição dessas 
relações.

Os problemas estritamente externos resultam 
das relações com o grupo dos consumidores, dos 
agricultores, dos médicos, dos advogados e outros 
grupos dentro da organização social, grupos estes 
cujos objetivos e normas resultam numa exigência 
ativa que afeta a coerência da organização indus­
trial. v

Além disso, há relações com o govêrno, não 
somente com o legislativo mas também com nume­
rosos órgãos administrativos reguladores do Poder 
Executivo, órgãos êstes interessados pela execução 
das leis. v* |

Êsses problemas internos, intermediários e 
externos não são novos; sempre existiram! Sua 
importância em nossos tempos decorre da comple­
xidade da organização social moderna e das nu­
merosas especializações.

A tendência de todos os grupos é para con­
centrar seus esforços coletivos nos interêsses es­
peciais de seus componentes. O interêsse comum
—  a argamassa que mantém coesa a ordem social
—  é pôsto de lado e os interêsses especiais são, 
não raro, interpretados como “oposições”. Êles 
usam seu poder para exercer permanentemente 
pressão sôbre o govêrno para alcançar seus obje­
tivos especiais.

O administrador industrial deve decidir a 
política que regerá suas múltiplas relações com 
êsses grupos e seu comportamento diante das exi­
gências que êles fazem à indústria.

Os princípios de organização se impõem não 
só quando se consideram as relações de um com o 
outro dentro da unidade industrial como também 
se aplica igualmente à relação entre as várias 
organizações que constituem a sociedade humana, 
muito embora êsse fato seja obscurecido pela 
necessidade de livre cooperação entre unidades 
independentes e a submissão de tais unidades ao 
govêrno.

Nos Estados Unidos, sua aplicação exige uma 
grande compreensão do comportamento dos prin­
cípios de organização na ordem social nos governos 
constitucionais e uma nítida perspectiva de sua 
aplicação à integração do movimento industrial 
que marcha sempre para a frente. A integridade 
e coerência da organização industrial só pode ser 
devidamente protegida dessa maneira.

( Continua)
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PESSOAL

Segurança do Trabalho

DATA de época relativamente recente a 
atenção que se empresta hoje ao fator hu­

mano no trabalho. Anteriormente a esta atitude, 
vivia-se entregue a teorias de que os trabalhadores 
se substituíam facilmente, os acidentes eram mais 
ou menos inevitáveis e pouco se ligava ao con­
forto do pessoal e ao seu bem-estar no serviço.

Compreendeu-.se que, no interesse da pró­
pria produção, e da responsabilidade social, havia 
mister lançar mão de médicos e higienistas espe­
cializados nos problemas do trabalho e, às vêzes, 
até de psiquiatras para atender a situações huma­
nas para as quais o conhecimento gerul e técnico 
dos administradores se mostrava inadequado.

Hoje não se admite mais a atitude mental de 
que o homem deve ser abandonado no seu tra­
balho e ser substituído logo que se encontra invá­
lido e inutilizado. Nos países avançados, a aten­
ção se concentra, ao contrário, nos estudos pro­
fundos que visam conservar sempre o trabalhador 
apto, entendendo-se isto especialmente com refe­
rência à aptidão física.

E’ verdade, por outro lado, que em alguns 
países, as emprêsas privadas antecederam de 
muito o Govêrno nas providências com objetivo 
de contribuir para maior bem-estar social, físico 
e econômico do elemento humano.

Dizem os autores que nada mais concorre para 
dar péssima impressão de uma autoridade fraca 
e organização administrativa inadequada do que 
as más condições do ambiente de trabalho. De 
regra, a culpa disso provém de que ao adminis­
trador do edifício ou prédio cabe a responsabili­
dade de estabelecer padrões satisfatórios de higiene, 
ventilação, umidade e outros, tarefa que deveria 
ser da alçada de higienista industrial.

Nas administrações públicas mais avançadas, 
êstes problemas recaem sôbre o órgão de pessoal 
respectivo por meio de setores especializados que 
têm a incumbência de investigar e manter nor­
mas e padrões sôbre o bem-estar físico dos funcio­
nários.

A segurança do trabalho decorre de um mí­
nimo de conforto ambiente; uma iluminação pró­
pria, ventilação, temperatura, assentos confortáveis 
e outras particularidades, como também um as­

P a u l o  P o p p e  d e  F ig u e ir e d o .

pecto agradável e limpeza razoável; são questões 
que não cabem na competência do administrador, 
pessoa de regra hábil para supervisionar porteiros, 
guardas e serventes.

Nem, por outro lado, estas questões deveriam 
ser atendidas por fôrça de queixas e reclamações.
A responsabilidade das condições adequadas de 
trabalho cabe ao órgão de pessoal que deverá ter 
assistência de pessoal técnico.

Pesquisas realizadas nos campos científicos 
da bacteriologia, fisiologia e geografia demonstra­
ram que há uma relação causai entre umidade, 
temperatura, regime de chuva, solo e topografia, 
de um lado, e saúde, vitalidade, eficiência e aper­
feiçoamento do outro. Não se pode compreender 
o progresso humano sem dar a devida importância 
a êstes fatores.

As conquistas da ciência não foram aplicadas 
imediatamente pela indústria e pelo serviço pú­
blico. O trabalho do homem, de modo geral, até 
então encarado sob aspecto do mais inflexível 
individualismo, se tornou presentemente o labo­
ratório de fisiologistas e higienistas.

Os empregadores e industriais, levados pela 
competição, se interessam pelo custo e atentam 
nos resultados do ba'anço financeiro. Provando- 
se que o lucro final será maior em função das 
melhores condições do ambiente e do trabalho, as 
emprêsas privadas se inclinaram a introduzir as 
modificações necessárias com o propósito de obter 
lucros mais satisfatórios.

Um ambiente agradável exerce influência con­
siderável sôbre todos. Um meio limpo e atraente 
dá impressão favorável, causa prazer aos que 
entram ou aos que trabalham. Ao contrário, um 
meio sujo, desagradável e descuidado concorre para 
deprimir o ânimo.

Os cuidados caseiros necessários para con­
servar limpo e agradável o ambiente de trabalho 
fazem parte hoje em dia do programa de uma boa 
administração de pessoal. Poeira acumulada, pa­
redes descoradas e sujas, vidraças embaciadas, as­
soalho com lixo e não varrido, restos de papéis e 
coisas espalhadas, corredores escuros e nauseabun­
dos refletem uma mentalidade tacanha e mostram 
à evidência o desconhecimento e indiferença dos 
responsáveis pela saúde, lealdade e produção do 
pessoal que trabalha.
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Vários fatores concorrem para se obter con­
dições físicas de trabalho em moldes satisfatórios :

—  iluminação;
—  ventilação;
—  ausência de barulho e vibração;
—  postura adequada;
—  instalações sanitárias;
—  esforço muscular;
—  indumentária própria;
—  restaurantes;
—  lavatórios, banheiros e armários;
—  proteção contra acidentes;
— proteção contra incêndios.

Há uma relação aparente entre iluminação e 
eficiência; a qualidade do trabalho e a quantidade 
da produção se ressentem quando a iluminação não 
é adequada; resultados de estudos levados a efeito 
por engenheiros eletricistas demonstraram que a 
produção pode aumentar de 1 a 10 por cento com 
o melhoramento do sistema de iluminação.

Além disso, a eficiência no trabalho depende 
da atitude mental e parece provado que os funcio­
nários mostram mais disposição para o trabalho em 
ambiente bem iluminado.

O esforço ocular concorre muito para a fa­
diga; quando êste esforço se prolonga em recinto 
de iluminação precária, a vista dos funcionários 
acaba prejudicada, principalmente a dos que se 
empregam em trabalho que exige visão de perto.

Iluminação imperfeita

Quantidade excessiva ou insuficiente e má quali­
dade.

Má difusão, isto é, concentração, luzes altas e 
sombras.

Ofuscamento, compreendendo má reflexão e inten­
sidade direta.

Inabilidade para discernir objetos.
Inabilidade para discriminar e distinguir.
Prejuízo à eficiência da vista; fadiga ocular.
Irritabilidade, desconforto e descontentamento.
Má limpeza e higiene.
Falta de interêsse, atenção e eficiência.
Enganos, desperdício e dano no material.

Baixa na quantidade da produção.
Mão-de-obra de qualidade inferior.
Alta freqüência de acidentes.
Desequilíbrio nervoso geral e incapacidade física.
Visão desprotegida.
Falta de boa vontade.
Alta taxa de “turnover” .
Supervisão do pessoal insuficiente.

A'ém das considerações humanas, êstes aspectos 
do problema de iluminação interessam também à 
administração porque podem contribuir para apo­
sentadorias prematuras, com ônus para os cofres 
públicos.

Iluminação defeituosa é responsável pelo au­
mento de acidentes, desperdício de material e dano 
ao equipamento.

A luz natural é a melhor forma de iluminar 
tôdas as espécies de trabalho; a quantidade de luz 
deve ser a máxima possível e ser projetada de tal 
sorte que apanhe o centro da sala. A distribuição 
da luz sóbre as superfícies dos lugares de trabalho 
deve ser uniforme e incidir sôbre êles em uma di­
reção própria. Para melhores resultados, as mesas, 
cadeiras, máquinas, equipamentos, devem ser co­
locados em lugares corretos com relação à entrada 
da luz.

A iluminação artificial, empregada muito hoje, 
deve aproximar tanto quanto possível à qualidade 
da luz natural. A intensidade varia consoante a 
natureza do serviço, o tipo de operação, a espécie 
do material empregado, e o recinto do trabalho.

A prova da eficiência em qualquer sistema 
de iluminação está na habilidade com que o tra­
balhador executa o seu trabalho, com tôda a segu­
rança e garantia.

'Um estudo comparativo das conseqüências da 
iluminação imperfeita e vantagens de uma ilumi­
nação perfeita mostra bem a necessidade de ser 
atendido com cuidado êste aspecto da administra­
ção de pessoal.

Iluminação perfeita

Quantidade suficiente e qualidade apropriada.

Difusão própria, com ausência de luzes altas e 
sombras.

Ausência de ofuscamento, não há iluminação de 
claridade prejudicial e reflexões deletérias 
diretas.

Habilidade para discernir objetos e detalhes. 
Habilidade para discriminar e distinguir.
Ausência de esforço para ver.
Menos irritabilidade e desconforto.
Boa limpeza e higiene.
Prolongado interêsse, atenção e eficiência.
Meoos enganos, redução de desperdício e de dano 

no material.
Maior quantidade de produção.
Produção de qualidade superior.
Taxas de acidentes baixas.
Menos desequilíbrio nervoso e incapacidade física. 
Proteção da visão.
Aumento de boa vontade.
Redução da taxa de “turnover” .
Melhor supervisão do pessoal.
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Ventilação compreende a manutenção de uma 
temperatura, umidade, circulação e pureza de ar 
adequados em espaços confinados de sorte que se 
assegurem melhores condições de saúde. Venti­
lação subentende temperatura e umidade.

A ventilação é perfeita quando as condições 
atmosféricas no local do trabalho são tais que :

1) uma proporção normal de oxigênio existe 
no ar (em condições ideais esta proporção é 
de 21% );

2) a temperatura e umidade estão den­
tro da zona do conforto;

3) o ar é livre de poeira, odores, ou bacté­
rias;

4) existe corrente de ar conveniente.
Nas condições normais da vida urbana, e 

sobretudo em local em que trabalham muitas 
pessoas, a ventilação perfeita se obtém aproxima­
damente mediante o sistema de ar condicionado.

As condições atmosféricas nos locais de tra­
balho são de considerável importância uma vez 
que influem diretamente sôbre a fadiga e a efici­
ência do funcionário, sem falar na influência sôbre 
o estado de saúde geral do grupo.

O “optimum” de temperatura depende natu­
ralmente da natureza do trabalho. Quanto mais 
intensivo o trabalho muscular, mais baixo é o 
“optimum” da temperatura.

As qualidades que o ar puro possuí se ligam 
intimamente ao eficiente funcionamento da má­
quina humana. O ar do lugar de trabalho se torna 
impuro por várias circunstâncias. Substâncias 
químicas venenosas, partículas de poeira, ácido 
carbônico da respiração humana e desprendido de 
fogos, gás e outras combustões abertas, substâncias 
voláteis que se soltam do corpo humano em am­
bientes fechados, resfriados, influenza, e outras 
doenças semelhantes, tudo isto concorre para pre­
judicar a capacidade física e a produtividade eco­
nômica do trabalhador.

Os autores afirmam que é surpreendente a 
indiferença do Govêrno e das emprêsas privadas 
com relação ao problema da ventilação; não 
obstante, investigações demonstraram que o absen- 
teísmo e as taxas altas do “turnover” decorrem ge­
ralmente de más condições da ventilação.

Dos estudes realizados e do grau da tempera­
tura ideal para os diversos tipos de trabalho, che­
gou-se à conclusão de que o ar do local do tra 
balho deve ser de preferência frio e não quente, 
sêco e não úmido, com uma temperatura va­
riável e não uniforme, e em movimento e não 
parado.

Os efeitos prejudiciais de barulho e vibração 
excessivos começam a prender a atenção dos estu­
diosos. Barulho, especialmente quando ocorre em 
intervalos irregulares, exige contínuo ajustamento 
de todo o sistema nervoso do trabalhador, o que 
se torna causa de desperdício de energia.

O ruído e o barulho distraem a atenção, 
reduzem o senso de equilíbrio e alteram a efici­
ência. Não é fácil determinar quando a vibração 
substitui o barulho. O fator decisivo é o número 
de ondas sonoras, por minuto, e se torna difícil 
saber se é apenas o ouvido ou todo o corpo que 
apanha o som em vibração.

Uma vibração continuada tende a cansar as 
mulheres, tornando-as nervosas, irritáveis e inefi­
cientes. Dizem que elas são incapazes de suportai 
vibrações mesmo temporàriamente. Os efeitos 
disso são sérios. Muitas das vibrações das má­
quinas modernas podem ser eliminadas, usando-se 
recursos técnicos, como borracha, linóleo e outros 
materiais abafadores de som.

Aliás, embora se realizem investigações a res­
peito, ainda não se chegou a resultados positivos 
do efeito do barulho sôbre o trabalhador e sua 
eficiência. Kornhaser, por exemplo, acha que o ba­
rulho pouca influência exerce sôbre a produção dos 
dactilógrafos. Outras pesquisas concluíram, ao con­
trário, que com a redução do nível do barulho em 
uma companhia de seguros a produção do pessoal 
que trabalhava em máquinas diversas aumentou ' 
12%. Outro exemplo é o que diz que uma fábrica 
aumentou a produção pelo fato de eliminar o ba­
rulho proveniente de uma grande máquina de 
ventilar. Entretanto, parece assentado que o ba­
rulho persistente contribui para acumular fadiga, 
e tudo indica que se deve reduzi-lo ao mínimo.

A fadiga constitui o maior obstáculo gue se 
defronta para uma produção máxima; uma vez que 
há estreita relação entre fadiga e a postura du­
rante o trabalho, a questão da maneira própria 
de assentar assumiu importância nos estudos do 
pessoal.

Hoje se admite que a eficiência e a saúde do 
trabalhador dependem do conforto com que se 
cerca o funcionário durante o serviço. Quando a 
pessoa tem necessidade de constantemente levan­
tar-se e sentar-se ou ocupa cadeiras inadequada­
mente ajustadas para o tipo de trabalho, há fadiga 
desnecessária, e prejuízo evidente para a saúde 
e a produção.

Os americanos dizem que o conhecido prin­
cípio “sitting-standing” representa a melhor fór­
mula para qualquer espécie de trabalho. A po­
sição permanente de pé cansa e acarreta mal-estar; 
a posição de ficar sempre sentado é igualmente 
maléfica, produz má circulação, resfriado e fadiga. 
A variação na postura, ora de pé, ora sentado, 
diminui a fadiga, aumenta a eficiência porque 
estimula a circulação.

Uma limpeza perfeita é o requisito primordial 
que se exige para que se tenham condições sani­
tárias satisfatórias no ambiente de trabalho. Os 
soalhos devem ser varridos ou encerados, as vi­
draças lavadas, as mesas de trabalho livres de pó.

As acomodações sanitárias, quando adequadas, 
corresponderão a um grupo para 20 pessoas. Oa 
gabinetes, separados por sexo, devem estar pro­
vidos de água quente «. fria, e sujeitos a limpeza 
geral diariamente.
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Especialmente para as mulheres e rapazes, 
requer atenção o levantamento de pesos e o de­
sempenho de trabalho que pede esforço muscular 
excessivo ou súbito.

O perigo de graves danos para as mulheres 
decorrentes do levantamento de pesos exagerados 
constitui assunto de considerável significação so­
cial, em vista das conseqüências sérias que isto 
traria para o bem-estar das gerações futuras.

Indumentária protetora se torna necessária 
quando há perigo para a vida e a saúde prove­
niente de pó, sujeira, queimadura de ácidos, ma­
quinaria exposta, exposições demoradas a caldr ou 
a tempo inclemente. E’ difícil convencer as mu­
lheres de que devem vestir, durante o trabalho 
nas condições descritas, roupas apropriadas que as 
protejam contra acidentes ou moléstias profissio­
nais.

Hoje se adota a política de dotar grandes 
organizações com restaurantes; fatores diversos 
entram em consideração tais como qualidade e 
preço da alimentação, facilidades para se manter 
um regime adequado de suprimentos, e atenção 
aos costumes locais sôbre lanches e refeições.

Não há dúvida que existe uma técnica pró­
pria para a direção de grandes restaurantes pú­
blicos e que, sem considerações de princípios bá­
sicos já experimentados, não será fácil administrar 
e manter em funcionamento regular restaurantes 
nos moldes dos qúe atualmente se destinam a faci­
litar a alimentação barata e sadia aos servidores 
do Estado. *

Outro detalhe da segurança do trabalho é o 
fornecimento de água em quantidade suficiente 
para bebedouros. A água deve ser pura e fresca 
e, para cada grupo de 40 pessoas, deve haver uma 
fonte.

Recursos também devem existir para facilita» 
banhos aos que exercem trabalho de natureza tal 
que, ao fim da jornada, estejam suados. A boa 
higiene e a preocupação da saúde do pessoal 
aconselham chuveiros em lugares adequados ao 
lado de quartos de vestir. Em climas muito frios, 
o perigo de doenças respiratórias é grande para 
os que trabalham em recinto fechado em serviços 
que exigem grande dispêndio de energia física. 
Além do efeito tônico, o banho de chuveiro infunde 
no pessoal o respeito a si próprio decorrente da 
limpeza e asseio com o corpo e a indumentaria.

Quartos para troca de roupa, como recursos 
para banho, dependem do tipo de trabalho. Quando 
há necessidade de mudança completa de roupa, 
armários individuais são indispensáveis.

Nos trabalhos de caráter industrial, com 
desprendimento de odores ou perigosos pela ema­
nação de vapores ou poeiras, dois quartos para 
troca de roupa devem ser mantidos. Em tais 
casos, o empregado deixa a roupa de sair no ar­
mário do primeiro quarto e, a seguir, passa pelo 
quarto de banho em caminho do quarto onde se

encontra a sua roupa de trabalho. Quando ter­
mina o serviço, deixa a roupa suja no quarto pró­
prio, toma o seu banho e vai vestir-se no quarto 
seguinte, saindo com a roupa completamente 
imune de qualquer vestígio ou contato de impu­
rezas e odores.

O movimento no sentido de se implantar um 
rigoroso programa de segurança no trabalho é re­
lativamente recente. A economia resultante da 
redução de acidentes foi tão impressionante e a 
influência que isto exerceu sôbre o moral do grupo 
tão estimulante que hoje em dia se admite que 
o problema apenas se resume em escolher o 
melhor método para evitar acidentes.

Antigamente se discutia a melhor maneira 
de evitar acidentes, mediante a prevenção e a 
educação em massa. Agora os esforços se centra­
lizam no sentido de incutir no trabalhador uma 
educação própria a respeito, aceitando-se como 
axioma que o trabalhador mais produtivo e capaz 
é o que se encontra mais seguro. Quando o novo 
empregado fôr logo treinado adequadamente no 
próprio serviço, dando-se ênfase aos meios mais 
eficientes para que possa desempenhar as suas 
tarefas, a experiência já demontrou que êste pro­
cedimento é o melhor processo que se pode adotar 
como medida preyentiva contra acidentes.

Grosso modo, há três causas gerais de aci­
dentes : mecânicas, fisiológicas e psicológicas.

As causas mecânicas se relacionam com o 
equipamento e a maquinaria do trabalho. Atua'- 
mente, há controle rigoroso sôbre êles, mediante 
meios que protegem o trabalhador, eliminando os 
casos de acidentes.

As causas fisiológicas provêm das influências 
maléficas do ambiente de trabalho como ilumi­
nação ou ventilação defeituosas, imundície, pte- 
cária condição física do trabalhador (fadiga, surdez, 
pouca visão, etc.).

As causas psicológicas são ignorância, falta 
de cuidado, aborrecimento, devaneios, e condi­
ções patológicas do indivíduo que podem dar 
origem a uma inclinação ao acidente.

Segundo Mosher e Kingsley, o movimento no 
sentido da prevenção dos acidentes que a indústria 
privada iniciou a partir da primeira guerra mundial 
toma novo alento em conseqüência de duas causas: 
I) do movimento em prol da indenização do 
trabalhador, baseado sôbre o princípio de que os 
acidentes nas emprêsas privadas são da responsa­
bilidade do empregador, e 2) do desejo manifes­
tado pelos empregadores de eliminar prejuízo em 
massa por fôrça dos acidentes.

No serviço público, não houve ainda um pro­
gresso semelhante; parece que a razão disso re­
pousa no fato de os governos não se interessarem 
tanto pelos seus servidores como o fazem os em­
pregadores. Além disso, convém não esquecer 
que a indenização por acidentes aos servidores pú­
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blicos se prende a leis próprias que prevêem re­
cursos adequados e específicos.

A segurança do ambiente de trabalho não se 
pode considerar dentro dos padrões desejados se 
o edifício não estiver a prova de incêndio. Para 
isto, é imprescindível que haja saídas e escadas 
suficientes em caso de emergência; cada pavi­
mento deve ser uma unidade isolada na hipótese 
de um incêndio.

A despeito de tôdas as precauções os incên­
dios são inevitáveis, 80% dos quais são ocasio­
nados por imprudência e descuido.
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APERFEIÇOAMENTO

Curso de orientaçao, seleção 
e readaptação profissional

E m ílio  M ira  Y  L opez

6.a aula
i

Resumo crítico e fixação de critério com 
relação às técnicas de obtenção e valoriza­
ção das incidências ambientes que estrutu­
ram, de acôrdo com os dados geno è citotí- 
picos, a personalidade individual: a) familia­
res; b ) escolares; c )  sociais; d ) biológicas; 
(higidas e patológicas) .

Uma vez conhecida a ascendência da pessoa que in­
forma acêrca de seu possível potencial herdado, e estu­
dada sua morfologia corporal, que confirma ou ratifica 
em parte as presunções deduzíveis do estudo genético, tor­
na-se necessário resumir e avaliar a influência dos fatores 
ambientes (paratípicos) que formaram, em união como 
os anteriores, o fenótipo a estudar.

Essa tarefa supõe obter, em primeiro lugar, uma 
história vital fidedigna e objetiva, para ser comparada 
depois com a autobiografia que o próprio interessado re­
digirá, e que completará tôda a seqüência de dados de 
que necessita o investigador para compreender seu “ status 
praesens” .

O que se deve fazer, em primeiro lugar, para conse­
guir tal finalidade é adotar a forma crono-evolutiva.

T9_
Em segundo lugar, destacar, de um lado, os estí­

mulos ou fatores incidentes, e de outro, os efeitos ou rea­
ções observadas. Por último, separar essas respostas nas 
duas zonas diferenciáveis da economia individual: a so­
mática (anátomo-fisiológica) e a mental (psico-social) .

Além disso, e em cada um dêsses setores ou planos, 
convém adotar uma classificação dos dados a investigar. 
A dos estímulos ou influência, far-se-á de acôrdo com a 
sua natureza e modo de atuação. A das respostas, tam­
bém surgirá de acôrdo com sua estrutura, localização e 
modalidade.

Essas investigações são muito facilitadas pelos diver­
sos padrões, que em forma escrita e predeterminada, foram 
de preferência usados por médicos, psiquiatras e psicote- 
rapeutas em pesquisas sôbre os casos de desajustamento 
pessoal. Deve-se admitir, entretanto, que nenhuma delas 
possa ser aplicada integralmente com fins de investiga­
ções específicas no campo da Psicologia do Trabalho. 
Daí a conveniência de elaborar, sob a sua orientação, 
modelos mais adaptáveis aos diversos propósitos que ani­
mam a psicotécnica nesse campo.

Um dos esquemas de colheita de dados vitais, que 
melhor se ajusta à orientação julgada útil aos fins dêste 
curso, é o seguido por Schilder. Êsse autor, contudo, des- 
cura muito a colheita das incidências objetivas e se de­
tém minuciosamente nas atitudes e respostas do sujeito.

Daí a necessidade de completar sua fórmula com 
outras. Eis uma síntese recomendável e prática:

a ) Influências familiares —  Com que pessoas tem 
convivido nas diversas fases de sua vida? Que cuidados e 
censuras exerceram sôbre o sujeito? Quais têm sido os 
prêmios e castigos recebidos delas? Qual tem sido a ati­
tude delas em face da pessoa examinada e qual a atitude 
desta em face das pessoas com as quais tem convivido? 
Com que pessoas dormiu na infância? A que pessoas da 
família tem querido, odiado e temido mais e menos? 
Por que? (Êsses dados não podem ser obtidos do inte­
ressado, e sim do maior número possível de fontes obje­
tivas de inform ação). Quais eram, em geral, os ideais 
de vida familiar nos diversos ambientes (casas) freqüen­
tadas pelo sujeito. Que acontecimentos da vida familiar 
sucederam, de certa importância objetivas, nos quais o 
interessado tomasse parte, como autor ou espectador (en­
fermidade, mortes, desgostos, viagens, fugas, agressões 
etc. ) . i

b ) Influências escolares —  Quando começou seu 
trabalho escolar? Como foi seu primeiro dia de escola? 
E seu primeiro mês? E seu primeiro ano: E os seguin­
tes? Quais foram suas características como escolar? Que
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resultados, absolutos e relativos, obteve nos diversos graus 
e matérias?

Qual foi em geral sua atitude ante a escola, o mestre 
e os companheiros? Que acontecimentos de importância 
registra seu calendário escolar? Como reagiu em relação 
a êles? Quais foram suas iniciativas e suas resistências 
principais durante a vida escolar? Que castigos e prê­
mios obteve além dos puramente didáticos?

c ) Influências Sociais —  Em que lugares tem esta­
do, vivido ou viajado, desde o primeiro ano de sua vida? 
Com que pessoas tem estado em contato, além das de 
sua família? Quais têm sido seus “ambientes imediatos”  
(físicos e ecológicos) ? Quais têm sido seus amigos e ini­
migos principais? Que trabalhos, jogos, distrações e pas­
satempos tem realizado em comum? Quais têm sido suas 
atitudes ante cs superiores em idade, fôrça muscular e 
prestígio? Ante seus iguais? E ante os menores? Que de­
monstrações principais de sociabilidade ou de hostilidade 
tem dado? Tem sido estável ou volúvel em suas relações 
sociais? Quais são seus principais assuntos de conversação? 
Como é julgado em geral por seus superiores, iguais ou 
inferiores? E ’ considerado principalmente como afetuoso, 
raivoso ou medroso? Qual é sua atitude em relação aos 
animais? E em relação às plantas? Como dominar a lin­
guagem na expressão espontânea? Como é a sua panto­
mima?' Consegue fazer amigos com facilidade? Conserva-os 
por muito tempo? Nos trabalhos e jogos, tem propensão 
a passar despercebido, colabora ativamente sem desejar 
destacar-se ou tende a comandar ou dirigir? Aceita críticas 
com paciência? Obedece a conselhos amistosos? E* inde­
pendente? Tenta interferir na vida e nas atividades de 
outros? Preocupa-se facilmente com a vida alheia? Quais 
são suas opiniões e crenças sob o aspecto cultural axioló- 
gico (Religião, Política, Economia, Justiça, Arte, Ciên­
cia etc. )  e quais íoram as fontes (de conhecimento e ex­
perimentais ) em que as formou?

d ) Influências biológicas —  Quais têm sido as con­
dições de alimentação, vestuário, habitação, temperatura, 
paisagem, (clima) e repouso imperantes em sua vida? 
Como se processaram as diversas .etapas de seu cresci­
mento? Quais têm sido as normas de exercício, traba­
lho, folga ou repouso predominantes ? Que enfermidades, 
acidentes ou esforços excessivos tem tido? Como tem rea­
gido? Quais são suas preferências e aversões em matéria 
de alimentação, vestimento, exercício (desportivo ou lú­
dico) e repouso etc.? Tem sido submetido, voluntária ou 
involuntariamente, a efeitos tóxicos ou nocivos, de natu­
reza biológica ou física (mecânicos, químicos elétricos, 
parasitários, luminosos e tc .? )

Todo êsse acúmulo de dados deve ser selecionado e 
disposto em forma gráfica, adotando-se uma disposição 
em “ andares” , nos quais cada divisão representa um ano 
e nos quais figuram, de um lado, as influências e de 
outro as respostas como uma tríplice divisão: predomi­
nantemente somática, predominantemente psíquica e equi- 
libradamente psico-somática. Dessa forma, a história vital 
objetiva se dinamiza, adquire relêvo e apresenta determi­
nados momentos culminantes, em que tôda a linha vita) 
do sujeito vibra e se move para o bem ou para o mal, 
com a conseqüente adoção, as vêzes, de novos estilos e 
formas reativas.

Não é coisa fácil construir um biograma dêsse tipo, 
porém, nêle se deve exercitar continuadamente o investi­
gador para poder chegar a obter, rapidamente, um crité­
rio de ação ratípica que, em conexão com os dados gené­
ticos, tipológicos autobiográficos e experimentais do m o­
mento atual, dê a medida suficientemente aproximada do 
que é e o de que se pode esperar de uma determinada 
personalidade .\
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M A T E R I A L

A  administração de material e o momento que ela atravessa
O s c a r  V i c t o r i n o  M o r e i r a .

DOS três fatores essenciais de administração, 
o material foi sempre o que menos atenção 

despertou por parte dos responsáveis na adminis­
tração pública. Houve, porém, um período em que 
as vistas se voltaram para êsse campo, infeliz­
mente de pouca duração. De 1931 a 1945 tivemos 
algumas iniciativas tendentes a melhorar êsse ramo 
de atividades, como a procura do aumento de

eficiência dos serviços públicos através de uma 
boa administração de material.

O golpe sofrido pela administração de ma­
terial em dezembro de 1945 foi desalentador, pois 
c que vinha começando a apresentar benefícios e 
resultados palpáveis, era atingido rudemente, vindo 
a fenecer.
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A grande iniciativa democrática no campo da 
administração de material, a criação do Conselho 
de Administração de Material junto ao Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, su­
cumbia. Desde 1945 até hoje não mais se reuniu 
o C . A . M ., muito embora sua lei institucional 
determine obrigatoriamente duas sessões mensais 
e atribua serviço relevante aos seus membros. A 
principal razão de sua estagnação reside no desejo 
inconteste do órgão que recebeu o C. A. M . em 
não deixá-lo funcionar, mesmo porque seria um 
elemento impertinente, capaz de examinar a 
atuação de certos dirigentes, enfim, um organismo 
que não é aceito ccm agrado por parte dos que têm 
uma curiosa noção da honestidade funcional.

O mesmo golpe mortal desferido em dezembro 
de 45 atingiu o órgão de supervisão do Sistema de 
Material, isto é, a antiga Divisão de Material do 
D. A. S. P. que, do mesmo modo que o Con­
selho, foi transferida e não deu mais sinal de vida, 
a não ser o já comentado na “Revista do Serviço 
Público” , no número de janeiro de 1949.

Já é tempo de recordarmos os principais 
pontos que devem ser estudados, o que vinha sendo 
feito e parou, como o que prejudicialmente é re­
legado a plano secundário.

O Sistema de Material na administração fe­
deral havia sido organizado de forma harmônica, 
democrática e simples, não sendo encontradas 
subordinações administrativas e sim técnicas ou 
orgânicas entre todos os integrantes. O Sistema 
funcionava por campos de atividade, notando-se 
bem definidos os seguintes: —  Abastecimento 
(D . F. C., D . M . e S. M . ) ,  Controle (T. C. 
—  legal, C. G. R . —  Contábil, I. N. T . —  
técnico), Supervisão (D . M . do D. A. S. P.), 
Coordenação (C. A. M . ) ,  Aplicação (tôdas as 
repartições), e Técnico (I . N. T ., A. B. N. T., 
D . T . do D. F. C. e laboratórios oficiais).

Nas condições em que o Sistema funcionava, 
já era possível notar-se a evolução administrativa, 
pois havia uma linha diretora e um certo inte­
resse por parte dos órgãos integrantes e de seus 
dirigentes, e nao raro verificava-se a apresentação 
de problemas, o debate de soluções, enfim, um de­
sejo de melhoria. De 1945 para cá a adminis­
tração de material vem involuindo dia a dia, sem 
um novo alento, sem uma esperança de melhores 
dias. Justamente num momento de recuperação 
nacional, quando mais necessária é a conjugação 
de esforços para conjurar as dificuldades que se 
nos deparam, é triste verificarmos a situação em 
que se encontra êste setor da administração.

A fim de objetivarmos nossas idéias e torná-las 
bem claras para qualquer pessoa, mesmo as que 
desconheçam as técnicas administrativas, vamos 
apontar alguns problemas que exigem solução, 
como outros que já a encontraram mas que não 
estão sendo considerados por quem de direito. 
Antes, porém, desejamos lembrar que a adminis- 
ticção de material envolve o patrimônio nacional 
e quem se ocupa dêsse ramo de atividade está 
naturalmente zelando pela economia nacional.

Enquanto a Alemanha e os Estados Unidos 
empregaram seus maiores esforços no sentido de 
especificar e padronizar o maior número possível 
de materiais, nós paralisamos os trabalhos que 
vinham sendo feitos. O esforço da antiga Divisão 
de Material do D . A . S . P . não encontrou 
amparo e nem foi seguido, a partir de 1945. A 
simplificação, trabalho de alto significado econô­
mico, materializado no “Catálogo de Material” 
que já se aproximava de 5.000 artigos diferentes, 
parou, e lembremo-nos de que Stuart Chase, em 
sua obra —  The Tragedy of Waste —  dizia que 
a América do Norte, há 10 anos passados já perdia 
anualmente mais de 10 bilhões de dólares por 
falta de simplificação! Por que não se prossegue o 
trabalho de confecção de novos catálogos?

Em 1946, ainda como fruto dos trabalhos do 
Conselho de Administração de Material, foram 
baixados três decretos-leis determinando o arrola- 
mento de material, a fim de saber o Estado a 
situação de seus bens e poder tomar as medidas 
convenientes. Parece que o único ministério a 
interessar-se pelo assunto foi o da Agricultura, che­
gando a realizar o trabalho; os demais não deram 
importância ao que fôra determinado pela lei, com 
prazo fatal. Se o simples arrolamento não foi 
procedido, como se encontrarão as contas dos res­
ponsáveis e mais que isso, os bens do Estado? 
Não há quem tome contas e não contamos com um 
órgão que se encarregue do controle administra­
tivo.

Outro ponto que há muito exige um estudo é 
o relativo à reforma do Código de Contabilidade, 
pois essa lei já não condiz com o momento que 
vivemos e parece-nos culpada pela autarquização 
de inúmeros serviços públicos.

Se não tem noção de seus bens, como poderá 
o Estado cuidar da conservação dos mesmos ou 
de sua recuperação? Não possuimos nenhum ór­
gão encarregado daqueles misteres, embora as 
nossas finanças não possam suportar esbanja­
mentos. Conservar é obrigação, recuperar é dever, 
mas obrigação e dever não constituem imposi­
ções para aquêles que não possuem noção de res­
ponsabilidade ou que sejam desprovidos de espí­
rito público ou, ainda, dos que possuem uma for­
mação desabonadora de suas qualidades morais.

O panorama da administração de material é 
contristador, pois não encontramos indícios de me­
lhores dias, não verificamos o interesse dos prin­
cipais responsáveis no sentido de fazer evoluir 
essa administração e assim servir ao Brasil e 
cumprir com os deveres que se impõem a todos 
os servidores públicos em geral ê aos brasileiros, 
em particular.

Que o dia de amanhã seja mais promissor, 
que as consciências se despertem e que os homens 
se lancem com mais ardor ao trabalho, voltando 
suas vistas para o futuro de nossa Pátria, relegando 
a um segundo plano seu utilitarismo, seu interesse 
particular, são os nossos votos ao limiar de um 
novo ano.
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SELEÇÃO

As entrevistas como técnica de 
seleção

J OHN GATRELL é um nome já consagrado 
em Administração Pública.

Em recente trabalho intitulado “Civil Service 
examinationsr‘ (1),  expende interessantes consi 
derações sôbre a entrevista como processo de se­
leção para o serviço público.

Antes da guerra, refere Gatrell que a admis­
são ao serviço público se fazia através de um exame 
acadêmico tão rígido, que engendrava um sistema 
competitivo por demais agudo, em relação às 
poucas vagas a preencher.

A conseqüência é que um dentre dez can­
didatos lograva aprovação em tais exames.

Para os examinadores, o candidato não cons­
tituía mais do que um número inscrito no alto de 
uma página de testes. A sua qualificação para 
um cargo dependia da maneira pela qual lo­
grara assimilar suas lições escolares. Evidente­
mente levavam desvantagem os que, de algum 
modo, temessem o ambiente de uma sala de 
exames. Essa situação fazia com que candidatos 
possuidores de qualidades pessoais apreciáveis e 
que compensavam sobejamente as suas deficiên­
cias acadêmicas, não tivessem oportunidade de 
revelá-las perante uma comissão de entrevista­
dores.

No após-guerra, entretanto, os candidatos re- 
cém-saídos das escolas tiveram seus horizontes 
ampliados. Ao seu lado apresentavam-se, pela 
primeira vez, servidores antigos, que não dese­
javam prosseguir na carreira que seguiam antes 
da guerra, e de onde haviam sido recrutados para 
as fôrças armadas do país.

Dava-se início, dessa forma, ao programa 
oficial do govêrno para' readaptação de seus fun­
cionários.

Além de exames comuns para recém-for- 
mados, instituíram-se concursos para candidatos 
diplomados em cursos superiores, para ex-servi-

(1 )  Publicado na revista “ Civil Service Opinion” , 
Novembro de 1949.

C a r l o s  D o d s w o r t h  M a c h a d o .

dores públicos, homens e mu'heres, desengajados 
das fôrças armadas.

Em virtude dessas circunstâncias especiais, que 
vieram alterar a fisionomia social do país, foi 
necessário reestruturar o sistema de seleção de 
funcionários, buscando novos métodos capazes 
de preencher, tanto as necessidades da adminis­
tração no que se refere a pessoal competente, 
quanto corresponder aos anseios dos que tinham 
dado o seu esforço e dedicação aos supremos inte- 
rêsses da pátria durante o confljto mundial.

Urgia reconhecer que, embora os candidatos 
de após-guerra houvessem tido como compa­
nheiros os tanques de guerra e os aviões de com­
bate, e lhes tivesse faltado, nesse período, cultura 
e refinamento, adquiriram, nesses mesmos anos, 
maturidade e experiência, que são qualidades apre­
ciáveis para o exercício das funções públicas.

Impunha-se, pois, a revisão dos métodos de 
seleção, a fim de que viessem a apurar também 
essas qualidades, de molde a atender, simultanea­
mente, ao interêsse da administração e dos can­
didatos. Era mister proporcionar a êsses moços 
oportunidade para entremostrar suas qualidades 
pessoais e perquirir um sistema que viesse a re­
tratar com maior fidelidade do que os testes, o 
grau de capacidade d°s candidatos para o exer­
cício de certos cargos.

As Comissões de Entrevistadores surgiram, 
assim, com êsse objetivo e é forçoso reconhecer 
que conseguiram realizar, desde 1946, a seleção 
imparcial e rigorosa de milhares de candidatos. A 
sua atuação ficou a coberto de qualquer suspei- 
ção no sentido de favorecer os candidatos prove­
nientes das fôrças armadas, em detrimento dos 
candidatos civis.

Integradas por três homens e uma mulher, as 
Comissões adotaram um processo informal e ex­
pedito na seleção dos candidatos. Colocado ini­
cialmente à vontade perante os examinadores, o 
candidato é convidado a discorrer sôbre sua vida 
escolar, ocupação atual, diversões prediletas, etc. 
As perguntas são feitas com naturalidade, sem 
nenhum formalismo, e surgem à medida que o
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candidato vai fornecendo material para a entre­
vista. Por vêzes estabelecem-se discussões sôbre 
a ocupação do candidato, suas convicções e pontos 
de vista, ou sôbre assuntos gerais do seu conheci­
mento. O importante, na entrevista, é que o 
candidato disponha sempre de largo tempo para 
refletir, sem que seja interrompido. E’ preciso 
ter sempre em vista que o objetivo primordial da 
Comissão é fazer com que o candidato se revele 
e êle não o fará se suspeitar que cada pergunta 
é uma arapuca armada com o propósito delibe­
rado de extorquir-lhe certas respostas. Se o can­
didato se torna desconfiado, passa a dar informa­
ções lacônicas e a responder por monossílabos.

Certas pessoas adaptam-se melhor do que 
outras a êste tipo de exames, e quando têm inte- 
rêsse em algum cargo importante, são capazes 
de discorrer longamente sôbre qualquer assunto. 
Isto, porém, não é argumento capaz de condenar 
o sistema das entrevistas, a menos que se consiga 
descobrir um método de seleção que lhe seja 
superior.

Os testes de inteligência, entretanto, não su­
peram a entrevista como técnica de seleção. Aliás, 
cumpre reconhecer que não existe um sistema 
exato para medir tal qualidade. Os próprios psicó­
logos não chegaram ainda a uma definição exata 
da inteligência. Na opinião do Prof. Cyiil Butt, 
a palavra exprime “uma eficiência mental inata 
e generalizada”, o que não exaure as qualidades 
de uma definição científica.

Para que os testes de inteligência atinjam o 
seu objetivo, devem apurar a capacidade mental, 
isoladamente, dependendo o menos possível da 
educação ou experiência dos examinandos.

Muitos dos candidatos que fazem duas tenta­
tivas de um mesmo teste, embora mal sucedidos 
no seu primeiro contato, conseguem melhores re­

sultados na segunda oportunidade em virtude da 
experiência adquirida. Isto prova que a prática 
e o conhecimento anterior de um certo tipo de 
teste constituem vantagens concretas que, até 
certo ponto, neutralizam a eficiência de um teste 
de inteligência.

Explicam, por isso, os psicólogos, possa, uma 
pessoa inteligente, ser qualificada como de fraca 
capacidade mental, em virtude unicamente de sua 
inexperiência com a técnica dos testes.

A utilização dos métodos tradicionais de se­
leção através de testes deve, na opinião do Pro­
fessor Gatrell, ser postergada enquanto não forem 
conhecidos os resultados da pesquisa que está 
sendo realizada, no sentido de estabelecer uma 
correlação entre os resultados obtidos com as en­
trevistas, e o relatório da eficiência dos candidatos 
no exercício de suas funções.

Finalmente, assevera Gatrell que resta aos 
candidatos que se apresentam às Comissões de 
Seleção o consôlo de saber que as mesmas não 
adotam o método inventado no início dêste século 
por um psicólogo. Julgava êste haver desco­
berto um método infalível para medir a inte­
ligência. O aparelho destinado a apurar essa qua­
lidade possuia o pomposo nome de “aestiômetro” 
e suas principais peças eram duas agudas pontas 
de aço que eram aplicadas à pele da vítima. Esta 
deveria ter os olhos vendados, e, segundo o in­
ventor, a sensibilidade de sua pele revelaria o 
grau de sua agudeza mental. . .

Os candidatos ao serviço público hoje em dia, 
embora não estejam livres de submeter-se a uma 
certa ginástica mental, finaliza Gatrell, podem, 
pelo menos, estar certos de que não sofrerão tor­
turas de natureza física para a identificação de 
suas qualidades mentais e apuração de sua capa­
cidade para o exercício das funções públicas.

Todos concordamos em que é bom produzir mais. Mas isto não se conforma com uma solução simplista. Quem 
comprará o acréscimo da produção? O Plano SALTE vem tentar responder a esta e a outras interrogações. Nós que 
temos a maior responsabilidade na sua idealização e preparação estamos convictos de que os programas que abrange de­
terminarão —  não apenas melhores níveis para a agricultura e a indústria, mas também significativa expansão do mer­
cado interno, o que vale dizer, aumento de consumo, aumento de bem-estar, aumento de produtividade individual. Êste 
imperialismo centrípeto irá incorporar às formas civilizadas e a padrões razoáveis de vida grupos rurais e urbanos atual­
mente em atraso. O Plano SALTE cuidou, em primeiro lugar, do homem. O primeiro problema consistia em recupe­
rar fisicamente o homem brasileiro. Essa recuperação deveria processar-se pela medicina preventiva. Não poderíamos, 
num programa econômico, tratar do doente crônico, mas,'apenas, atacar as grandes endemias, preservar os homens e 
recuperá-los, para que constituíssem uma unidade econômic; efetiva. —  Isto foi feito. O Plano SALTE equacionou” õs 
problemas da saúde pública e planejou as medidas para serem executadas com o objetivo de acabarmos, definitivamente, 
com a malária, com a febre amarela, controlarmos a tuberculose e, assim, as outras doenças mais ou menos endêmicas. 
A seguir, procuramos resolver o problema do mercado ir.terno, o da subnutrição, e, principalmente, manter um mercado 
exportador em qualquer fase das contingências internacionais. Foi estudado o fomento da produção, em particular dos ali­
mentos, o que constitui, quer em tempo de paz, quer de guerra, o nosso mercado externo seguro, o elemento que” nos 
da as divisas para vivermos. —  Mátio de Bittencourt Sampaio —  Palestra na Escola Superior de Guerra __  1949.
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Elaboração úe índice para o custo da Construção Civil

Os trabalhos dos engenheiros da Divisão 
de Edifícios do D. A. S. P ., que aparecem 
hoje, neste Suplemento da “Revista do Ser­
viço Público" têm o grande mérito de esta­
belecer uma base ou um ponto de refe­
rência para a apresentação de críticas e 
sugestões. A direção da Revista aguardará, 
com prazer, os comentários que os técnicos 
julgarem oportuno fazer sôbre os assuntos 
tratados. (N . R . )

DE há muito vem-se fazendo sentir entre nós a 
falta de um índice, de fácil aplicação, que 

permita estudar as variações do custo da constru­
ção civil e as tendências das flutuações orçamen­
tárias.

2. Evidentemente, tal índice só terá apli­
cação para edifícios subordinados a especificações 
medianas. Desde que se exijam acabamentos mui-
lo apurados e decorações excessivas a aplicação de 
qualquer índice pode se tornar ilusória.

3. Entretanto nas construções de edifícios 
públicos federais, deve-se obter plena aplicabili­
dade de tais índices. De modo geral, os edifícios 
públicos são dotados de bons acabamentos e de­
vem ser sujeitos a especificações bem estudadas, 
embora não luxuosas. Por outro lado, deve haver 
certa uniformidade nesses acabamentos e especifi­
cações e é precisamente nesse caso que se dá plena 
aplicação do índice pesquisado.

4. Infelizmente não existe na composição 
dos preços unitários na construção civil um ele­
mento decisivo cuja variação de custo forçasse a 
variação concomitante do preço global. Daí o 
aparecimento em outros países de uma série de 
índices, mais ou menos engenhosos e que acom­
panham com maior ou menor precisão a flutuação 
global.

5. Evidentemente, o índice ideal seria cons­
tituído por pequeno projeto de um tipo constru- 
tivô  bastante próximo da realidade, sujeito a espe­
cificações simples mas envolvendo o maior número 
possível de itens orçamentários. Êsse edifício-pa- 
drão teria as quantidades de serviço avaliadas com 
precisão. Quando se desejasse ter idéia da varia­

JoÃo B a t i s t a  B i d a r t

ção do custo da construção bastaria aplicar os 
preços unitários vigentes em cada época. A va­
riação do custo do edifício acompanharia a varia­
ção do custo global da construção.

6. Entretanto, um índice dêsse tipo seria 
de aplicação morosa e demandaria gasto excessivo 
de tempo. Procurou-se por isso a elaboração de 
um índice artificial de composição simples e de/ 
fácil aplicação.

7. Ora, é de observação corrente a correla­
ção existente entre os preços da construção de 
edifícios (feita a abstração de elevadores e de 
equipementos) e os preços das respectivas estru­
turas. A proporcionalidade é praticamente linear. 
Sendo Pe o preço da estrutura e P o preço do 
edifício (sem elevadores e equipamentos) poder- 
se-ia estabelecer

Pe =  a P 
a variando de 0,19 a 0,22.

8. Por outro lado, o preço do metro cúbico 
de concreto armado para estruturas é um elemento 
de fácil fixação, dependendo de pequeno número 
de variáveis, rapidamente pesquisáveis. Em pro­
jetos normais de estruturas pode-se fixar, sem 
grande afastamento da realidade, que um metro 
cúbico de concreto armado consome os seguintes 
materiais:

a) concreto...................  1 m3
b ) aço ............................  82 kg
c) moldes . .................  12,5 m2

9. O metro cúbico de concreto, suposto de 
traço normal (1: 2 1/2:4 em volume) absorve os 
materiais e mão-de-obras seguintes:

a )  cim ento....................... ....280 kg
b) pedra (n.°. 1 e 2) . . . .  780 1
c)  a r e ia ............................ ....620 1
d ) mão-de-obra

pedreiro ...................... 10 h
servente ...................... lO h

10. Quanto ao aço para armadura pode-se 
admitir a produção média para um oficial arma­
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dor de 7,5 kg (uma bitola por outra) por hora, 
vale dizer que os 82 kg mencionados na compo­
sição inicial absorverão 11 horas de armador.

11. No tocante a moldes, a produção mé­
dia de um carpinteiro, auxiliado por um servente, 
regula em tôrno de 12 m2 por dia. Portanto os 
12 m2 assinalados acima absorverão 8 horas de 
oficial carpinteiro, adicionadas de 8 horas de ser­
vente .

12. Em resumo, a composição elementar de 
um metro cúbico de concreto armado e moldado,
deve abranger:

I —  cim ento...............  280 kg
II —  brita (1 e 2) . . .  780 1

III —  areia ...................... 620 1
IV —  aço ........................ 82 kg

V —  pinho do Paraná . 12,5 m2
VI —  mão-de-obra

pedreiro.............  10 h
armador..............  11 h
carpinteiro . . . .  8 h
servente.............  18 h

13. A título de exemplo faremos a compo­
sição do custo do metro cúbico de concreto arma­
do nas condições atuais, e adotaremos as bases 
seguintes:

I —  cimento —  Cr$ 35,00 por saco pôsto 
na obra;

II —  brita (1 e 2) —  Cr$ 100,00 por me­
tro cúbico;

III —  areia —  CrS 130,00 por metro cúbico;
IV —  aço (valor médio para as diferentes 

bitolas) —  CrS 5,00.

Nessas condições teríamos:
CrS,

280
cim ento..........  35,00 x -------=  136,00

50

b rita ............... 100,00 x 0,780 —  78,00
areia ............... 130,00 x 0.620 =  80,00
a ç o ................... 5,00 x 82 =  410,00
p in h o ..............  18,00 x 12,5 225,00

Mão-de-obra.

pedreiro . . . 9,00 x 10 —  90,00
armador . . 10,00 x 11 =  110,00
carpinteiro . 12,00 x 8 =  96,00
servente . . 5,00 x 18 =  90,00

386,00
Leis normais (4 2 % ) ......... 162,00 548,00
Total ..................................................  1537,00

14. Êsse total aproxima-se bastante do 
preço médio da praça, visto não se ter incluído a 
parcela de eventuais (energia, água, aparelhagem 
etc.), nem a de lucro.

15. A composição acima é um tanto com­
plexa para servir de índice. Em vista da pequena 
importância que o agregado miúdo e graúdo exer­
ce no total, seria aconselhável transformá-lo em 
mão-de-obra. Por outro lado poder-se-ia arredon­
dar os valores componentes.

16. A título de ensaio, poder-se-ia propor
o seguinte índice:

Cimento ............................  6 sacos
Aço para armadura......... 80 kg
Pinho do Paraná de 3.a

para m oldes...................  10 m2
Mão-de-obra habilitada . . 40 h 
Mão-de-obra sem habili­

tação . . ........................  25 h
no qual já se fêz a transformação do custo do agre­
gado em mão-de-obra, conservando-se a propor­
cionalidade anterior.

17. Em índice parece de fácil aplicação. 
Faltam entretanto observações sôbre sua valida­
de. Seria de grande utilidad3 que os técnicos in­
teressados no assunto enviassem a esta Revista 
suas críticas e observações pessoais.

“ O maior problema é o do pessoal treinado. O Brasil é uma nação na primeira infância. Sua história é mais 
antiga do que a dos E .U .A . ;  e é com razão que se orgulha da sua cultura tradicional, herdada da França e da época 
de ouro da ciência e das letras de Portugal. Seus recursos naturais não são uma descoberta recente. Sua riqueza e po­
tencialidade já se tornaram, de há muito, legendárias, de tal modo q u e , os próprios brasileiros recuam diante da velha 
chapa de grandeza. Mas a sociedade e o sistema educacional brasileiros fracassaram, no passado, na organização de pessoal 
habilitado, tão essencial ao progresso moderno. O pais necetsita, desesperadamente, de pessoal profissional e administra­
tivo, técnicos e supervisores, e de operários industriais especializados —  nâo podendo expandir-se sem satisfazer a essa 
necessidade premente” . —  K in g  H a l l , Catedrático de Educação Comparada no Teachers CoIIege da Columbia Univer- 
city, in Revista Senai, dezembro de 1948, Rio.
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T r a n s p o r t e  d e  T e r r a s
S a l o m ã o  L ip k a

NAS obras de terraplenagem manual existe 
sempre o problema do transporte das terras 

escavadas. A distância entre o local da escavação 
ou mais especificamente o ponto de carga e o local 

onde serão depositadas as terras ou ponto de des­
carga é conhecida por distância de transporte.

Essa distância de transporte, evidentemente 
uma função das condições locais, é muito variável, 
e à medida que ela vai aumentando horizontal­
mente, ou à medida que os acidentes do terreno 
vão aumentando o comprimento virtual a vencer, 
variam também os meios de transporte.

Como nas demais decisões a se tomar em 
obras de terraplenagem, não é simples resolver 
sôbre o meio de transporte mais econômico a em­
pregar. Somente a experiência e a comparação 
iervem de guia.

Exporemos aqui alguns dados referentes a 
êsse assunto.

De um modo geral, são .dois os meios de 
transporte atualmente utilizados nas escavações 
manuais, no Rio de Janeiro:

1) transporte com carrinhos de mão;
2) transporte com caminhões.
Vejamos, isoladamente, cada um dêsses tipos.

I   TRANSPORTE COM CARRINHOS DE MAO

Êsse tipo de transporte só é utilizado no caso 
de pequenas distâncias e pequenos volumes de 
terra.

Em face do montante da mão-de-obra, podem 
ser desprezadas as despesas de reparação e con­
servação .

O corçsumo da mão-de-obra é aproximada­
mente o seguinte:

1) Escavação e carga das terras
Tempo Média

Terreno s ô l t o .............  0 .6  a 0 .9  0 .7  h/m 3
Terreno frouxo . . . .  0 .9  a 1.5 1.2 h/m 3
Terreno duro .........  1.5 a 2 .5  2 .0  h/m 3
Terreno de transição 2 .5  a 3 .5  3 .0  h/m 3

2) Transporte e descarga

A capacidade de um carrinho cheio é de, 
aproximadamente. 0.070 a 0.075 m3.

Levando em conta o inchamento e o excesso 
que, em geral, cada carrinho transporta, podem-se 
admitir os seguintes valores:

Inchamento —  c/c —  10 —  20 —  30 —  40
Volume —  m3 —  0.068 —  0.063 —  0.058 

— 0.053.
A velocidade de transporte é em média de 

3.600 m /hora, na horizontal. No caso de aclive 
pode-se admitir que um desnível de 1 m eqüivale 
a um aumento de 15 m na distância de transpor­
te . Em cada viagem, existem obrigatoriamente 
duas paradas do carrinho, nos pontos de carga e 
de descarga. Êsse tempo, que inclui a carga, é de 
2 rninutos, aproximadamente. O tempo consumi­
do pode ser expreiso num aumento de distância 
de transporte, e será, portanto, de 60 m o acrés­
cimo.

Tomando para base os valores citados, veri- 
fica-Se que um trabalhador transporta 3 carrinhos 
a uma distância de 20 m em um minuto. Em uma 
hora transportará 90 carrinhos, já considerado o 
percurso de volta, o que resultará no transporte 
de 6.10 a 4.75 m3 de terreno natural, conforme 
o inchamento. O custo médio será:

TIPO DE TRABALHO

I N C H A M E N T O 1

10 % 20 % 30 % 40 %

Horas Horas Horas Horas

Transportar lm3 na horizontal a 20m............................ 0.16 0.18 0.19 0.21
Subir um desnível de 1 m............................................... 0.13 0.14 0.15 0.10
Paradas por m 3................................................................... 0.32-0.48 0.36-0 .54 0 .38-0 .57 0 .42-0 .63
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Chamando L o comprimento virtual, virá :

L =  distância de transporte +  (aclive x 
15) -f- 60 m.

O preço para transporte 1 m3 de terras será:
*

L
------  (0.16 a 0.21) horas de trabalhador.
20

3) Controle e administração

Em geral, é necessário um capataz para cada 
15 trabalhadores, resultando que as horas do ca­

pataz representam cêrca de 7%  do total. Tendo 
em vista que o seu salário é maior, pode-se, para 
efeito de custo, majorar em 10% as horas do tra­
balhador .

Deve também ser considerada uma verba 
para a administração do serviço, maneira de ava­
liar o seu rendimento.

4) Custos médios totain

Para uma avaliação menos rigorosa pode-se 
admitir que os 4 inchamentos correspondem aos 
4 tipos básicos de terreno. Nesse caso, o custo do 
transporte a 40 m de distância horizontal ou a 
25 m com lm  de aclive, seria:

TIPO DE TERRENO

ESCAVAÇÃO
E

CARGA

TRANSPORTE
E

DESCARGA

CONTROLE

ETC.
TOTAL

Horas/m3 Horas/m3 Horas/m3 Horas/m3

0 .7 0.6 0.2 1.5
Terreno frouxo.................................................................... 1.2 0.7 0 .3 2.2
Terreno duro........................................................................ 2.0 0.8 0 .5 3.3
Terreno de transição......................................................... 3.0 0 .9 0 .7 4 .6

II   TRANSPORTE COM CAMINHÕES

Êsse tipo de transporte conquanto, a rigor, 
seja recomendado para o caso de pequenos volu­
mes e grandes distâncias de transporte, é o mais 
largamente empregado devido às facilidades que 
oferece, especialmente no Rio de Janeiro.

Até meados de 1940, a determinação do 
custo de transporte com caminhões era feita pelo 
emprego de fórmula chamada “fórmula do I .F.  
O .C .S . ”, que era a seguinte:

2 D p P (2D - f  d)
X  = ---------------- 1-------------- ------------ , na qual

K C L C 8

X  é o preço de transporte de 1 m3 do material a 
uma distância D .

p —  preço do litro de gasolina.

K —  número de quilômetro que o carro faz 
em média com 1 litro de gasolina.

C —  a capacidade do caminhão em m3.

P —  tôdas as despesas tais como : motoris­
ta, óleo, pneus e câmaras, impostos, juros e amor­
tizações, reparos e garagem, etc.

L —  número de quilômetros que o carro ro­
daria num dia de serviço sem parar.

d —  número de quilômetros que o carro ro­
daria durante o tempo t -f- t’ correspondente às 
cargas e descargas.

Essa fórmula, porém, não era satisfatória por­
que exigia o cálculo do valor P tôdas as vêzes que 
se alterava a distância média de transporte diária.

Em vista disso, propôs o D . N . E . R .  a mo­
dificação da -fórmula para outra, cuja dedução 
completa se faz do seguinte modo:

Seja X  o preço de transporte de 1 m3 de 
terra a uma distância D .

Sendo p o preço do litro de gasolina e K  o 
número de quilômetros que faz em média o ca­
minhão com um litro de gasolina, a despesa de

2 D p
carburante para cada viagem s e r á :--------------.

K

Chamando C a capacidade do caminhão em

2 D p
m3, a despesa por m3 será: --------------.

KC

Chamamos agora de PI a despesa referente 
a pneus e câmaras necessárias ao carro, com a bo­
nificação de 10 c/o. Seja V a vida média dos pneus
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e câmaras. Evidentemente a despesa, por m3, 
com pneus e câmaras, será de:

2 D PI

VC

Finalmente, chamemos de P o restante das 
despesas com o carro. Chamando de t e t’ os tem­
pos de carga e descarga em minutos e sendo v a 
velocidade média em km/hora, a distância d qui­
lômetros que o carro rodaria durante o tempo 
t+ t ’ será:

v (t  +  t’ )
d -------------------------- .

60

Para a viagem completa em D quilômetros, 
para as outras despesas que não de carburante, 
pneus e câmaras:

p  (2 D +  d)

L x C

Sendo L o número de quilômetros que o carro 
rodaria num dia de serviço, sem parar, com a velo­
cidade média efetiva.

Dêsse modo, chega-se, pois, à fórmula do D. 
N . E . R . :

2 D p 2 D P I - P (2 D +  d)
X v ------------  + --------------- 1---------------------------

KC VC L .C .

Como conseqüência, recomenda o D .N .E .R .  
aos engenheiros fiscais a fixação dos seguintes ele-
mentos:

a) velocidade média efetiva compatível com
o caminho do serviço;

b) número de quilômetros médios feitos
com um litro de gasolina nas condições dos cami-
nhos existentes;

c) capacidade em toneladas do caminhão,
de acôrdo com as condições do caminho a per­
correr;

d) diárias pagas aos choferes e encargos de
leis sociais;

e) impostos pagos pelos caminhões;
O taxas de seguros;
ê) cotas de amortizações e juros;
h) preço da gasolina na praça;
i ) despesas de garagem;
j ) consumo médio de lubrificantes;
n preços dos pneus e câmaras postas no

serviço.

E’ preciso saber, também:
a) A vida média dos pneus e câmaras de 

ar, de acôrdo com os serviços, e condições das 
estradas;

b ) Vida dos caminhões de acôrdo com os 
serviços;

c) Despesa de conservação horária média 
por serviço.

Os dados mais recentes fornecidos pelo D. 
N .E .R . ,  para o ano de 1949, são os seguintes:

K = 2 km; x=  20 km/h; V= 10.000 km; 
L= 160 km.

Cálculo de P
Motorista ......................................
Lubrificante .................................

450
Imposto ............. ...........................

300

Conservação ..................................
Garagem .........................................

1.200
Seguro .................  ......................

300

50.000,00
Amortização e juros ----------------

1.500

Soma ......................................
Benefício 20% ............. .............

Total . . .  .............................

P =  131,20 
Cálculo de P l
Preço dos pneus e câmaras de ar, com boni­

ficação de 10%.
P l =  12.922,80 

p= 2.01

PARA TERRA, OU MOLEDO :

1 =  20 m; t =  10 m; C =  2 m3 
virá:

x (t  +  t ’ ) 20 (20 +  10)
d = -------------------------- =  --------------------------  =  10 km .

60 60

Substituindo na fórmula :
2«D  x 2.01 2D x 12.922,80

X  = ------------------------- +  --------------------------------------  +
2 x 2  2 x 10.000

131.20 (2D  +  10)
+ -------------------

160 x 2
X  =  1.00 D +  1.29 D +  0.82 D +  4.10 
X  =  3.11 D +  4.10

Dêsse modo, ter-se-á o preço aproximado do 
transporte de 1 m3 a uma distância D pela subs­
tituição na fórmula acima.
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O Grande Govêrno
P ode êle funcionar eficientemente?

SÍNTESE EXTRAfDA 
DO SUPLEMENTO DE “ FORTUNE’ 

MAIO DE 1949

(Tradução de Espírito San.o Mesquita) 

(continuação)

Uma síntese dos relatórios parciais da COMISSION ON ORGANIZATION 
OF THE EXECUTIVE BRANCH OF THE GOVERNMENT.

( IV  P A R T E )

O DEPARTAMENTO DO TESOURO

P
I OM o advento das organizações governa­
va mentais de proporções consideráveis, a tarefa 
de administrar as atividades financeiras aumentou 
tanto em seu volume como em sua complexidade. 
Nos últimos vinte anos a receita federal passou de 
4 para 40 bilhões. O juro sôbre 253 bilhões da 
dívida nacional é hoje de 5,25 bilhões por ano 
ou, seja, quase um têrço dessa dívida em 1929. 
Devido a essa grande alteração, a administração 
fiscal passou a exercer enorme influência sôbre a 
economia nacional e mundial.

O Departamento do Tesouro se ampliou des* 
de que aumentaram seus encargos. Para arreca­
dar mais impostos, administrar a dívida nacional 
e, por outro lado, desempenhar a função de dire­
toria de finanças do govêrno, o Departamento do 
Tesouro dispõe agora de 90.000 servidores. Sua 
organização e seus métodos de trabalhos não me­
lhoraram, porém, são obsoletos! O departamento 
em aprêço encarrega-se, por exemplo, de trabalhos 
que, realmente, são da competência de outros 
órgãos enquanto várias atividades de administra­
ção fiscal são desempenhadas por repartições que 
não integram sua estrutura. Para que o departa­
mento volte a ser o órgão central das finanças 
publicas, é mister que êle passe por uma reorga­
nização completa.

ITENS

A fiscalização bancária é realizada não só 
pelo Treasury’s Comptroller oi the Currency e 
pelo Federal Reserve Board como também pelo 
Federal Deposit Insurance Corporation, órgão au­
tônomo cujo encargo é zelar pelos interêsses dos 
95 milhões de pessoas que têm conta em 13.613 
bancos. (1 )

O Tesouro administra o Fundo de Estabili­
zação e também o empréstimo à Inglaterra. As 
importantes transações financeiras internacionais 
do Banco de Importação e Exportação estão, po­
rém, fora do alcance de seu controle.

A Reconstruction Finance Corporation (2 ) é 
outro órgão que está fora do Tesouro. E’ respon­
sável apenas perante o sobrecarregado Presidente 
da República. Considerando, porém, o fato de 
que o Chefe do Executivo não dispõe de tempo 
para supervisar pessoalmente as atividades des­
tes órgãos, verifica-se que, na prática, êles não 
estão subordinados a ninguém.

(1 ) Controlador da Moeda do Tesouro, Conselho 
de Reserva Federal e Corporação Federal de Seguro de 
Depósito.

(2 ) Corporação de Reconstrução Financeira.
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Há atualmente na administração pública trin­
ta unidades empenhadas em fazer, abonar e se­
gurar empréstimos. Elas estão, integral ou par­
cialmente, subordinadas a sete diferentes depar­
tamentos ou órgãos e sete delas estão diretamente 
subordinadas ao Presidente da República.

RECOMENDAÇÕES

1. O Departamento deve passar por uma 
reorganização geral para que possa realizar o seu 
trabalho, eficiente e economicamente. O Bureatt 
of Internai Revenue e o Bureau oí Customs, por 
exemplo, devem fundir-se para formar um Como- 
lidated Revenue Service. (3 )

2. Para aliviar o Tesouro de seus encargos 
atuais cuja natureza não seja fiscal, são sugeridas 
as seguintes modificações: o Bureau oí F e­
deral Supply deve ser integrado num Office of Ge­
neral Services; a Coast Gourd e provavelmente 
certas funções que interessam à navegação marí­
tima e que são desempenhadas pelo Bureau oí 
Customs deverão passar para o Departamento do 
Comércio; o Bureau of Narcotics, mais interessado 
realmente pèla execução das leis do que pelas 
questões de arrecadação, deve passar para o De­
partamento da Justiça. (4 )

3. A Reconstruction Finance Corporation, 
o Export-lmport Bank e o Federal Deposit Insu­
rance Corporation, devem ser transferidos para o 
Tesouro.

4. Para coordenar a política e as ativida­
des dos trinta órgãos que tratam de questões que 
afetam as finanças internas, deve-se criar um Na­
tional Monetary and Credit Council do qual o Se­
cretário do Tesouro será o presidente.

5. Deve ser criado no Departamento do 
Tesouro o cargo de Contador-Geral (vide Orça­
mento e Contabilidade) .

6. A nomeação, de caráter político, de Co­
letores das Rendas Internas, das Alfândegas e de 
outras autoridades, restringe sèriamente a capa­
cidade e a fôrça do Tesouro. Tôdas as autorida­
des públicas de nível inferior ao dos Secretários 
Assistentes devem sair dos quadros e sua nomea­
ção não deverá depender da aprovação do Sena­
do.

DEPARTAMENTO DO INTERIOR

Em 1924, o Joint Congressional and Presi- 
dential Committee on Reorganization (5 ) propôs 
que a maior parte das atividades governamentais 
no setor da conservação, recuperação e promoção 
devia se concentrar num departamento que inte-

(3 ) Bureau de Rendas Internas, Bureau de Alfân­
degas e Serviço Central de Rendas.

(4 )  Bureau Federal de Abastecimento, Secretaria 
de Serviços Gerais, Guarda Costa e Bureau de Narcóti­
cos.

(5 )  Conselho Nacional de Moeda e Crédito.

grasse o Gabinete. Esta proposta foi repetida pelo 
Presidente Hoover em 1932 e pelo President Roo- 
sevelfs Committee on Administration Manage­
ment, (6 ) em 1937. “Se um departamento tives­
se sido criado há trinta anos passados, afirma agora 
a Comissão Hoover, “centenas de milhões de dó­
lares teriam sido economizados. Hoje a medida 
é, realmente, de extrema necessidade” . A comis­
são declara, ainda, que os atuais “choques e super­
posições desastrosas custam aos contribuintes, 
anualmente, somas vultosas” .

O principal choque é o que se verifica entre 
o Bureau oi Reclamation do Departamento do In­
terior e o Army’s Corps oí Engineers (7 ) .  Êstes 
dois órgãos são rivais no campo da construção e 
exploração de represas levantadas para fins múl­
tiplos: controle das inundações, navegação, irriga­
ção, abastecimento dágua e de energia hidrelétri­
ca. Os dois órgãos duplicam o trabalho de levan­
tamento e outros; tudo fazem na disputa de apoio 
das autoridades locais a custa do govêrno federal. 
Pior é o fato de que êles desperdiçam os recursos 
nacionais porque não conseguem, entre êles, pro­
mover o melhor aproveitamento das bacias flu­
viais do país.

A atual divisão de autoridade no setor das 
obras públicas também redundou no fracasso ge­
ral do govêrno na determinação adequada do valor 
dos projetos de construção e do tempo de duração 
dos trabalhos que êles exigem. Os economistas 
concordam que o govêrno deve reduzir ao mínimo, 
nos períodos de prosperidade geral, as obras pú­
blicas, para lançar mão delas com o objetivo de 
estimular a economia quando as atividades e as 
iniciativas privadas começarem a se retrair. Tal 
planejamento e tal controle são, porém, deficien­
tes quando vários órgãos rivais procuram realizar, 
cada um por si, o seu programa de construção.

ITENS

® As verbas destinadas em 1949 à realiza­
ção das principais obras a cargo do govêrno fe­
deral atingiram a soma de 1,3 bilhões. Para ulti­
mar as que estão sendo levantadas será necessá­
rio despender mais de 5,5 bilhões. Os projetos já 
aprovados pelo Congresso mas cuja realização 
ainda não foi iniciada podem, por outro lado, 
custar mais uns 7,3 bilhões.

9 Dentro de cinco anos, as usinas do go­
vêrno federal estarão provavelmente produzindo 
de 15 a 20 por cento do total de energia elétrica 
produzido no país.

• Quase cinco milhões de acres são agora 
fertilizados devido às obras feitas pelo govêrno 
federal com objetivos de promover a irrigação.

• O Army Engineers e o Bureau oí Recla­
mation fizeram planos de obras a serem executa-

(6 ) Comitê Presidencial e Parlamentar Conjunto 
de Reorganização.

(7 ) Bureau de Recuperação e Corpo de Engenhei­
ros Militares.
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dos em Hell’s Canyon, Idaho! Cada um dos planos 
foi orçado em cêrca de $250,000 e diferencia 
um do outro apenas em detalhes relativos à cons­
trução em cêrca de 75 milhões quanto ao custo 
da obra.

• Uma prova de má direção no setor das 
obras públicas federais é a subestimação do seu 
custo. Afirmou-se, por exemplo, ao Congresso que 
o Colorado-Big Thompson Project custaria 44 mi­
lhões e êle custou realmente 131.800.000. O custo 
do Hungry Horse Project, em Montana, passou 
dos 6.300.000 em que fôra estimado para . . . .  
93.500.000. Tais discrepâncias, nota de passa­
gem a Comissão, “dificilmente poderiam ser ex­
plicadas com o argumento da elevação do custo 
dos materiais e da mão-de-obra”.

RECOMENDAÇÕES

1. Deve-se atribuir ao Departamento do 
Interior responsabilidades definidas pelo aprovei­
tamento e recuperação dos recursos hidráulicos e 
minerais do país. Desde que isto exige a iniciativa 
de grandes empreendimentos no campo das cons­
truções, outras obras públicas devem estar tam­
bém a cargo do departamento.

2. Para êsse fim, o Departamento do In­
terior deve se encarregar do controle das inunda­
ções e das obras que afetam os rios e enseadas 
atualmente a cargo dos Army Engineers e dos 
Public Building Construction and Comunity Ser­
vices da Federal Works Agency (8 ) .  Deve tam­
bém dirigir a execução de certas importantes obras 
a cargo de outros órgãos públicos.

3. Os seguintes órgãos devem ser transferi­
dos do Departamento do Interior para outros: 1 —  
o Bureau of Indian Aíiairs, (9 ) para um novo 
departamento; 2 —  o Bureau oí Land Manage­
ment (exceto na parte relativa aos recursos mine­
rais) para o Departamento de Agricultura; 3 —  a 
Division of Commercial Fishiries para o Departa­
mento do Comércio. (10)

4. Deve ser criado um Board of Impartial 
Analyses for Engineering and Architectural Pro- 
jects subordinado ao Presidente da República. 
Êsse conselho será composto de cinco membros 
de grande capacidade e nomeados pelo Chefe do 
Executivo. (11) Êste conselho faria a revisão e 
emitiria parecer sôbre os méritos econômicos, so­
ciais e técnicos de todos os projetos apresentados 
pelo Departamento do Interior. Reveria periodi­
camente também os projetos de obras aprovados 
e daria seu parecer sôbre sua execução ou sus-

(8 ) Serviços comunais e de Construções da Agên­
cia de Obras Federais

(9 ) Bureau dos Negócios dos índios.
(10) O Bureau de Administração de Terras, a Divi­

são de Pesca Comercial.

(11) Conselho Imparcial de Exame dos Projetos 
de Obras de Engenharia.

pensão. Muito embora a Comissão Hoover evitas­
se com muito tato mencionar, um tal conselho, se 
tiver prestígio suficiente, poderia contribuir para 
restringir a interferência da política particular dos 
parlamentares na questão.

O DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA

Tendo em vista prestar assistência e estimu­
lar os agricultores dos Estados Unidos nos per­
turbados vinte anos de crise, guerra, progresso 
científico, emancipação da lavoura, instabilidade 
de mercados e aumento de população, o govêrno 
assumiu muitas novas responsabilidades e multi­
plicou os serviços que prestava no setor agrícola. 
Em 1928, o Departamento de Agricultura possuia 
cêrca de 22.000 servidores; agora possui 82.000. 
Em 1928, o departamento despendeu menos de 26 
milhões. Em 1948 suas despesas foram de 834 
milhões.

Esta expansão transformou o departamento 
numa verdadeira confederação de bureaux e ser­
viços independentes e não numa organização 
coesa. A autoridade e a responsabilidade dividi­
ram-se entre vinte órgãos que estão diretamente 
subordinados ao Secretário da Pasta. Subsistem 
muitas superposições e duplicações desnecessárias 
de funções não só dentro do departamento como 
também entre êle e os serviços estaduais e dos 
condados.

Há também conflitos com outras repartições 
federais que têm a seu cargo tarefas de assistir 
os agricultores e proteger a terra. As atividades 
de inspeção e regulamentação de gêneros e drogas 
estão divididas entre vários órgãos para confusão 
dos produtores e industriais no ramo. As numero­
sas instituições de crédito agrícola se superpõem 
e entram em choque!

ITENS

Entre os serviços regionais do Departamento 
da Agricultura que operam nos condados estão o 
Soil Conservation Service, o Extension Service, a 
Farmers Hoem Administration, a Production and 
Marketing Administration, a Farm Credit Admi­
nistration, a Rural Electriíication Adminis- 
tration, o Forest Service, o Bureau of Animal In- 
dustry, o Bureau of Entotrx>logy and Plant Qua- 
rantine. (12)

Num único condado algodoeiro da Geórgia, 
os investigadores da Comission encontraram qua­
renta e sete servidores de sete órgãos regionais de 
diferentes departamentos cooperando com 1.500 
agricultores. Um condado produtor de frutas e 
rico em pastagens no Estado de Washington tinha

(12 ) Serviço de Preservação do Solo, Serviço de 
Extensão, Administração da Casa para os Agricultores, 
Administração, de Produção e Mercados, Administração do 
Crédito Agrícola, Administração da Eletrificação Rural, 
Serviço Florestal, Bureau de Indústria Animal, Bureau de 
Entomologia e Quarentena dos Vegetais.
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184 agentes dos departamentos federais empe­
nhados na função de aconselhar os agricultores; 
um condado produtor de leite em Maryland tinha 
88 para 3.400 agricultores.

Um agricultor de Missouri sentia-se “confuso 
e instado” quando há pouco recebeu sugestões 
diferentes de cinco órgãos do govêrno relativa­
mente à maneira como devia fertilizar suas terras.

Nove órgãos de financiamento da agricultura 
(os Federal Land Banks, os Banks íor Cooperati- 
ves, a Federal Crop Insurance Corporation, por 
exemplo) (13) já inverteram em empréstimos 
cêrca de 3,5 milhões e estão autorizados a inver- 
íer outro tanto. Uma melhor organização das re­
feridas unidades poderia redundar numa economia 
de 36 milhões anuais no custo da administração.

Há muito que ocorrem choques e desperdí­
cios na administração de certos serviços de conser­
vação do solo, de melhoramento do campo de 
pastagem e de defesa florestal a cargo de repar­
tições dos Departamentos do Interior e da Agri­
cultura . Os fazendeiros que levam suas reses 
tanto para as invernadas de propriedade da União 
como para os terrenos públicos de pastagens de­
vem obter em repartições diversas licenças espe-

(13 ) Bancos Federais de Terras, Bancos das Coope­
rativas e a Corporação Federal de Seguro das Safras.

ciais vasadas em têrmos diferentes e que esta­
belecem diferentes condições.

RECOMENDAÇÕES

1. Os vários órgãos dos departamentos de­
vem ser reagrupados de acôrdo com os princípios 
da função em oito grandes divisões. Êste reagru- 
pamento, para eliminar duplicações e superpo­
sição de atividades, deve afetar, inclusive, os órgãos 
dos setores estaduais e de condados. Os agentes 
do departamento em cada condado devem se 
organizar de modo a poderem manter um inter­
câmbio de informações relativas a seus progra­
mas de ação. Tôdas as atuais comissões consul­
tivas federais e conselhos locais de agricultores 
devem ser substituídos por um único conselho es­
tadual em cada estado e um único conselho local 
em cada condado agrícola.

2. Tôdas as atividades reguladoras no se­
tor dos gêneros devem ser transferidas para o De­
partamento da Agricultura e tôdas as que afetam 
as drogas para um bureau no órgão encarregado 
de desempenho das funções que interessam à saú­
de pública.

3. Todos os principais órgãos que se inte­
ressam por questões de terras devem ser integra­
dos no Departamento da Agricultura.

( Continua)

*■ *  

•»

Planejamento é, sem dúvida, algo mais que uma determinação de objetivo. O “Looking Backward” , de Bella- 
my, descreveu o que lhe pareceu ser üm estado ideal, mas o livro não determinou claramente o modo de atingi-lo. Foi 
mais um exercício em imaginar, que em planejar. O planejamento no qual estamos interessados refere-se tanto a meios, 
quanto a fins. Fixamos os fins. Na procura dos meios estamos continuamente em colisão com limitações. Considera-se, 
por exemplo, a variedade enorme de produtos de que no Wanamaker’s, ou no Macy’s de N . Y .,  no Marshall Field’s, 
em Chicago, ou no Filene’s, em Boston, o detentor de poder aquisitivo pode dispor; e, se viver no interior, como eu, 
basta perpassar as páginas dos catálogos do Sears-Roebuck ou Montgomery Ward. Que incalculável profusão de itens! 
Muitos dêles são de utilidade duvidosa e de mais do que duvidosa beleza. Mas a iniciativa privada colocou essa imensa 
variedade de objetos aberta à escolha do homem comum. Constitui uma realização democrática de primeira ordem. 
Será possível trazer êsse privilégio de escolha variada numa economia de detalhes planejados? Poderá ser êle objeto 
de qualquer controle centralizado, a menos que se restrinja a infinita variedade que possibilita o seu crescente desenvol­
vimento? Será esta profusão digna de algum sacrifício na eficiência ou na regularidade? Há outro aspecto ?m que 
encontramos limitações da compreensão humana e êste se refere à impossibilidade de se aplicar o método estatístico 
a determinadas condições. Êsse método tem sido aconselhado como um instrumento para a avaliação intelectual de fenô­
menos demasiadamente variados e numerosos para serem estudados em detalhe. A multidão de homens empenhados 
numa imensidade de ações pode agir a seu bel prazer, mas a lei da média mostrará as condições que controlarão suas 
ações no conjunto. O conhecimento dessas tendências gerais é necessário a um planejamento inteligente. Existem, porém, 
duas maneiras pelas quais os acontecimentos podem fugir a essa análise. A primeira é pelo crescimento exagerado de 
alguns elementos da situação, de tal modo que as decisões pessoais de caráter imprevisível, com referência ao maior dêsses 
elementos, tornam tôda a situação imprevisível. Um exemplo é o efeito de uma cadeia de lojas comprando alimentos 
perecíveis numa grande cidade. A administração pode arbitrariamente determinar a abstenção de compras por alguns 
dias, em seu próprio benefício e, dessa maneira, destruir a mais cuidadosamente preparada análise do mercado e pre­
visão de preço. A segunda maneira surge quando as condições econômicas atingem a um estado patológico, no qual as 
correntes de histeria coletiva assolam o país inteiro. Aqui, ao invés de uma soma imprevisível de inúmeras ações 
privadas, teremos imprevisíveis reações do público. —  ( Ralph E . Flandres, in R . S .P . de dezembro de 1946).
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DOUTRINA

Ruy Barbosa e o sentimento da lei

RUY BARBOSA é a montanha, de onde rolam 
as cataratas estrondeantes que são as suas 

páginas de eloqüência política. Com o verbo de 
fogo, em mais de cinqüenta anos de vida pública, 
doutrina, clama, com a sagrada violência do após­
tolo e do profeta diante dos infiéis. A paixão, 
que o arrebata e comove, é a da liberdade, do 
respeito a tôdas as idéias, do horror às tiranias dis­
simuladas, ou não, desde que atentem contra a 
personalidade humana. Daí a energia de sua pa­
lavra, a fim de que cada um de nós compreenda 
e sinta a necessidade, a verdade do instituto do 
“habeas-corpus”, como na Inglaterra, onde todo o 
cidadão é invulnerável, invencível, sob o império 
da lei.

Há cem anos, surge, no velho rincão baiano, 
êsse homem estelar que não se desalenta diante 
da realidade dos nossos costumes políticos, acei­
tando as deficiências de um povo em formação.

No Congresso Internacional de Haia, em 
1907, defende a igualdade das grandes e pequenas 
potências, numa época em que a Alemanha, a 
Inglaterra e a Rússia comandam os destinos do 
mundo. Entre nos, nas campanhas presidenciais, 
sua bandeira é a batalha pelo voto, consciente e 
livre, pelo direito da própria nação eleger-se, sobre- 
pendo-se aos interesses de grupos oligárquicos. 
Negado, ferido, traído, êsse plantador de carvalhos 
sabe, perfeitamente, que, à sua sombra, repousará 
o futuro.

Impossível descrever, numa página, em seus 
itinerários, ,o jurista, o advogado, o parlamentar, 
o tribuno, o jornalista, e, sobretudo, o homem de 
fé. Basta que o lembre em dois episódios que nos 
darão a sua imagem marcante.

Ruy é a primeira voz de advogado que, 110 

mundo, defende a causa do capitão Alfredo 
Dreyfus. Tudo, nesse drama de ódio de raça, emo­
ciona o homem do direito e da lei: desde o sigile

O l i v e i r a  e  S i l v a .

em que corre o processo à degradação simbólica 
do réu, como traidor à pátria.

Por que se revolta o jurista? E’ que a acusa­
ção repousa, apenas, num documento contestado. 
Que garantias de defesa tem Dreyfus que não 
cessa de proclamar sua inocência? A de um julga­
mento sem publicidade. Como é possível conde­
nar-se um homem, sem que se debatam, aberta­
mente, as provas acumuladas? Interroga a sua 
pena vingadora: “'Onde o corpo de delito? 
Onde a identificação entre o seu autor e o 
acusado?” A verdade é que dos cinco peritos que 
examinaram o único documento de acusação, três 
reconhecem que a letra é do capitão Dreyfus, en­
quanto os outros dois concluem de modo contrário.

Ruy evoca o espetáculo terrível em que, no 
pátio da Escola Militar, um subalterno arranca, ao 
mártir, desde o quepe às listas vermelhas das cal- 
cas. E conclui, afirmando: “a lenta e implacável 
pragmática esgotou, no flagelado, o cálix das afron­
tas possíveis. Se, entre elas, não figura o esbofe- 
teamento, dir-se-ia que não é senão para poupar à 
mão do executor o vilipêndio do contato com o 
rosto do réprobo” .

Enquanto se executa, moralmente, o militar, 
que se diz a serviço de potência estrangeira, a mul­
tidão, ululante, exige a sua morte imediata. Não 
importa que a lei em vigor só admita o degredo 
perpétuo. O anti-semitismo da turba furiosa tem 
sêde de sangue. Ninguém ousa lembrar os quinze 
anos de serviços impecáveis, prestados, ao exército 
francês, por Dreyfus, a abastança de sua família, 
a simplicidade do seu lar, o que indicam a impos­
sível corrução. Insurge-se o nosso tribuno contra 
o que chama “um patriotismo histérico” , o julga­
mento de oitiva, a instigação, aos magistrados, para 
que prevariquem, embora sacrificando a justiça.

Nessa etapa de sua carreira, no exího de 
Londres, encontramos Ruy —  o nosso Ruy —  ba­
tendo-se pela serenidade e isenção de todo o jul-
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gamento, contra o perigo do homem da rua, con­
tagiado do ódio de raça, pretender assumir o papel 
de julgador. Serve-lhe, com justeza, a frase de 
Anatole France sôbre Zola, também defensor in­
trépido de Dreyfus: “um minuto da consciência 
humana”.

Que encontrais nessa atitude admirável de 
Ruy? A do advogado que encarna a defesa e sua 
mística, no que tem de mais alto, belo e profundo, 
a defesa que é o grito do instinto do que não se 
julga culpado e embora o ameacem, injuriem ou 
estrangulem, brada, com tôdas as forças, por sua 
inocência.

O segundo episódio, na vida do paladino, de­
senrola-se, em 1892, no govêrno Floriano Peixoto, 
quando pleiteia, perante o Supremo Tribunal Fe­
deral, em pleno estado de sítio, um “habeas-corpus” 
em favor do almirante Eduardo Wandenkolk, prêso 
como conspirador.

No dia em que defende o recurso, na Côrte 
Excelsa, falecera, pouco antes, um dos seus com­
ponentes —  o ministro Albuquerque de Barros, 
Barão de Sobral.

Na peroração, Ruy Barbosa evoca o juiz de­
saparecido, cuja poltrona dir-se-ia ainda ocupada, 
e aborda um tema impressionante: a justiça e a 
morte.

Com a coragem moral què deve ser o requi­
sito orgânico do advogado, não receia defender, a 
todo o transe, o direito à opinião, o direito de 
divergir dos governos, de, democraticamente, com­
batê-los, o direito à crítica de todos os processos 
restritivos da liberdade. Êle está só. Não teme o 
estado de sítio, a política do conchavo e das deser­
ções, ou a famosa razão de Estado que a tantos 
impressiona.

Ruy interroga-se e interroga a cadeira vazia do 
ministro desaparecido. Avista sua sombra que, 
ainda, se projeta no recinto do tribunal, e, duvi­
dando da rapidez da transição, indaga: —  “Será 
um vivo? será um morto?” .

Compara as duas grandezas, as duas majes- 
tades ali presentes : a da justiça e a da morte, 
no seu conceito, “amargas e salvadoras” . Lembra 
que o juiz, ao proferir o seu voto, pode estar a 
dois passos do fim irreparável, no limiar do julga­
mento da justiça divina.

Sim, não se iludam os juizes que, conforme 
a palavra de Cristo, serão julgados como todos os 
sêres humanos, com a medida com que medirem 
ou semelhantes.

E’ uma das páginas mais comovedoras do 
grande liberal ao confrontar a justiça com a morte, 
numa advertência aos que fraquejam e transigem 
pelo amor à comodidade. Aí, sua eloqüência tem 
alguma coisa da voz que rola do espaço, que 
desce das montanhas, eletri,zada pela causa di­
vina: a do homem no direito eterno à realização 
integral de si mesmo, à liberdade da palavra e do 
pensamento que devem irradiar como a luz.

Encontramo-lo, assim, advogado-apóstolo que, 
num tribunal, desafia a truculência da hora que 
passa, e, fisicamente, frágil e pequenino, ali se 
agiganta, porque está escudado na lei, vivendo a 
lei, respirando a lei, gritando a lei, para que todos 
a escutem e se toquem da verdade da sua fôrça.

Na questão Dreyfus, invectivando o processo 
cerrado, o julgamento clandestino, as restrições à 
defesa, o histerismo da multidão que pretende 
julgar, sem provas, Ruy é fiel a si mesmo, à sua 
vocação de campeador que se integra na própria 
causa, sofrendo-a, e, por milagre, superando-a nas 
rajadas de sua eloqüência.

Defendendo o “habeas-corpus” Eduardo 
Wandenkolk, no momento de eclipse das garantias 
constitucionais, no país, Ruy é uma fôrça da natu­
reza, que ninguém pode encadear. Por isso, tro- 
veja contra a prisão ilegal, e o seu verbo refulge 
como um relâmpago na noite sombria e agoniada 
que pesa em nossos destinos.

★ ★

★

A rigidez e intransigência na prática da lei têm acarretado complicações e dificuldades às equipes de traba­
lho, embaraçando a sua ação. Sem uma apreciável ponderação e, até mesmo de certa tolerância para com os elemen­
tos “ desagradáveis” , é impossível ao chefe prevenir essa anormalidade. Antes de aplicar ou de propor a imposição de 
qualquer pena, deve o  mesmo, além do exame circunstanciado do fato, por mais simples que pareça, penetrar o ambiente 
de trabalho como simples obreiro, para que possa investigar, com isenção de ânimo, tôdas as causas que concorreram 
para o seu advento, proscrevendo o regime de dois pesos e duas medidas muito a gôsto dos chefes intolerantes, que trans­
formam o setor de trabalho em fazenda de sua propriedade, onde a vassalagem disputa a primazia em detrimento do 
mérito, sempre rebelde a favores humilhantes. —  Itagildo Ferreira —  R .S .P .  —  julho —  1949.
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DECRETOS E DECISÕES ADMINISTRATIVAS

ADVOCACIA TRABALHISTA —  EXERCÍCIO 
POR DELEGADO REGIONAL E POR 
FISCAL DO TRABALHO.

—  Não se poderia permitir que 
qualquer autoridade, a quem foi confiada 
a fiscalização do cumprimento da legis­
lação do Trabalho, viesse defender os 
possíveis infratores dessa mesma legis­
lação, porquanto seria admitir o patro­
cínio de questões forenses com possibi­
lidades de incidência nas funções dos 
cargos públicos exercidos pelos patronos.

—  Processo n.° 5.178-49 —  Parecer da
D. P. do D . A. S. P ., em 29-10-949 —  Diário 
Oficial de 5-11-949.

A Divisão do Pessoal do Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio (D . P . T . )  submete ao D.A.S.P. con­
sulta formulada pelo Delegado Regional do Trabalho em 
Goiânia (Estado de Goiás), no sentido de ficar esclarecido 
se pode aquela autoridade ou um Fiscal do Trabalho 
exercer, junto à Justiça do Trabalho, a advocacia, em 
favor de empregados ou empregadores.

2. Alega o consulente que atualmente a Justiça 
do Trabalho é órgão do Poder Judiciário (Constituição 
vigente, arts. 122-3) e que o Código do Ministério Pú­
blico daquele Estado confere ao Ministério Público o 
direito de exercer a advocacia, embora com restrições cons­
tantes do Regulamento da Ordem dos Advogados do Brasil 
e outras.

3. A D . P . T . ,  citando dispositivo da Lei n.° 284-36, 
que determina o regime de tempo integral aos diretores 
de serviço e ocupantes de cargo em comissão nos Minis­
térios (art. 22), indaga se não constituiria infração a 
esses preceitos, a prática da advocacia por parte de tais 
servidores, dada a concomitância de horário das íeparti- 
ções publicas e dos órgãos judicantes.

4. Do exame do assunto, entende esta D . P . que, 
independentemente da concomitância de horário (que, 
aliás, no caso, seria já um impedimento l.?gal não só para 
os exercentes de funções diretivas, como para os demais 
funcionários), é de se levar em conta, na espécie, o pre- 
ceituado pelo art.- 11 do Decreto n.° 22.478-33 (Regula­
mento da Ordem dos Advogados do Brasil), verbis :

“ São impedidos de procurar em juízo, mesmo 
em causa própria :

IV —  Os membros do Ministério Público, fe­
deral e local, os juizes e demais funcionários e ser­
ventuários da Justiça, em processos contenciosos 
ou administrativos, que direta ou indireta­
mente incidam, ou possam incidir nas funções de 
seu cargo, e, ainda, em tôda e qualquer causa 
constra a Fazenda Pública, federal, estadual ou 
municipal, sob pena de demissão a bem do ser­
viço público”  (redação dada pelo Decreto-lei 
n.° 3.063, de 1941).

5. Analògicamente, não se poderia permitir que 
qualquer autoridade, a quem foi confiada a fiscalização do 
cumprimento da legislação do Trabalho, viesse defender 
os possíveis infratores dessa mesma legislação, porquanto 
seria admitir o patrocínio de questões forenses com possi­
bilidade de incidência nas funções dos cargos públicos 
exercidos pelos patronos.

6. Esta D . P .,  de certa feita, emitiu as seguintes 
considerações, em parecer no processo n.° 5.558-47 ( Diário 
Oficial de 10-10, pág. 13.150) :

“ Os funcionários, de modo geral, têm por 
dever a defesa dos interesses do Estado e por 
isso não condiz com a ordem pública qualquer 
situação em que êles possam vir a defender 
interesses privados em contraposição às autori­
dades que agem por delegação ou em nome do 
Estado. Êsse antagonismo de situações não se 
coaduna com a própria lógica e tanto menos com 
a ordem pública” .

7. E ’ bem verdade que a Justiça do Trabalho atual­
mente é integrante do Poder Judiciário, mas a defesa, em 
Juízo, de possíveis infratores da legislação trabalhista 
evidentemente pode importar em acusação às autoridades 
ou aos órgãos incumbidos de velar pelo seu cumprimento, 
como sejam, precisamente na espécie, ao Delegado Re­
gional do Trabalho ou às repartições em que se encontram 
lotados os Fiscais do Trabalho, tornando-se mais inadmis­
sível ainda a hipótese de tais servidores virem acusar-se a 
si próprios perante a Justiça.

8 . Êsse o aspecto jurídico inconveniente da questão, 
além do lado moral, que dispensa qualquer comentário, 
por sua evidência, o que leva esta D . P . a opinar pela 
impossibilidade de Delegado Regional do Trabalho ou 
Fiscal do Trabalho exercer a advocacia junto à Justiça do 
Trabalho.

9. Com êste parecer, poderá o processo ser resti- 
tuído à D . P . T .

APOSENTADORIA —  DE EXTRANUMERÁ- 
RIOS CONTRIBUINTES DE CAIXAS DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES, AM­
PARADOS PELO ART. 23 DO ATO CONS­
TITUCIONAL.

—  Nos casos de aposentadoria de 
extranumerário amparado pelo art. 23 
do Ato Constitucional e contribuinte de 
Caixa de Aposentadoria e Pensões, se 
deve, para pagamento dos respectivos 
proventos, conjugar os dispositivos do
E. F. referentes à aposentadoria, com os 
do Decreto-lei n.° 3.769, de 28-10-41, 
que dispõe sôbre os proventos de aposen­
tadoria doS funcionários públicos na­
quelas condições.

—  Processo n.° 5.393-49 —  Parecer da 
D . P ., em 19-11-49, D. O. de 24-11-1949.

A Divisão do Pessoal do Ministério da Viação e Obras 
Públicas ( D . P . V . )  solicita o pronunciamento desta 
D . P .,  no sentido de ficar esclarecido qual deve ser o 
fundamento legal das aposentadorais dos extranumerários, 
contribuintes de Caixas de Aposentadoria e Pensões é 
amparados pelo art. 23 do Ato Constitucional.

2. Inicialmente, cumpre esclarecer, conforme consta 
do processo, que aquela Divisão, em resposta a consulta 
formulada pela Rêde de Viação Cearense, entendeu que

“ . . .  ao servidor beneficiado pelo art. 23 
do A . D . C . T ., para efeito de aposentadoria, 
por invalidez, deve ser adotado procedimento
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idêntico ao que é observado para o funcionário 
público contribuinte de Caixa de Aposentadoria 
e Pensões, aplicando-se-lhe, conseqüentemente, o 
que dispõe o Decreto-lei n.° 3.769, de 28 de 
outubro de 1941” .

3. Entretanto, outro é o modo de proceder da 
Diretoria da Despesa Pública (D . D . P . ) ,  a qual entende 
que a aposentadoria dos extranumerários, em tais condi­
ções dever-se-á reger pela Lei n.° 593, de 24-12-48, regu­
lamentada pelo Decreto n.° 26.778, de 14-6-49, uma vez 
que as disposições do Decreto-lei n.° 3.769-41, atingiram, 
somente, aos funcionários públicos, à vista do que dispõe o 
artigo 11 do Decreto-lei n.° 3.768, de 28-10-41, verbis:

“Art. 11. Os extranumerários dos órgãos 
do serviço público que tenham caixa oficial de 
aposentadoria e pensões não serão compreendidos 
no regime ora estabelecido, até que seja feita a 
incorporação da respectiva caixa ao I.P.A.S.E., 
por lei especial” .

4. Examinando o assunto, esta D . P . verificou, 
desde logo, que a orientação seguida pela D . D . P .,  a que 
se refere o item anterior, não se harmoniza com o disposto 
no artigo 22 do Ato Constitucional, porquanto o extranu- 
merário, embora contribuinte de Caixa de Aposentadoria 
e Pensões, foi equiparado, pelo referido dispositivo consti­
tucional, ao funcionário, inclusive para efeito de aposen­
tadoria .

5 . Dêsse modo, é fora de dúvida que a aposentadoria 
dos extranumerários em tais condições deve obedecer, 
integralmente, às disposições do Estatuto dos Funcionários, 
inclusive ser concedida por decreto do Presidente da R e­
pública, conforme entendeu o Sr. Consultor-Geral da R e­
pública, cujo parecer mereceu aprovação presidencial, por 
despacho de 16-8-48. ( D . O. de 23-8-49) .

6. Entretanto, vale salientar ainda em casos como 
o de que se trata, isto é, de extranumerário amparado 
pelo art. 23 do Ato Constitucional e contribuinte de Caixa 
de Aposentadoria e Pensões, se deve, para pagamento dos 
respectivos proventos, conjugar os dispositivos do E . F . 
referentes à aposentadoria, com os do Decreto-lei n.° 3.769, 
de 28-10-41, que dispõe sôbre os proventos de aposentadoria 
dos funcionários públicos naquelas condições.

7. Com êste parecer, a D . P . restitui o processo 
à D . P . V .

APOSENTADORIA —  CASOS EM QUE NÃO 
HÁ OBRIGATORIEDADE DE PRÉVIO 
LICENCIAMENTO POR 2 ANOS —  LE­
GALIZAÇÃO DO PERÍODO APÓS 2 ANOS 
DE LICENÇA.

—  A aposentadoria por invalidez, 
na forma do art. 91, I, da Constituição, 
assemelha-se à prevista no art. 195, II. 
do Estatuto dos Funcionários, que não 
obriga ao prévio licenciamento de 2 
anos.

Para regularizar o fato de ter exce­
dido de 2 anos o afastamento até a con 
cessão da aposentadoria, deverá ser con­
siderado o período como prorrogação de 
licença.

—  Processo n.° 5.431-49 —  Parecer da 
D . P. em 16-11-49. D. O. de 24-11-49.

Diarista aposentado do Arsenal de Guerra solicitou 
o pagamento de diferença de salários por exercícios findos.

2 . A Divisão do Pessoal Civil do Ministério da 
Guerra (D . P . C . ) ,  antes de decidir sôbre o pedido em 
causa, desejou ouvir a opinião desta D . P .

3. Isso porque o referido servidor, após estar licen­
ciado por 286 dias até 11 de março de 1947, e submetido 
à inspeção de saúde, em 26 do mesmo mês e ano, foi 
julgado incapaz para o serviço público, ficando afastado 
até a concessão da aposentadoria, sem que Se concedesse
o. período de licença previsto no art. 158 do Estatuto dos 
Funcionários.

4. Esclareceu ainda a D . P . C. que, por estar o 
requerente amparado pelo art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, o período de licença entre 
18 de setembro de 1946 a 11 de março de 1947, foi enqua­
drado no art. 165 do aludido Estatuto, tendo sido sua 
aposentadoria, que se verificou com a publicação do 
respectivo Decreto no D. O. de 16 de março de 1949, 
enquadrada no art. 191, I, da Constituição, combinado com 
o mencionado art. 23.

5. Inicialmente, cumpre acentuar que a aposenta­
doria por invalidez, na forma do art. 191, I, da Constitui­
ção, assemelha-se à prevista no artigo 196, II, do Estatuto 
dos Funcionários, que não obriga ao prévio licenciamento 
de 24 meses, desde que, em inspeção médica, seja o 
funcionário considerado definitivamente incapaz para o 
serviço público.

6. Apenas nos casos de aposentadoria prevista nos 
itens III, IV e V  do referido dispositivo estatutário é 
obrigatório o licenciamento de 24 meses.

7. Êsse ponto de vista, aliás, já foi esclarecido em 
parecer emitido no Processo n.° 2.021-47, publicado no 
Diário Oficial de 15 de maio de 1947.

8. Dêsse modo, o servidor em causa, quando foi 
julgado incapaz definitivamente para o serviço público, 
deveria ser desde logo aposentado.

9. No entanto, não o foi, tendo permanecido afas­
tado do exercício do cargo, após a inspeção de saúde a 
que se submeteu, mais de 24 meses antes de ser decretada 
sua aposentadoria.

10. Como se vê, verificou-se uma situação irregular, 
porém, de fato, cujo remédio legal, no entender desta 
D . P ., será considerar êsse afastamento como de licença 
para tratamento de saúde, nos têrmos do art. 158 do 
Estatuto dos Funcionários.

11. Caso seja verificado que o total da licença 
ultrapassou a 24 meses, o excedente será considerado como 
prorrogação da mesma licença, conforme já foi preconi­
zado em parecer emitido no processo 4.528 (D . O. de 
30 de setembro de 1949) .

12. Nestas condições, entende esta D . P . que se 
deverá considerar o servidor em aprêço licenciado, nos 
têrmos do art. 158 do E . F ., aplicando-se, com refe­
rência a vencimentos, o que dispõe o art. 165 do mesmo 
diploma legal, visto tratar-se de diarista amparado pelo 
art. 23 do Ato Constitucional.

13. Com êste parecer, poderá o processo ser resti- 
tuído à D . P . C. do Ministério da Guerra.

CONVÊNIO CULTURAL BRASIL-EQUADOR.

Mediante Decreto n.° 27.493, de 23-11-49, publicado 
no D. O. de 24, o Sr. Presidente da República promulgou 
o Convênio Cultural entre o Brasil e o Equador, que havia 
sido aprovado pelo Congresso Nacional mediante Decreto- 
legislativo n.° 17, de 9-6-49, publicado nos D. O. de 
11-6-49 e D . C. N . de 10-6-49.

O referido documento, firmado no Rio de Janeiro a 
24-5-49, com instrumentos de ratificação trocados em 
Quito, a 20-10-49, reconhecendo as vantagens de uma 
política de aproximação espiritual maior, com o desenvol­
vimento do intercâmbio literário, científico e artístico, por 
meio de facilidades que se concedam a estudantes e pro­
fissionais das duas Nações, para estudos e aperfeiçoamento 
em institutos especializados, aos intelectuais e às missões 
culturais que visitem mutuamente o Brasil e o Equador: 
estabeleceu normas sôbre essa política.

Foi traçada a orientação sôbre a realização de viagens, 
conferências, concessão de bôlsas de estudos, validade de
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diploma de curso secundário para ingresso em estabeleci­
mento de ensino superior nos dois países, validade recíproca 
de diplomas científicos, profissionais e técnicos, diplomas 
e títulos para exercício de profissões liberais, publicação 
de traduções de obras literárias, franquia da Biblioteca 
Nacional do Rio de Janeiro e da Biblioteca Nacional de 
Quito, com a organização de uma seção brasileira e uma 
equatoriana, entre outras medidas.

DIVISÃO ECONÔMICA E CAFEEIRA —  POLÍ­
TICA DO CAFÉ.

Mediante Decreto n.° 27.475, de 21-11-49, publicado 
no D. O. de 22-11-49, foi aprovado o Regimento da Divisão 
Econômica e Cafeeira, criada no Ministério da Fazenda, 
por Decreto-lei n.° 9.784 de 6-9-46, destinada a dirigir e 
superintender e política econômica do café, em todo o 
País.

Essa Divisão, cuja departamentalização é constituída
por :

Serviço de Fiscalização e Estatística (S . F . E . ) ;
Delegações ( D . ) ,  (em Santos, Rio de Janeiro, Vi­

tória, Paranaguá, Salvador, Recife e Angra dos Reis);
Postos de Fiscalização ( P . ) ,  (em Caravelas, Pôrto 

Esperança e Florianópolis); e
Serviço de Administração (S . A . ) ;  terá sua sede 

na capital do- Estado de São Paulo, cuidando, especial­
mente: da regulamentação e a fiscalização dos tipos e 
qualidades do café em grão, no trânsito e comércio 
internos, e na exportação; a regulamentação e a fiscali­
zação do trânsito do café das fontes de produção para os 
pontos de escoamento; a liberação nos portos; a manu­
tenção dos limites de estoques nos portos; a fiscalização 
dos preços de exportação para efeito de controle cambial; 
a política de defesa externa de preços e o incremento 
da exportação; o levantamento estatístico dos principais 
fatos da economia cafeeira, inclusive avaliação de safras; 
a expedição de instruções às empresas transportadoras e
o exercício, quanto as estas, de todos os atos que, por lei, 
competiam ao Departamento Nacional do Café; sendo 
que a política externa será sempre executada por inter­
médio do Ministério das Relações Exteriores.

CÓDIGO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
—  REGULAMENTO PARA EXECUÇÃO 
DO ART. 215 DO DECRETO-LEI NÚ­
MERO 7.903, DE 27-8-45.

Foi assinado o Decreto n.° 27.594, de 15-12-49, publi­
cado no D. O. de 17-12-49, baixando Regulamento para 
execução do disposto no D . L . n.° 7.903, de 27-8-45.

CRENOLOGIA —  COMISSÃO PERMANENTE 
' —  REGULAMENTO.

Baixando o Regulamento da Comissão Permanente 
dc Crenologia, foi assinado o Decreto n.° 27.599, de 
15-12-49, publicado no D. O. de 17-12-49.

ENFERMAGEM —  REGULAMENTO BÁSICO 
PARA OS CURSOS.

Regulamentando o “ Curso de Enfermagem” , de que 
trata a Lei n.° 775, de 6-8-49, foi baixado o De~reto nú­
mero 27.426, de 14 de novembro de 1949, que dispõe sôbre 
a finalidade, o período de trabalhos, as matérias compo­
nentes de cada série, o regime de trabalho, a diplomação 
e suas vantagens, condições de matrícula e demais ativi­
dades inerentes ao assunto. O referido Decreto, acompa­
nhado do Regulamento, foi publicado no D. O. de 
19-12-49.

ESTÁGIO PROBATÓRIO —  DISPENSA.

—  Fica isento de nova confirmação 
o funcionário que, nomeado para cargo 
público, já gozava de estabilidade asse­
gurada pelo artigo 23 do Ato Constitu­
cional.

— Processo n.° 942-49 —  Pareceres da 
D . P. e do Consultor Jurídico do D. A. S. P., apro­
vados pelo Diretor-Geral, em 28-3-1949 —  Diário 
Oficial de 31-3-1949.

Ocupante do cargo da classe E, da carreira de Escri- 
turário, do Q. P . do D . A . S . P . ,  solicita ao Senhor 
Diretor-Geral seja dispensada de estágio probatório, de 
vez que, ao ser nomeada para o aludido cargo, já gozava 
da estabilidade assegurada aos extranumerários pelo 
art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

2. Efetivamente, o  dispositivo constitucional, invo­
cado, dispõe, verbis :

“ Os atuais funcionários interinos da União, 
dos Estados e Municípios, que contem, pelo 
menos, cinco anos de exercício, serão automatica­
mente efetivados na data da promulgação déste 
Ato; e os atuais extranumeráros que exerçam 
função de caráter permanente há mais de cinco 
anos ou em virtude de concurso ou prova de 
habilitação serão equiparados aos funcionários, 
para efeito de estabilidade, aposentadoria, licença, 
disponibilidade e férias” .

3 . O E . F ., no Capítulo IX  do Título II, estabe­
lece, entre outros princípios (arts. 191 e 192), que o fun­
cionário adquire a estabilidade depois de —  a) dois anos 
de exercício, quando nomeado em virtude de concurso; e
b ) dez anos de exercício, nos demais casos, preceituando, 
ainda, que, adquirida a estabilidade, somente poderá ser 
demitido por motivo de sentença judiciária ou mediante 
processo administrativo.

4. Além dessas noções, que levam esta D . P . a con­
ceituar o que seja a estabilidade, dispõe, ainda, o E . F ., 
que esta diz respeito ao serviço público e não ao cargo, 
princípio êste, aliás, plenamente consagrado pela jurispru­
dência administrativa.

5. A Constituição de 1946, porém, alterou, em parte, 
aqueles princípios estatutários, estabelecendo que são 
estáveis depois de cinco anos de exercício os funcionários 
efetivos providos sem concurso.

6. Por outro lado, o conceito de estágio probatório 
está contido no artigo 16 do mesmo E . F .,  verbis :

“ Estágio probatório é o período de sete- 
centos e trinta dias de exercício do funcionário 
nomeado para cargo público de provimento 
efetivo, isolado ou de carreira, durante o qual é 
apurada a conveniência ou não de sua confir­
mação, mediante a verificação dos seguintes re­
quisitos:

I —  Idoneidade moral;
II —  Aptidão;

III —  Disciplina;
IV —  Assiduidade;
V  —  Dedicação ao serviço;

VI —  Eficiência.

7. “ Estágio probatório —  define-o um estudioso 
do assunto —  é a permanência condicional em serviço, por 
determinado espaço de tempo, durante a qual se verifica 
se o funcionário, pela sua atuação e pelo modo por que 
reage no treinamento, deve ser, ou não, confirmado no 
cargo”  (C . A . Lúcio Bittencourt, in Revista do Serviço 
Público, julho e agôsto de 1948) .

8 . No caso em aprêço, Alba Conceição, ao ser no­
meada, em caráter efetivo, para o cargo da classe E da
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carreira de escriturário, estava no gôzo do benefício asse­
gurado pelo artigo 23 do Ato Constitucional, para efeito 
de equiparação aos funcionários da União, inclusive no 
que diz respeito à estabilidade.

9. Ora, sendo, como era, estável à data da referida 
nomeação, entende esta D . P . que a mesma se acha 
isenta de nova confirmação no serviço público tendo em 
vista além do exposto o que se contém no art. 12 do Regu­
lamento de Transferência (Decreto n.° 6.222 de 4 de 
setembro de 1940), verbis :

“Não está sujeito à exigência do estágio pro­
batório o funcionário que, nomeado para outro 
cargo, já tenha assegurada, por qualquer pres­
crição legal, a estabilidade no serviço público” .

10. Com êste parecer, a D . P . restiHii o processo 
ao S. A . do D . A . S. P . —  D . P . ,  em 22 de fevereiro 
de 1949. —  João Guilherme de Aragão, respondendo pelo 
expediente da Divisão.

Submeto ao Sr. Diretor-Geral, sugerindo seja ouvido 
a respeito o Senhor Consultor Jurídico do D. A. S. P.
S. A ., em 25 de fevereiro de 1949. —  José Machado de 
Faria, Diretor.

Ao Sr. Consultor Jurídico —  Bittencourt Sampaio, 
Diretor-Geral.

•

1. Extranumerário que adquiriu estabilidade, por 
fôrça do art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, e nomeado, posteriormente, para cargo efetivo, 
pede dispensa do estágio probatório.

2. A D . P . do D . A . S. P . opina favoravel­
mente, invocando, entre outras razões, o art. 12 do Regu­
lamento de Transferência, anrovado pelo Decreto nú­
mero 6.222, de 4-9-40. que dispõe:

“Não e?tá suieito à exigência do estágio pro­
batório o funcionário ane, nomeado psra outro 
cargo. já tenha assegurada, por qualquer prescri­
ção legal, a estabilidade no serviço público” .

3. Ass''m também me parece. O preceito regular- 
mentar contempla hipótese análoga, sendo a transferência 
uma das formas de provimento. No pôzo das prerrogativas 
asseguradas pelo Ato Constitucional, deve o extranumerário 
beneficiar-se também da dispensa do estágio tal como o 
funcionário, uma vez que a razão da escusa, no caso 
dêste, é a estabilidade, adouirida anteriormente. A invo­
cação da analogia tem pertinência conforme os pressu­
postos oue indiquei em parecer anterior (Processo nú­
mero 9.356-46), publicado na “Revista de Direito Admi­
nistrativo” , volume VI, página 241.

Opino, pois, pelo deferimento.
E ’ o que me parece. S. M . J . —  Carlos Medeiros 

Silva, Consultor Jurídico.

LICENÇA PRÉVIA —  REGULAMENTO.

Regulamentando a execução do regime de licença 
prévia para o intercâmbio comercial com o exterior, esta­
belecido pela Lei n.° 842, de 4-10-49, foi assinado o 
Decreto n.° 27.541, de 3-12-49, publicado no D. O. de 
5-12-49 e republicado na edição do dia 7.

O referido regulamento estabelece caber, privativa­
mente, à Carteira de Exportação e Importação do Banco 
do Brasil S. A ., a concessão de licenças, cabendo recurso 
para o Ministério da Fazenda, das decisões da Carteira; 
estabelece categorias de mercadorias que terão licença 
prévia e prioridade cambial para importação, em quanti­
dades necessárias ao regular abastecimento do mercado in­
terno; especifica os produtos que estão excluídos do re­

gime de licença prévia para importação; especifica os 
artigos que estão excluídos do regime de licença prévia 
para exportação; estabelece o regime de multas; estabelece 
a forma de processamento dos pedidos e a documentação 
necessária à instrução dos pedidos.

Finalizando, em disposições gerais, estabelece que os 
órgãos responsáveis pelo abastecimento, nas diversas re­
giões do País, deverão comunicar à Carteira, as anorma­
lidades verificadas ou previstas no suprimento do mercado 
interno; e, que, não poderão servir em qualquer órgão 
incumbido do controle das licenças prévias, pessoas que, 
sob qualquer aspecto ou a qualquer título, participem da 
direção administrativa ou dos conselhos fiscais de em- 
prêsas direta ou indiretamente interessadas no comércio 
de importação e exportação.

PRESCRIÇÃO —  PROCESSO ADMINISTRA­
TIVO EIVADO DE NULIDADES, CONS­
TATAÇÃO FEITA DECORRIDO O PRAZO 
DE PRESCRIÇÃO.

—  Consumada a prescrição, não é 
dado à administração rever o ato.

A circunstância apontada, de reco­
nhecer-se no processo característicos que 
o tornam nulo, não tem a virtude de 
interromper a prescrição e, mesmo que 
não tivesse havido qualquer processo pre­
cedendo a demissão, teria se consumado 
o prazo.

Processo n.° 1.786-49 —  Parecer de 14 de 
outubro de 1949, do Consultor Jurídico do D.A.S.P.
—  D. O 5-11-1949.

1. Funcionário demitido em 14 de abril de 1941, 
veio pleitear em 3 de novembro de 1948, decorridos, por­
tanto, mais de 7 anos da demissão, a sua reintegração, sob 
o fundamento de que o processo administrativo que a 
precedera foi considerado, posteriormente, em 1947, eivado 
de nulidades.

2. Esta circunstância, ainda que tivesse ocorrido 
dentro do prazo de 5 anos, não teria a virtude de inter­
romper a prescrição. Assim opinei, acentuando que esta 
se teria consumado mesmo que nenhum processo tivesse 
precedido a demissão. Tal é a conseqüência do que dispõe 
o E . F ., art. 222 e Cód. Civil, art. 178, 8 10, n.° 10 c /c  
Decretos 5.761, de 25-6-30 e 20.910 de 6-1-32 e De­
creto-lei n.° 4.597 de 19-8-42.

3. Consumada a prescrição não é dado à adminis­
tração rever o ato, como pede o interessado, porque desta 
atitude, decorrerão conseqüências relevantes de ordem pa­
trimonial e funcional, peculiares à reintegração (E . F .. 
art. 74-76).

4. Nos casos apontados pela repartição de o r ig e r n  
não foi afastada a prescrição qüinqüenal. Além disto e 
sabido que somente a lei obriga e não os precedentes.

5. No caso em exame a reintegração importaria em 
sacrifício para os cofres públicos quando êstes se acham 
inequivocamente amparados pela prescrição.

6 . A situação do requerente só poderá encontrar 
remédio, a meu ver, na readmissão (E . F ., art. 77-79), sem 
ressarcimento de prejuízos, se julgada conveniente e satis­
feitos os demais pressupostos legais.

E ’ o que me parece.

S. M . J .

D . F .,  14-10-49 —  Carlos Medeiros Silva, C o n s u l t ° r 
Jurídico.
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SALÁRIO-FAMÍLIA —  PAGAMENTO A 
FILHO NASCIDO APÓS A MORTE DO 
SERVIDOR

—  O salário-família, em virtude de 
íilho nascido após a morte do servidor, 
deve ser concedido ao menor, represen­
tado pelo cônjuge sobrevivo ou pessoa 
sob cuja guarda estiver o dependente, 
mediante a habilitação prevista em lei, 
de acôrdo com o art. 34, da Lei 488-48.

—  Processo n.° 4.784-49 —  Parecer da 
D . P ., em 8-11-49. —  D. O. de 18-11-49.

Em virtude de haver falecido em 11-2-49, ex-diarista 
da Fábrica de Juiz de Fora, sua viúva solicita a concessão 
de salário-família aos três filhos menores do casal, um 
dos quais, Carlos Alberto Miguel, nascidò em 6-3-49, após 
o falecimento de seu pai.

2. Manifestando-se sôbre o assunto, esclarece o 
órgão consulente :

a) que o art. 1.° do Decreto-lei n.° 6.022, (Je 
23-11-43, estabelece :

“o salário-família, instituído pelo Decreto-lei 
n.° 5.976, de 10 de novembro de 1943, será 
concedido mediante habilitação do interessado, 
despachado pela autoridade competente” .

h ) que, por outro lado, o art. 34 da Lei n.° 488, 
de 15-11-48, determina que, ocorrendo o falecimento do 
servidor público civil, o salário-família continuará a ser 
pago a seus filhos menores até que atinjam a maioridade; e

c ) que, não cogitando a lei de nova concessão de 
salário-família, mas de continuação do pagamento do 
citado benefício aos filhos menores dos servidores fale­
cidos, não sabe se o presente caso deve ser examinado em 
face do que dispõe o art. 4.° do Código Civil Brasileiro.

3. Examinando o assunto, sôbre o qual, em parte, 
esta D . P . já se manifestou no proc. n.° 991-49, enten­
deu-se naquela oportunidade que

“ a habilitação ao recebimento do salário-fa­
mília deve ser feita pelo cônjuge sobrevivente, 
ou pela pessoa sob cuja guarda e a cujas expensas 
estiver o dependente, na forma da lei civil” .

4 . Relativamente à dúvida suscitada pelo fato de 
haver o filho Carlos Alberto Miguel, nascido após o fale­
cimento do seu pai Raxid Miguel, ex-servidor da Fábrica 
de Juiz de Fora, tratando-se de hipótese nova que a legis­
lação sôbre salário-família não previu, e pelo motivo de 
haver, irrecusàvelmente, interdependência entre os princí­
pios jurídicos-legais, é de enquadrar-se o caso presente no 
artigo 4.° do Código Civil Brasileiro, que preceitua, verbis:

“A personalidade civil do homem começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde 
a concepção, os direitos do nascituro” .

5. Entretanto, reservada para o nascituro uma expec­
tativa de direito, a efetividade de tôdas essas medidas

são condicionais, dependendo, apenas, do nascimento, fato 
que dá ao ser vida autônoma, necessário para o sujeito 
de direitos, com o qual, então, começa a capacidade jurí­
dica, ou, como diz, noutras palavras, o civilista C lÓVIS 
B evilaqua  :

“Basta que a criança dê sinais inequívocos 
de vida para ter adquirido a capacidade civil” . . .

“Realizado o nascimento, pouco importa 
que momentos depois, venha a morrer o recém-nas­
cido. A capacidade jurídica já estava firmada, 
direitos já podiam ter sido adquiridos, que se 
transmitiram aos herdeiros do falecido” . (Código 
Civil dos E . U . do Brasil, Comentado, 8.a 
edição, v o l. I, Observações, item 2, 1949, pá­
gina n.° 189).

6 . Assim, de acôrdo com a doutrina do nosso Có­
digo Civil, merece a proteção do direito o nascituro, o 
qual, por isso, é tido como já existindo, tôdas as vêzes que 
se trate de amparar seus interêsses, como ainda tão bem 
salienta o renomado jurisconsulto, anteriormente transcrito:

“Parece mais lógico afirmar, francamente, a perso­
nalidade do nascituro” . (Idem, item I, página 189, in 
fine) .

7. Diante do exposto, entende esta D . P . que c 
salário-família, em virtude de filho nascido após a morte 
do servidor, deve ser concedido ao menor, representado 
pelo cônjuge sobrevivo ou pessoa sob cuja guarda estiver o 
dependente, mediante a habilitação prevista em lei, de 
acôrdo com o art. 34 da Lei 488-48.

8. Com êste parecer, a D . P . propõe seja o pre­
sente processo restituído à S. G . M ., para os devidos 
fins.

TABELA ÚNICA DE EXTRANUMERÁRIOS
—  CONSELHO FEDERAL DO COMÉRCIO 
EXTERIOR E MINISTÉRIO DA AERO­
NÁUTICA.

Em cumprimento ao estabelecido no art. 21 da Lei 
n.° 488, de 15-11-48, foram baixados os Decretos nú­
meros 27.491, de 22-11-49 e 27.570, de 8-12-49, organi- 
zendo as tabelas únicas de extranumerários-mensalistas, do 
Conselho Federal do Comércio Exterior e do Ministério 
da Aeronáutica.

As medidas introduzidas, são as de ordem geral, que 
vêm orientando a política de administração de pessoal nos 
últimos anos, como sejam, a remuneração igual para tra­
balho igual, a formação de tipos de carreiras profissionais, 
visando dar incentivo, recompensa pelo anos de trabalho 
e merecimento, e o ajustamento à constante ascendência 
do custo de vida.

As tabelas únicas têm, ainda : ajustado as funções 
isoladas cujas atribuições são idênticas às de séries funcio­
nais existentes; transformado em funções permanentes, 
aquelas cujas atribuições são de natureza permanente, para 
que de futuro se possa ter uma situação acertada e defi­
nitiva —  o quadro de pessoal permanente, e o quadro de 
extranumerários, êste formado exclusivamente por funções 
verdadeiramente extra, de atribuições transitórias ou subal­
ternas, que justifiquem um regime de certa instabilidade, 
muito embora com tratamento humano que o Estado deve 
dar aos seus servidores de qualquer espécie.

“A concessão de serviços públicos supõe neccssària mente a gestão de um serviço público considerado em sua 
unidade orgânica, enquanto que a concessão de obras públicas, o objeto não é tanto de serviço público em si mas à 
execução de uma obra destinada ao serviço "público, segundo regime especial. —  (R a fae l  B iei.z a  __ Direito Admini~



PODER LEGISLATIVO
SOB A ORIENTAÇÃO DO ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO SYLVIO CORRÊA DE AVELLAR

O Congresso Brasileiro em 1949

0
 CORPO parlamentar em exercício cumpriu 

mais um período de trabalho, caracterizado 
por grande atividade decorrente dos problemas de 

tôda a espécie que avultaram, dando oportunidade 
a que muitos membros se destacassem, empregan­
do esforço e dedicação em verdadeira luta contra 
dificuldades de ordem técnica, política e adminis­
trativa .

Estamos ainda em período de constitucionali- 
zação democrática, marchando projetos de regu- 
mentação da nossa Carta Magna, e os próprios do­
cumentos de organização dos setores do Parlamen­
to, lançando-se há pouco o regimento interno da 
Câmara, significando que os parlamentares em 
exercício duplicam-se, desempenhando as funções- 
fins do Poder Supremo e as funções-meios.

Desde 15 de janeiro de 1949, funciona o Con­
gresso Nacional, cumprindo até 15 de março a 
sessão extraordinária, convocada pelo Presidente 
da República, por Decreto n.° 26.145, de 4 de 
janeiro de 1949, para deliberar sôbre matérias 
reputadas urgentes, iniciando-se no dia 16 a sessão 
legislativa ordinária, que vem de ser encerrada.

No ano recém-findo registrou o protocolo da 
Câmara a entrada de 274 mensagens do Executi­
vo, registrando-se a apresentação de 1.193 pro­
jetos, 323 dos quais se encontram no Senado, sen­
do 306 transformados em leis e 65 em decretos- 
legislativos, tendo o plenário da Casa rejeitado 
139, o Senado rejeitado 20, sendo vetados 4. 
(D .C .N . 16-12-49, página 13.510).

O Senado Federal apresenta, no seu serviço 
estatístico, o número de 203 sessões, 183 ordiná­
rias e 20 extraordinárias, realizadas em 194 dias 
úteis, conforme estabelece o regimento, tendo sido 
estudados 516 projetos, sendo:

a) de iniciativa da Casa: enviados à Câ­
mara, 35; enviados à sanção, 3; promulgados, 5; 
rejeitados, 7;

b ) de iniciativa da Câmara: encaminhados 
à sanção, 283; devolvidos à Câmara com emen-

S y l v io  C o r r ê a  d e  A v e l l a r

das, 90; promulgados, 63; rejeitados, 31, incluindo- 
se nesses números as matérias da competência ex­
clusiva do Congresso Nacional, como sejam de-
cretos-legislativos e resoluções (D .C .N ...............
16-12-49, pág. 13.534).

O reconhecimento de certas deficiências que 
prejudicam a boa marcha dos trabalhos levou 
à adoção de certas medidas administrativas que 
evidentemente deram resultado satisfatório, notan­
do-se qüe, após a adoção do novo regimento da 
Câmara, houve maior rapidez no andamento dos 
projetos, certamente tratados com a mesma segu­
rança que lhes é devida, tendo sido assinalado êsse 
satisfatório resultado na resenha dos trabalhos da 
Câmara, lida pelo secretário na sessão final:

“ O atual Regimento Interno, contando menos de quatro 
meses de vigência, já preencheu várias lacunas anterior­
mente verificadas diante da massa de trabalhos que as cres­
centes funções do Estado exigem do legislador.”  (D .C .N . 
16-12-49, pág. 13 .510 ).

O Parlamento brasileiro, pelo esforço dos 
seus componentes, apesar das dificuldades e inten­
sidade dos trabalhos, tanto pela deficiência de 
recursos como pela fase ainda de readaptação do 
país ao regime democrático, depois de tantos anos 
de interrupção, desempenhou com elevada honra, 
com sabedoria e independência os seus magnos de- 
veres de Poder Supremo do Estado, instituição 
precípua do Povo para zelar pelo seu gôzo de 
direitos em paz e segurança.

COLABO RAÇÃO GERAI,

E, pelo reconhecimento dêsses elevados pro­
pósitos, pela verificação dêsse esforço a todo o 
momento, tanto o povo como tôdas as instituições, 
como a imprensa e órgãos públicos, procuraram 
dar o seu apoio e colaboração moral e material, 
em prol de uma finalidade única que é a gran­
deza do Estado, o bem-estar do povo, sendo isso 
reconhecido por muitas vêzes, sendo mesmo re­
verenciado em discursos, durante todo o ano, e 
especialmente na época mais adequada, a época
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dos relatórios e prestação de contas que é a de en­
cerramento dos trabalhos.

O Parlamento reconhece a colaboração e 
agradece, verificando, no aplauso ou na crítica do 
povo, diretamente ou pela imprensa, trabalho útil, 
como incentivo, como orientação para certos pro­
blemas que precisam ser solucionados:

“Agradecimentos também merece, pela nobre e útil 
colaboração que nos presta, a brilhante bancada de impren­
sa acreditada junto a esta Casa” . (Relatório da Presidên­
cia do Senado, D .C .N . 16-12-49, pág. 13 .535).

“ . . . em relação à imprensa, cooperadora valiosa, e 
também à Imprensa Nacional, que trouxe em dia a pro­
dução necessária aos nossos trabalhos, seja-nos permitido 
estender nossos bons votos e os nossos agradecim entos...”  
(Discurso do dep. Gabriel Passos, D .C .N . 16-12-949, 
pág. 13 .513).

“ O Sr. Ferreira de Sousa ressalta os trabalhos pres­
tados pelos servidores do D . A . S . P . que estiveram à sua 
d isposição...”  (Reunião da Comissão de Finanças, D .C .
N . 20-11-49, pág. 12 .527).

“ . .  . aprovado por unanimidade, um voto de louvor 
aos funcionários do D . A, S. P . . . . ”  (Expediente da Dire­
toria dos Serviços Legislativos da Câmara, D .C .N . 25 de 
janeiro de 1949, pág. 292).

E’ satisfatório assinalar essa colaboração ge­
ral para um fim comum, pois que essa função é 
necessária para o sucesso do Estado Moderno, 
tendo sido assunto do relatório ‘da Hoover Com- 
mission, sôbre a organização e funcionamento da 
máquina administrativa dos Estados Unidos da 
América do Norte:

“ . . . on this subject of Executive-Legislative rela- 
tions, the Hoover Commission made the important contri- 
butions, first, of examining the problem and secondly, of 
suggesting a return to the practice of designating an assis- 
tant secretary of state for congressional liaison.”  (In “The 
American Political Science Review” , Vol. XLIII, october, 
1949, n.° 5, pág. 978).

•

APERFEIÇOAMENTO NECESSÁRIO

O relatório da Presidência do Senado é uma 
exposição real de uma situação que já tem sido 
debatida por estudiosos e que merece superior 
apreciação e estudos para a solução. O Poder 
Executivo, desde há alguns anos, verificando, não 
só a importância, mas a necessidade imprescindí­
vel de acomodações, como base de qualquer orga­
nização eficiente, fêz construir edifícios como o 
Palácio da Fazenda, Palácio da Guerra, Palácio do 
Trabalho, Palácio da Marinha, além de outros edi­
fícios de repartições militares, como aquêles da 
Praia Vermelha e da Avenida Brasil.

Consta do relatório da Presidência do Sena- 
d o : , . t

“ Se longe estamos da perfeição, fôrça é confessar, ao 
fim de um exame do trabalho realizado, que a atividade 
do Poder Legislativo tem sido profícua e, sobretudo, ani­
mada das mais sadias inspirações.

Particularmente quanto ao Senado, nenhum observa­
dor de boa fé, que conheça os estudos —  às vêzes exaus­
tivos e freqüentemente cheios de erudição e brilho que

se processam nas Comissões, em tôrno dos problemas na­
cionais e dos assuntos trazidos à consideração desta Casa, 
poderá fugir ao reconhecimento dessa verdade mormente 
se levar em conta as dificuldades com que são realizadas, 
sem o necessário aparelhamento de consulta e investiga­
ção, sem a mais rudimentar assistência técnica e, sobre­
tudo, sem as mais elementares condições de coniôrto para 
trabalho de tal vulto, levado a efeito em local impróprio, 
onde a {alta de espaço impossibilita qualquer tentativa de 
organização e aperfeiçoamento de serviços.”  (Relatório 
da Presidência do Senado, D .C .N . 16-12-49. pág. 13.535) 
(O grifo é nosso).

Com referência ao atual sistema de serviços, 
a Presidência do Senado declara que a remessa 
parcelada da proposta orçamentária pela Câmara, 
nenhuma vantagem traz, considerando não ser 
possível estudar a despesa discriminada sem con­
fronto imediato com a receita orçada, sendo falha 
sua interferência nos trabalhos orçamentários, 
feitos nessas condições, perturbando a ação revi- 
sora que lhe atribui a Constituição:

“ . . . esta Casa não dispõe de competência para a ini­
ciativa de projetos de lei criando fontes de receita. E, 
assim, se não tiver em mãos o projeto na sua totalidade 
e não dispuser de tempo razoável para estudá-lo, de modo 
a poder sugerir aos órgãos competentes as iniciativas que 
lhe parecerem necessárias, para reforço da receita, prati­
camente estará quase anulada a possibilidade de colaborar 
o Senado, eficazmente, na elaboração orçamentária.”  (R e ­
latório da Presidência do Senado, D .C .N . 16-12-49 
pág. 13 .535).

Salienta o Senado a necessidade de lhe ser re­
metido pela Câmara, com tempo suficiente para 
ser estudado, o processo orçamentário.

SESSÃO EXTRAORDIN ÁRIA
•

Cada vez mais vai se firmando o reconheci­
mento de que, à função parlamentar, pela sua fi­
nalidade e importância, é devido tempo integral 
de serviço por parte dos deputados e senadores. 
Eterna e permanente vigilância compete ao Poder 
Legislativo, pela origem e qualidade do seu tra­
balho, cabendo-lhe ser órgão permanente mais 
que a qualquer outro, ainda mais lembrando que 
também a quantidade de trabalho o exige.

O Congresso Nacional lavrou o ato de con­
vocação extraordinária que abaixo reproduzimos, 
organizando sessão legislativa de 15 de janeiro a 
15 de março de 1950, posto que no dia seguinte, 
a 16, será iniciada a sessão ordinária referente ao 
ano de 1950.

CONVOCAÇÃO EXTRA O R D IN ÁRIA

Convocando o Congresso Nacional, nos têrmos do 
art. 39, parágrafo único, da Constituição Federal, por ini­
ciativa de um têrço dos membros da Câmara dos Depu­
tados, para se reunir extraordinariamente a 16 de janeiro 
de 1950, segundo comunicação constante do ofício nú­
mero 1.709, de 10 do corrente mês, da Presidência dessa 
Casa à do Senado Federal, faço público que a instalação 
dos trabalhos da sessão legislativa extraordinária assim 
convocada realizar-se-á às 14 horas do dia citado (16 de 
janeiro), no Palácio Tiradentes.

Congresso Nacional, 23 de novembro de 1949 __
Fernando de M elo Viana.

(D .C .N . 24-11-49).
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Notícias do Congresso Nacional
0  NOVO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA

Conclusão

SEÇÃO II

DO APARTE

Art. 129. Aparte é a interrupção breve e oportuna 
do orador, para indagação ou esclarecimento relativo à ma­
téria em debate.

§ 1.° O Deputado só poderá apartear o orador se lhe 
solicitar permissão e, ao fazê-lo, deve permanecer de pé.

§ 2.° Não será admitido aparte:
1 —  à palavra do Presidente;
II —  paralelo a discurso;
III -—- por ocasião de encaminhamento de votação;
IV —  quando o orador declarar, de modo geral, que o 

não permite;
V  —  quando o orador estiver suscitando questão de 

ordem, ou falando para reclamação.
§ 3.° Os apartes subordinam-se às disposições rela­

tivas aos debates, em tudo que lhes seja aplicável.
§ 4.° Não serão publicados os apartes proferidos em 

desacordo com os dispositivos regimentais.

SEÇÃO III

DOS PRAZOS

Art. 130. O Deputado sr poderá falar uma vez, e pelo 
prazo de uma hora, na discussão de qualquer projeto, salvo
o disposta nos parágrafos dêste artigo.

§ 1.° O prazo será de meia hora:
I —  em caso de urgência;
II —  em discussão prévia ou suplementar (arts. 116 e 

117);
III —  sôbre indicação ou requerimento sujeito a dis­

cussão;
IV —  sôbre parecer acessório que não conclua por pro­

jeto;
§ 2.° O prazo será de vinte minutos, improrrogável:
I —  em discussão especial (art. 115);
II —  nos demais casos não regulados, de modo espe­

cial, em outra disposição dêste Regimento;
§ 3.° O autor e o Relator poderão falar duas vêzes 

cada um, pelo mesmo espaço de tempo que os outros 
Deputados, em discussão única ou suplementar, salvo dis­
posição especial em contrário.

§ 4.° Qualquer prazo, salvo expressa proibição regi­
mental, poderá ser prorrogado pela metade, no máximo, 
mediante concessão dos Deputados presentes, em número 
nunca inferior a cinqüenta.

§ 5.° Os prazos e suas prorrogações serão concedidos 
em dôbro quando a matéria, nos têrmos do art. 119, pará­
grafo único, deva ser discutida por partes.

SEÇÃO IV

Do adiamento da discussão

Art. 131. Durante a discussão, será permitido o seu 
adiamento, mediante requerimento escrito e por prazo não 
superior aj dez dias.

§ 1.° O requerimento não será lido, nem votado, se 
houver orador na tribuna.

§ 2.° Quando a causa doj adiamento fôr audiência de 
Comissão deverá haver relação direta e imediata entre o. 
matéria da proposição e a competência da Comissão cuja 
audiência se requer. Se o requerimento não satisfizer a 
esta exigência, a Mesa não o admitirá, mas deverá mandar 
publicá-lo no “Diário.do Congresso Nacional” , com o res­
pectivo despacho.

§ 3.° Não admite adiamento de discussão a proposição 
em regime de urgência.

§ 4.° Quando, para a mesma proposição, forem apre­
sentados dois ou mais requerimentos de adiamento, apro­
vado um, ficarão prejudicados os demais.

SEÇÃO V 

Do encerramento

Art. 132. O encerramento normal da discussão dar- 
se-á pela ausência de oradores ou pelo decurso dos prazos 
regimentais.

§ 1.° Se não houver orador inscrito, nem fôr solici­
tada a palavra, para discussão, dar-se-á a mesma como 
encerrada.

§ 2.° O encerramento de discussão, salvo disposição 
especial dêsÇe Regimento, só poderá ser requerido quando 
a proposição haja sido discutida em sessão anterior, e já 
tenham falado pelo menos quatro oradores.

§ 3.° Se se proceder por partes à discussão, o encer­
ramento de cada parte eó poderá ser pedido depois de 
terem falado, no mínimo, dois oradores.

CAPÍTULO III
DA VOTAÇÃO

f  SEÇÃO I

Disposições gerais

Art. 133. A votação completará o turno regimental 
da discussão.

§ 1.° As votações das matérias encerradas e das que 
se acharem sôbre a Mesa serão realizadas em qualquer 
dia.

§ 2.° Durante o tempo destinado às votações, ne­
nhum Deputado, exceto membro de Ccmissão que esteja 
reunida, deverá deixar o recinto das sessões.

§ 3.° Nenhum Deputado presente poderá escusar-se 
de tomar parte nas votações, se não fizer declaração prévia 
de não ter acompanhado a discussão da matéria.

§ 4.° Tratando-se de causa própria, ou de assunto 
em que tenha interêsse individual, o Deputado está inibido 
de votar, mas poderá assistir à votação.

§ 5.° Poder-se-á proceder à imediata votação das 
proposições sujeitas a discussão, logo após o encerramento 
desta, se houver número.

§ 6.° Só se interromperão as votações por falta de 
número, ou por se ter esgotado a hora da sessão.

§ 7.° Neste último caso, não tendo havido prorro­
gação, a votação ficará adiada, na parte em que se achar, 
para prosseguir na sessão seguinte.

§ 8.° E ’ lícito ao Deputado, depois da votação, enviar 
à Mesa declaração escrita de voto. redigida em têrmos re­
gimentais, sem lhe ser permitido, todavia, ler essa decla­
ração, ou fazer, a respeito, qualquer comentário verbal.
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SEÇÃO 11

Dos processos de votação

Art. 134. Três são os processos de votação adota­
dos na Câmara:

I  —  o sim bólico;

II  —  o nominal;
III —  o de escrutínio secreto. •
A rt. 135. Pelo proçesso simbólico, o Presidente, ao

sr.unciar a votação de qualquer matéria, convidará os
deputados que votam a favor a permanecerem com o se 
acham, e  proclamará o resultado manifesto dos votos .

§ 1.° Se algum Deputado tiver dúvida quanto ao 
resultado proclamado pelo Presidente pedirá imediatamente 
verificação, que será, em qualquer hipótese, deferida.

§ 2.° O Presidente convidará os Deputados a ocupa­
rem os seus lugares, vedado, então, que permaneçam de pe, 
no recinto, à frente das bancadas e nas passagens central 
e laterais.

5 3.° Antes de iniciar a verificação, o  Presidente re­
novará a votação simbólica, com  todos os Deputados em 
seus lugares, somente se prosseguindo na verificaçao se o 
requerente insistir pela mesm a.

5 4.° Proceder-se-á. então, à contagem dos votos, 
Por filas contínuas de poltronas do recinto, uma a um a.
O Presidente convidará a se levantarem os Deputados que 
votarem a favor, enquanto o 1.° Secretario ira anuncian 
do, em voz alta, o  resultado, à medida que se fizer a ve­
rificação de cada fila. Proceder-se-á do mesmo modo na 
contagem dos que votarem contra. Finalmente, depois^ e 
apurados os votos da M esa e dos membros das Comissoes 
<3ue estiverem reunidas, êstes pela forma prevista no 5 • 
do artigo seguinte, o Presidente proclamara o resu a
total apurado.

§ 5.° Nenhuma votação admite mais de uma veri­
ficação .

§ 6.° Far-se-á sempre a chamada quando a votaçao 
indicar que não há número, salvo se, faltando apenas meia 
«ora para o término da sessão, o  Presidente a julgar ais- 
pensável.

§ 7.° A  chamada far-se-á pelo mesmo processo da 
votação nom inal.

Art. 136. A  votação nominal far-se-á pela lista geral 
dos Deputados, que serão chamados, em voz alta, pe o .
‘ ecretário, e responderão s/ro, ou não, conform e sejam 
v°ráveis ou contrários ao que se estiver votando.

§ 1.° À  medida que fôr sendo feita a chamada, o -■ 
e 3.° Secretários tomarão assentamento, respectivamen e,

. P ePutados que votarem num ou noutro sentido, re- 
Petirão em voz alta os seus nomes e votos, um a um, e 
irão proclamando o resultado da votação.

§ 2.° Qualquer retificação somente será admitii a  
nnediatamente após a repetição, pelos Secretários, da res­
posta de cada Deputado.
, § 3.° Os Deputados que chegarem ao recinto apos a 

j  arnada dos seus nomes aguardarão que se a mja
'ista, quando 0 Presidente deverá convida-los a mam 

Estarem o seu voto, o  que será feito de plenário e em voz
a lta .

§ 4.» E m  se g u id a , se h o u v e r  C o m issã o  reu n id a , p ro - 
r e d e r -se -á  à ch a m a d a  n a  Mesa e  nas salas d a s  C o m is so  . 
A  M e s a  d a rá  conhecimento p r é v io ,  às Comissoes q u e  e s t i­
v e re m  reunidas, da  m a té r ia  c u ja  votação n o m in a l v a i rea- 
«zar-se.

§ 5.° o  Presidente anunciará, logo aP°s’ 
nento da votação e  proclamará o seu resulta o 
f. § 6.» D epois que o Presidente proclamar o «su ltã  o 
í,nal da votação, nenhum Deputado podera ser admitido
a votar.

§ 7.° A  relação dos Deputados que votaram a 
® dos que votaram contra será publicada no D.ario d 

°ngresso Nacional”  do dia seguinte.
c ,  ? 8.° Para se praticar a votação nominal, fora °
C3S0S expressamente, previstos neste Regimento, s.ra mister

aue algum Deputado c  requeira, por escrito, e a Câmara o 
admita.

5 9.° Quando algum Deputado requerer votação no­
minal e a Câmara não a conceder, será vedado requerê-la 
novamente sôbre a mesma proposição.

§ 10. Se a Câmara deliberar, previamente, que tôdas 
es votações de determinada proposição se realizem pelo 
processo simbólico, não será admitido requerimento de 
votação nominal, para essa matéria.

§ 1 1 .  O requerimento verbal não admitirá votação 
nominal.

Art. 137- A votação por escrutínio secreto praticar- 
se-á mediante cédulas impressas, ou dactilografadas, reco­
lhidas em urna, à  vista do plenário.

Parágrafo único. A votação será realizada por es­
crutínio secreto:

j  __ nos seguintes casos, mencionados no art. 43 da
Constituição:

a) quando a Câmara tiver de resolver sôbre a prisão 
de Deputado ou do autorizar, ou não, a formação da culpa, 
no caso de flagrante de crime inafiançável; ou sôbre licença 
para processo criminal (Constituição, art. 45, § 2 .°);

b )  quando julgar as contas do Presidente da Repú­
blica (Constituição, art. 66, n.° V III);

c ) quando deliberar durante o estado de sitio, sôbre 
a suspensão de imunidades de Deputados cuja liberdade 
se torne manifestamente incompatível com a defesa da 
Nação ou com a segurança das instituições políticas ou 
sociais (Constituição, art. 213);

IX   quando se tratar de projeto importante, como
tal considerado pela Mesa, de ofício ou a requerimento de 
qualquer Deputado ou Comissão, com recurso para a Câ­
mara na hipótese de indeferimento, e que envolva bene­
f í c i o s , especiais a determinada classe ou grupo;

III   quando a Câmara tiver de pronunciar-se sôbre
perda de mandato de Deputado;

I V  se assim fôr estabelecido em requerimento subs­
crito pelo têrço dos Deputados.

SEÇÃO 111 

Do método de votação e do destaque

Art. 138. Na discussão prévia, a proposição será 
votada em globo.

Art. 139- Na discussão única, ou na suplemetitar, 
serão votadas as emendas, em grupos, conforme tenham 
parecer favorável ou contrário, e, por fim, a proposição 
principal, em globo.

§ 1.° O plenário" poderá conceder, a requerimento 
de qualquer Deputado, que a votação de tôdas as emendas 
se faça separadamente, devdndo, nesse caso. ser conside­
r a d a s  em primeiro lugar as com parecer favorável e, de­
pois, as com parecer contrário.

§ 2.° Também poderá ser deferida pelo plenário a 
votação de projeto por títulos, capítulos, seções, grupos de
artigos, ou artigos.

§ 3.° Somente será permitida a votaçao parcelada 
a que se referem os §§ anteriores se solicitada durante a 
discussão, salvo quando o requerimepto seja de autoria do 
Relator ou tenha parecer verbal favorável do mesmo, em 
nome da respectiva Comissão.

§ 4.° O pedido de destaque de emendas, para serem 
votadas separadamente e afinal, deve ser apresentado ao 
Presidente antes de anunciada a votação. O Presidente so­
mente poderá recusar pedido de destaque por intempestivi- 
dade ou vício de forma.

§ 5.° O requerimento relativo a qualquer proposição
precedê-la-á na votação.

Art. 140. O substitutivo da Câmara a projeto do Se­
nado será considerado como série de emendas, e votado, 
separadamente, por artigos, parágrafos, números e letras, 
em correspondência aos do projeto emendado.

Parágrafo único. Proceder-se-á da mesma forma 
com relação a substitutivos do Senado a projeto da Câ­
mara.
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Art. 141. O disposto nesta Seção não se aplica ao 
projeto de lei orçamentária nem aos demais que tenham, 
regimentalmente, tramitação especial.

SEÇÃO IV  

Do encaminhamento .

Art. 142. Anunciada uma votação, poderá o Depu­
tado encaminhá-la, ainda que se trate de matéria não 
sujeita a discussão, ou que esteja em regime de urgência.

§ 1.° Para encaminhar a votação, nenhum Deputado 
poderá falar por mais de dez minutos.

§ 2.° As questões de ordem e quaisquer incidentes 
supervenientes, suscitados no momento da votação, serão 
computados no prazo do encaminhamento.

§ 3 °  Nenhurn Deputado, salvo o Relator, poderá 
falar mais de uma vez, para encaminhar votação de pro­
posição principal, de substitutivo, ou de grupo de emen­
das. O relator poderá falar para encaminhar a votação 
pelo prazo de dez minutos, sempre que um Deputado o 
haja feito.

§ 4.° Sempre que a Câmara tiver aprovado reque­
rimento de votação por partas, será lícito a qualquer Depu­
tado, observado o disposto no § 1.°, falar uma vez para 
encaminhamento de cada seção, capítulo ou título, cuja 
votação tenha sido anunciada.

§ 5.° No encaminhamento de emenda destacada, 
somente poderão falar, uma vez cada um, por dez minutos,
o autor da emenda e o Relator.

SEÇÃO V 

Do adiamento da votação

Art. 143. Qualquer Deputado poderá requerer, por 
escrito, durante a discussão de proposição, o adiamento da 
respectiva votação.

§ 1.° O adiamento da votação só poderá ser conce­
dido por prazo previamente fixado.

§ 2.° Encerrada a discussão de. proposição, o adia­
mento de sua votação só poderá ser solicitado, em requeri­
mento escrito, pelo autor, maioria de Comissão, que tiver 
opinado a matéria, Relator ou Líder.

§ 3.° Solicitado, simultaneamente, mais de um adia­
mento, a adoção de um requerimento prejudicará os de­
mais.

§ 4.° A proposição de natureza urgente, ou em re­
gime de urgência, não admite adiamento de votação.

Art. 144. Requerido o adiamento de votação, para 
audiência de Corrnssão determinada, a Mesa não subme­
terá o requerimento à consideração da Câmara, se não 
houver relação direta e imediata entre a proposição em 
debate e a competência da Comissão.

Parágrafo único. A Mesa, sempre que se verificar a 
hipótese dêste artigo, dará publicidade, na ata dos traba­
lhos da Câmara, ao requerimento recusado, com o respec­
tivo despacho.

CAPÍTULO IV

DA REDAÇÃO FINAL

Art. 145. Ultimada a fase de votação, em discussão 
única, ou suplementar, será o projeto, com as respectivas 
emendas, se houver, enviado à Comissão de Redação, para 
que elabore a redação final, na conformidade do vencido, 
e apresente, se necessário, emendas de redação.

§ 1.° Excetuam-se do disposto neste artigo os pro­
jetos de leis orçamentárias, enviados, para redação final, 
à Comissão de Finanças; de fixação das fôrças armadas, 
enviados à Comissão de Segurança Nacional; de modifica­
ções no Regimento Interno, ou de assuntos relativos à eco­
nomia interna da Câmara, enviados à Mesa; sôbre presta­
ção de contas, enviados à Comissão de Tomada de Contas; 
de emenda à Constituição e de Códigos, mandados às Co­
missões Especiais respectivas.

§ 2.° O projeto vindo do Senado e não emendado 
é dispensado de redação final.

§ 3.° A redação final será elaborada dentro em dois 
dias. Dada, porém, a extensão do projeto e o número de 
emendas aprovadas, o Presidente da Câmara poderá pror­
rogar o referido prazo até oito dias, e até quinze, se se 
tratar de projeto de Código. Em regime de urgência, êsses 
prazçs ficarão reduzidos à metade.

§ 4.° A redação final será votada depois de publi­
cada no “Diário do Congresso Nacional” e em avulsos.

• § 5.° A Câmara pederá, a requerimento de qualquer 
Deputado, quando a redação final estiver na Mesa, dis­
pensar-lhe a impressão, para o fim de proceder-se a ime­
diata votação, salvo se a proposição, na discussão única ou 
na suplementar, tiver sido emendada.

§ 6.° Será admitida emenda à redação final exclu­
sivamente para evitar incorreção de linguagem; incoerência 
notória; contradição evidente, ou absurdo manifesto.

§ 7.° A redação final somente quando emendada 
será sujeita a discussão, que se fará depois de publicadas 
as emendas, ou dispensada a publicação pelo plenário.

§ 8.° Somente poderão tomar parte no debate, uma 
vez apenas e por cinco minutos, o autor de emenda e o 
Relator.

§ 9.° Encerrada a discussão de redação final, por 
falta de oradores, ou mediante requerimento, depois de 
haverem falado no mínimo quatro Deputados e o Relator, 
proceder-se-á à votação, que terá início pelas emendas.

§ 10. Quando, após a aprovação de qualquer reda­
ção final de projeto, se verificar inexatidão material, lapso 
du êrro manifesto do texto, a Mesa procederá à respectiva 
correção, da qual dará conhecimento ao plenário, e fará 
a devida comunicação ao Senado, se já lhe houver enviado
o autógrafo ou ao Presidente da República, se já tiver
o projeto subido à sanção. Não havendo impugnação, con- 
siderar-se-á aceita a correção; em caso contrário, caberá 
decisão ao plenário.

§ 11. Quando a inexatidão, lapso ou êrro manifesto 
do texto se verificar em autógrafo remetido pelo Senado, 
a Mesa o devolverá a êste para correção, do que dará co­
municação ao plenário.

CAPÍTULO V  

DA PREFERÊNCIA

Art. 146. Denomina-se preferência a primazia na 
discussão, ou na votação, de uma proposição sôbre outra, 
ou outras.

§ 1.° As proposições terão preferência, para discussão 
e votação, na seguinte ordem:

I —  declaração de guerra;
II —  tratado de paz;

III —  matéria considerada urgente;
IV  —  projeto de lei orçamentária;
V  —  fixação das fôrças armadas;

VI —  emenda à Constituição.

§ 2.° Os projetos de resolução da Câmara e os de 
lei referentes a crédito destinado ao Congresso Nacional, 
a qualquer de suas Casas, ou aos seus serviços, poderão 
ser preferencialmente discutidos e votados.

§ 3.° O substitutivo originário de Comissão terá pre­
ferência, para votação, sôbre a proposição principal. Ha­
vendo mais de um substitutivo de Comissão, caberá a pre­
ferência ao da Comissão de competência específica para 
opinar gôbre o mérito da proposição;

§ 4.° Aplica-se aos pareceres o disposto na segunda 
parte do parágrafo anterior.

§ S.° As emendas têm preferência na votação do 
seguinte modo:

I —  a supressiva sôbre as demais.
II —  a substitutiva sôbre a proposição a que se re­

ferir, bem como sôbre as aditivas e as modificativas;
III —  a de Comissão, na ordem dos números ante­

riores, sôbre as dos Deputados.
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§ 6.° O requerimento de adiamento de discussão, ou 
de votação, será votado, de preferência, à proposição a que 
se reportar.

§ 7.° Quando ocorrer a apresentação de mais de um 
requerimento, simultaneamente, o Presidente regulará a 
preferência pela maior importância das matérias a que se 
referirem.

§ 8.° Quando ocorrer a apresentação de mais de um 
requerimento dos sujeitos à discussão, o Presidente regu­
lará a preferência pela ordem de apresentação.

§ 9.° Quando os requerimentos apresentados, na 
forma do parágrafo anterior, forem idênticos em seus fins, 
serão postos em discussão conjuntamente e a adoção de 
um prejudicará os demais.

Art. 147. A ordem regimental das preferências po­
derá ser alterada por deliberação da Câmara, mas não se 
concederá preferência em detrimento de proposição em 
regime de urgência.

§ 1.° Quando os requerimentos de preferência exce­
derem de cinco, o Presidente verificará, por consulta pré­
via, se a Câmara admite modificação na Ordem do Dia.

§ 2.° Admitida a modificação, os requerimentos serão 
considerados na ordem da apresentação.

5 3.° Recusada a modificação na Ordem do Dia, 
considerar-se-ão prejudicados todos os requerimentos de 
preferência apresentados.

CAPÍTULO VI

DA URGÊNCIA

Art. 148. Urgência é a dispensa de exigências re­
gimentais, salvo as referidas no parágrafo único, para que 
determinada proposição, cujos efeitos dependam de exe­
cução imediata, seja de logo considerada, até sua decisão 
final.

Parágrafo único. Não se dispensam as seguintes exi­
gências:

I —  número legal;
II —  distribuição, em avulso, da proposição prin­

cipal e, se houver, das acessórias;
III —  permanência da proposição em Pauta, na con­

formidade do art. 152 e seus parágrafos.

Art. 149. Não haverá, ou ficará automaticamente 
encerrada, conforme o caso, discussão especial de proposi­
ção em regime de urgência.

Art. 150. O requerimento de urgência somente po­
derá ser submetido a deliberação se fôr apresentado:

I —  pela Mesa;
II —  por Comissão competente para opinar sôbre o 

mérito da preposição;
III —  por Líder de Partido;
IV —  pelo autor da proposição e mais cinqüenta 

Deputados;
V  —  por setenta e cinco Deputados.

§ 1.° O requerimento de urgência poderá ser apre­
sentado em qualquer ocasião, mas somente se interromperá
o orador, para anunciá-lo ao plenário, se se tratar de assun­
to referente à segurança nacional, ou a calamidade pú­
blica .

§ 2 °  O requerimento de urgência não tem discussão, 
'mas a sua votação pode ser encaminhada pelo autor, que 
falará afinal, e dois Deputados, no máximo, que lhe sejam 
contrários, cada um pelo prazo improrrogável de dez mi­
nutos. Nos casos dos ns. I e II dêste artigo, considera-se 
autor o membro da Mesa ou da Comissão para êsse fim 
designado pelo respectivo Presidente.

Art. 151. Aprovado requerimento de urgência, en­
trará a matéria em discussão na sessão imediata, ocupando
o primeiro lugar na Ordem do Dia, com parecer escrito, ou 
sem êle, salvo o disposto no artigo seguinte.

§ 1.° Se não houver perecer e a Comissão que tiver 
de opinar sôbre a matéria não se julgar habilitada a 
emiti-lo na referida sessão, poderá solicitar, para isso,

prazo não excedente de 48 horas, que lhe será obrigato­
riamente concedido pelo Presidente e comunicado ao ple­
nário .

§ 2 .° Se forem duas, ou mais, as Comissões que de­
vam pronunciar-se, será coniunto o prazo a que se refere
o parágrafo anterior.

§ 3.° Findo o prazo concedido, a proposição será 
incluída na Ordem do Dia, para imediata discussão e vota­
ção, com parecer, ou sem êle.

Art. 152. Se fôr aprovado requerimento de urgência 
para uma proposição, antes de sua inclusão em Pauta, o 
prazo a que se refere o art. 108 será, apenas, o da sessão 
ordinária seguinte à em que tenha sido votado aquêle re­
querimento, caso a matéria já esteja publicada no ‘‘Diário 
do Congresso Nacional” e em avulsos. Se não o estiver, 
far-se-á, dentro em 24 horas, a publicação, e a proposição, 
depois disso, ficará em Pauta por espaço de uma sessão 
apenas.

§ 1.° Se a aprovação do requerimento de urgência 
ocorrer quando já estiver em Pauta a proposição, nela de­
verá esta permanecer, aind?, durante a sessão ordinária 
seguinte.

§ 2.° Findo o prazo de permanência em Pauta, se 
tiver a proposição recebido emendas, serão estas publica­
das, dentro em vinte e quatro horas. Com as emendas, ou 
sem eljs, será a matéria incluída em Ordem do Dia, no 
primeiro luçar. quarenta e oito borys após a sua perma­
nência em Pauta, procedendo-se daí por diante na con­
formidade do artigo anterior.

Art. 153. Emendada, em discussão suplementar, 
proposição em regime de urgência, serão es emendas publi­
cadas, dentro em 24 horas, e votadas imediatamente de­
pois, com parecer verbal.

Art. 154. A redação final de proposição em regime 
de urgência será elaborada em 24 horas, salvo se. dada a 
extensão do projeto e o número de emendas aprovadas,
o Presidente da Câmara fizer uso da permissão que lhe 
confere o § 3.° do art. 145.

Art. 155 Nos últimos dez dias de cada sessão legis­
lativa, serão considerados urgentes, independentemente de 
requerimento, os projetos de créditos previstos no § 3.° 
do art. 170, os projetos de leis periódicas e os indicados, 
pela maioria da Mesa, por sete Presidentes de Comissões 
Permanentes, ou pelo quarto da totalidade dos Depu­
tados.

§ 1.° Não havendo parecer escrito, nos casos dêste 
artigo, as Comissões opinarão verbalmente, em qualquer 
hipótese, e sem direito a qualquer prazo.

§ 2.° Dar-se-á o encerramento da discussão, automa­
ticamente, após falarem quatro oradores.

TÍTULO VI 

Dos projetos da leis periódicas e de crédito

CAPÍTULO I

DO ORÇAMENTO

Art. 156. O projeto de Orçamento Geral da União 
será dividido em duas partes: Receita e Despesa.

Parágrafo único. A  Despesa será subdividida por Po­
deres, e a do Executivo, pela Presidência da República, 
seus órgãos e Ministérios.

Art. 157. Não poderá figurar no projeto disposi­
ção que:

I —  não indique especificamente o total da receita 
cuja arrecadação autorize;

II —  não corresponda à tributação vigente;
III —  consigne despesa para exercício diverso da­

quele que a lei vai reger, salvo se se tratar de verba para
o pagamento de exercícios findos;

IV —  tenha caráter de proposição principal;
V  —  autorize, ou consigne, dotação para função, 

ou cargo, efetivo, ou não e serviço ou repartição, não cria­
dos, anteriormente, em lei;
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VI —  não caiba em geral, direta e precisamente, na 
lei de Orçamento;

VII —  dê 30 produto de impostos, taxas, ou quais­
quer tributos, criados para fins determinados, aplicação 
diferente da prevista na lei que o criou.

Art. 158. Não será aceita pelo Presidente da Câ­
mara emenda que:

I —  crie, ou suprima cargo, ou função, ou lhes mo­
difique a nomenclatura;

II —  aumente cu reduza dotação destinada ao paga­
mento de estipêndio ou vantagem de natureza pessoal;

III —  seja constituída de várias partes, que devam ser 
redigidas como emendas distintas;

IV  —  não indique o Poder, Ministério ou órgão admi­
nistrativo a que pretenda referir-se, ou a dotação que de­
seje alterar, ou instituir;

V  —  transponha dotação de um para outro Poder, 
de um para outro Ministério, ou órgão administrativo.

Art. 159. O Presidente da Câmara, de ofício, ou em 
virtude de reclamação não anunciará ao plenário e fará 
excluir do projeto qualquer matéria infringente dos artigos 
157 e 158.

Ç 1.° Compete também ao Presidente da Comissão 
de Finanças, quando se tratar de emendas nela oferecidas, 
a atribuição dêste artigo, com recurso para a própria Co­
missão .

§ 2.° Do ato do Presidente, que fizer eliminar parte 
do projeto, ou recusar emenda, haverá recurso para a Câ­
mara, interposto pelo autor da emenda, ou outro Depu­
tado, e discutido como matéria urgente na Ordem do Dia 
da sessão seguinte à sua publicação no “Diário do Con­
gresso Nacional” .

Art. 160. Na elaboração do Orçamento observar-se- 
ão as seguintes normas:

I —  a Câmara aguardará a proposta do Podei Exe­
cutivo até findar o setnmdo mês da sessão legislativa 
(Constituição art. 87, X V I);

II —  se a Câmara não receber a proposta a Comis­
são de Finanças, dentro em quinze dias prorrogáveis por 
mais quinze, contados da extinção daquele prazo, formulará
o respectivo projeto.

III —  recebida a proposta, acompanhada, necessaria­
mente, das respectivas tabelas, em qualquer hora da 
sessão será feita a devida comunicação ao plenário;

IV  —  se estiver impressa a proposta ou, em coso 
contrário, depois de publicada, será a mesma remetida, de 
logo, independentemente de leitura, à Comissão de Fi­
nanças;

V —  no prazo de quinze dias, a Comissão de Finan­
ças remeterá à Mesa o projeto que formular, para ser pu­
blicado, inclusive em avulsos;

V I —  se a Comissão adotar, como projeto seu, a pro­
posta do Executivo, não se fará nova impressão, publican­
do-se apenas o parecer;

VII —  publicado o parecer, ou o orojeto. conform» o 
caso, ficará êste em Pauta, para recebimento de emendas, 
durante oito sessões ordinárias consecutivas;

VIII —  durante o prazo destinado ao recebimento de 
emendas, a Ordem do Dia será sempre dividida em duas 
partes. O projeto de Orçamento, incluído obrigatoriamente 
no início da segunda parte, será submetido, naquele prazo, 
a discussão especial, qu% se encerrará automaticamente, 
sem votação, com a oitava sessão ordinária.

IX  —  findo o prazo fixado no número VII, o Presi­
dente, dentro em cinco dias, fará publicar as emendas que 
admitir e as que recusar, classificadas, com a cooperação 
da Diretoria do Orçamento, em dois grupos, por ordem 
alfabética dos Estados e do nome parlamentar do autor, 
por serviço, óri*ão ou Ministério e por verba, consignação 
e subconsignação;

X  —  no dia seguinte à publicação das emendas, o 
Presidente remeterá as admitidas à Comissão de Finanças, 
que dará parecer dentro em quinze dias, prorrogáveis por 
igual período;

XI —  findo o prazç a que se refere o número ante­
rior, a Comissão de Finanças devolverá à Mesa o projeto 
com as emendas e os respectivos pareceres;

XII —  emendas e pareceres serão publicados dentro 
em oito dias e distribuídos em avulsos;

XIII —  o projeto figurará em Ordem do Dia com o 
interstício obrigatorio de quarenta e oito horas entre o 
inicio da distribuição dos avulsos e o da discussão;

XIV —  se não estiverem ultimados até 1.° de agôsto 
os pareceres escritos sôbre as emendas, será o projeto, nor 
determinação do Presidente, incluído na Ordem do Dia, 
dentro em 72 horas, cabendo nesse caso ao Relator, no 
encaminhamento da votaçao, falar sôbre o projeto duran­
te dez minutos e durante cinco sôbre cada emenda;

XV  —  far-se-á o discussão por partes e anexos, se­
parados ou em conjunto, conforme chegarem ao plená­
rio;

XVI —  o autor de emenda poderá falar sôbre a 
mesma, encaminhando a votação, durante dez minutos, e 
qualquer Deputado, durante cinco minutos;

XVII —  ultimada a votação de cada parte ou anexo, 
do projeto e das respectivas emendas, voltarão os mesmos 
a Comissão de Finanças, para redações finais parciais, po­
dendo ser assim remetidos ao Senado;

XVIII —  o prazo para a redação final geral do pro­
jeto é de oito dias úteis, a contar da remessa da última 
parte, ou anexo, do projeto votado.

Art. 161. A tramitação do projeto, na Comissão de 
Finanças, obedecerá aos seguintes preceitos:

I —  o Presidente designará Relatores para as partes 
e subdivisões do projeto, podendo, também, designar um 
Relator Geral;

II —  nenhum de seus membro<s rroderá fals»- mais de 
dez minutos sôbre emenda, salvo o Relator, que falará por 
último e poderá fazê-lo pelo dôbro do prazo;

III —  se algum Deputado pretender esclarecer a Co­
missão sôbre qualquer emenda, só poderá falar, perante 
a mesma, pelo prazo de cinco minutos, prorrogável até o 
dôbro;

IV  —  não se concederá vista de parecer sôbre o pro­
jeto ou sôbre as emendas;

V  —  serão reunidas, obrigatoriamente, por ordem 
numérica, e terão um só parecer as emendas que objetiva­
rem o mesmo fim, em relação à mesma localidade;

VI —  nenhuma emenda de que resulte acréscimo de 
desnesa poderá ser oferecida, pelos membros da Comissão 
de Finanças, fora da oportunidade aberta a todos os Depu­
tados em plenário.

Art. 162. Compete à Comissão de Finanças, por 
intermédio do seu Presidente, requerer à Câmara prorroga­
ção do prazo para apresentação de parecer às emendas.

Parágrafo único. O requerimento poderá ser apresen­
tado em qualquer momento da sessão, não terá discussão 
e será imediatamente submetido a votos, com a presença, 
pelo menos, de cinqüenta Deputados.

Art. 163. As emendas do Senado ao projeto:
I —  ficam dispensadas de leitura e de publicação, 

em caso de urgência, aprovada pela Câmara, sendo enca­
minhadas imediatamente à Comissão de Finanças, para 
emitir parecer;

II —  poderão ser sujeitas, no plenário, a parecer 
verbal;

III —  serão submetidas a discussão global, por anexo, 
permitindo-se falar apenas dois oradores a favor e dois 
contra, pelo prazo de quinze minutos cada um;

IV  —  serão votadas por grupos, segundo o anexo, ou 
parte do projeto, a que se referirem.

Art. 164. E ’ facultado a qualquer Deputado reque­
rer destaque de emenda ao projeto de Orçamento, inclusive 
das provenientes do Senado.

§ 1.° Cabe ao Presidente despachar os pedidos de 
destaque, com recurso escrito para o plenário, firmado por 
dez Deputados, no mínimo.
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§ 2.° Se o pedido de destaque fôr deferido pelo Pre­
sidente, ou concedido pelo plenário, a emenda será votada 
separadamente.

Art. 165. Ultimada a votação do projeto, o Presi­
dente da Comissão de Finanças fará relatório sôbre a si­
tuação econômica e financeira do país, sugerindo as pro­
vidências legislativas reputadas indispensáveis à boa ordem 
das finanças públicas.

§ 1.° O relatório será publicado, inclusive em avul­
sos, e figurará, para debate, na segunda parte da Ordem do 
Dia da Sessão seguinte.

§ 2.° O debate sôbre o relatório não poderá ir além 
de duas sessões, sendo de trinta minutos o prazo concedido 
a cada orador inscrito.

CAPÍTULO II

DA TOMADA DE CONTAS

Art. 166. Incumbe à Comissão de Tomada de Con­
tas opinar sôbre o processo de tomada de contas, do Presi­
dente da República, à vista do parecer prévio ou rela­
tório do Tribunal de Contas.

§ 1.° Se, decorridos sessenta dias da inauguração dos 
trabalhos da Câmara, não houver esta recebido a presta­
ção de contas do Presidente da República (Constituição, 
art. 77, § 4.°), a Comissão de Tomada do Contas dará 
parecer sôbre o relatório do exercício anterior, apresentado 
pelo Tribunal de Contas, e aguardará, para pronunciamento 
definitivo a organização das contas, que deverá ser feita 
por uma Comissão Especial composta de nove membros 
(Constituição, art. 59, n.° I I ) .

§ 2.° No caso de haver prestação de contas, o Relator 
terá o prazo de quarenta e cinco dias para apresentar pa­
recer. Não sendo êste aceito, o novo Relator terá o prazo 
de dez dias, para apresentar parecer, de acôrdo com o 
vencido.

§ 3.° Se houver apenas o relatório do Tribunal de 
Contas, os prazos do parágrafo anterior serão, respectiva­
mente, de vinte e de cinco dias.

Art. 167. Logo que chegue à Câmara, em qualquer 
hora da sessão, o processo de prestação de contas, a Mesa, 
independentemente de leitura no Expediente, mandará 
publicar, dentre as suas peças, o balanço geral das contas 
da União, organizado pela Contadoria-Geral da República, 
e o parecer do Tribunal de Contas, com o confronto entre 
as cifras constantes do balanço e as consignadas na sua 
escrituração. Em seguida, dentro no prazo máximo de oito 
dias, balsuiço e parecer serão distribuídos, em avulsos, aos 
Deputados.

§ 1.° Durante seis sessões ordinárias, seguintes à dis­
tribuição dos avulsos, ficará a matéria em Pauta, aguar­
dando emendas e pedidos de informações à Comissão.

§ 2.° Findo o prazo do parágrafo anterior, serão as 
emendas e os pedidos de informações, dentro das quarenta 
e oito horas subseqüentes, mandados à publicação, pelo 
Presidente, depois de classificados.

§ 3.° O Presidente remeterá, sm seguida, o parecer, 
as emendas e os pedidos de informações à Comissão, que 
os devolverá, dentro de quinze dias, acompanhados de seu 
parecer, com os esclarecimentos solicitados.

§ 4.° Êste parecer será publicado e distribuído em 
avulsos, no prazo máximo de oito dias.

§ 5.° Quarenta e oito horas após a publicação, o pa­
recer, com as emendas, será incluído na Ordem do Dia, 
para discussão única.

5 6.° A  Comissão poderá, por intermédio do seu Pre­
sidente, requerer à Câmara a prorrogação, por mais dois 
dias, improrrogáveis, dos prazos para a apresentação de 
parecer às emendas. Êste requerimento não terá discussão, 
e, apresentado em qualquer momento da sessão, será sub­
metido, pela Mesa, imediatamente, a votos, com o mínimo 
de Deputados presentes.

§ 7.° Terminada a votação, voltarão os papéis à Co­
missão de Tomada de Contas, para a redação final.

§ 8.° Se não fôr aprovada pelo plenário a prestação 
de contas, ou parte dessas contas, será todo o processo, ou

a parte referente às contas impugna I2S, remetido à Co­
missão de Constituição e Justiça, ptri que, em parecer, 
que concluirá por projeto de lei, indique providências 
a serem tomadas pela Câmara.

§ 9.° Se a Comissão de Tomada de Contas concluir 
propondo a punição de culpados, a respectiva proposição, 
se aprovada pelo plenário, deverá ser enviada à Comissão 
de Constituição e Justiça, para estabelecer a:; providências 
que devam ser postas em prática.

CAPÍTULO III

DOS SUBSÍDIOS E AJUDA DE CUSTO

Art. 168. A Comissão de Finanças formulará:
I —  até o dia 15 de maio da última sessão legislativa 

da legislatura, o projeto de íixação do subsídio e ajuda de 
custo dos membros do Congresso Nacional da legislatura 
seguinte;

II —  até o dia 15 de maio do último ano de cada pe­
ríodo presidencial, o projeto de fixação de subsídio do 
Presidente e do Vice-Presidente da República, para o pe­
ríodo seguinte.

§ 1.° Se a Comissão de Finanças, ou qualquer outra, 
ou, ainda, qualquer Deputado, não houver apresentado, até 
as datas fixadas, os projetos referidos neste artigo, a Mesa 
incluirá em Pauta, na sessão seguinte, em forma de propo­
sição, as disposições respectivas em vigor.

§ 2.° Os projetos mencionados noste artigo ficarão 
em Pauta durante apenas 24 horas, para recebimento de 
emendas, as quais serão enviadas à Comissão de Finanças, 
que, no prazo de cinco dias, improrrogáveis, emitirá pare­
cer a respeito.

§ 3.° Aprovado o projeto, a Comissão de Finanças 
providenciará no sentido de serem postas de acôrdo com 
o mesmo as necessárias verbas orçamentárias.

Art. 169. Nos têrmos do art. 47, § 1.° da Consti­
tuição, o subsídio do Deputado será dividido em duas par­
tes: uma fixa, quo se pagará no decurso do ano, e outra 
variável correspondente ao comparecimento.

§ 1.° O subsídio será pago a começar do dia da 
posse do Deputado.

§ 2.° O Deputado que deixar de votar, ainda que 
tenha comparecido, terá a diária descontada, salvo o dis­
posto nos §§ 3.c « 4.° do art. 133.

§ 3.° Quando não houver número legal para a aber­
tura das sessões, serão descontadas as diárias apenas aos 
Deputados não comparecentes.

§ 4.° Considera-se como presente, para os efeitos dês­
te artigo, o Deputado que estiver fora da Câmara, a ser­
viço desta, em Comissão externa ou de Inquérito, consti­
tuída na forma regimental.

§ 5.° Não tem direito a subsídio:

I —  o Deputado afastado da Câmara na conformi­
dade dos arts. 49 e 51 da Constituição, se receber ven­
cimentos do Poder Executivo;

II —  o que fôr licenciado para tratar de interesses 
particulares.

§ 6.° Serão pagas tanto a parte fixa como a variá­
vel do subsídio ao Suplente no exercício do mandato, desde 
a data do compromisso.

§ 7.° Será paga ajuda de custo ao Suplente no exer­
cício do mandato, mas apenas uma vez por sessão legis­
lativa.

§ 8.° Os saldos da verba do subsídio,. apurados men­
salmente, serão aplicados, preferencialmente, em despesas 
correspondentes à mesma verba e, também, em outras des­
pesas da Câmara, na conformidade do que dispõe a Lei 
n.° 67, de 13 de junho de 1935.

CAPÍTULO IV 

DOS PROJETOS DE CRÉDITOS

Art. 170. Em fins de maio, julho, setembro e ou­
tubro, a Comissão de Finanças organizará projetos dis­
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tintos, por órgãos da administração, englobando os crédi­
tos até então solicitados pelo Poder Executivo.

§ 1.° Cada crédito será objeto de artigo distinto, não 
se admitindo emenda que autorize outro crédito, não pe­
dido pelo Poder Executivo, ou, se destinado ao Congresso 
Nacional, que não tenha sido solicitado pela Mesa da Câ­
mara ou do Senado.

§ 2 °  Qualquer crédito solicitado pelo Poder Exe­
cutivo, ou pela Mesa de uma das Casas do Congresso, só 
poderá ter o seu andamento em projeto autônomo se essa 
providência fôr expressamente solicitada por um ou por 
outra, ou recomendada pela Comissão de Finanças.

§ 3.° Nos últimos dez dias’ de cada sessão legislativa,
o projeto de crédito solicitado pelo Poder Executivo, ou 
pela Mesa da Câmara ou do Senado, será discutido e vota­
do em regime de urgência.

§ 4.° Os projetos referentes a créditos suplementares, 
passado o respectivo exercício, serão remetidos à Mesa, 
para o fim de serem arquivados.

TÍTULO VII

Da etnenda à  Constituição

Art. 171. Considerar-se-á proposta à Câmara dos 
Deputados emenda à Constituição, se fôr apresentada pela 
quarta parte, no mínimo, dos seus membros (Constituição, 
art. 217, § 1.°), desde que se não esteja na vigência 
de estado de sítio (idem, idem, § 5.c) e não proponha a 
abolição da Federação ou da República (idem, idem, 
§ 6 . ° )  .

§ 1.° A  emenda à Constituição, proposta à Câmara, 
na forma dêste artigo, ou a que lhe fôr apresentada por 
mais de metade das Assembléias Legislativas, será lida, 
à hora do Expediente, publicada no “Diário do Congresso 
Nacional”, e em avulsos, distribuídos a todos os Deputados, 
e ficará em Pauta sôbre a Mesa.

§ 2.° Dentro das quarenta e oito horas seguintes à 
leitura da proposta de emenda à Constituição, será desig­
nada Comissão Especial de sete membros, à qual a Mesa 
da Câmara a enviará, no prazo fixado no parágrafo ante­
rior.

§ 3.° A Comissão Especial de Emenda à Constitui­
ção, dentro de trinta dias, a contar da data em que a 
receber da Mesa, emitirá parecer a respeito.

§ 4.° Findo o prazo prefixado no parágrafo nnterior. 
será lido no Expediente da Câmara, e publicar-se-á no 
“Diário do Congresso Nacional”, o parecer da Comissão 
Especial de Emenda à Constituição. A emenda e o res­
pectivo parecer, quarenta e oito horas depois de sua pu­
blicação, serão distribuídos em avulsos e incluídos em 
Ordem do Dia.

§ 5.° A  discussão das emendas e do parecer será 
feita simultâneamente. Cada Deputado poderá falar uma 
vez, em cada discussão, durante ,uma hora, e não será 
lícito requerer o encerramento da discussão.

§ 6.° Aceita a emenda pela Câmara, em duas dis­
cussões, com interstício de cinco dias, e por maioria abso­
luta da totalidade dos Deputados, será, após a aprovação 
da redação final, enviada ao Senado.

§ 7.° Na sessão legislativa do ano seguinte, será a 
emenda, já aprovada e devolvida pelo Senado Federal, 
submetida aos mesmos trâmites dos § (j 3.° e 6.° e, ultimada 
a sua elaboração, será novamente enviada à outra Casa do 
Congresso Nacional.

§ 8.° A emenda à Constituição, de iniciativa do Se­
nado Federal, terá, na Câmara dos Deputados, o mesmo an­
damento da originária dela. Aprovada, definitivamente, em 
última discussão, não será devolvida à Câmara iniciadora, 
à qual se comunicará essa aprovação.

§ 9.° Se a emenda tiver sido aprovada, na mesma 
sessão legislativa, em duas discussões, pelo voto de dois 
terços da totalidade dos Deputados, será remetida ao Se­
nado.

Art. 172. Qualquer vaga que ocorra em Comissão 
Especial de emenda à Constituição será preenchida dentro 
em quarenta e oito hora3.

TÍTULO VIII 

Do Regimento Interno

Art. 173. O Regimento Interno sòmente poderá ser 
modificado mediante projeto de resolução da Câmara.

§ 1.° Apresentado e publicado o projeto, permane­
cerá em Pauta durarue o prazo de quatro sessões ordiná­
rias, para o recebimento de emendas.

§ 2.° Dentro do prazo improrrogável de trinta dias, 
a Mesa, com a cooperação de uma Comissão Especial, que
o Presidente poderá designar para êsse fim, apresentará 
parecer sôbre a matéria.

§ 3.° Depois de publicado o parecer e distribuído 
em avulsos, o projeto será incluído na Ordem do Dia, em 
discussão única, que não poderá ser encerrada, mesmo por 
falta de oradores, antes de transcorridas duas sessões.

§ 4.° Encerrada a discussão e votado o projeto, ha­
verá, em qualquer hipótese, discussão suplementar, sujeita 
à tramitação estabelecida para essa espécie de discussão. 
A redação final caberá sempre à Mesa.

Art. 174. A Mesa fará, ao fim de cada sessão legis­
lativa ordinária, a consolidação de tôdas as modificações 
que tenham sido introduzidas no Regimento Interno, que, 
nesse caso, terá nova edição, no interregno parlamentar.

Parágrafo único. O Regimento Interno será editado, 
num só volume, com a Constituição Federal, o Regimento 
Comum e respectivos índices.

TÍTULO IX  

Da licença dos Deputados

Art. 175. O Deputado poderá obter licença nos se­
guintes casos:

I —  para desempenhar missão diplomática de ca­
ráter transitório;

II —  para participar de congressos, conferências e 
reuniões culturais;

III —  para tratamento de saúde;

IV —  para tratar de interêsses particulares.

§ 1.° A licença depende de requerimento escrito, 
dirigido ao Presidente da Câmara e lido na primSira sessão 
após o seu recebimento.

§ 2 °  A Mesa dará parecer sôbre o requerimento e, 
dentro em setenta e duas horas, o apresentará, com pro­
jeto de resolução, favorável, ou contrário, o qual terá dis­
cussão única e não poderá ser emendado para estender a 
licença a outro Deputado.

§ 3.° O projeto não emendado independe de redação 
final.

§ 4.° Não se concederá, no decorrer da legislatura, 
mais de dezoito meses de licença, ainda que parcelada- 
mente, para tratar da interêsses particulares.

§ 5.° A Mesa sòmente convocará o Suplente do 
Deputado licenciado por mais de três meses e deverá fazê-
lo no dia da aprovação do projeto que conceder a licença.

§ 6.° A Mesa convocará o Suplente do Deputado 
que, nos têrmos do art. 51 da Constituição, deixar o exer­
cício do mandato.

§ 7.° Será de trinta dias, prorrogáveis por mais quin­
ze, a requerimento justificado do interessado, ou do seu 
Partido, o prazo, a contar da convocação, para a posse de 
qualquer Suplente.

§ 8.° Serão convocados, sucessivamente, os Suplen­
tes imediatos aos que não atenderem a convocação prevista 
nos parágrafos anteriores.

Art. 176. Para afastai-se do território nacional, o 
Deputado deverá dar prévia ciência à Câmara.
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TÍTULO X  

Da perda de mandato

Art. 177. O Deputado perderá o mandato:

I —  por infração ao artigo 48, ns. I e II, da Cons­
tituição;

II —  P °r falta, sem licença, às sessões, por mais de 
seis meses consecutivos (Constituição, art. 48, § 1.°);

III —  por procedimento incompatível com o decôro 
parlamentar (Constituição, art. 48, § 2.°).

Art. 178. A perda de mandato de Deputado, nos 
casos previstos nos ns. I e II do artigo anterior, dar-se-á, 
nos termos do § 1.° do art. 48 da Constituição, mediante 
provocação de qualquer Deputado, ou representação do­
cumentada de Partido político ou do Procurador-Geral da 
República.

§ 1.° Recebida, pela Mesa' a representação, será a 
mesma enviada à Comissão de Constituição e Justiça, para 
instauração do respectivo processo.

§ 2.° A Comissão de Constituição e Justiça adotará 
as normas prescritas para as Comissões de Inquérito, na 
lealização do processo previsto no parágrafo anterior, asse­
gurada ampla defesa ao acusado.

§ 3.° A Comissão de Constituição e Justiça, sempre 
que concluir pela procedência da representação, formulará 
projeto de resolução nesse sentido.

§ 4.° Quando à Comissão de Constituição e Justiça 
parecer, preliminarmente, desnecessária a instauração de 
processo sôbre perda de mandato proporá, desde logo, a 
Câmara, o arquivamento da representação.

Art. 179. O processo de perda de mandato de Depu­
tado, por procedimento incompatível com o decôro par­
lamentar, será instaurado por iniciativa da Mesa, ou me­
diante representação fundamentada, subscrita por Líder de 
Partido ou cinqüenta Deputados.

§ 1.° Tomada a iniciativa, ou recebida a representa­
ção, será nomeada, pelo Presidente, uma Comissão Espe­
cial de cinco membros, que se incumbirá do processo, e 
apresentará, afinal, o seu parecer à Câmara.

§ 2.° Aplicam-se aos trabalhos da Comissão Espe­
cial as normas estabelecidas, de referência à Comissão de 
Constituição e Justiça, nos 5§ 2.° e 3.° e 4.° do artigo 
anterior.

§ 3.° O parecer da Comissão Especial será discutido 
e votado em sessão secreta, salvo se o contrário fôr delibe­
rado pela Câmara.

Art. 180. Nos casos previstos nos ns. I e II do 
art. 177, a perda de mandato será declarada pela Câmara, 
por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos 
Deputados. No caso do n.° III, sê-lo-á pelo voto de dois 
terços dos membros da Câmara, na conformidade do que 
dispõe o g 2.° do art. 48 da Constituição.

Art. 181. Salvo deliberação em contrário, o voto 
será secreto, nos têrmos do parágrafo único, n.° III, do 
art. 137 dêste Regimento, sempre que tiver a Câmara de 
resolver sôbre perda de mandato de Deputado.

TÍTULO XI 

D o comparecimento de Ministro

Art. 182. A convocação de Ministro de Estado,^re­
solvida pela Câmara, cu por solicitação de suas Comissões, 
ser-lhe-á comunicada, mediante ofício do 1.° Secretário, 
com a indicação das informações pretendidas, para que 
escolha dentro de prazo razoável o dia e a hora da sessão 
em que deva comparecer.

Art. 183. Quando um Ministro de Estado desejar 
comparecer à Câmara ou a qualquer de suas Comissões, 
pora prestar esclarecimentos ou solicitar providências le­
gislativas, consoante o disposto no art. 55 da Constituição,

^ — ---------------------------------------------------------- -— --------------- — -----------------------------

serão designados, por uma ou por outra, o dia e a hora do 
comparecimento.

Parágrafo unico. O 1.° Secretário comunicará ao 
Ministro, em ofício, o dia e a hora designados.

Art. 184. O Ministro de Estado que comparecer 
perante a Câmara terá asser.to na primeira bancada, até o 
momento de ocupar a tribuna.

§ 1.° No caso de comparecimento perante Comissão, 
ocupará o Ministro lugar à direita do Presidente.

§ 2.° Se não bastar ao Ministro, para prestar as in­
formações, oferecer os esclarecimentos ou fundamentar cs 
providências solicitadas, o tempo que lhe haja sido reser­
vado, poderá a Câmara, ou a Comissão, conceder-lhe 
prorrogação, com preferência sôbre qualquer assunto.

TÍTULO XII 

Da convocação extraordinária

Art. 185. Sempre que o têrço da Câmara dos Depu­
tados comunicar ao seu Presidente haver resolvido con­
vocar, em sessão extraordinária, o Congresso Nacional, na 
conformidade do artigo 39, parágrafo único, da Constitui­
ção, a resolução será transmitida ao Presidente do Sena­
do, para as providências necessárias, nos têrmos do Regi­
mento Comum.

TÍTULO XIII 

Da Polícia da Câmara

Art. 186. O policiamento do edifício da Câmara e 
de suas dependências externas compete, privativamente, à 
Mesa, sob a suprema direção do Presidente, sem interven­
ção de qualquer outro Poder.

Parágrafo único. Êste serviço será feito, ordinaria­
mente, com a polícia privativa da Câmara dos Deputados, 
quando fôr criada, e, se necessário, ou na falta daquela, 
por fôrça pública e agentes da polícia comum, requisita­
dos ao Executivo, postos à inteira e exclusiva disposição 
da Mesa e dirigidos por pessoa que ela designar.

Art. 187. Será permitido a qualquer pessoa, decen­
temente vestida, assistir, das galerias, às sessões, desde que 
esteja desarmada e guarde o maior silêncio, sem dar qual­
quer sinal de aplauso, ou de reprovação, ao que se passar 
na Câmara.

g 1.° Haverá tribunas reservadas para senhoras, Ve­
readores do Distrito Federal, ex-Deputados, ex-Senadores, 
membros do corpo diplomático, e, também, para os repre­
sentantes da imprensa diária, das agências telegráficas e 
da radiodifusão, previamente autorizados pela Mesa, para 
o exercício de sua profissão, junto à Câmara.

g 2.° No recinto da Câmara, durante as sessões, só 
serão admitidos os Deputados e Senadores da própria le­
gislatura, os funcionários da Secretaria, em serviço ex­
clusivo da sessão, e, na respectiva bancada, representantes 
de órgãos de publicidade, devidamente autorizados.

g 3.° Os espectadores que perturbarem a sessão 
serão compelidos a sair, imediatamente, do edifício da 
Câmara.

Art. 188. Se algum Deputado cometer, dentro do 
edifício da Câmara, qualquer excesso, que deva ter repres­
são, a Mesa conhecerá do fato, expondo-o a Câmara, que 
deliberará a respeito, em sessão secreta.

Art. 189. Quando, no edifício da Câmara, se come­
ter algum delito, realizar-se-á a prisão do criminoso, se­
guida de inquérito, instaurado e presidido pelo diretor ou 
chefe do serviço de polícia, ou por um dos membros da 
Mesa, designado pelo Presidente.

§ 1.° Serão observados, no inquérito, as leis de pro­
cesso e os regulamentos policiais do Distrito Federal, no 
que lhe forem aplicáveis.
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§ 2.° Servirá de escrivão, no inquérito, o funcioná­
rio da Secretaria designado pelo Presidente.

§ â.® Q  inquérito terá rápido andamentfl t; será en-
viado, com o delinqüente, à autoridade judiciária.

TÍTULO X IV

Dos serviços administiativos

Art. 190. Os serviços administrativos da Câmara 
íar-se-ão pela sua Secretaria e reger-se-ão pelo respectivo 
Regulamento, expedido pela Mesa.

§ 1.° Nenhuma proposição que modifique os serviços 
da Secretaria, ou as condições de seu pessoal, poderá ser 
submetida a deliberação sem parecer da Mesa.

§ 2.° Entre os funcionários da Secretaria da Câmara 
não poderá ser incluído, a partir da vigência dêste Regi­
mento, servidor de qualquer repartição, nem ser desligado, 
temporariamente, para ter exercício fora dela qualquer dos 
seus servidores.

Art. 191. Nenhuma despesa extraordinária da Se­
cretaria da Câmara, excedente de cem mil cruzeiros, será 
realizada sem prévia proposta da Mesa, aprovada pela 
Câmara.

Art. 192. As despesas realizadas pela Câmara, por 
conta de dotações orçamentárias e de créditos especiais, 
estão sujeitas a prestação de contas.

Parágrafo único. Até 10 de março de cada ano, a 
Mesa apresentará as contas das despesas realizadas no 
ano anterior, as quais serão, posteriormente, submetidas à 
deliberação do plenário.

TÍTULO XV

Disposições iinais e transitórias

Art. 193. A Mesa da Câmara providenciará, opor­
tunamente, sôbre a instalação de aparelhagem destinada 
à votação por processo automático.

Parágrafo único. Adquirida essa aparelhagem, a Mesa 
elaborará projeto de resolução, que modifique, como con­
vier, as disposições regimentais referentes à votação.

Art. 194. Os artigos 23 e 24 dêste Regimento e os 
parágrafos 3.° e 11° tio ait. 27 somente serão aplicados na
próxim a sessão legislativa, perm anecendo em vigor, ató
então, o art. 20 e seu parágrafo único e os parágrafos
1.°, 10, 12, e 18 do art. 33 do Regimento anterior.

Art. 195. Dentro em dez dias após a vigência 
dêste Regimento, a Mesa providenciará, juntamente com 
os Líderes e o Presidente da Comissão de Finanças, sôbre 
a execução do art. 26 e seus parágrafos.

Parágrafo único. A Mesa providenciará, em igual
prazo, juntamente com os Lideres, sôbre o preenchimento, 
nas Comissões, dos lugares vagos em conseqüência de dis­
posições dêste Regimento ou criados pelo mesmo.

Art. 196. Tôdas as Comissões Especiais e de In­
quérito, exceto as previstas no § 3.° do art. 29 e a Co­
missão de Mudança da Capital da República, ficarão auto­
maticamente extintas, trinta dias após a vigência dêste 
Regimento, se antes não houverem encerrado as suas ativi­
dades .

Art. 197. Todos os projetos, inclusive os de inicia­
tiva do Poder Executivo, que, vinte dias após a vigência 
deste Regimentp, permanecerem sem parecer inicial serão 
mandados incluir em Pauta, pela Mesa, para recebimento 
de emendas, procedendo-se, daí por diante, em relação 
a êles, na conformidade das novas disposições regimentais.

Art. 198. A marcha das demais proposições em 
curso será regulada pelo disposto neste Regimento, em 
combinação, se necessário, com o que estabelecia, a res­
peito, o Regimento anterior.

Parágrafo único. Os projetos que, pelo sistema do 
Regimento anterior, estavam sujeitos a duas discussões 
serão a ambas submetidos, ressalvado o disposto no 
art. 197 e desprezada, se fôr o caso, a discussão suple­
mentar prevista naquele Regimento.

Art. 199. Êste Regimento será promulgado pela 
Mesa da Câmara e entrará em vigor na data da sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara dos Deputados, em 19 de agôsto de 1949, 
127° da Independência e 60° da República. —  Cyrillo 
Júnior —  Presidente. —  Munhoz da Rocha —  1.° Secre­
tário. —  Vieira de Mello —  2.° Secretário. —  Ruy Santos 
—  3.° Secretário. —  Pedroso Júnior —  4.° Secretário.

O aspecto financeiro é a facêta mais evidente e que mais impressiona em qualquer orçamento. Fixemos, preli­
minarmente, os necessários pontos de referência, para melhor exposição do assunto. Comecemos por examinar os elemen­
tos básicos que participam da moderna conceituação do orçamento, a qual, diga-se logo, é de plano de trabalho. No Brasil, 
a aceitação dêste conceito não coincidiu com o advento da nova fase da administração pública, inaugurada, oficialmente, 
em 1936. Somente decorrido cêrca de um lustro da implantação das linhas estruturais da reforma administrativa foi 
que se começou a cogitar dos problemas ligados à esfera do orçamento. Difundido convenientemente o seu novo con­
ceito a êste procurou-se subordinar as práticas orçamentárias. No entretanto, é de justiça salientar que, mesmo antes da 
eclosão dêsse vitorioso movimento renovador de métodos e processos administrativos, já a figura inconfundível de Pan- 
diá Calógeras (em 1916) assinala que simples esquemas indicando perspectivas de rendas e autorizações de despesas 
podem não conformar um verdadeiro orçamento. Êste traduz sempre uma política. O que eqüivale afirmar: encerra uma 
diretriz, um programa de realizações- Em que pese à extraordinária visão dêsse estadista pátrio, e sobretudo à sua sábia 
advertência, continuou-se a não se emprestar ao orçamento o seu verdadeiro sentido de plano, o qual, para efeito de 
amainar dificuldades de ordem técnica  ̂ geralmente é traduzido em têrmos monetários. De acôrdo com a moderna con­
cepção, o orçamento é constituído de dois elementos principais: plano de trabalho (predominantemente administrativo) 
e plano financeiro (ligado a decisões de política científica) . Um e outro, porém, se voltam permanentemente para o 
futuro, o que de resto constitui a sua característica básica. A distinção entre êstes dois têrmos do problema deve ser feita 
com propriedade e clareza. Harvey Walker, por exemplo, esclareceu o assunto ao afirmar que o plano de trabalho 
é básico e o financeiro secundário. Todavia, parece que a lição dêste mestre não tem sido suficientemente compreen­
dida. A expressão secundário não importa em depreciação do têrmo respectivo. O autor não teve em mira relegar a plano 
inferior, ou de pouca monta, o esquema financeiro do orçamento. Seu propósito —  e isto se infere do exame de seu 
raciocínio completo, neste e em outros trabalhos congêneres —  foi deixar bem patente que o plano financeiro ó secun­
dário no sentido de etapa, de marcha do processo orçamentário. Talvez quisesse fulminar o velho preconceito de que 
os programas de ação permanecessem subordinados ao plano financeiro. —  José V. O. Martins —  R .S .P . —  junho 
—  1949.
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Classificação de Cargos
“A Revista do Serviço Público” transcre­

ve, na íntegra, as'Leis n°s. 920 e 921, de 
27 de dezembro de 1949, que adotam, no 
serviço civil do Estado do Rio Grande do 
Sul e na Viação Férrea do Rio Grande do 
Sul, o sistema de classificação de cargos 
que é o princípio a ser organizado e im­
plantado no país.

A S S E M B L É I A  L E G I S L A T I V A

LEI N.° 920, DE 27 DE DEZEM BRO DE 1949

Adotei, no serviço civil do Estado, o 
sistema de classiíicaçâo de cargos e  dá outras 
providências.

JOSÉ DIOGO BROCHADO DA ROCHA, presi­
dente cia Assembléia Legislativa do Estado do Rio Gran­
de do Sul.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e 
eu, no uso das atribuições que me confere o art. 64 da 
Constituição do Estado de 8 de julho de 1947, promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1.° E ’ adotado, no serviço civil do Estado, o 
sistema de classificação de cargos.

Art. 2.° Cargo é o conjunto de atribuições indivi­
duais, para cujo desempenho se exija tempo integral ou 
parcial de trabalho, mediante retribuição pecuniária, cons­
tituída por vencimento padronizado.

Art. 3.° Os cargos distribuem-se por grupos e ser­
viços.

§ 1.° Grupo é a subdivisão do serviço, formada pelos 
cargos, cujas atribuições apresentem características co­
muns.

§ 2.° Serviço é a reunião de cargos segundo a natu­
reza das atribuições e dos requisitos para o provimento.

Art. 4.° Os cargos são de provimento efetivo ou em 
comissão.

Art. 5.° A cada cargo corresponde um código, cons­
tituído pelas iniciais do serviço, número do grupo, nú­
mero de ordem dentro do grupo e padrão de vencimento. 
A cargo em comissão, corresponde o sinal indicativo do 
serviço, de sua forma de provimento e do padrão de, ven­
cimento. .

Art. 6.° O código dos cargos de provimento efetivo, 
suas atribuições, características especiais, requisitos para
o seu provimento e área de recrutamento, são os cons­
tantes das especificações anexas a esta Lei.

Parágrafo único. As especificações poderão ser alte­
radas por decreto do Poder Executivo, exceto no que se 
refere ao código e a forma de recrutamento.

Art. 7.° As atribuições dos cargos de provimento 
em comissão constarão das leis orgânicas ou regimentos 
internos das repartições.

Art. 8.° O recrutamento de pessoal para os cargos 
públicos é geral ou preferencial.

§ 1.° E ’ geral o recrutamento, sempre que se fizer 
mediante concurso público.

§ 2 °  E ’ preferencial o recrutamento, quando feito 
entre ocupantes de determinados cargos.

§ 3.° Recorrer-se-á, também, ao recrutamento geral, 
sempre que, aberta inscrição preferencial, não se apresen­
tem candiadtos, ou, apresentando-se, não logrem habilita­
ção para o provimento dos cargos.

Art. 9.° Os cargos do serviço civil compreendem-se 
nos seguintes serviços:

ADM INISTRATIVO (A )

ARTÍFICE (A R T )

EDUCAÇÃO (E )

FISCAL (F )

POLICIAL (P )

TÉCNICO-CIENTÍFICO (T C ) 
TÉCN1CO-PROFISSIONAL (T P )

VIGILÂNCIA, CONSERVAÇÃO, TRAN SPO RTE E 
TRANSM ISSÃO ( V T ) .

Art. 10. O Serviço Administrativo compreende os 
seguintes grupos:

1 —  ADM INISTRAÇÃO DE ESCRITÓ­
RIO, que abrange os cargos:

Assessor Administrativo ......................  (A  1— 1
Secretário .................................................  (A  1— 2
Oficial Redator ...................................... (A  1— 3
Oficial Escrevente ...............................  (A  1— 4
Revisor ..................................................... (A  1— 5
Controlador de Produção ....................  (A  1— 6
Auxiliar de Escritório ......................... • (A  1— 7

2 —  ADM INISTRAÇÃO DE M ATE­
RIAL, que abrange os cargos:

Almoxarife ................ ^ ............................ (A  2_____ 1
Fiel de Armazém .................................  (A  2— 2
Armazenista ............................................ (A  2— 3
Conferente de carga .............................  (A  2— 4

3 —  ARQUIVISTA, que abrange o cargo:

Arquivista ................................................  (A  3— 1

4 —  BIBLIOTECONOMIA, que abrange
os cargos:

Bibliotecário ............................................ (A  4_____ 1
Ajudante de Bibliotecário ................ (A  4_____ 2

5 —  ESTATÍSTICA, que abrange os
cargos:

Estatístico Assessor .............................  (A  5— 1
Estatístico . . ........................................ (A  5_____ 2
Apurador ..................................................  (A  5— 3

6 —  TESOURARIA, que abrange os cargos:

Tesoureiro-geral ........................... , (A  6__ 1
Ajudante de Tesoureiro-geral .........  (A  6_____ 2
Tesoureiro ................................................  (A  6_____ 3
Ajudante de Tesoureiro ....................  (A  6_____ 4
Bilheteiro de Teatro .............................  (A  6_____ 5

7 —  MECANOGRAFIA, que abranga o cargo:

Dactilógrafo ............................................  (A  7_____ 1
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g _  TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO,
que abrange os cargos:

Técnico de Administração ...............  (A  8— 1
Assistente de Administração ...........  (A  8— 2
CARGOS EM  COMISSÃO:
Chefe de Divisão .............................. . (A  C
Diretor do Abrigo de Menores .........  (A  C
Chefe de Seção .....................................  (A  C
Chefe do Arquivo ............................... (A  C
Diretor ...................................................... (A  C
Chefe de Serviço .................................  (A  C
Chefe de Seção .....................................  (A  C
Diretor ...................................................... (A  C
Administrador de Teatro ....................  (A  C
Administrador .........................................  (A  C
Diretor de Secretaria ........................  (A  C
Chefe de Divisão .................................  (A  C
Diretor ......................................................  (A  C
Diretor do Tráfego ..............................  (A  C
Chefe de Seção ...................................  (A  C
Diretor .............. . .....................................  (A  C
Administrador ..........................................  (A  C
Administrador ..........................................  (A  C
Diretor ......................................................  (A  C
Adm inistrador..........................................  (A  C

Art . 1 1 .  O Serviço de Artífices compreende os se­
guintes grupos:

1 —  MECÂNICA, que abrange os cargos:

Mecânica ............................................ (A R T  1-1
Ajudante de Mecânico ....................  (A R T  1-2
Toneiro ................................................  (A R T  1-3
Ajudante de Torneiro .................. (A R T  1-4
Ajustador ............................................ (A R T  1-5
Ajudante de Ajustador ....................  (A R T  1-6
Soldador .............................................  (A R T  1-7
Ajudante de Soldador .................. (A R T  1-8
Caldeireiro ......................................... (A R T  1-9
Ajudante de Caldeireiro ................~ (A R T  1-10
Maquinista . . .................................  (A R T  1-11
Ajudante de Maquinista ................ (A R T  1-12

2 —  ELETRICIDADE, que abrange os
cargo?:

Eletricista . ..........................................  (A R T  2-1
Eletricista-auxiliar........... .................  (A R T  2-2

3 —  FERRARIA, FUNDIÇÃO E  SER-
RALHERIA, que abrange os car­
gos:

Ferreiro ..............................................  (A R T  3-1
Ajudante de Ferreiro ....................  (A R T  3-2
F u n d id or..............................................  (A R T  3-3
Ajudante de Fundidor ....................  (A R T  3-4
Serralheiro ..........................................  (A R T  3-5
Ajudante de Serralheiro ................ (A R T  3-6

4 —  ARTES GRÁFICAS, que abrange
os cargos:

Mestre Tipógrafo .................... . . .  (A R T  4-1
Tipógrafo •............................................  (A R T  4-2
Impressor ............................................  (A R T  4-3
Impressor Especializado .............  (A R T  4-4
Auxiliar de Tipografia ....................  (A R T  4-5
Linotipista . ......................................  (A R T  4-6
Encadernador ...............................  (A R T  4-7
Ajudante de Encadernador ...........  (A R T  4-8
Dourador ................................. (A R T  4-9

5 —  SONDAGENS, que abrange o car­
go de:

Sondador ............................................  (A R T  5-1

6 —  CARPINTARIA E  M ARCENA­
RIA, que compreende os cargos:

Carpinteiro .........................................  (A R T  6-1
Ajudante de carpinteiro ................ (A R T  6-2

Carpinteiro de embarcações . . . .  (A R T  6-3
Marceneiro ................................................. (A R T  6-4
Ajudante de Marceneiro ........................ (A R T  6-5
Calafate ...................................................... (A R T  6-6
Ajudante de Calafate ............................ (A R T  6-7

7 —  ALVENARIA, que compreende os
cargos:

Pedreiro ............................................. .........(A R T  7-1
Ajudante de Pedreiro .................... .........(A R T  7-2
Calceteiro ....................................................(A R T  -7-3

8 —  FOTOGRAFIA E CINEMATO­
GRAFIA, que compreende os car­
gos:

Fotógrafo ...........................................  (A R T  8-1
Fotocopista .......................................  (A R T  8-2
Operador cinematográfico ...........  (A R T  8-3

9 —  CONFECÇÃO DE ROUPAS, que
i compreende os cargos:

Alfaiate ...............................................  (A R T  9-1
Costureira ........................................... (A R T  9-2

10 —  SAPATARIA, que compreende os
cargos:

Sapateiro ...........................................  (A R T  10-1
Mestre de Sapateiro ....................  (A R T  10-2

11 —  COZINHA, que compreende os
cargos:

Cozinheiro .......................................... .........(A R T  11-1
Cozinheiro auxiliar ...................... ......... (A R T  11-2
Cozinheiro de Embarcações . . . .  (A R T  11-3
Padeiro ............................................... .........(A R T  11-4
Ajudante de Padeiro .................... .........(A R T  11-5

12 —  JARDINAGEM , que compreende
os cargos:

Jardineiro ........................................... (A R T  12-1

13 —  PINTURA, que compreende os
cargos:

Pintor .................................................. (A R T  13-1
Ajudante de pintor ........................  (A R T  13-2

14 —  CERÂMICA, que compreende o
cargo de:

Mestre de Cerâmica ....................  (A R T  14-1

15 —  BARBEARIA, que compreende o
cargo de:

Barbeiro .............................................  (A R T  15-1

16 _  FUNILARIA E  INSTALAÇÕES.
que compreende os cargos de:

Funileiro ............................................  (A R T  16-1
Bombeiro-Instalador ......................... (A R T  16-2

17 —  APRENDIZAGEM, que com­
preende o cargo de:

Auxiliar e Artífice ........................  (A R T  17-1

18 —  GENERALIDADES, que com­
preende os cargos de:

Controlador de Frio .................... (A R T  18-1
Encarregado dc Tratamento de

água ........................................... (A R T  18-2
Maquinista de Teatro .................. (A R T  18-3

CARGOS EM  COMISSÃO:

Encarregado de Oficina ................ (A R T  C
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Chefe de Seção (I .  O .)  ...........  (A R T  C
Chefe de Oficina ........................  (A R T  C

A rt. 12. O Serviço de Educação compreende os se­
guintes grupos:

1 —  M AGISTÉRIO, que abrange os 
cargos:

Professor Catedrático do Ensino Su­
perior .................................................... .........(E  1-1

Professor do Curso Industrial ........... .........(E  1-2
Professor do Curso Técnico de Agri­

cultura . . ................................. ...............(E  1-3
Professor do Curso Secundário . . . .  (E  1-4
Professor do Curso Normal ............. .........(E  1-5

Professor do Curso Superior de Belas
Artes ...................................................... .........(E  1-6

Professor do Curso Fundamental de
Belas Artes ................................... .........(E  1-7

Assistente do Curso Industrial ......... .........(E  1-8
Assistente do Curso Técnico de Agri­

cultura ...........................................................(E  1-9
Professor do Curso de Artes Domésti­

cas e Trabalhos Manuais ........... .........(E  1-10
Professor do Curso de Artesanato . . (E  1-11
Professor Primário de 2.a entrância . (E  1-12
Professor Primário de l .a entrância . . (E  1-13
Assistente Técnico do Ensino Superior (E  1-14

2 —  PESQUISA E ORIENTAÇÃO EDU­
CACIONAIS, que abrange os cargos:

Técnico de Educação ........................ .........(E  2-1
Auxiliar Técnic' de Educação . . . .  (E  2-2

3 —  COADJUVANTES DO ENSINO, que
abrange o cargo:

Auxiliar do Ensino Artístico ........... .........(E  3-1

4 —  DISCIPLINA ESCOLAR, que abran­
ge os cargos:

Chefe de disciplina ........................ . .  (E  4-1
Inspetor de alunos ......................................(E  4-2
CARGOS EM  COMISSÃO:
Diretor do Ginásio Noturno “Dom

João Beclcer”  ................................. ......... (E  C
Diretor da Escola Artesanal de Santa

Maria ......................................................... (E  C
Diretor da Colônia Educacional “ 10

de Novembro”  ............................... ......... (E  C
Chefe de Serviços . . . .  ...................... ......... (E  C
Diretor da Escola para Débeis físicos (E  C
Diretor da Escola Normal ......................... (E  C
Diretor do Instituto de Educação . . (E  C
Diretor de Ginásio ................................. ......... (E  C
Diretor ..................................................... ......... (E  C
Diretor da Escola Técnica Feminina

“ Senador Ernesto Dbrneles”  ........... ......... (E  C
Delegado Regional do Ensino ........... ......... (E  C
Diretor do C . Lemos Júnior ........... ......... (E  C
Superintendente ...................................... ......... (E  C
Diretor da E . Educação Física . . . .  (E  C
Diretor . ................................................... ......... (E  O
Diretor do E . C. J . de Castilhos . (E  C
Diretor .......................................................  C
Superintendente ......................................  ^
Superintendente ...................................... ......... (E
Diretor .......................................................  ^
Diretor ......................................................  ^

Art. 13. O Serviço Fiscal compreende os seguintes 
grupos:

1 —  FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA, que
abrange os cargos:

Inspetor de Exatorias ........................  (P  1*1
Fiscal de Tributos .................................  (P  1*2

Inspetor Fiscal de Tributos .........................(F  1-3
Coletor de 2.a entrância .................... .........(F  1-4
Coletor de l.a entrância ...................... ......... (F  1-5
Escrivão de Coletoria de 2,a entrância (F  1-6
Escrivão de Coletoria de I a entrância (F  1-7
Auxiliar de Exatoria . . . .  „ ............... ......... (F  1-8

2 —  FISCALIZAÇÃO SANITÁRrA, que
abrange os cargos:
Fiscal Sanitário ........... .................................(F  2-1
Guarda Sanitário ................................... .........(F  2-2

3 —  FISCALIZAÇÃO DE DIVERSÕES
PÜBLICAS, que abrange o cargo:

Fiscal de Diversões Públicas ........... ......... (F  3-1
CARGOS EM  COMISSÃO:
Inspetor-Geral ..................................... ........... (F  C
Inspetor-Geral . ................................. ......... (F  C

Art. 14. O Serviço Policial compreende os seguin­
tes grupos:

1 —  DILIGÊNCIAS E INVESTIGA­
ÇÕES, que abrange os cargos:

Detetive .................................................... ........ (P  1-1
Detetive auxiliar ................................... ........ (P  1-2
Auxiliar de Polícia ................................. ........ (P  1-3

2 —  VIGILÂNCIA, que abrange os cargos:
Inspetor de Policiamento ............. ...............(P  2-1
Guarda-Civil ..................................................... (P  2-2
Inspetor de Trânsito ............................. ........ (P  2-3
Guarda de Trânsito ..................................... <P 2-4

3 —  PREPARAÇÃO PROCESSUAL, que
abrange o cargo:
Escrivão de Polícia ............................. ........ (P  3-1

4 _  SUPERVISÃO E GERÊNCIA, que
abrange os cargos:

Delegado de Polícia de 2.a entrância (P  4-1
Delegado de Polícia de l.a entrância (P  4-2 
CARGOS EM  COMISSÃO:
Diretor ...................................................... .........(P  C
Diretor ...................................................... .........(P  C

A rt. 15. O Serviço Técnico Científico compreende 
os seguintes grupos:

1 —  ENGENHARÍA, que abrange os 
cargos:

Engenheiro Assessor ....................................(T C  1-1
Engenheiro ......................................................(T C  1-2

2 —  QUÍMICA, que abrange os cargos:

Químico ...........................................................(T C  2-1
Toxicologista ......................................... .........(T C  2-2
Analista .................................................. .........(T C  2-3

3 —  MEDICINA, aue abrange os cargos:

Técnico de Saúde Pública .........................(T C  3-1
Médico Laboratorista ..................................(T C  3-2
Médico Sanitarista ......................................(T C  3-3
Médjco Leprologista ........................ ........ (T C  3-4
Médico Legista ................................... .........(T C  3-5
R a d io log is ta .............. ............................ .........(T C  3-6
Anátomo Patologista ........................ ........ (T C  3-7
Médico Clínico ...........  .................... ........ (T C  3-8
Médico Psiquiatra ..................................... (T C  3-9

4 —  FARMÁCIA, que abrange os car­
gos:

Farmacêutico inspetor ........... ................... (T C  4-1
Farmacêutico . .................. ................. ........ (T C  4-2

5 —  ODONTOLOGIA, que abrange o
cargo:

Dentista ......................................................... (T C  5-1

\
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6 —  AGRONOM IA E VETERINÁRIA, 
que abrange os cargos:

Fitotecnista ...........................................  (T C  6-1
Zootecnista assessor ......................... (T C  6-2
Veterinário Patologista ....................  (T C  6-3
Veterinário Sanitarista ....................  (T C  6-4
Zootecnista ............................................. (T C  6-5
Veterinário ............................................ (T C  6-6
Engenheiro Agrônomo ......................  (T C  6-7

7 —  DIREITO, que abrange os cargos:

Procurador Fiscal ...............................  (TC  7-1
Ajudante de Procurador Fiscal . . . .  (TC  7-2
Consultor Jurídico ............................. (TC  7-3 .

Assistente Jurídico ............................. (TC  7-4

8 —  ECONOMIA, que abrange os car­
gos:

Assistente de Economia ....................  (T C  8-1
Economista ...........................................  (T C  8-2

9 —  CRIMINALISTA, que abrange o
cargo:

Perito Policial ................................. .. (T C  9-1

CARGOS EM  COMISSÃO:

Chefe do Pôsto de Higiene —  2.a
classe .................................................. (T C  C

Chefe do Serviço de Ovinotécnica (T C  C
Chefe de Seção .................................  (T C  C
Chefe do Pôsto de Higiene —  l.a

classe ...................................................  (T C  C
Diretor ....................... ............................  (T C  C
Chefe de Seção .................................  (T C  C
Chefe de Seção .................................  (T C  C
Chefe de Laboratório Regional . .  (T C  C
Diretor .................................................... (T C  C
Chefe do Gabinete de Estudos Eco­

nômicos e Financeiros ......... ~. . . (T C  C
Diretor da Procuradoria Fiscal . .  (T C  C
Chefe de Seção .................................  (T C  C
Chefe do I . P . Veterinárias . . . .  (T C  C
Diretor .................................................... (T C  C
Chefe de Centro de Saúde ...........  (T C  C
Diretor .................................................... (T C  C
Diretor ..................... ..............................  (T C  C
Chefe de Serviço .................. ............. (T C  C
Diretor ............ .......................... ............. (T C  C
Engenheiro-Chefe ................... (T C  C

Art. 16. O Serviço Técnico Profissional compreen­
de os seguintes grupos:

1 —  CLASSIFICAÇÃO DE M ERCA­
DORIAS, que abrange os cargos:
Classificador de lã ......................................(T P  1- 1
Classificador de produtos agrícolas (TP  1- 2

2 —  OBRAS PÚBLICAS, que abiange
os cargos:
Condutor Técnico ............................. .........(T P  2- 1
Condutor ................................................ .........(T P  2- 2
Encarregado de Obras ........................ .........(T P  2- 3
Auxiliar de Condutor ........................ .........(T P  2- 4

3 —  DACTILOSCOPIA, que abrange os
cargos:
Identificador ......................................... ........ (T P  3- 1
Dactiloscopista ...................................... ........ (T P  3- 2

4 —  SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊN­
CIA SOCIAL, que abrange os car­
gos:
Enfermeiro ............................................. ........ (TP  4- 1
Auxiliar de enfermagem .......................... (T P  4- 2
Assistência Social ............................... ........ (T P  4- 3
Visitadora Social ................................. ........ (T P  4- 4
Visitadora Sanitária ................................... (T P  4- S
Dietista ................................................... ........ ÍTP  4- 6

5 —  PERÍCIAS, que abrange os cargos:
Avaliador ...............................................  (T P  5- 1
Auxiliar de necropcias ......... ..........  (T P  5- 2

6 —  BELAS ARTES, que abrange os
cargos:
Desenhista especializado .......................... (T P  6- 1
Desenhista ............................................. ........ (T P  6- 2
Desenhista auxiliar .......................... ........ (T P  6- 3

7 —1 TRADUÇÕES, que abrange o
cargo:
Intérprete tradutor ........................ .... (T P  7- 1

8 —- AGRICULTURA E  PECUÁRIA,
que abrange os cargos:
Agrimensor ..................................... . . .  (T P  8- 1
Técnico Rural ..................................... ......... (T P  8- 2
Prático Rural ..................................... ......... (T P  8- 3
Enfermeiro Veterinário .............................(T P  8- 4

9 —  ANÁLISES DE LABORATÓRIO,
que abrange os cargos:
Laboratorista ........................................  (T P  9- 1
Auxiliar de Laboratório ....................  (T P  9- 2

10 —  CONTABILIDADE, que abrange
os cargos:
Assessor de Contabilidade ............. .........(T P  10- 1
Contador * .................... ..................... .........(T P  10- 2
Guarda-livros . . í.........................................(T P  10- 3

11 —  TÉCNICA DE FRIGORÍFICOS,
que abrange o cargo:
Técnico em instalações frigoríficas . (T P  11- 1

12 —  TÉCNICA DE MUSEU, que abran­
ge os cargos:
Técnico de Museu ............................. .........(T P  12- 1
Conservador Restaurador .................. (T P  12- 2
Taxidermista ......................................... (T P  12- 3
Conservador ....................................................(T P  12- 4
CARGOS EM  COMISSÃO:
Chefe de Classificação .................... .........(T P  C
Chefe de Seção ................................... .........(T P  C
Diretor ................................................... .........(T P  C
Diretor ................................................... .........(T P  C
Diretor . .............................................. .........(T P  C

Art. 17. O Serviço de Vigilância, Conservação, 
Transporte e Transmissão, compreende os seguintes gru­
pos :

1 —  TRANSPORTE, quo abranga os
cargos:
Guindasteiro ......................................... ......... (V T  1- 1
Ascensorista . ............................................... (V T  1- 2
Motorista ............................................... ......... (V T  1- 3
Maquinista de Locomotiva ........... ......... (V T  1- 4
Foguista de Locomotiva .................. ......... (V T  1- 5
Chefe de Trem .................... ...................... (V T  1- 6
Guarda-Freios ................................................(V T  1- 7
Manobreiro ............................................ .........(V T  1- 8
Agente de Estação e Navegação . . (V T  1- 9
Mestre de Navegação ........................ .........(V T  1-10
Mestre de Dragagem ........................ .........(V T  1-11
Patrão de Batelão ............................... .........(V T  1-12
Maquinista de Embarcação ........... .........(V T  1-13
Foguista de Embarcação ...........................(V T  1-14
Motorista de Embarcação . . . . . . .  ( V T  1-15
Marinheiro ......................................................(V T  1-16
Guincheiro .................................... .................(V T  1-17

2 —  TRANSMISSÃO, que abrange os
cargos:
Contínuo . ............................................ .........(V T  2- 1
Estafeta ...........................................................(V T  2 -2
Mensageiro-Motociclista ................... ........ (V T  2- 3
Telefonista .................................................... (V T  2- 4
Radiotelegrafista .................................. ........ (V T  2- 5
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3 —  VIGILÂNCIA, que abrange os 
cargos:

Inspetor Florestal ...................... .. ( V T  3- 1
Guarda Florestal .................................  (V T  3- 2
Inspetor de Vigilância .................. . (V T  3- 3
Guarda de Presídio ........................... (V T  3- 4
Vigia . ................................................  (V T  3- 5

4 —  CONSERVAÇÃO E LIMPEZA,
que abrange os cargos:

Atendente ............................................... (V T  4- 1
Servente .................................................  (V T  4- 2
Servente de Escola Primária . . . .  (V T  4- 3
Serviçal ...................................................  (V T  4- 4
Garçon de Palácio ............................. (V T  4- S
Abastecedor de Locomotiva .............  (V T  4- 6
Ferramenteiro . . .  .............................  (V T  4- 7

5 —  TRABALHOS BRAÇAIS, que
abrange os cargos:

Operário Agrícola ............................. (V T  5- 1
Trabalhador ..........................................  (V T  5- 2

6 —  SUPERVISÃO E GERÊNCIA, que
abrange os cargos:

Porteiro .................................................. (V T  6- 1
Porteiro de Palácio ........................  (V T  6- 2
Ajudante do Porteiro de Palácio (V T  6- 3
Mordomo ...............................................  (V T  6- 4
E c ô n o m o ................................................  (V T  6- 5
Encarregado dos guindastes ...........  (V T  6- 6
Ajudante de Encarregado dos guin­

dastes .............................................  (V T  6- 7
Encarregado dos Transportes . . . .  (V T  6- 8 
Ajudante de Encarregado dos Trans­

portes ..................................... ..........  (V T  6- 9
Capataz Geral ...................................... (V T  6-10
Capataz ................................................... (V T  6-11
CARGOS EM  COMISSÃO:
Chefe de Transporte ........................  (V T  C

Art. 18. São os seguintes os cargos em comissão de 
livre nomeação:

Assistente do Ensino Superior . . .  (C
Oficial de G a b in ete ............................. (C
Oficial de Gabinete .................. ........... (C
Oficial de Gabinete . ........................... (C
Procurador do Estado no Rio de

Janeiro ...............................................  (C
Oficial de Gabinete ............................. (C
Diretor-Geral . . ...............................  (C
Administrador ....................................... (C
Superintendente ................................... (C
Diretor da Procuradoria do Estado

no Rio de Janeiro ............. .. (C
Subsecretário do Governo .............  (C
Administrador ..................... .................  (C
Subchefe de Polícia ..........................  (C
Chefe de Gabinete ............................. (C
Diretor .................................................... (C
Administrador ....................................... (C
Diretor-Geral .........................................
Secretário do Governo ....................  (C
Chefe de Gabinete ............................. (C
Diretor-Geral do DES ....................  (C
Chefe de Polícia ............. ...................  (C
Diretor ....................................................  (C

Art. 19. Os padrões dos cargos constantes dos arti­
gos anteriores, serão fixados por lei, quando o Poder Exe­
cutivo propuser o enquadramento dos servidores atuais 
Ho novo sistema de classificação de cargos.

A lt. 20. As propostas de criação, transformação, re- 
classificação ou extinção de cargos, bem como de altera­
ções dos seus padrões de vencimentos só serão encaminha­
das à Assembléia Legislativa depois de apreciadas pelo 
departamento do Serviço. Público.

A rt. 21. As atribuições dos cargos integrantes do 
sistema classificado só podem ser desempenhadas por servi­
dores recrutados na íorma desta L e i.

§ 1.° Não poderão ser feitas nomeações interinas 
para cargos de recrutamento preferencial. Para os de re­
crutamento geral é permitida essa forma do provimento, 
quando não houver candidatos habilitados em concurso, e 
preceder solicitação fundamentada da repartição em que 
se verificou a vaga.

§ 2 °  Os funcionários interinos serão inscritos com- 
pulsòriamente no primeiro concurso aue se abrir para o 
cargo que estiverem ocupando. Se não comparecerem às 
provas, ou não obtfverem classificação que os habilitem 
ao provimento imediato do cargo, serão exonerados em 
ato seguido ao da homologação do concurso.

5 3.° Para os cars?os de níve1 inferior suieitos a 
recrutamento exclusivamente peral. dos serviços de artí- 
rices (A R T ) e Vigilância. Conservação. Transportes e 
Transmissões (V T ) poderão ser realizadas, pelos respec­
tivos chefes de serviços, nomeações nr”  fempore, condicio­
nadas a aprovação do Governador do Estado.

Se. dentro do prazo de sessenta dias. fôr expedido 
pelo Governador ato de aprovação, ter-se-á por confir­
mada a nomeação parj o efeito de serem atribuídos, ao 
funcionário nomeado por essa forma, os direitos e deveres 
à interinidade.

Na hipótese de se não verificar, dentro do aludida 
prazo, o ato confirmatório c^nsiderar-se-á revogada a 
nomeação, independentemente de qualquer formalidade.

8 4.° E ’ permitida n admissão de pe-soal em caráter 
transitório, para a execucão de tarafa- *-3  ̂
classificação, ou de obras e serviços de natureza eventual.

A despesa com pessoal transitório correrá por conta 
de dotações orçamentárias ou créditos adicionais, espe­
cificamente destinados à execução de obras ou de serviços 
de natureza eventual.

Art. 22. À proeoreão que fôr sendo feito o enqua­
dramento dos servidores atuais no novo sistema de classifi- 
cacão. irão sendo extintos os cargos e funções de extranu- 
merário atualmente existentes e criados os cargos neces­
sários àquele enquadramento.

Art. 23. Nas mesmas oportunidades serão extintas as 
funções gratificadas, com excecão das enumeradas no 
quadro que acompanha esta Lei, as quais poderãn jor 
mantidas enouanto ~ãn fôr f°ita a criação, por lei, de 
cargos específicos que as substituí n .

Art. 24. São suprimidas, para os cargos classificados 
por esta lei, quaisauer modalidades de remuneração pre­
ferencial em virtude de rasas ou percentagens.

Parágrafo único. Aos atuais ocupantes de cercos efe­
tivos que percebem a remuneração de que trata êsse arti­
go ficará assegurado, por ocasião do seu enquadramento 
no novo sistema, o direito à percepcão da diferença entro 
o quantitativo do vencimento em mi" se fi7->r 0 referido 
enquadradamento e á média da remuneração por êsses 
percebida no último exercício financeiro.

Art. 25. Os atuais servidores efetivos serão apro­
veitados nos cargos que forem sendo criados, dentro do 
novo sistema de classificacão e de acôrdo com as espe­
cificações constantes dos artigos 11 a lV desta L e i.

Ç 1.° Se o vencimento básico do cargo em que vier 
a ser enquadrado o servidor fôr inferior ao que percebe 
atualmente, ser-lhe-á garantido o pagamento da diferença 
resultante.

§ 2.° Os ocupantes interinos dos cargos atuais serão 
providos, na oportunidade do enquadramento, a título 
precário, com o vencimento básico, em cargo de recruta­
mento exclusivamente geral, dentro do grupo profissional 
correspondente ao cargo que ora exercem. Se êsse venci­
mento básico fôr inferior ao que perceberem na época 
do reenquadramento, ser-lhe-á abonada a diferença resul­
tante .

Art. 26. As diferenças de vencimentos decorrentes 
da aplicação do parágrafo único do art. 24 e do j  1.° do 
artigo anterior, serão gradativamente absorvidas sempre
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que, mediante concurso, o funcionário fôr provido em 
outro cargo do mesmo grupo.

Parágrafo único. Passando para cargo integrante de 
outro grupo ou serviço, ou enquanto exercer cargo em 
comissão, o funcionário perderá tais diferenças de venci­
mentos .

Art. 27. Os servidores contemplados com essas dife­
renças as conservarão, mesmo quando beneficiados pelos 
avanços periódicos de que trata o artigo 41 desta Lei.

Art. 28. Dentro de sessenta dias, a partir da pu­
blicação desta Lei, será aberto concurso público, no qual 
se inscreverão, voluntariamente, os funcionários interinos, 
nomeados antes da promulgação das Constituições Federal 
e Estadual.

§ 1.° Êsse concurso será de títulos e provas, repre­
sentando os títulos os seguintes pontos:

—  Pelo exercício por três anos ou m a is ........... 50
—  Pelo exercício por mais de dois e menos de

três anos . ..................................................... 30

desde que seja comprovado, pela autoridade competente, 
não haver nota desabonatória no decurso da vida fun­
cional.

§ 2.° O valor máximo das provas não poderá exceder
o valor dos títulos, 50 pontos.

§ 3.° Dentro de dois anos, após o enquadramento 
dos atuais servidores no novo sistema de classificação, 
será aberto concurso público, no qual se inscreverão, 
obrigatoriamente, os funcionários interinos, na forma e 
com as sanções previstas no § 2.° do artigo 21 desta 
Lei.

§ 4.° O concurso de que trata o parágrafo anterior 
será unicamente de provas.

A rt. 29. O disposto no artigo anterior não retira ao 
Govêrno a faculdade de exonerar o funcionário interino, 
nos têrmos do Estatuto.

Art. 30. Os cargos do provimento em comissão, do 
cujo código constar a inicial do serviço a que pertencem, 
somente poderão ser providos com funcionários classifica­
dos no mesmo serviço. ' ,

Art. 31 As entidades autárquicas ou departamentos 
autônomos estaduais não poderão estabelecer para seus 
cargos ou funções vencimentos ou salários superiores aos 
que forem estabelecidos para cargos iguais ou semelhantes 
no Executivo Estadual.

§ 1.° Fixados os vencimentos dos diversos cargos 
na oportunidade do enquadramento dos atuais servidores 
no novo sistema de classificação, serão imediatamente 
revistos os vencimentos e salários do pessoal de que 
irata êste artigo, reduzindo-se aquêles que excederam os 
máximos fixados.

§ 2.° Qualquer alteração nos padrões de vencimen­
tos ou referências de salários do pessoal das entidades 
autárquicas ou departamentos autônomos de que trata êste 
artigo, está sujeita a prévia aprovação do Governador do 
Estado.

Art. 32. No período compreendido entre as datas 
da promulgação da presente lei e a do enquadramento 
de todos os atuais servidores no novo sistema de classifi­
cação, ficam vedadas quaisquer formas de ingresso em 
cargos, bem como as admissões e melhorias de salários de 
extranumerários, salvo os’ de professor e os de caráter 
técnico.

Art. 33. O Poder Executivo baixará, em decreto, os 
regulamentos indispensáveis à perfeita execução da pre­
sente le i.

Art. 34. A  implantação do plano de classificação 
aprovado por esta lei será orientada pelo Departamento 
do Serviço Público e contará com a colaboração das Se­
cretarias de Estado e Departamentos diretamente subor­
dinados ao Governador.

A rt. 35. Os cargos que compõem os quadros das 
Autarquias Estaduais, da Viação Férrea do Rio Grande 
do Sul, da Justiça, do Tribunal de Contas, da Secretaria 
da Assembléia Legislativa, do Ministério Público, do

Corpo docente da Universidade do Rio Grande do Sul, 
da Brigada Militar, inclusive da respectiva Côrte de 
Apelação, com exceção dos civis artífices e os cargos de 
Conselheiros do Departamento do Serviço Público estão 
excluídos da aplicação desta lei.

Art. 36. São abolidas as gratificações por tempo de 
serviço, excetuadas as de que trata a Lei 182, de 23 de 
dezembro de 1947.

Art. 37. Aos atuais professores catedráticos efeti­
vos do ensino secundário e normal quando forem enqua- 
drados, em virtude desta lei, nos cargos correspondentes 
pelo novo sistema de classificação, serão asseguradas as 
garantias de vitaliciedade inerentes às cátedras em que 
forem investidos.

Art. 38. O Estado promoverá, por meio de curso 
organizados pelo Departamento do Serviço Público, o 
aperfeiçoamento técnico dos atuais servidores a fim de 
ajustá-los ao desempenho das tarefas constantes das es­
pecificações dos respectivos cargos.

Art. 39. Dentro de um ano, contado da data da 
promulgação desta Lei, o Poder Executivo promoverá a 
reorganização dos serviços do Estado, de forma a sim- 
püficá-los e aumentar-lhes a eficiência, reduzindo a tra­
mitação dos expedientes, evitando a repetição, inexpressi­
va, retardadora e dispendiosa de informações e pareceres e 
reduzindo a burocracia.

§ 1.° De acordo com a nova organização, o Poder 
Executivo proporá ao Legislativo a reorganização do seu 
pessoal reduzindo a um mínimo indispensável e clas- 
sificado de acôrdo com o novo sistema aprovado pela 
presente Lei, extinguindo os cargos e funções existentes 
e criando novos.

§ 2.° A  reorganização dos serviços poderá ser propos­
ta parceladamente, por grupos e serviços.

Art. 40. Decretada a reorganização total ou parcial 
dos serviços, será efetuado o enquadramento dos atuais 
servidores, no novo sistema do classificação, do acôrdo 
com o disposto na presente Lei.

Art. 41. A Lei que determinar a nova organização 
do pessoal civil do Estado fixará os vencimentos básicos 
para cada cargo, determinará a correspondência entre 
cargos e funções atuais e os novos criados, especificará 
as condições, o interregno, o valor e o número máximo 
dos avanços de vencimentos dos cargos de provimento 
efetivo.

A rt. 42. Os projetos de lei remetidos pelo Poder 
Executivo ao Legislativo, referentes à reorganização dos 
serviços e do pessoal devem ser instruídos por parecer 
do Departamento do Serviço Público.

Parágrafo único. Se o Poder Executivo não os instruir 
com êsse parecer, o Presidente da Assembléia Legislativa, 
antes de dar início à sua tramitação legislativa, requisitará
o pronunciamento do referido Departamento.

Art. 43. Publicada a Lei de que trata o artigo 41 
desta Lei, o Departamento do Serviço Público deverá 
encaminhar, dentro do prazo de sessenta dias, para o? 
efeitos previstos no inciso VII do artigo 87 da Constitui­
ção Estadual, a relação nominal dos servidores existentes, 
com o enquadramento respectivo nos cargos classificados.

Parágrafo único Os interessados terão o prazo de 
45 dias, contados da publicação do edital, para apresentar 
quaisquer reclamações.

Art. 44. Publicada a relação de que trata o artigo 
anterior, o Departamento do Serviço Público expedirá 
atos declaratórios da nova situação dos atuais servidores 
criada pelo enquadramento.

A rt. 45. As Secretarias de Estado e os Departa­
mentos diretamente subordinados ao Governador do Es­
tado promoverão a organização e imediata instalação dos 
serviços de pessoal, que deverão funcionar articulados com
o Departamento do Serviço Público e observar as normas 
e métodos de trabalho pelo mesmo prescrito.

Art. 46. A pari ir da data da promulgação da pre­
sente lei, ninguém poderá ingressar no serviço do Estado, 
Serviço Administrativo, Grupo Administração de Escri-
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torio com vencimentos superiores a novecentos cruzeiros 
(Cr$ 900,00).

Art. 47. A partir de 1.° de janeiro de 1950 é 
concedido aos servidores civis do Estado, inclusive ferro ■ 
viários, um novo abono provisório em tudo igual ao já 
concedido pela Lei n.° 493, de 2 de dezembro de 1948.

Parágrafo único. Nesse abono, que se somará ao an­
terior, não prevalecerão quaisquer das restrições constan­
tes do artigo 2.° da referida lei.

A rt. 48. Os servidores que não foram beneficiados 
integralmente pela Lei número 493, de 27 de dezembro 
de 1948 por incidirem nas exceções do artigo 2.° da 
tnesma Lei, passarão a perceber a partir de 1.° de janeiro 
de 1950 o abono provisório concedido pelo seu artigo 
1.°, sem quaisquer restrições ou deduções, cumulativamente 
com o concedido pela presente Lei.

A rt. 49. O orçamento do Estado para 1950 con­
signará uma verba de Cr$ 100.000.000,00 para atender as 
despesas decorrentes da presente Lei.

Art. 50. Fica alterada a destinação da dotação or­
çamentária código local 4-11, código geral 8-99-4, 7) 
Serviços Diversos para o seguinte: “Dotação para reclas- 
sjficação de cargos, reorganização de serviços e revisão 
de estipêndios dos servidores públicos do Estado civis e 
militares, inclusive inativos, pensionistas e ferroviários” .

Art. 51. Não terão direito ao presente abono os 
servidores civis da Brigada Militar, os desembargadores, 
juizes e promotores, os ministros do Tribunal de Contas, 
os servidores técnicos da Contadoria-Geral do Estado 
os Conselheiros do Departamento do Serviço Público e 
todos aqueles que tiverem seus quadros reestruturados 
depois da vigência da Lei n.° 493, de 27 de dezembro de 
1948.

Art. 52. Durante o exercício de 1950, ficam vedadas 
as gratificações por serviços extraordinários, salvo nos 
serviços industriais.

A rt. 53. O abono a que se refere o artigo 47 é 
extensivo, nos mesmos termos, aos servidores das autar­
quias estaduais, exceto as de caráter econômico e de 
previdência social, devendo os respectivos orçamentos 
consignar os recursos necessários para atender as despesas 
dêles decorrentes.

Art. 54. O Poder Executivo, por seu órgão do 
pessoal, deve apresentar à Assembléia Legislativa, com a 
brevidade possível, um plano geral de pagamento do 
pessoal civil do Estado, tendo por base o plano de clas­
sificação de cargos e funções aprovadas por esta lei e 
outro do global das dotações orçamentárias.

Art. 55. Até a conclusão da reclassificação dos 
cargos e funções estaduais, não poderão ser utilizados 03 
saldos das dotações orçamentárias, para pessoal como 
recurso para abertura de créditos adicionais.

Art. 56. Fica o Departamento Estadual do Serviço 
Público autorizado a requisitar das repartições e autar­
quias estaduais, os servidores necessários ao cumprimento 
dos encargos de que trata o artigo 34 e à elaboração do 
plano geral de pagamento.

Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.
Assembléia Legislativa do Estado, em Pôrto Aíegre, 

27 de dezembro de 1949. —  José Diogo Brochado da 
Cunha, Presidente.

LEI N.° 921, DE 27 DE DEZEM BRO DE 1949

Adota, na Viação Férrea do Rio Grande do 
Sul, o sistema de classificação de cargos e dá 
outras providências. ,

JOSÉ DIOGO BROCHADO DA ROCHA, presiden­
te da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande 
do Sul.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou 
e eu, no uso das atribuições que me confere o artigo 64 
da Constituição do Estado de 8 de julho de 1947, promul­
go a seguinte lei:

Art. 1.° E ’ adotado, na Viação Férrea do Rio 
Grande do Sul, o sistema de classificação de cargos.

Art. 2.° Cargo é o conjunto de atribuições indivi­
duais, para cujo desempenho se exige tempo integral 
ou parcial de trabalho, mediante retribuição pecuniária, 
constituída por vencimento padronizado.

Art. 3.° Os cargos distribuem-se por grupos e servi­
ços.

g 1.° Grupo é a subdivisão do serviço, formada pelos 
cargos, cujas atribuições apresentem características co­
muns.

§ 2.° Serviço é a reunião de cargos segundo a 
natureza das atribuições e dos requisitos para o provi­
mento .

Art. 4.° Os cargos são de provimento efetivo ou em 
comissão.

Art. 5.° A cada cargo corresponde um código, cons­
tituído pelas iniciais do serviço, número do grupo, número 
de ordem dentro do grupo e padrão de vencimento. Ao 
cargo em comissão corresponde o sinal indicativo do servi­
ço, de sua forma de provimento e do padrão de venci­
mento .

Art. 6.° O código dos cargos de provimento efetivo, 
suas atribuições, características especiais, requisitos para
o seu provimento e área de recrutamento, são os constan­
tes das especificações anexas a esta lei.

Parágrafo único. As especificações poderão ser altera­
das por decreto do Poder Executivo, exceto no que se refere 
ao código e a forma de recrutamento.

Art. 7.° As atribuições dos cargos .de provimento 
em comissão constarão das leis orgânicas ou regimentos 
internos das repartições.

Art. 8.° O recrutamento de pessoal para os cargos 
públicos é geral ou preferencial.

§ 1.° E ’ geral o recrutamento, sempre que se fizer 
mediante concurso público.

§ 2.° E ’ preferencial o recrutamento, quando feito 
entre ocupantes de determinados cargos.

8 3.° Recorrer-se-á, também, ao recrutamento geral 
sempre que, aberta inscrição preferencial, não se apre­
sentem candidatos, ou, apresentando-se, não logrem habi­
litação para o provimento dos cargos.

Art. 9.° Os cargos do serviço da Estrada compreen­
dem-se nos seguintes serviços:

TÉCNICO-CIENTÍFICO (T C ) 
TÉCNICO-PROFISSIONAL (T P ) 
ADM INISTRAÇÃO (A )
TRANSPORTE (T )

Art. 10. O Serviço Técnico Científico compreen­
de os seguintes grupos:

1 —  Engenharia, que abrange os cargos:
Engenheiro Assessor ........................
Engenheiro ...........................................
Estudante de Engenharia ................

2 —  Direito, que abrange os cargos:
Consultor Jurídico .............................
Advogado ...............................................

3 —  Medicina, que abrange os cargos:
Médico sanitarista .............................
Médico Clínico .................................

4 —  Agronomia, que abrange os cargos:
Engenheiro agrônomo ......................

5 —  Química, que abrange o cargo:
Químico .................................................

6 —  Ensino, que abrange o cargo:
Professor ................................................

7 —  Serviço Social, que abrange o cargo:
Assistente Social .................................

8 —  Economia, que abrange o cargo:
Economista ...........................................

(T C  1— 1 
(T C  1— 2 
(T C  1— 3

(T C  2— 1 
(T C  2— 2

(T C  3— 1 
(T C  3— 2

(T C  4— 1

(T C  5— 1

(T C  6— 1

(T C  7— 1

(T C  8— 1
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CARGOS EM  COMISSÃO:

Diretor . . . .  ................................... i (T C  C
Subdiretor ..................... ’ ......................  (T C  C

Art. 11. O Serviço Técnico Profissional compreen­
de os seguintes grupos:

1 —  Contabilidade, que abrange os cargos:
C ontador.................................................. (T P  1— 1
Contador adjunto .................................  (T P  1— 2
Guarda-Livros ......................................  (T P  1— 3

2 —  Belas Artes, que abrange os cargos:
Desenhista ...........................................  (T P  2— 1
Auxiliar de desenhista ....................  (T P  2— 2

3 —  Obras, que abrange os cargos:
Auxiliar Técnico ...............................  (T P  3— 1
Topógrafo ........................................... .. (T P  3— 2
Secionista .............................................. (T P  3— 3
Guarda-fios ........................................... (T P  3— 4

4 —  Saúde Pública, que compreende os
cargos::
Enfermeiro ............. ............................  (T P  4— 1
Educador Sanitário ..........................  (T P  4— 2

5 —  Automóvel, que compreende os car­
gos:
Motorista .............................................. cTP 5— 1
Motorista de Caminhão .................. (T P  5— 2

Art. 12. O Serviço Administrativo compreende os 
seguintes grupos:

1 —  Administração de Escritório, que 
abrange os cargos:
Auxiliar administrativo .................. (A  1— 1
Escriturário ........................................ (A  1— 2
Amanuense ..........................................  (A  1— 3
A p on ta d or .......................................... . (A  1— 4
Porteiro ................................................" (A  1— 5
Continuo ............................................... (A  1— 6

3 —  Administração de material, que 
abrange os seguintes cargos:
Guarda ................................................  (A  2— 1
Telefonista .......................................... (A  2— 2

3 —  Administração de material, que 
abrange os seguintes cargos:
Armazenista . . . .............................  (A  3— 1
Auxiliar de armazenista .................. (A  3— 2
Manual de armazém ........................  (A  3— 3
Trabalhador de hôrto ......................  (A  3— 4

Art. 13. O Serviço de Transporte compreende os 
seguintes grupos:

1 —  De Estação, que abrange os seguin­
tes cargos:
Agente ..................................................  (T  1-1
Agente rodoviário .............................  (T  1-2
Conferente ............................................. (T  1-3
Conferente Rodoviário ....................  (T  1-4
Telegrafista . ...................................  (T  1-5
Encarregado de Parada ...............  (T  1-6
Manobreiro ........................................... (T  • 1-7
Porteiro de Estação .................... (T  1-8
Guarda-chaves ...................................... (T  1-9
Zelador . . . ........................................  (T  1-10
Carregador ............................................  (T  1-11
Praticante de telegrafista ................ (T  1-12

2 —  De Trem, que abrange os seguintes
cargos:
Chefe de Trem .................................  (T  2-1
Bagageiro .............................................  (T  2-2
Camareiro .............................................  (T  2-3
Guarda-freios .............. ........................  (T  2-4
Maquinista ...........................................  (T  2-5
Foguista ................................................ (T  2-6
Motorista .............................................  (T  2-7
Chofer de linha ............................... .. (T  2-8

Chefe de trem de lastro ................ (T  2-9
Trabalhador de trem de lenha . . . .  (T  2-10

3 —  De Oficina, que abrange os seguin­
tes cargos:
Artífice especia’ de oficina ........... .........(T  3-1
Artífice de oficina*......................................(T  3-2
Operário de oficina ........................ ........ (T  3-3
Manual de oficina ................................... (T  3-4
Aprendiz de oficina ........................ .........(T  3-5
Maquinista de oficina ............................ (T  3-6
Foguista de oficina ........................ ........ (T  3-7

4 —  De Depósito, que abrange os seguin­
tes cargos:
Artífice especial de depósito . . . .  (T  4-1
Artífice dé depósito .......................... .........(T  4-2
Operário de depósito ........................ .........(T  4-3
Manual de depósito ........................ .........(T  4-4
Aprendiz de depósito ............................ (T  4-5
Maquinista de depósito .............................(T  4-6
Fornecedor de material ........... ' . . .  (T  4-7

5 —  De Linha, que abrange os seguintes
cargos:
Feitor especial ................................. .........(T  5-1
Feitor ............................................... ' .  (T  5-2
Imediato .......................................................(T  5-3
Trabalhador ...................................................(T  5-4
Artífice especial de linha ............. .........(T  5-5
Artífice de linha ......................................(T  5-6
Operário de linha ......................................(T  5-7
Aprendiz de ofício .......................... .........(T  5-8
Reparador de bomba ........................ .........(T  5-9
Bombeiro .............................................. .........(T  5-10
Maquinista de motor ........................ .........(T  5-11
Foguista de motor ......................................(T  5-12

Art. 14. Os padrões dos cargos constantes dos arti­
gos anteriores, serão fixados por lei, quando o Poder 
Executivo propuser o enquadramento dos servidores atuais 
no novo sisterna de classificação de cargos.

Art. 15. As propostas de criação, transformação, 
reclassificação ou extinção de cargos, bem como de al­
teração dos seus padrões de vencimentos só serão encami­
nhadas à Assembléia Legislativa depois de apreciadas pelo 
Departamento do Serviço Público.

A rt. 16. As atribuições dos cargos integrantes do 
sistema classificado só podem ser desempenhadas por 
servidores recrutados na forma desta le i.

§ 1.° Não poderão ser feitas nomeações interinas 
para cargos de recrutamento preferencial. Para os de 
recrutamento geral é permitida essa forma de provi­
mento quando não houver candidatos habilitados em 
concurso, e preceder solicitação fundamentada da reparti­
ção em que se verificou a vaga.

§ 2.° Os funcionários interinos serão inscritos com- 
pulsòriamente no primeiro concurso que se abrir para o 
cargo que estiverem ocupando. Se não comparecerem às 
provas ou não obtiverem classificação que os habilite ao 
provimento imediato do cargo, serão exonerados em ato 
seguido da homologação do concurso.

§ 3.° Para os cargos de nível inferior, sujeitos a 
recrutamento exclusivamente geral, dos Serviços Técnico 
Profissional —  grupo 6; Administrativo, grupo 3, e Trans­
portes, poderão ser realizadas, pelos respectivos chefes 
de serviços nomeações pró iempore, condicionadas à 
aprovação do Governador do Estado.

Se, dentro do prazo de um ano, fòr expedido, pelo 
Governador, ato de aprovação, ter-se-á por confirmada 
a nomeação para o efeito de serem atribuídos, ao funcio­
nário nomeado por essa forma, os direitos e deveres da 
efetividade.

Na hipótese de se não verificar, dentro do aludido 
prazo, o ato confirmatório, considerar-se-á revogada a 
nomeação, independentemente de qualquer formalidade.

§ 4.° E ’ permitida a admissão de pessoal, em 
ceráter transitório, para a execução de tarefas não previs­
tas na classificação, ou de obras e serviços de natureza
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eventual. A despesa com pessoal transitório correrá pol 
conta de dotações orçamentárias ou créditos adicionais, 
especificamente destinados à execução de obras ou de ser­
viços de natureza eventual.

Art. 17. À  proporção que fôr sendo feito o enqua­
dramento dos servidores atuais no novo sistema de classi­
ficação, irão sendo extintos os cargos e funções de extranu- 
merário atualmente existentes e criados os cargos necessá­
rios àquele enquadramento.

Art. 18. Nas mesmas oportunidades serão extintas 
as funções gratificadas com exceção das enumeradas no 
quadro que acompanha esta Lei, as quais poderão ser 
mantidas enquanto não fôr feita a criação, por lei, de 
cargos específicos que as substituam.

Art. 19. São suprimidas, para os cargos classifi­
cados por esta lei, quaisquer modalidades de remunera­
ção preferencial em virtude de rasas ou percentagens.

Parágrafo único Aos atuais ocupantes de cargos 
efetivos que percebem a remuneração de que trata êste 
artigo, ficará assegurado, por ocasião do seu enquadra­
mento no novo sistema o direito à percepção da diferença 
entre o quantitativo do vencimento em que se fizer o 
referido enquadramento e a média da remuneração por 
êles percebida no último exercício financeiro.

Art. 20. Os atuais servidores efetivos serão apro­
veitados nos cargos que forem sendo criados, dentro do 
novo sistema de classificação e de acôrdo com as especifi­
cações constantes dos arts. 10 a 13 desta lei.

§ 1.° Se o vencimento básico no cargo em que 
vier a ser enquadrado o servidor fôr inferior ao que 
percebe atualmente, ser-lhe-á garantido o pagamento da 
diferença resultante.

8 2.° Os ocupantes interinos dos cargos atuais serão 
providos, na oportunidade do enquadramento, a título 
precário, com o vencimento básico, em cargo de recruta­
mento exclusivamente geral, dentro do grupo profissional 
correspondente ao cargo que ora exercem. Se êsse venci­
mento básico fôr inferior ao que perceberem na época 
do reenquadramento, ser-lhe-á abonada a diferença resul­
tante.

Art . 2 1 .  As diferenças de vencimentos decorrentes 
da aplicação do parágrafo único do artigo 10 e do § pri­
meiro do artigo anterior, serão gradativamente absorvidas 
sempre que, mediante concurso, o funcionário fôr provido 
em outro cargo do mesmo grupo.

Parágrafo único. Passando para cargo integrante de 
outro grupo ou serviço, ou enquanto exercer cargo em 
comissão, o funcionário perderá tais diferenças de venci­
mentos .

Art. 22. Os servidores contemplados com essas di­
ferenças as conservarão, mesmo quando beneficiados pelos 
avanços periódicos de que trata o art. 30 desta Lei.

A rt. 23. Dentro de dois anos após o enquadramento 
dos atuais servidores no novo sistema de classificação, não 
serão realizados concursos para o preenchimento de car­
gos que estiverem interinamente ocupados pela aplicação 
do § 2.° do art. 20 desta lei.

Decorrido êsse prazo será aberto concurso público, no 
qual se inscreverão, obrigatoriamente, os funcionários inte­
rinos, na forma e com as sanções previstas no parágrafo 2.° 
do art. 16 desta lei.

Parágrafo único. Êsse primeiro concurso será de títu­
los e de provas, representando os títulos valor igual ao das 
provas. O exercício interino do cargo, por mais de três 
anos, sem nota desabonatória assegurará ao candidato o 
maior valor no concurso de provas.

Art. 24. O disposto no artigo anterior não retira ao 
Govêrno a faculdade de exonerar o funcionário interino, 
nos têrmos do Estatuto.

Art. 25. Os cargos de provimento em comissão de 
cujo código constar a inicial do Serviço a que pertencem 
somente poderão ser providos com funcionários classifica­
dos no mesmo Serviço.

Art. 26. O Poder Executivo baixará, em decreto, os 
regulamentos indispensáveis à perfeita execução da pre­
sente le i.

Art. 27. A implantação do plano de classificação 
aprovado por esta Lei será orientada pelo Departamento 
do Serviço Público.

Art. 28. Dentro de seis meses, contados da data da 
promulgação da presente Lei, o Poder Executivo promo­
verá a reorganização dos serviços da Estrada, de forma a 
simplificá-los e aumentar-lhes a eficiência, reduzindo a 
tramitação dos expedientes, evitando a repetição, inex­
pressiva, retardadora e dispendiosa de informações e pare- 
ceres e reduzindo a burocracia.

§ 1.° De acôrdo com a nova organização, o Poder 
Executivo proporá ao Legislativo a reorganização do 
Pessoal da Estrada, reduzindo-o a um mínimo indispen­
sável e classificando-o de acôrdo com o novo sistema apro­
vado pela presente Lei, propondo a extinção dos cargos 
e funções existentes e a criação de cargos novos.

§ 2.° A  reorganização dos serviços da Estrada po­
derá ser proposta parceladamente, por serviço ou grupo 
profissional.

Art. 29. Decretada a reorganização total ou par­
cial dos serviços da Estrada, será efetuado o enquadra­
mento dos atuais servidores no novo sistema de classifica­
ção, de acôrdo com o disposto na presente Lei.

Parágrafo único. Nesse abono, que se somará ao an- 
ganização dos serviços, remeterá o Poder Executivo à As­
sembléia o código dos cargos de provimento efetivo, suas 
atribuições, características especiais, requisitos para o seu 
provimento e área do seu recrutamento.

Art. 30. A Lei que determinar a nova organização 
ao pessoal da Estrada fixará o vencimento básico para 
cada cargo, determinará a correspondência entre cargos e 
funções atuais e os novos criados, especificará as condições, 
o interregno, o valor n o número máximo dos avanços de 
vencimentos dos cargos de provimento efetivo.

Art. 31. Os projetos de leis remetidos pelo Poder 
Executivo à Assembléia Legislativa, referentes à reorga­
nização dos serviços e do pessoal, devem ser instruídos com 
parecer do Departamento do Serviço Público.

Parágrafo único. Se o Poder Executivo não os instruir 
com êsse parecer, o Presidente da Assembléia Legislativa, 
antes de dar início à sua tramitação legislativa, requisitará 
o pronunciamento daquele Departamento que deverá emitir 
seu parecer dentro de trinta dias.

Art. 32. Publicada a Lei de que trata o art. 14 
desta Lei, o Departamento do Serviço Público deverá en­
caminhar, dentro do prazo de sessenta dias, para os efeitos 
previstos no inciso II do art. 87 da Constituição Esta­
dual, relação nominal dos servidores existentes, com o 
enquadramento respectivo nos cargos classificados.

Parágrafo único. Os interessados terão o prazo de 
sessenta dias, contados da publicação do edital no Bole­
tim do Pessoal, para apresentar qualquer reclamação.

Art. 33. Publicada a relação de que trata o artigo 
anterior, o Departamento do Serviço Público expedirá atos 
declaratórios da nova situação dos servidores existentes 
criada pelo enquadramento.

Art. 34. A partir de 1.° de janeiro de 1950 é conce­
dido aos servidores da Viação Férrea do Rio Grande do 
do Sul um novo abono provisório, em tudo igual ao já 
concedido pela Lei n.° 493, de 27 de dezembro de 1948.

Parágrafo único. Nesse abono, que se somará ao an­
terior, não prevalecerão quaisquer das restrições constantes 
do art. 2.° da referida Lei.

Art. 35. Será levada à conta de custeio da Estrada 
q despesa resultante da aplicação da presente Lei.

Parágrafo único. A despesa correspondente ao pa­
gamento de vencimentos e salários que excedam o limite 
máximo fixado pela União para cada carreira ou série fun­
cional correrá por conta do Estado, até que a União auto­
rize a alteração do referido lim ite.

Art. 36. A despesa decorrente da execução da pre­
sente Lei correrá à conta da dotação de Cr$ ....................
100.000.000,00, mandada consignar no orçamento pela 
Lei n . ° .............  de 27 de dezembro de 1949.

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário.
Assembléia Legislativa do Estado, em Pôrto Alegre, 

27 de dezembro de 1949. —  José Diogo Brochado da 
Rocha, Presidente.
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A ry  de Castro Fernandes

ENSEJA-NOS êste janeiro, aniversário do de­
saparecimento prematuro do nosso querido 

amigo e colega Ary de Castro Fernandes, descre­
ver, como saudade e homenagens póstumas, a per­
sonalidade de um homem inteligente, culto, digno, 
bom e, às vêzès, incompreendido por alguns.

Em 1943 reingressamos no D . A . S . P .  e fo­
mos designados para exercer nossas atividades 
profissionais na Seção de Assistência e Previdên­
cia ( S . A . P . )  da Divisão de Estudos.

Nesta seção, que contava apenas com 5 ele­
mentos foram estudados, debatidos, equacionados

J o ã o  d e  A l b u q u e r q u e

e resolvidos problemas da maior importância no 
setor da assistência social. Dêsses, ressaltam em 
importância a lei sôbre o salário-família, a de fé­
rias e licenças para diaristas e tarefeiros, licença 
à gestante e notadamente a planificação da assis­
tência médico-social e hospitalar no serviço pú­
blico .

O notável e louvável acervo da S.A.P.  foi 
possível graças a competência, inteligência e es­
pírito de equipe dêsses elementos que, com exce­
ção do signatário dessas linhas, constituíam maté­
ria-prima de primeira grandeza.

A ry de Castro Fernandes
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O escriturário, Gabriela de Magalhães, pro­
fessora de português e com conhecimentos lin­
güísticos bem acima de suas funções, Rubens Si­
queira, Técnico em Alimentação, Professor e Do­
cente Livre em escolas de medicina e Estanislau 
Fischlowitz, técnico em previdência social que 
nos trouxe experiência da Polônia, constituíam 
uma plêiade de ouro do melhor quilate. E para 
chefiar, supervisionar e orientar êste pugilo do sa­
ber e discernimento, outro não poderia ser senão 
Ary de Castro Fernandes, pela sua inteligência 
privilegiada, pela sua cultura sadia e forte, pela 
sua educação aprimorada que se contrapunham à 
simplicidade e modéstia de seu temperamento afá­
vel, bom e amigo.

E ’ notório e inconteste o prestígio intelectual, 
técnico e profissional que justamente gozam os 
servidores do D . A . S . P . não só intramuros, como 
fora e ainda no exterior.

Desta elite sobressaía iniludivelmente e sem 
nenhum favor a figura brilhante e sem par do 
nosso pranteado Ary de Castro Fernandes.

Profundamente preocupado com a situação 
de penúria, de carência de recursos e de meios de 
previdência e seguro-doença da grande massa de 
servidores públicos, Ary Fernandes dedicou-se de 
corpo e alma aos estudos sociais e nêles tanto se 
embrenhou que viu suas puras e reais intenções 
de solidariedade humana deturpadas e confundi­
das, por alguns, com interesses secundários e egoís- 
ticos de partidarismo político.

Mas nas alturas de seu idealismo, êle sorria 
benevolente das malévolas insinuações dos cavou- 
cadores e perscrutadores bisonhos dos mais re­
cônditos sentimentos alheios. Por outro lado, 
sentia a compensação e compreendia que o terre­
no que ajudou sobremaneira a preparar e fertili­
zar em longa jornada, se ampliava e já dera os 
primeiros frutos.

Lobrigando em breves linhas de um artigo 
de Decreto-lei, em 1938, motivos que justificas­
sem a implantação de assistência social, organi­
zou a Seção de Assistência Social do Pessoal do 
Ministério da Agricultura, que foi a primeira do 
sistema de assistência médico-social do servidor 
público e que serviu de exemplo e modêlo para a 
organização das S.S.  dos diversos ministérios. 
Cabe-lhe, assim, de direito, o título de líder e pio­
neiro do movimento médico-social no serviço pú­
blico .

O seguinte fato que passamos a expor de­
monstra o pulso e capacidade do então chefe 
da S.S.  do Ministério da Agricultura: observa­
vam-se, na seção de expurgos de cereais, situada 
no Cais do Pôrto, fenômenos de intoxicação de 
maior ou menor intensidade nos servidores lota­
dos naquela seção. Solicitaram, então, os respon­
sáveis pela Seção, aos poderes competentes, o 
enquadramento daquelas atividades nos disposi­
tivos referentes a zonas insalubres e nefastas à 
saúde. Desejavam uma gratificação de acôrdo 
com os referidos preceitos.

Ary ouviu todos os interessados, examinou 
no local as dependências da seção e sua apare­

lhagem técnica, verificando a imprestabilidade de 
algumas delas e defeitos da outras, fotografou 
tôdas as irregularidades encontradas e solicitou de 
uma comissão técnica, a cuja frente se encontrava o 
Professor Carlos Chagas Filho, a opinião sôbre os 
gases empregados no expurgo dos cereais, seu grau 
de toxicidade e suas conseqüências. Realizadas 
estas pesquisas preliminares concluiu com autori­
dade e critério e sapiência, que a. gratificação soli­
citada não impediria que os gases continuassem a 
intoxicar e determinar as perturbações nervosas 
observadas nos servidores daquele setor : o que se 
impunha, seria a remodelação completa do local e 
das aparelhagens, modificação do ambiente e nor­
mas de trabalho, permitindo dêsse modo condi­
ções propícias e higiênicas para execução da 
tarefa.

Ary era um polemista notável. Na S .A.P.  
todos ouvíamos embevecidos, nas suas querelas 
técnico-administrativas, as críticas mordazes e 
justas que expendia, a argumentação segura e 
firme de suas convicções e as conclusões arrasa- 
doras a que chegava freqüentemente. Dentre 
elas, lembro-me bem daquela que refutou a argu­
mentação dos examinadores de português num 
concurso de monografias do D . A . S . P .  Ary em­
pregou no seu linguajar determinada expressão. 
Os examinadores criticaram e deram como erradas 
as expressões usadas. Ary não se conformou; pe­
diu aos colegas da seção e alhures a opinião sôbre 
a frase empregada e após pesquisas cuidadosas, 
mais ou menos nesses têrmos, rebateu as críticas 
dos examinadores:

“ Na frase por mim empregada não há êrro nem im- 
propriedade de linguagem. Mas quem a usou foi o des­
conhecido Ary de Castro Fernandes; se fôsse escrita por 
Ruy Barbosa ou Camilo seria um primor da literatura e 
estaria apontada como exemplo. Mão acontece que, neste 
caso, Ary de Castro Fernandes se encontra bem acom­
panhado: o velho Padre Antônio Vieira empregou exata­
mente a mesma expressão” ; e citou livro, página e edição.

A simplicidade e modéstia de Ary de Castro 
Fernandes lhe foram fatores negativos perante 03 
circunstantes. Só os mtis íntimos e amigos lhe 
conheciam as tendências acentuadas e aprimora­
das para a pintura, a escultura, danças clássicas 
e o teatro. Êsses setores do bom tom e refina­
mento artístico, êle não os conhecia, apenas, como 
admirador e expectador; foi mais longe, estudou 
com carinho e zêlo êstes difíceis e belos ramos 
do sentimento humano; acompanhou com inte- 
rêsse os obstáculos e sucessos dos Comediantes, 
lidou de perto com os elementos de maior proje­
ção no teatro nacional e finalmente escreveu uma 
peça teatral que tem merecido os maiores encô- 
mios dos entendidos. Seu temperamento artístico 
se refletia com fidelidade nos seus trabalhos, nas 
suas relações, na sua biblioteca, na decoração de 
seu digno e querido lar.

Esta simplicidade e modéstia inatas fizeram 
com que mesmo seus valiosíssimos trabalhos sôbre 
assunto de sua especialidade, assistência social, 
fôssem pouco conhecidos ou mesmo ignorados, não 
apenas do grande público, mas até de seus colegas 
e superiores. Quem conheceu no D . A . S . P .  sua
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valiosa colaboração na Comissão de Readaptação 
dos Incapazes das Fôrças Armadas (C.R.I.F.A.)? 
Esta assertiva fica demonstrada com a transcrição 
do ofício do Eminente Presidente da C . R . I . F . A .  
Contra-Almirante Médico Doutor Fábio Alves de 
Vasconcelos:

“ . . .  Inicialmente, é nosso dever levar ao. conheci­
mento de V . Ex.a que o Dr. Ary de Castro Fernandes 
foi um dos pioneiros da readaptação no Brasil, empres­
tando, sempre com boa vontade e dedicação, a sua pre­
ciosa colaboração, pois os projetos de lei que regem atual­
mente a matéria foram elaborados por êle, além de tantos 
outros serviços, que seriam dispensável enumerar, contaram 
com os seus esforços.

Agora, com essa grande perda para a Comissão, só 
nos resta o dever de solicitar os bons ofícios de V . Ex.a
no sentido de ser indicado, .........  um novo representante
dêsse Departamento junto a esta Comissão.”

Quem sabe que Ary era considerado pelos 
alunos do curso realizado pela Saúde Pública 
como o melhor professor, pela sua cultura e cla­
reza didática, conforme depoimento insuspeito 
que nos fizeram dois médicos alunos do referido 
curso?

Quem tomou conhecimento do sistema de 
assistência social que Ary idealizou e se encontra 
escrito em quatro grossos volumes e que, se pôsto 
em prática, seria digno dos países mais adianta­
dos?

Soube alguém que Ary, convidado pelo fale­
cido General Ivo Soares, então Presidente da Cruz 
Vermelha, colaborou nos estudos de ampliação 
do Hospital da Cruz Vermelha e elaborou as res­
pectivas plantas com todos os requisitos moder­
nos?

A gratidão que devotam a Ary os habitantes 
de Pelotas, no Rio Grande do Sul, pelos trabalhos 
que realizou inclusive a elaboração das plantas 
para remodelação do Hospital da Santa Casa da­
quela cidade sulina, será suficientemente conhe­
cida?

Do mesmo modo, é ignorada involuntària- 
mente por muitos e voluntariamente por outros a 
participação ativa de Ary, antes, durante e depois 
da construção do Hospital dos Servidores do Es­
tado, na aparelhagem e distribuição de serviços, 
na maneira de funcionar os meios materiais ne­
cessários à manutenção do hospital. De peito 
aberto e com sinceridade, como era de seu feitio, 
combateu o que julgava errado e denunciou o 
que lhe parecia ilícito. Quase quotidianamente, 
até outubro de 1945, o Dr. Mário Krõeff, proe­
minente membro do Conselho do Hospital, com­
parecia à S . A . P . para confabular com Ary, aus- 
cultar-lhe a opinião e pedir-lhe que executasse 
isso ou aquilo. Até as filigranas lhe foram confia­
das: o mobiliário, a sua côr, o sistema de sina­
lização, tudo enfim, coube a Ary decidir. Tanto 
é assim que, ainda o ano passado, honrado com 
a sua generosa confiança, acompanhamos sua dig­
níssima espôsa, que necessitava de assistência ci­
rúrgica urgente, a uma Casa de Saúde. Condu­
zida em maca e já na Casa de Saúde, o elevador 
parou entre o 2.° e 3.° andares. Passados os pri­
meiros momentos de angústia, Ary nos revelou

que no Hospital dos Servidores do Estado tal fato 
não aconteceria, e esclareceu: há nos elevadores 
daquele nosocômio um dispositivo especial que, 
em condições idênticas, levará o elevador para 
o andar imediatamente inferior ou superior.

Mas Ary, certamente, deu-se por compensa­
do destas lacunas da memória, porque igualmente 
esquecido foi o nome do idealizador e realizador 
incontestável da grande obra : Luiz Simões Lo­
pes.

Temos certeza de que as paredes, os móveis, 
a aparelhagem técnica e o ar do referido Hos­
pital evocam os nomes de Luiz Simões Lopes e 
Ary de Castro Fernandes. Algum dia, alguém lhe 
fará justiça e, certamente, como homenagem pós­
tuma, dará o seu nome a uma das dependências 
daquele nosocômio, pois, saibam todos, que a con­
cisa e escorreita Exposição de Motivos sôbre a 
Comissão Organizadora de Assistência Social dos 
Servidores do Estado ( C . O . A . S . S . E . )  e pu­
blicada no Diário Oficial de 28 de outubro de 
1945 foi de sua lavra.

No D . A . S . P . talvez sejamos nós o único que 
conhece a eficientíssima colaboração de Ary na 
Comissão que estudou e elaborou o estatuto das 
atividades radiológicas no Brasil, e à frente da 
qual se encontra o mestre e fundador da radio­
logia em nosso meio, o Dr. Roberto Duque Es­
trada .

A princípio, apresentamos êsse eminente ami­
go e Professor a um técnico de administração de 
real valor que gentilmente o atendeu e lhe apre­
sentou em pequeno lapso de tempo um trabalho 
reputado ótimo, no ponto de vista administrativo, 
faltando, contudo, como é obvio, as característi­
cas técnico-profissionais da especialidade.

Colocamos, então, Duque Estrada em contato 
com Ary, que recompôs o estudo, deu-lhe forma 
técnica, de acôrdo com as mais recentes aquisi­
ções da especialidade. O trabalho ficou perfeito 
e Duque Estrada exuberante de satisfação teceu 
os maiores elogios ao autor, considerando-o pos­
suidor de uma inteligência e cultura geral notá­
veis. E foi dito pelos cole.gas, atualmente repre­
sentantes do povo na Câmara Federal que o tra­
balho fôra feito por “mão de mestre” .

Na elaboração do Plano SALTE, verdadeira 
plataforma de govêrno, idealizada pelo Diretor- 
Geral do D . A . S . P . ,  Dr. Mário de Bittencourt 
Sampaio, colaborou eficazmente, estudando, deli­
neando e equacionando problemas fundamentais 
para a nacionalidade.

O esclarecido e dinâmico Diretor-Geral do
D . A . S . P . percebendo, de um lado, a magnitu­
de do objetivo da assistência social em nosso 
meio e de outro conhecendo a capacidade técnica 
e cultural de Ary de Castro Fernandes não tre­
pidou em atribuir-lhe tão honroso, quanto com­
plexo e difícil encargo.

No setor Assistência Médico-Hospitalar do 
Plano em questão, observamos a argúcia e objeti­
vidade de Ary, quando relata:

“Por todos esses motivos, hoje mais que nunca os 
hospitais são a oficina de trabalho do médico e quanto



NOTAS 117

melhores e mais numerosos sejam êles, mais alto será o 
padrão técnico-profissional da classe m édica.”

“Tão importante ou mais que tudo isso, é o aspecto 
qualitativo da questão. Air.da aqui não é possível chegar 
a conclusões otimistas. Pela falta de sistematização e de 
padronização dos diversos tipos e classes de unidades as- 
sistenciais, a organizçaão do nosso sistema hospitalar 6 
precária, caótica e tumultuária. O verdadeiro hospital 
moderno, que muitos ainda concebem erradamente como 
um grande organismo, rico e luxuoso, não existe entre nós, 
por não ter a principal característica: —  a eficiência dos 
serviços assistenciais prestados ao doente com o máximo 
de economicidade. A razão está em que nos falta a racio­
nalização das normas e métodos de trabalho, —  a coorde­
nação harmônica das partes que integram o hospital como 
uma unidade, como um todo —  a enfermagem técnica, •— 
a gerência entregue a diretores ou administradores com 
formação especializada na técnica de organização e admi­
nistração hospitalares, —  enfim as múltiplas condições que 
transformaram, em algumas décadas, os antigos, sombrios 
e tristes nosocômios, tão temidos pelos próprios beneficia­
dos.

Mais adiante:
“ Importa ainda salientai que a grande maioria dos 

nossos hospitais foi e continua sendo projetada visando 
os serviços cirúrgicos gerais, descurando, ou relegando 
para segundo plano os demais setores médicos, que exi­
gem certos requisitos, sem os quais um hospital moderno 
não pode atingir o mínimo de eficiência desejável.”

E, finalmente, põe em relêvo:
“ a) Elevar o padrão da técnica de organização e 

administração hospitalares, para atingir a eficiência e a 
economicidade de hospital 'moderno” ;

b )  Assegurar a cooperação dos Governos Estaduais 
e Municipais, das entidades religiosas e de beneficência, 
das instituições de previdência social, e de particulares, no 
sentido de financiar a construção e a manutenção de novos 
hospitais.

A última medida apontada é de particular impor­
tância. O Plano Salte, no setor Saúde, prevê e provê os 
meios de atingir o “minimum minimorum”  para que, no 
prazo de 5 anos, seja dado um passo decisivo na recon­
quista e redescoberta do nosso Homem. Entretanto, não 
pode visar uma situação ideal, ainda relativamente lon­
gínqua para um País de pequenas disponibilidades eco­
nômicas e financeiras. ”

No capítulo Formação de Pessoal do Plano 
SALTE professa com autoridade:

“ Não é exagero dar tal prevalência ao fator humano 
do trabalho. A moderna técnica de administração, racio­
nal e racionalizada, empresta tal significação ao papel de­
sempenhado pelo homem neste nosso século de mecani­
zação que, ao se referir a um tipo de emprêsa earacto- 
risticamente supermecanizada, houve quem afirmasse : —  
“uma estrada de ferro é, antes de tudo, pessoal” . Com 
efeito quanto mais complexa e perfeita fôr a máquina, 
tanto mais hábil há de ser o homem que com ela mane­
jará.”

“ A campanha médico-sanitária em vista não poderá 
atingir seus altos objetivos, se mobilizar um oficialato 
sem tropa, ou soldadbs sem comando. E para obviar tal 
êrro, há de se procurar imprimir à preparação do pessoal 
necessário um duplo sentido, horizontal e vertical.”

Veja-se no período abaixo a pujança de seu 
discernimento, quando descreveu a atuação do 
médico:

“Vejamos qual o pape! que está reservado ao mé­
dico, dentro do programa aqui delineado. Dir-se-á ser 
aquêle que sempre desempenha: —  o de um alto pro­
fissional da arte de curar. Mas nem sempre foi êsse o 
seu papel. O médico era um sacerdote em Babilônia; um 
artesão, na Grecia antiga; um subprofissional, no princí­
pio da Idade Média; ao fim dêste período histórico, um

letrato de qualificação universitária, doutor de borla e 
capelo. Ontem era um técnico e um cientista, que como 
“médico de família” , vivia dos honorários de uma pro­
fissão dita “ liberal” . Hoje é tudo isso, e, freqüentemen­
te, também um assalariado, a serviço do bem-estar de gru­
pos ou classes ou comunidades, menos preocupado com 
doentes, em particular, que com doenças, em geral, e com 
o íntima correlação destas com problemas sociais como 
os de pauperismo, subnutrição, má habitação, prostituição, 
alcoolismo, etc.; medicina do trabalho é um novo setor 
de suas cogitações; a higiene i  a medicina preventiva 
fizeram-no abandonar a posição de terapeuta, apenas, 
para assumir também os encargos de educador e acon- 
selhador. Necessita-se, pois, de um novo tipo de médico, 
que não tenha seus olhos voltados apenas para 03 recursos 
técnicos da ciência médica, mas também para a estrutura 
econômico-social da comunidade em que atue —  em 
suma: um técnico com mentalidade social. Recomenda- 
se, pois, que sejam envidados todos os esforços no sentido 
de difundir, entre os nossos profissionais, conhecimentos 
básicos da medicina social e de setores correlatos. Uma 
tal campanha de divulgação poderia tomar como ponto 
de partida as próprias escolas de medicina, através de 
cursos de extensão universitária ou equivalentes.

Preocupou-se êle, também, com a atualiza­
ção contínua dos conhecimentos médicos, acon­
selhando :

“ Será, pois, de tôda conveniência despertar o inte- 
rêsse do médico de inteiior pela contínua atualização, 
pelo progresso de seus conhecimentos profissionais, para 
isso criando um sistema de bôlsas de estudos que bene­
ficie os mais aptos, convenientemente selecionados . . . 
Finalmente, vale salientar aqui o papel decisivo que po­
dem representar as bibliotecas, mormente se adotarem, 
como já vem sendo feito em alguns casos, o regime mo­
derno de circulação e empréstimo domiciliar.

Quanto a enfermagem afirmou:
“ Tivessem tais escolas como diplomar número dez 

vêzes maior das boas alunas que preparam, e ainda nco 
atenderiam totalmente às exigências de nossa rêde assis- 
tencial.

Para desempenhar as funções de enfermagem nas 
nossas instituições médico-sanitárias, ou sociais, dispomos 
presentemente de grande número de subprofissionais, ge­
neralizada e erradamente denominados de “ enfermeiros” , 
quando em verdade se trata apenas de enfermeiros “prá­
ticos” , auxiliares de enfermagem, atendentes ou serven­
tes, alguns dotados de escassos e precários conhecimentos, 
outros quase que analfabetos, meros serviçais vestidos de 
branco. A quem tiver observação direta, não parecerá 
exagerado o que, infelizmente, aqui se afirma.

Salientou ainda a transmudação por que 
passou o exercício da medicina, no momento atual 
da organização social:

“Não pode o exercício da medicina escapar às con­
tingências da evolução por que vem passando a organiza­
ção social; os imperativos econômicos da época presente 
e a moderna concepção do trabalho transformaram ra­
dicalmente o papel do médico na sociedade, embora con­
servando, em parte, o espírito de abnegação e sacrifício 
que o tem distingjido singularmente através dos tempos, 
evolui o médico 110 sentido de tornar-se um profissional, 
como todos os outros, que vive do seu trabalho e que 
precisa de remuneração adequada para os seus serviços. 
E ’ a esta conclusão melancólica que chega Sigerist quando 
afirma que “hoje a medicinr constitui um serviço que é 
comprado pelo doente e vendido pelo médico sob um 
sistema de competição” .

Não foi menos preciso quando, na Assistência 
Medicamentar, criticou de maneira penetrante, 
acerba e justa os defeitos e comercialismos ora 
vigentes nesse importante setor:

“Forçoso é reconhecer que, de modo geral, e sobre­
tudo no interior do País, ainda estamos na fase medica­
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mentar da medicina curativa e, dentro desta, no período 
atrasado ou pouco evoluído da polifarmácia, dos trata­
mentos sintomáticos, dos remédios tomados em casa, das 
injeções “umas tantas vézes por semana” , quando não 
da automedicação desorientada, ineficiente ou mesmo pre­
judicial, por meio de “ fortificantes” , panacéias, ou me­
dicamentos caseiros e populares, adquiridos pelo leigo na 
base de afirmações, freqüentemente suspeitas ou errôneas, 
de bulas e anúncios.

• . . .a grande maioria nada mais representa que a re­
produção com os nomes mais diversos e estranhos, das 
poucas centenas de fórmulas contidas em qualquer bom 
formulário nacional ou estrangeiro. Na verdade, nada 
mais são êsses preparados do que produtos oficinais, fór­
mulas^ não secretas e não patenteadas, que por um pe­
queno artifício —  por ex. a adição de algum elemento 
irrelevante como veículo, ou corretivo etc. tomam a falsa 
feição de “ especialidades”  farmacêuticas protegidas le­
galmente por privilégios. A situação seria justificável se 
os produtores —  que se intitulam “ laboratórios”  quando 
na verdade são farmácias industrializadas e equipadas para 
produção em larga escada —  entregassem o medicamento 
ao doente-consumidor por preço inferior ao manipulado 
mediante receita individual; na prática porém, ocorre pre­
cisamente o inverso.

Duas cifras bastam para dar boa noção da ordem 
de grandeza dêste fenômeno negativo. Enquanto nos Es­
tados Unidos da América o custo médio da receita repre­
senta 20%  do menor salário diário de um trabalhador — 
no Brasil é cinco vêzes maior, isto é, representa 100% • 
De modo geral, quase sem exceções, em nosso País, as 
farmácias de hospitais e casas de saúde ao invés de se 
organizarem como verdadeiras oficinas farmacêuticas de 
manipulação constituem-se como meras loias de prepa­
rados com fins exclusivamente comerciais lucrativos. Os 
preços exorbitantes que cobram, quase sempre superiores 
aos vigentes na praça, bem como a ad ição do certas nor­
mas pouco elegantes, contribuem para que numa estada 
de internação o doente seja pesadamente onerado por uma 
conta de medicamentos “extraordinários” , em alguns casos 
quase igual quando não superior à das diárias de interna­
ção. Em contraposição a isso, os hospitais norte ameri­

canos —  inclinados à adoção dos chamados “ flat-rates’ ;, 
que eliminam o rnais possível a cobrança de “ extraordi­
nários”  (pois, em verdade, do que se faz, ou deve fazer, 
num hospital pelo doente, nada é extraordinário) —  esti­
maram que em moeda para englobar as despesas com me­
dicamentos, bastaria elevar o preço das diárias de 10% .

E apontou com clarividência as providências 
necessárias para correção:

“Em vez de ingressar em regime de competição com 
a iniciativa privada, desejosa de oportunidade de boa apli­
cação de capitais —  antes deve caber ao Estado a fun­
ção educacional, construtiva de incentivar e proteger a 
profissão honesta e zelar pelo bom funcionamento do; 
estabelecimentos produtores e distribuidores através de ri­
gorosa e bem orientada regulamentação legal e fiscaliza­
ção eficiente, inclusive por intermédio de seus laborató­
rios de análises e provas.

Os Serviços de educação médico-sanitária deverão 
desenvolver campanhas no sentido de desencorajar o pú­
blico leigo da prática da automedicação, por indicações 
e sugestões de bulas e anúncio*. Essa missão educativa 
deverá ser reforçada por legislação restritiva, que reduza 
apenas aos medicamentos caseiros e populares, reconhe­
cidamente inofensivos, o número dos que o leigo possa 
adquirir sem prescrição médica.

E ainda:
“Para que o plano de revalorização do homem possa 

realmente ser levado a efeito, impõe-se categoricamente 
abrir uma exceção à política não competitiva, anterior­
mente apontada. E ’ que não pode ser deixada apenas à 
iniciativa privada a preparação de certos medicamentos 
de especial interêsse para a prevenção ou cura dos grandes 
males sociais. Tal é o caso dos soros e vacinas, de pro­
dutos opoterápicos, a de medicamentos verdadeiramente 
específicos e de consagração universal, ou de alto valor 
social, a exemplo do mercúrio, bismuto ou sulfarsenol, na 
lues —  atebrina, digital, luminal, insulina, sulfas etc.

Em resumo é êste Ary o grande desconhe­
cido. . .

*

Os governos contemporâneos, diante dos problemas que os cercam, não se podem permitir. À pressão dos acon­
tecimentos, não lhes é lícito escapar da perplexidade pelas puras reações passivas do automatismo inconsciente, porven­
tura também observável nas estruturas sociais e políticas, tanto como nos organismos vivos. Cumpre a cada governo, 
na medida do possível, antecipar-se aos acontecimentos e  preparar-se para conduzi-los à feição de seus propósitos. Im­
perativo inelutável, o planejamento emerge como o caminho capaz de subtrair as nações da confusão e da surprêsa. Con­
frontando sempre inúmeras e variadas necessidades e não dispondo, via de regra, de recursos adequados e suficientes com 
que satisfazê-las, impõe-se a seleção e hierarquização dessas necessidades, segundo seu teor de importância e urgência, pa­
ralelamente à articulação dos recursos disponíveis de forma a permitir seu aproveitamento máximo. Não é outra a con­
cepção, direi mesmo, a filosofia do orçamento moderno. De um lado, nêle figuram, referidas a determinado período de 
tempo (um ano, em geral), as realizações que o govêrno pretende empreender ou prosseguir, bem como os compro­
missos rotineiros oriundos de sua condição de govêrno. Por outro lado, o orçamento enquadra, em números, quantita­
tivamente, além da previsão dos gastos imprescindíveis ao atendimento dos objetivos e obrigações em foco, a estimativa 
dos meios indispensáveis à cobertura dêsses gastos. E já vai constituindo truismo o considerar o orçamento, ao mesmo 
tempo, como plano de trabalho e plano financeiro. Em verdade, mesmo abstraída a sua condição jurídica —  o orça­
mento como lei que autoriza receitas e despesas — , ou sua condição política de instrumento de controle do govêrno 
pelo povo, ou ainda sua condição administrativa de instrumento de controle do Estado sôbre seus próprios serviços, 
ou quantos aspectos e características se lhe queiram emprestar, em verdade cumpre insistir: o documento orçamentário 
é algo mais que simples peça contábil. Não é só o arranjo formal de títulos e quantitativos, ou uma antecipação em 
repouso de operações futuras e prováveis, ou simples somatório de gastos. A conhecida frase de Calógeras já o soube 
exprimir muito bem: “Todo orçamento traduz uma política” . E aí está o que estamos procurando fazer com o orçamento 
brasileiro: uma política fluindo através de uma sistemática de meios e fins —  um esquema de recursos e uma estrutura 
de programas com os respectivos custos. —  Mário de Bittencourt Sampaio —  Palestra na Escola Superior de Guerra —  
1949.
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Homenagem ao Dr. Paulo Lira, Subchefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República

A Associação dos Contadores do Imposto de Renda prestou uma significativa homenagem ao Professor Paulo Lira, 
Subchefe do Gabinete Civil da Presidência da República. Durante u solenidade saudou o homenageado o D r. Ovídio 
de Menezes Gil, Contador-Geral da República, que acima se v® EO tado do Dr. Paulo Lira, o Dr. Ranieri Mazilli, 

Chefe do Gabinete do Ministro da Fazenda e de representantes dos outros Ministérios.

O Profenor Paulo Lira agradece a homenagem que lhe foi prestada. Da osquerda para a direita, vêem-se o homenageado, 
quando pronunciava seu discurso de agradecimento, o Dr Ranieri Mazilli, o D r. Ovídio de Menezes Gil, Contador-Geral

da República.
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—- N.° 107/8 —  Nov. Dezembro de 1949.

Associação Com. do Amazonas —  Ano IX  —  N.° 97 —  
Agôsto 1949.

Engineering Experiment Station News —  Vol. X X I —  
N.° 4 —  October 1949.

Anuário Claretiano —  Volume II de 1948 —  Curitiba, 1949.

Folhetim do Ministério do Tr. Ind. Com. de Santiago do 
Chile —  “Brasil y sus oficinas comerciales”  —  
N.° 3 —  Out. 1949.

Folhetim do Ministério do Tr. Ind. Com. de Santiago do 
Chile —  “Brasil y sus oficinas comerciales”  —  
N.° 4 —  Nov. 1949.
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Braxilian Bulletin of the Brazilian Government Trade 
Bureau —  Vol. I —  Ns. 2 e 3 —  October and 
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A Comarca —  Dezembro 1949.

Revista Ceres —  Janeiro-Junho 1949 —  N.° 44 —• 
Vol. VIII.

Boletim do Pessoal do M.V.O.P. —  N.° 205 —  Oezembro 
de 1949.

Bole‘im do Cons. Fed. de Com. Exterior —  Ano X II —  
N.° 11 —  Nov. 1949.

Revista do I. R. B. —  Ano X  —  N.° 58 —  Dezembro 1949.
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—  Dezembro de 1949.

Administração Pública —  Estado da Bahia —  Ano I —• 
N.° 11 —  Vol. I —  1949.

*  *  

*

A palavra tese, do grego íevç, significa, segundo Bailly, posição, ação de pôr, de colocar, de arranjar. Fácil 
estabelecer a transição semântica do têrmo que aparece, na Lógica de Aristóteles, com a significação de proposição que, 
sem ser um axioma, serve de base a uma demonstração, não tendo necessidade de ser demonstrada, e, em Cícero, como 
questão geral, donde decorrem naturalmente os casos particulares. Segundo Saraiva, o mesmo Cícero e ainda Quin- 
tiliano usaram o têrmo com a significação de “questão de filosofia ou de direito, argumento, proposição, problema” . 
Nessa ampla acepção, pode ser considerado como sinônimo de tema, do grego tal como usado por Sêneca, corres­
pondendo a “proposição, assunto, argumento, matéria” . Entre os antigos retóricos, tese era uma “casta de declamação” , con­
forme nos informa Bluteau. Nesse sentido, a tese foi adotada nas Universidades desde a fundação destas. Na Sorbone, é 
usada pelo menos desde 1923. —  Nair Fortes Abu-Merhy—  R .S .P .  —  outubro de 1949.

* * I

Anualmente, cêrca de um quarto dos servidores civis americanos (500.000) deixa seus cargos, exigindo subs­
tituição. Poucas empresas privadas (nenhuma, talvez) poderiam suportar uma movimentação de pessoal dessa propor­
ção. Todo o sistema de pessoal do serviço público vive, porém, entravado pelo formalismo negativista. A supervisão 
está supercentralizada na Civil Service Commission. O mecanismo de recrutamento é vagaroso e embaraçante. 
Pouco se esforça para recrutar jovens realmente capazes e para treiná-los convenientemente a fim de que possam no 
futuro ocupar os mais altos postos administrativos ou exercer as mais importantes funções especializadas. Entre os me­
lhores que foram recrutados, muitos são obrigados a deixar o serviço público devido ao baixo salário que o governo 
paga. Os servidores federais vivem, além disso, desgostosos com os sistemas falhos de pagamentos, com as promoções 
difíceis e incertas e com a falta de oportunidade para fazer suas críticas e apresentar suas sugestões. —  Relatório 
Hoover —  maio, 1949.

“Tôda usurpação do alheio nos perturba no gôzo tranqüilo do nosso” . —  R U Y  BARBOSA.
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